
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 
COORDENAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

PROTOCOLO N2 142.904/2025 

N2 142.904/2025 

INÍCIO: __ __J __ __J ___ _ 

CAPA DE PROCESSO 

ANO: 2025 

TÉRMINO:-----' ___ ...J __ _ 

TIPO DE MATERIAL 

DOAÇÃON2 _________________ _ 

O coNSUMO 

D PERMANENTE 

O sERVIÇOs 

D OBRAS E INST. D NÃO 

O siM 

DOCUMENTO DE ORIGEM: ATA INEXIGIBILIDADE N2111/2025 

LICITAÇÃO: Contratação da pessoa jurídica PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 
53.177.327/0001-08, através do credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins 

lucrativos, e f ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. Cujo pessoa 

jurídica se encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento público para Credenciamento nº 

001/2025, processo administrativo nº 71886/2024, conforme condições, quantidades e exigências constantes 

nos autos e no Termo de Referência. 

QUANTIDADE DE PÁGINAS: _______________________________ _ 

OBSERVAÇÕES: ______________________________ _ 

MOVIMENTAÇÃO 

Gerência de Compras 

Destino Data 
Entrada Saída 

Centra Estratégica de Compras Públicas 

Dados do contrato: 

Início:___}___} __ _ 

Observações: 

Gerência de Patrimônio 

Destino Data 
Entrada Saída 

.c:~ 
L'iliãne Brito do Prado 

Mat. 07.09024-9 
.~gente de Goaataatação 

Responsável pelo Processo 

Término:___}___} __ _ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 

PROLIFE SERVIÇOS 
, 

MEDICOS LTDA 

CNPJ: 53.177.327/0001-08 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Compras e Patrimônio, 

Rua João Pessoa, 253- Centro 
Vitória da Conquista - BA- CEP 45000-495 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CON.A 

Secretaria Municipal de Gestão e lnovaçlo 
Coordenaçlo de Material e Patrimônio 

Central Estrat~gica de Compras Públicas 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

Processo Administrtolivo 71.88612024 

CREDI?.NCIAMI?.NTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE -SUS 

CR OOIG025.SMS 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N" 00111015--SI\-IS PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO, COM OU SEM FINS LUCRATIVOS, F.IOU ENTIDADES 

FILANTRÓPICAS, PARA ATUAÇÃO COMPLEMENTAR NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE. 0 
OBJETIVO É FORTALECER AS EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA E AS EQlJIPES DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA, AMPLIANDO A COBERTURA DA ATENÇÃO BÁSICA NO MUNICÍPIO, E\\1 
CONFORMIDADE COM AS DEMANDAS DA DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA. 

Praça IOo'luim Ct>,elo. u - Comro 
~Ae: (71) l<ll•·SS15/l-II•-ISIS 
((p H000-9117. Y~6uo do Conqu;,, • a.~ .. 
(<r<cmpru.s...,.il!>pm..::.bol""·br 
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Í.REFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Gestão c Inovação 
Coordenação de Material e Património 

Central Estmtégica de Compras Públicas 

CREDENCIAMENTO N" 0011l02S 

Pnx:aso n• 71.88612024 

1.1. O MUNiciPJO DE VITÓRIA DA CONQUISTA ·BAHIA, por intermédio do Secretário Municipal de 

Gestão e Inovação jwlto a Secretaria Municipal de S11.úde- SMS, consoante atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
1.270/04, e regulamentado pelo D~reto Municipal N" 22.734/2023, em confonnidade com a Lei n• 14.13312021, torna 

público chamamento público com finalidade de CREDENCIAMENTO de pessoas juridicas de direito privado, com 

ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, pm atuaçio complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo 
ê fortalecer as Equipes de Saúde da Familia e as Equipes de Atençio Primária, ampliando a cobertura da atenção básica 

no município, em confonnidade com as demandas da Diretoria de Atençio Básica. 

Período p1111 o e~denc:iamento: a partir de 17 de fevereiro de 2025 até 17 de fevereiro de 2026. 

Local do credenc:iamento: Central Estratégica de Compras Públicas, Pnça Joaquim Correia, n• 55 -Centro, CEP: 

45000·907, Vitória da Conquista- Bahia. 

Horário: 08h30 às Jlh30min e das \4h30min às 17h30min. 

A~:ente de Contrataç5o: Liliane Brito do Prado, contato telefone: (77) 3424-85\5/1516 

A Comiuiio Tknica e com. posta pelos servidoRs: Taise de Alcântara Amâncio • Matricula: 23983\. 

ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO _EDITAL 

a) Qualquer pessoa e parte legitima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação d11.legislaçio vigente ou 
para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido no Setor Protocolo na Secretaria 
Municipal de Finanças e Execução Orçamentária, em dias úteis, no horário das 09:00 às 17:00 horas, situndo à Praça 
Joaquim Correia, sln, centrO· Vitôria da Conquista- Bahia, aos cuidados da Central Estratégica de Compras Públicas, 
também poderio ser encaminhados por meio elelTÕnico, via internet, no seguinte endereço: 
gercomoras semgi@nmvc ba !!ºV br desde que seja infonnado o número deste Edital e que atendam a todas as 
fonnalidades legais, (1!1 !64 da !.t:j n"l4 !3Jf2021). 

b) A resposta • impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sitio eletrônico oficial no prazo de atê 3 
(três) dias úteis a contar do r~ebimento da impugnaçio ou do pedido de esclarecimento (art 164 p ú da I ei n• 
I4.\3lno2n. 

c) Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma fonna de sua divulgação inicial, além do 
cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a 
fonnulaçio das propostas (art 55 § I" da Lej n• 14 !3Ja021). 

LISTA DE ANEXOS: 

ANEXO J. Tenno de Referência: 
ANEXO I do Termo de Referência: Est11do Têcnico Preliminar 

ANEXO 11 ·Declaração de Aceitação do Edital: 
ANEXO 111 • declaração para fins de remuneraçio e prestaçio de serviços ao SUS: 
ANEXO IV· Requerimento de Pessoa Jurídica: 

ANEXO V· Cadastro Médico: 
ANEXO VI • Declaração que a empresa não possui em seus quadros, como represcnrante lcgaVmembro da 
diretoria/sócio administrador e/ou presidente/administrador da instituiçilo, funcionários que laboraram no município de 
Vitória da Conquista: 

PtoçoJooqulmCt>n-t<o. SS·teA\fO 
foAo: (n) MU-ISU/l-IU-ISI5 
aP 4S000·907 • v~ •• do Conquioto • B•h•o 

cercompro..,emcll"pmvc.bo.cCY"' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQ. A 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO \'11 - Modelo de requerimento de credenciamento: 

ANEXO VIII - Dedaraçio de wmpromisso fonnal de manutenção de profissional contratado: 
ANEXO lX- Declaraçio de compromisso de disponibilidade de reclUSos hwnanos: 
ANEXO X- Declaraçio geral conjunta para habilitaçlo: 

ANEXO XI - Dedaraçio de pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação: 
ANEXO XII- Declaração de desimpedimento: 

ANEXO XIII - Tenno de compromisso: 

ANEXO XIV- Minuta de Contrato: 

Romar Souza Barros 

Sccret:il"io Municipal de Gestlo c lnovaçio 

l't~ço~C»QU~o~ Correia, ~~ • C..tro 
Fo"": (7113414-151~ {l4U.tS16 

CEP •S000-907· YltótOo <lo (Mq"'"'- I• h'" 
&e<<O.....,os . ._l.l>mwc.bo .. cw.bf 
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.REFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovaçll.o 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO I 

TERMO DE REFERtNCIA CREDENCIAMENTO 
PROCESSO N• 7t8B6fl014 

[ 2. ORGÃOJSETOR LI ClT ANTE ) 
2.1. Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

I 3. DO OBJETO I 
3.1. Credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades 
filantrópicas, para atuaçlo complementar na Rede MWiicipal de Saúde. O objetivo é fortaleçer as Equipes de Saúde da 
Família e as Equipes de Atençio Primâria, ampliando a coberrura da atenylo b!sica no mwticlpio, em confonnidade 
com as demandas da Diretoria de Atenç.llo Básica. 
3.2. Os serviços pretendidos deveril.o ser prestados, necessariamente, dentro do limite tenitorial do Município de: 
Vitória da Conquista, de acordo com as nonnas e diretrizes do SUS, a ser inserido na Rede de Atençio à Saúde 
Municipal. 
3.3. O objeto desta c:ontrataçil.o nio se enquadra como sendo bem de luxo, confonne D«:reto 22.187, de 10 de 
outubro de 2022. 
3.4. Os bens objeto desta contratação siio c:anctc:rizados como comuns. 
3.5. O prazo de vigi!ncia da c:ontrataçilo ê de doze meses contados da assinatura do contrato, na fonna dos anigos 
106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

[4. DAJUSTIFICATIVADACONTRATAÇÃO -- I 
4.1. A justificativa detalhl\rla e especificaçio do objeto para a presente contrataçio encontram-se devidamente 
fundamentada no Estudo Técnico Pre!iminu, disponível em anexo a este documento. 

[S. DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À EMPRESA CONTRATANTE -- -~ 
5.1. Para o profwional médico: 

5.1.1. Dispor de: Graduação 0:10 Medicina; 
5.1.2. Cadasuo no Conselho Regional de Medicina; 
5,1.3, Possuir carga horiria compatível ao cadastro no CNES; 
5.1.4. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica- CNPJ; 
5.1.5. Certidio Negativa de Dêbito da Dívida Ativ1 da Uniio PGFN; 
5.1.6. Certidio Negativa de Dêbito Trabalhista; 
5.1. 7. Certidio Negativa de llibito Estadual; 
5.1.8. Cc:rtidio Negativa de Débito Municipal; 
5.1.9, Certidões Negativas de Débitos junto ao FGTS; 

Subcontrataçlo 
5.2. Nio será admitida a cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em parte, sem prévia e expressa 
autorizaçio do CONTRATANTE, sob pena de imediata extinçio. 
Garantia da contrataçlo 
S.J. Nio haverá exigi!ncia da garantia da contrataçil.o dos artjgo' 96 e seguintes da I si n° 14 !J3 de 2021 

[ 6." DOS DOCUMENTÓS RELATIVOS A QUALIFICAÇAO l'tCNICA ] 
6.1. Dados do profissional (mêdico), responsável têcnic:o pela emprc:n, tais como RG, CPF, Registro no Conselho 
de Classe e inscrição da entidade no CREMEB; 
6.2, Re\açio de todos os profissionais médicos envolvidos na prestação da assisti!ncia; 
6.3. Registro no Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia; 
6.4. Documentos originais dos profissionais que arun.ram na prestaçiio dos serviços de operacionalização e 
execução das atividades; 

Praça ll>oq.,;., Correio. SS • C.mro 
Fone: (71) l4l.._8SU{ :W!4·1S16 
CEP •sQ00..9C7 · Yotó<,. do Conqulm+ aoh .. 
IOo"c<>.,priS.StmJIPpmY<.bO.I<W.bf 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CON. A 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Coordenação de Material e Patrimônio 

Central Estratégica de Compras Públicas 

8.5. Qu1111to aos critérios de avaliaçio tecnica e habilitação, informamos: a entidade será avaliada em até lO (dez) 
dias, podendo ser prorrogado por mais 10 (dez) dias, após a entrega da documentaçlio relacionada, por uma Equipe 
Técnica designada pela Secretaria Municipal de Saúde, tendo como base para avaliaçio os critérios estabelecidos no 
corpo do Edital. 
8.6. A Comissão de Licitação analisará a documentação solicitada e o Relatório da Equipe Técnica designada pela 
Secretaria Municipal de Saúde. no prazo de S (cinco) dias, após a conclusão da Equipe Técnica citada, e publicará a 
relaçio das entidades consideradas habilitadas para celebraçilo do contrato, no Diário Oficial eletrônico e no site da 
Prefeirura Municipal de Vitória da Conquista: www pmyc ba gov br 
8.7. A Comissão de Licitaçio poderá solicitar a reapresentação ou correçio de algum documento, ou, solicitar 
nova documentaçio, caso seja necessirio assim como, a equipe de avaliaçio técnica poderá solicitar a correçilo de 
alguma documentação, caso a corrcçio nio descaracterize a oferta do prestador. 
8.8. O prazo para credenciamento será de I (u•n) ano, vindo a administn.çio firmllf contrato confonne a 
necessidade dos serviços e disponibilidade financeir:a e orçamentária. 
8.9. Pitt-QUALIFICAÇÃO 
8.9.1. Para esta etapa deverio ser entregues os documentos exigidos por lei; 
8.1 O. DOS CRITERIOS DE AVALIAÇÃO TtCNICA E DA HABILITAÇÃO; 
8.10.1. A entidade será avaliada em até de lO (dez) dias, podendo ser prorrogado por mais 10 (dez) dias, após a 
entreg~ da documentação exigida por lei, por Equipe Técnica composta por pdo menos 03 (três) pessoas, designada 
pela Secretaria Municipal de Saúde, tendo como bi!SC pua avaliaçio os crit~rios estabelecidos no edital. 
8.1 0.2. ComprovaçAo de qualificação técnica específica - a ser comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos do Corpo Técnico do Estabelecimento: 
a) Cópia dos documentos comprobatórios, que está apto a prestaçio dos serviços, na área o qual está pleiteando 
credenciamento: c) Relação do corpo clínico, com as respectivas fonnações profissionais e pós graduação (doutorado, 
mestrado e/ou especializações), infonnando os números dos registros no respecth•o Conselho de Classe; d) Cópia da 
Carteira e:o:pedida pelo Conselho de Classe de todos os profissionais que compõem o corpo Clínico do estabelecimento: 
8,) 0,3, A ComisSAo de Licitaçlo analisara a documentação e o Relatório da E qui~ Têcnica, no prttn de 5 (cinco) 
dias, após a conclusão da Equipe Técnica citada, e publicará a relaçio das entidades consideradas habilitadas para 
eventulll celebração do contrato, no Diário Oficial eletrônico e no sitc da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista: 
www nmyc ha çov br. 
8.1 0.4. As entidades que nlo atcndere111 aos requisitos exigidos, na Chamada PUblica, serio consideradas inabilitadas. 
8.10.5. A Administraçlo niio se obriga a contratar todos os serviços oferecidos, mas aqueles necessirios e na 
quantidade viável pau atender i demanda do Município de Vitória da Conquista. 
8.1 0.6. A entidade que for considerada inabilitada não ficará impedida de reapreM:ntu a documentação necessária i 
habilitaçio em data oport~ma, detenninada pela Administração, enquanto estiver vigente o edital da referida Chamada 
Pública. 
8,J J. Do exame dos documentos jurídicos. flsuls e econômicos 
8.11.1. Após o recebimento dos documentos, a Comissio de Liciraçlio responsável pela Chamada Pública se reunirá 
novamence para análise da documentação apresentada. 
8.JI.l. Se neeessário a Comissão de Chamada Pública solicitará, por escrito, ao interessado infonnações e 
documentos adicionais que complementem o processo de habilitaç!o. 
8.11.3. Podeni a Comisdo ou qualquer representante dos serviços, proceder a dilig.!ncias em documentos ou 
instalações c equipamentos do interessado a fim de fundamentar seu parecer. 
8.11.4. A Comissão, julgando necessário, poderá solicitar parecer especializado de qualquer órgão Municipal ou 
Estadual, para subsidiar suas deeisões, nio só para o exame de documentos jurídicos fiscais e econômicos, mas também 
para avaliaçio da capacidade ticnica e operacional. 
8.11.5. A Comissio de Chamada Pública, assessorada pelos órgios da Secretaria de Saúde, procederá a avaliação da 
viabilidade técnica e operacional dos interessados, dcveudo as manifC$tações não superarem o prazo de 72 horas. 
8.11.6. Havendo necessidlllie a Comissão de Chamada PUblica poderá solicitar infonnações e documentos 
complementares, inclusive desenhos e plantas das instalações físicas dos requerentes, relaçio e caté.logo de 
equipamentos utilizados em cada procedimento 

8.12. Será indeferida a habilitaçio d.u empresas ou entidades: 

•••1• Jo>q""" Co<relo. SS . centro 
>otoe; (71) Jfll..II~IS/lollO..IISU 
CEP U000-907 · Vitlw" <h c..,qoisto • Bo~;.. 

lercom~r.,.Jtn"il•pmo.o<.bo-&l>'<l>' 
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REFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretana Municipal de Gestao e Inovaçil.o 
Coordenaçao de Material e Patrimônio 

Central Estratégica de Compras Públicas 

8.12.1. Que pretendam prestar serviços em especilllidades que nio forem pertinentes ao seu ramo de atividade, 
expressas nos documentos de constituiçio da empresa ou entidade; 
8.11.2. Que pretendam prestar serviços em especialidades para as quais não possuam o devido registro ou inscrição 
na entidade profissional competente; 
8.11.3. Que nio possuam em seu quadro especialista devidamente habilitado; 
8.12.4. Que pretendam prestar serviços em especi&lidades que nio tenha demonstrado desempenho adequado em 
contratos anteriores com o MUNICÍPIO; 
8.12.5. Que deixarem de apresentar, no todo ou em parte, a documentaçlo solicitada, ou que tenha apresentado 
documentos com data vencida; 
8.11.6. Que estejam com fa1éncia decretada; 
8.12.7. Que tenham sido declarados inidõneos; 
8.12.8. Que estejam impedidos de contratar com o municlpio, ou outro ente da federaçio; 
8.12.9. Que tenham sócios administndores, ou, dirttores integr1111tes do quadro de servidores municipais, as pessoas 
ligadas a qualquer desses por matrimônio ou parentesco por afinidade ou consanguinidade, até o segundo grau, ou por 
adoçio confonne art. 89 da lei Orgânica; 
8.12.10. Que não apresentarem a documentação complementar no prazo estabelec:ido pela Comissão; 

8.13. Da decido da comissio 
8.13.1. Após a análise da doournefltaçio a Comissão emitirá seu parecer, sendo registrado em ata e anexado aos autos 
do processo administrativo próprio; 
8.U.2. Todas as decisões da Comissão serio publicadas no órgão oficial do MUN!clPIO; 
8.13.3. Será habilitado para os procedimentos o interessado que obtiver parecer favorável da Comissão e devidament~ 
homologado pelo Gestor Municipal de Saúde 
8.13.4. O deferimeflto do pedido de habilitação e alterações posteriores nio constitui compromisso de contratBçilo 
pelo municipio 
8.13.5. A habilitação poderé. ser renovada bastando, pare isso, atualizar os documentos vencidos. No caso de 
assinatura de contrato, será obrigatória 1 renovaçio dos documentos com validade vencida, sob as penas da lei 
8.13.6. A atualização da habilitação poderá ser solicitada a qualquer tempo, para o interessado, bastando para isso 
que apresente documentaçio comprovando a alteraçio solicitada; 
8.13.7. A Secretaria Municipal de Saúde a qualquer tempo, garantida a prévia defesa, poderá alterar, suspender ou 
cancelar a habilitaçlo de qualquer prestador de serviço que deixar de atender as condições jurídicas, fiscais, econômicas, 
financeiras ou técnicas e demais condições que originaram sua habilitação ou ainda que venhani a incorrer Clll qualquer 
das condições impeditivas para habilitaçio discriminadas no Edital; 
8.13.8. Será gerado um banco de prestadores, com todos os habilitados pela pre$ente Chamada Pública. 

I 9. DA VJGtNCIA DO CONTRA TO I 
9.1. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos 
na fonna dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133 de 2021. 
9.2. Poderá ser revogado em periodo anterior ao estipulado, por força da lei ou surgimento de disposição em 
contrário, comprometendo-se o CONTRATADO a comunicar ao CREDENCIADO num prazo nio inferior I 30 diu da 
revogaçio. 
9.3. A revogação ou prorrogaçio deste Edital dependerá de prévia publicaçio, utilizando-se os mesmos meios 
empregados ao tempo de sua ediçio. 

(to. DO VALOR TOTAL ESTIMADO PARA coNsr.cuç.\o DO OBJETO I 
10.1. O valor estimado para a CJtecuçio do presente credenciamento, no periodo de vigência será de RS 6.081.338.20 
(Seis milhões oitenla e um mil trezentos c oitenta e outo reais e vinte centavos). 

(11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA I 
11.1. A Fonte de Recursos pela qual a futura despesa correrá: 

f'<oça Jo•q..., eo ....... ss. c ... t<o 

""""' (77)141~·8515/ l4l4-SS16 
OP •SOOI>-907 • Vtt6roo do ú>t>qo,!<lo ... ~ .. 
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,~~-0-"t"".:, '.; PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQ.A 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrim6nio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

a) MUNICIPAL SIM 
b) ESTADUAL SIM 
c) FEDERAL SIM 

11.2. As despesas serão custeadas com recursos de transferincias do SUS oriundos do Estado e da Uniio destinados 
ao custeio de gastos com manwençio dos serviços de saúde. e serão complementados rom recursos próprios municipais. 

[I~ASCONritÇOESDEEXECUÇÂO I 
12.1. Referente ao cronograma de execuçio os profissionais deverão prestar o serviço em local determinado pela 
secretaria ffiW\icipal de saúde de Vitória da Conquista - BA em turnos defmidos e de fonna ininterrupta conforme 
especificaçio do objeto a critério da administraçio pública, podendo ser prorrogados, na fonna da Lei Federal n.• 
14.13312021, caso haja interesse da Administração Pública; 
12.2. Os serviços serio prestados através da operacionalizaçio c execução das atividades de CORSultas conforme 
detalhado no estudo técnico preliminar. 
12.3. Garantir a gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados no âmbito do contrato, sendo vedada, sob 
qualquer hipótese, a cobrança ao usuario do SUS de complementaridade de qualquer espécie; 
12.4. Garantir atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS; 
ll.S. Observar integralmente as nonnas e pr01ocolos técnicos e operacionais de atendimento e regulamentos 
estabelecidos pelos gestores do SUS. 

\li DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA I 
1).1. Os serviço& contratados serio prestados pela contratada diretamente atnvb de seus profissionais; 
1).2. Ê de responsabi1idade exclusiva e integnl da contratada a utilização de pessoal para execuçio do objeto do 
contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais. fiscais c comerciais resultantes de vinculo 
empre~atício, cujo Ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderio ser transferidos para o município. 
13.3. A contratada obriga-se ainda a: 
13.3.1. Executar os serviços objeto do contrato, de acordo com as especificações e/ou normas exigidas pelo SUS e 
demais legislações pertinentes; 
13.3.2. Cumprir as nonnas do conselho feder11.\ e regional da categoria profissional qual faz parte; 
13.3.3. O prestador contratado deveri cumprir os requisitos para a garantia da qualidade e segurança dos serviços 
pr~ados conforme dctennina Agência Nacional de Vigilância Sanitária- ANVISA c Protocolos Clínicos e Diretrizes. 
definidos pelo Ministtrio da Saúde. 
13.3.4. Cumprir todas as normas legais e regulamentares de Medicina e Segurança do Trabalho, incluindo o uso de 
equipunentos de segurança por funcionários c usuirios, quando necessário; 
13.3.5. Afixar aviso em locais visíveis sua condiçio de entidade integrante do SUS; 
13.3.6. Esclareeer 10 paciente do SUS sobre seus direitos e assuntos pertinentes tos serviços oferecidos; 
13.3.7. Garantir ao paciente a confidencialidadc dos dados e informações sobre Slla assistência; 
I J.J.l Colher nas solicitações de consultas, exames ou procedimentos assinatura do paciente ou do seu representante 
legal. Nas situações em que é faculu.do a apresentaçio de guias, deverão ser colhidos assinaturas no relatório/controle 
de frequência; 
13.3.9. Apresentar ao SUS sempre que solicitado, comprovaçio do cumprimento das obrigações tributárias e sociais 
legalmente e11.igidas; 
13.3.10. Solicitar ao paciente o cartio nacional do SUS como critério p11n1 prestaçio do atendimento; 
13.3.11. An:ar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao SUS, ao paciente, ao mlmicípio 
e/ou 1 ten:eiros, decorrente de ação ou omissão, ou por culpa ou em conscquência de erro, impericia ou imprudência; 
13.3.12. Executar os serviços objeto do contrato, de acordo com as especificações e/ou nonnas exigidas pelo SUS e 
demais legislações pertinentes; 
13.3.13. Providenciar e manter, durante toda a execução do contrato, em cotnpatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação c qualificaçio exigidas para cred~ciamento e para a ce\ebraçio do 
contrato; 
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13.3.14. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados providenciando sua imediata 
correçio sem ônus para o município desde que este tenha disponibilizado no local do atendimento todas as condiç6cs e 
meio adequados a prestaçio do KfViço; 
13.3.15. O prestador contratado dever• atender às demais especificações contidas no Tenno de Referência; 
13.3,16. Colocar à disposiçio da Secretaria Municipal de Saúde os procedimentos cootratad05; 
13.3.17. Atender o paciente do SUS com dignidade c respeito e de modo universal e igualitário, mantendo a qualidade 
na presu.çio de serviços; 
13.3.18. Elaborv registro no prontuário médico dos pacientes de todos os atendimentos efetuados; 
13.3.1'1, Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao município e/ou a terceiros, 
decorrente de ação ou omissão, ou por culpa ou em coosequ.!ncia de erro, impericia ou imprudência; 
13.3.20. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar a prestação de serviç05 de saUde, salvo nos casos de 
iminente perigo de vida ou obrigaçlo legal; 
13.3.21. Apresentar ao gestor do SUS, sempre que solicitado, comprovação de cumprimento das obrigações tributarias 
e sociais legalmente exigidas; 
13.3.22. Providenciar c manter arualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentu, necessários à 
execuçlo dos serviços objeto do conlrato; 
13.3.23. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todl$ as 
condições de habilitaçlo e qualificaçio exigidas para credenciftll\ento e para a celebração do contrato; 
13.3.24. Atender com presteza as ttclamaçõcs sobre a qualidade dos serviços executados providenciando sua imediata 
correçio sem ônus para o município desde que este tenha disponibilizado no local do atendimento todas as condições e 
meio adequados • prestaçio do serviço; 
13.3.25. Cumprir as demais norrnu do conselho federal e regional de medicina: 
13.3.26. Cumprir o disposto no art. 6&, VI da Lei Federal n• 14.133/2021. 

j 14. DASOBRIGAÇÕESDACONTRATANTE ------- I 
14.1. Disponibilizar por meio de acordo celebrado entre os entes públicos com o MSIFNS os recursos mensais 
necessários aos pagamentos dos serviços prestados pela contratada; 
14.2. Controlar, fiscalizar, acompanhar e avaliar as ações e os serviços ora ajustados; 
14.3. Estabelecer mecanismo de controle de cumprimento dos serviços pela contratada. 
14.4. Garantir • empresa contratada os meios e condições adequados para a eficiente prestação de serviço. 
14.5. Publicar o resumo deste CONTRATO e dos aditamentos que houver em Diário Oficial. 

I I S. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
15.1. O município e os gestoru do SUS fiSCIIizarlo, por intennédio dos técnico~ especialmente designados para 
este fim, o cwnprimcnto das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, especialmente quanto à qualidade dos 
seiViços prestados; a obediência à legislaçio e demais oonnas pertinentes; o faturamento apresentado, bem como 
qualquer tipo de ocorrência que mereça açio fiscalizadora ou apuraçio de respollSibilidades e/ou irregularidades. 
15.2. O representante da Secretaria MW\icipal de Saúde anotani. em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a exccuçio do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, detemlinando o que for necessário • regularizaçlo das falhas observadas e encaminhando os aponllmcntos 
à autoridade competente para as providências cabíveis. 
15.3. As vistorias técnicas poderio ser realizadas nas instalações de todos os interessados, independente de 
agendamento prévio, anterior ou posteriormente a assinatura do contrato, a critério da Secretaria Municipal de Saúde 
por meio da Diretoria de Regulaçio, Cootrole c Avaliação, para verificação da capacidade instalada e das reais condições 
de atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
15.4. Todo o prestador contratado ficarâ sujeito i fiscalizaçio da Diretoria da Atençio Bisica (OAB) e da Auditoria 
da SMS durante a vigência do contrato ou até quando a legislação vigente possibilitar tal ação, por meio de ti~nicos e 
auditores, respectivamente. Todo prestador fiscalizado/auditado deveri: 
15.4.1. Pennitir o acompanhamento e a fiscalização da CONTRATANTE ou da comissão designada para. tal; 
15.4.2. Responder relatório no tempo solicitado pela Diretoria da Atenção Bãsica e/ou Auditoria; 
1S.4J. Disponibilizar documentaçio solicitada pela Diretoria da Atençio Básica e/ou Auditoria. 
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@.---DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E PRESTAÇÃO DE CONTAS j 
16.1. O pagamcnro devido • em~s. contratada, pelos serviços efetivamente prestados, será efetuado mensalmente, 
em até 30 dias após a emiss!o de Nota Fiscal, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, com recursos repassados 
pelo Ministério da Saúde, através de Transfefincia Bancária em conta corre111e fornecida pela empresa entio contratada. 
16.2. O pagamento à empresa contratada somente será efetuado após a apresentaçio do documento comprobatório 
do serviço prestado, assinado pelos Órgios responsáveis pela fiscalização c acompanhamento do contrato, que serão 
designados pela Secretária Municipal de Saúde. 
16.3. Nos casos de ocorrência de interrupçlo de serviços ou modificação de procedimentos de fonna nio combinada 
entre a5 partes, os pagamentos mensais deverão ser suspensos atê que o episódio seja esclarecido. 

16.3,1. O(s) prestador (cs) contratado(s) deverá {ão) utilizar o sistema indicado pelo Município de Vitória da 
Conquistt para realizaçio do fechamento de sua produção mensal e/ou comprovação de su. carga horária, que será 
validado e pago após a conferência pelo scror de Contas Médicas, com o relatório de produção emitido pelo sistema 
indicado pelo Munidpio de Vitória da Conquista. 
16.3.2. A nota fiscal será emitida após o processamento da produçlo pelo sistema indicado pelo Município de Vitória 
da Conquista. consoante os valores aprovados. 
16,3.3, Todas as notas fiscais deveria vir acompanhadas das cer1idões de regularidade fiscal e trabalhista. 
16.3.4. Poderio ser aplicados incentivos municipais por decisão administrativa e jllstificariva pela contntada para 
complementação dos valores pagos. 
16.35. As despesas decotTCntes do eventual contrato celebrado serão cobertas por tepasses do Ministério da Saúde 
ao Fundo Municipal de Saúde c do Tesouro Municipal. 
16.3.6. O pagamento seri efetuado no prazo de atê 30 (trinta) dias, estes contados da data da entrega da nota fiscal 
emitida de acordo com a prestação de serviço efetuada c aprovação da produção constante no sistema indicado pelo 
!>lunicipio de Vitória da Conquista 
!6.3.7. A CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago, tributos que sejam de sua 
competência ou dos quais seja responsivcl ou substituto tributário. 
16.4. Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE nos seguintes casos: 
16.-1.1. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer fonna prejudicar a CONTRATANTE; 
16.4.2. Inadimplência de obrigações da CREDENCIADA para com a CONTRAT A:-JTE, por conta do estabelecido 
no contrato; 
16.4.3. Não execução das condições estabelecidas no contrato; 
16.5. O pagamento somente seri. efetuado após o "atesto.,, pelo servidor competente, da Nota Fiscal, que devenl. 
vir acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela CREDENCIADA. 
16.6. O "atesto .. fica condicionado à verificaçlo da conformidade da Nota Fiscal apresentada pela 
CREDENCIADA e do regular cumprimento das obrigações assumidas; 
16.'7. O DANFE. Documento Au:'l:iliar de Nota Fiscal Eleu-õnica será exigido, sempre que a nota fiscal for 
eletrõnica; 
ló.ll. O Regislro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço- RANFS- senl. exigido, nos casos de presmdorcs de serviço 
sediados fora do Município de Vitória da Conquista. cuja nota fiscal não seja emitida por este Ente, mas que executarem 
o serviço neste Município. confonne arts. 32. 33 e 34do Decreto Municipal n.• !5.454, de 18 de outubro de 2013. 
16.9. Havendo ciTO na apresentação da Nota Fisca\ffatura ou nos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que imp~a a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a CREDENCIADA providencie 
as medidas sancadofllS. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarTetando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 
16.10. Antes do pagamento, o CONTRATANTE realizará consulm on-line ao Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores· SICAF ou outro semelhante c, se neccssãrio, aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das 
condições de habilitaçio da CREDENCIADA. devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 
16.11. Eventual situaçio de irregularidade fiscal da CREDENCIADA não impede o pagamento, se o fornecimento 
tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará, tlllrelllnto, a adoção das providências tendentes a aplicação de 
sanções i empresa contratada c n:scisio contratual. 
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16.12, O pagamento será efetuado por meio de Ordem Banciria de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 
na agência e estabelecimento bancário indicado pela CREDENCIADA, ou por outro meio previsto na Jegislaçlo vigente. 
16.13. Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
16.14. O CONTRATANTE nlo se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
CREDENCIADA, que porventura nio tenha sido acordada no contrato. 

\11. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO ] 
17.1. O prazo para execuçio dos serviços. após finnar contrato, serl imediato. 
17.2.. Os serviços objeto deste credenciamento nio poderio sofrer solução de continuidade, durante todo o prazo da 
sua vigência, devendo ser executados pela credenciada, sob a inteira responsabilidade trabalhista, funcional e 
operacional desta. 
17.3. A prestação dos serviços scri definido pela Secretaria Municipal de Saúde, nas Unidades de Sailde da Atenção 
Básica. 
17.4. Os serviços, relacionados neste Tcnno de Referência. serão prestados pela contratada, através de atendimentos 
médicos na rede pública municipal. 
11.5. Os serviços serão prestados conforme descrito em contrato c fiscalizados pela Secretaria Municipal de Saúde 
para efeito de posterior verificaçlo de sua confonnidadc c01n as especificações constantes neste tcnno. 
17 .6. A Contratada obriga-se a manter durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com u obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitaçlo c qualificação exigidas no contrato. 

\18. DAS SANÇÕES CONTRATUAIS \ 
18.1. O descumprimento das obrigações constantes c1n contrato importarâ com base no al1igo I 56 da Lei Federal 
no 14.133/21 c Decreto Municipal n• 9.820 de 07 de abril de 2000, garantida a prévia defesa. 
18.2. A inobservância pela(s) empresa(s) que vier (em) fmnar contrato, de qualquer clâusula ou obrigação 
constante do contrato, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, autoriZIJ"á o município, 
garantida a prévia defesa, a aplicar, em cada caso, BS sanções previstas nos anigos \56, 162, da Lei Federal n• 
14.133121: 
18.2.1. 
18.2.2. 
18.2.,3. 
18.2.4. 
18.2.5. 
18.2,6. 

Advertência escrita; 
1\·lulta-dia de até 1130 (um trinta avos) do valor mensal do contrato; 
Multa de 2% até 5% do valor mensal do contrato; 
Susp~nsio temporária de coou-atar com a Administração Municipal; 
Rescisão do contrato. convênio ou outro reajuste; 
Declaração de inidoneidade; 

\19. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS -~ 
19.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. ISS da 
Lei n° 14.133. de 2021, quais sejtJD: 
19.2. Dar causa li incxccuçiio parcial do contrato; 
19.3, Dar causa i ine:or;ccuçio parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
19.4. Dar causa à incxecuçiio total do contrato; 
19.5. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
19.6. Não manter a proposta. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
19. 7. Não celebrar o contraio ou não cnlregar a documentaçiio aigida para a contratação. quando convocado 
dentro do prazo de vaJidade de sua proposta; 
19.8. Ensejar o retardamento da eucuçio ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justiticado; 
19.9. Apresentar declaração ou docwnentaçlo falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrõnica ou a execuçio do contrato; 
19.1 O. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
19.11. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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19.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declançio falsa quanto às condições de participaçio, 
quanto ao enquadramento como MEJEPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa., 
mesmo após o enccrnmento da fase de lances. 
19.13. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
19.14. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei 11° 12.846, de I" de asosto de 20 l3; 
19.15. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas !lOS subitens anteriores ficarã sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
19.16. Advertencia pela falta do subitem 19.1.1 deste Termo de Rcfertncia ou do Aviso de Contratação Direta, 
quando nio se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
19.17. Multa de lO% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)prcjudicado(s) pe\acondUia do fornecedor, 
por qualquer das infrações dos subitcns 19.1.1 a 19.1.13; 
19.18. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 
19.19. Declaraçio de inidoneidade pau licitar ou conlnltar, que impediri o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos. pelo prazo mínimo de 3 (tres) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
19.20. Na aplicação das sanções serão considerados: 
19.21. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
19.21. As peculiaridades do caso concreto; 
19.2J. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
19.24. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
19.25. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne nonnas e orientações dos órgãos 
de controle. 
19.26. Se a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente; 
!9.27, A aplicação das sanções previstas neste Tenno de Referincia ou no Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparaçiio integral do dano causado ii Administração Pública; 
19.28. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 
19.29. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houvr;r indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei n' 12.846, de 1" de agosto de 2013, como ato lesivo á administração pública nacional ou eJtrangeira, 
cópias do processo administrativo necessllrias ã apuraçio da responsabilidade da empresa deveria ser remetidas ã 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Respon~bilizaçio- PAR; 
19.JO. A apw-açilo e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos tennos da Lei n• 12.846, de t• de agosto de 2013, seguirão seu rito 
nonna\ na unidade administrativa; 
i9.JI. O processamento do PAR não interfere no seguim<!nto regular dos processos administrativos específicos para 
apllt8Ção da ocorrencia de danos e prejuízos à Administração Pl•hlica Municipal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa juridica, com ou sem a participação de agente público; 
19.32. A aplicaçio de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurari o 
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n~ 14.133, de 
2021, e subsidiariamente na Lei n• 9.784, de 1999; 
19.JJ. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estio previstas nos anexos a este Aviso. 

l20. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO ] 
20.1. O Prazo para inicio do serviço é imediato, contados da emissão da Ordem de fornecimento ou assinatura do 
contrato, nos endereços designados pela Secretaria 1\·lunicipal de SaUdeJSMS. 
20.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, dt acordo com as cláusulas avençadas e as nonnas da 
Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequêncitu de sua inexecução total ou parcial. 

~'"'" Jaoqo*n Canolo, ~S • CHtto 
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20.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensil.o do contrato, o cronograma de execuçio seri 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
20.4, As comunicações entre o Orgia ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal fonnalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
20.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa paraadoçilio de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
20.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reuniio inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conteni. 
infonnações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de exccuçio da contratada, quando houver, do método de aferição dru resultados e das sanções 
aplicáveis. dentre outros. 
20.7, A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fisca~is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei na 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
20.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execuçio do cannato, para que sejam cumpridas todas Jl.S 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
20.9, O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execuçil.o do contrato, com a descriçiio do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (Lei n" 14.133, de 2021, art. 117, § 16

). 

20.10. Identificada qualquer inexatidão ou irr~gularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
corTtção da execuçio do contrato, detenninando prRZo para a correçio. 
20.11. O fiscal técnico do contrato infonnarã. ao gestor do contrato, em tempo hábil. a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua compett'ncia, para que adote as medidas necessárias c saneadoras, se for o 
caso. 
20.12. No caso de ocorrências que possa•n inviabilizar a e:oc:ecuçil.o do contrato nas datas aprazadas. o fiscal técnico 
do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
20.1J. O f1scal técnico do contrato comunicuá ao gestor do contrato, em tempo hábil, o ténnino do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas i renovação tempestiva ou 8 prorrogação contratual. 
20.14. O fiscal administrativo do contrato verificara a manutenção das condições de habilitação da contratadll. 

. acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a fonnalizaçio de apostilamento e tennos aditivos. 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
20.15. Caso ocorra o descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará tentpestivamente na 
soluçio do problema. reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência. 
20.16. O gestor do cuntrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalizaçio do contrato 
contendo todos os registros fonnais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a aemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contraruais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
20.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, pau fins de 
empenho de despesa c pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo nonnal da liquidaçAo e do pagamento da 
despesa no relatório de riscos eventuais. 
20.18. O gestor do contrato acompanharã os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, h• formando. se for o caso, á autoridade superior iquelas que 
ultrapassarem a sua competência 
20.19, O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da anliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimeuto de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidM e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumpri1nento de obrigações. 
20.20. O gestor do contrato tomará providências para 1 fonnalizaçio de processo administrativo de 
responsabiliz.ação para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n• 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tl\1, confonne o caso. 
20.21. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

!n'oJooquHt>CO<"reõo, SS·c.tllta 
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Direton da Atençio Bbka 
Matricula: 239831 

APROVAÇÃO 

Aprovo integralmente o presente Tenno de Referência, uma vez que ele atende a todas as necessidades e requisitos 
da pretensa contratação de fonna clara e objetiva. 

FERNANDA OLIVEIRA MARON 
SECRETÁRIO J\otUNICIPAL DE SAÚDE 

AlVEXO I DO TERMO DE REFER.ÔlC/A 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (}{tlf2024 ·OAB 

A Sua Senhoria a Senhora 
Fernanda Oliveira Maron 
Secretjria Municipal de SaUdc 

Vitória da Conquista, 04 de novembro de 2024. 

Prefeitura Municipal de Vitoria d• Conquista 
ASSUNTO: ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JtJRÍDICA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA ATENÇÃO BÁSICA. 

I. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Número do Processo: 7188612024 • SMS -Interno 

l. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E OBJETO 

2.·1. Credenciamento de pessoas jurídicas de din:ito privado. com ou sem fms lucrativos, efou entidades 
filantrópicas, plrl aruaçio complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
Equipes de SaUde da Família e as Equipes de Atc:nçio Primária, ampliando a cobertura da atenção 
básica no município. em confonuidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica. 

LOTE ESPECIALIDADi: 

I CLI:-.IIC'O GERAL 

MEDICINA DE 
2 FAMILIA E 

COMUNIDADE 
- L_ 

2.2. Jl!STIFICATIVA 

Proo;o Jooq..., Co<mo. 5S • Ce<U"" 
Fol">t: (77) 3-llf..SSIS/lAlf..ISU 
UP 15000-!llll • ~o\.r" do Co•.,tuiOII - Blh11 

leru>morlo.orm&li!'P"""".bl .&OI<br 

ÁRL\ OPERACIONAL 

ATEND\i'>IE,'\;TO PRESENCIAL NAS UNIDADES BASICAS 
COM E SE~l ESTRATf:GJA DA SAÚDE DA FAMILIA 

(UNIDADE BÁSICA COM E SEM SAÚDE DA F AMILIA) 
ZONA URBANA E RURAL 

ATENDIMEI'o'TO PRESENCIAL NAS UNIDADES BASICAS 
COM E SEM ESTRATÊGIA DA SAÚDE DA FAMILIA 

(UNIDADE BÁSICA COM E SE.l\11 SAÚDE DA FAMILIA) 
ZONA URBANA E RURAL 
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2.2.1. Diante da crescente demanda por serviços de saúde e da necessidade de ampliar a cobertwa da atenção 
básica, toma-se imprescindlvd a contrataçio de novos profissionais para compor as equipes de saüde. 
Essa medida visa nio apenas melhorar o acesso da populaçlo aos serviços, mas também garantir a 
qualidade e a eficiência do atendimento, em consonância com o novo modelo de financiamento d11 Atenção 
Básica. 

2.2.2. Beneficios da contratação: 

a) Prevenção e tratamento de doenças: o acesso facilitado ao atendimento 
médico pennite a identificação precoce de doenças, possibilitando o tratamento 
em estágios iniciais e prevenindo complicações; 

b) Reduçio de custos: a prevençio c o tnltamcnto precoce contribuem para. a 
reduçio de custos com internações e procedimentos de alta complexidade. além 
de tomar a atenção básica mais resolutiva, diminuindo a demanda por serviços 
de urgência e emergência; 

c) Ampliação da cobertura: a contratação de novos profissionais pennite atender 
a uma parcela maior da população, especialmente em áreas com acesso restrito 
aos serviços de saúde. A retenitorializaçilo e a ampiiaçao das equipes tambê:m 
contribuem para a melhoria dos serviços já existentes, que muitas vezes se 
encontram sobrecarregados; 

d) Fortalecimento da rede de atenção à saúde: o acesso facilitado e a maior 
resolutividad~ da atenção b&sica otimiza1n o fluxo de referência e contra 
referência cn!Je os serviços da rede. ganmrindo um atendimento mais rápido e 
eficiiZ aos usuários do SUS. 

2.2.3. Os ser.·iços de: consultas médicas na atenção blisica são essenciais para atender tMto á demanda 
espontânea quanto b necessidades da atençilo programática, que cresceJn a cada MO. 

2.2.4. A aJnpliaçio da capacidade de atendimento na atençio básica contribui para a redução da demanda 
nos serviços de urgência e emergCncia. otimizando o uso dos recursos do sistema de saUde. 

2.2.5. A assistência à saúde deve ser integral. abrangendo desde a atenção básica até os procedimentos de 
alta complexidade, de forma organizada e com foco na qualidade dos serviços prestados. 

2.2.6. A Lei Comp\ememar 14112012, a Lei 8.080/90 (Lei Orginica da Saúde) e o Decreto 7.508/12 
regulamentam a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde (SUS), reforçando a 
importância da atenção básica como porta de enrrada preferencial do sistema. 

2.2. 7. A contratação de novos profissiooais para a atenção básica é um investimento fundamental para 
garantir o acesso universal à saúde, a prevenção de doenças. a redução de custos e o fortalecimCJito 
da rede: de atençio à saúde, em coosonãncia cotn os princípios e diretrizes do SUS. 

2.3. RAZÃO DA NECESSIDADE 

2.3.1. Vitória da Conquis1a enfrenta um desafio crucial na área da saúde: a crescente demanda por serviços 
de Alençio Primária (APS) impulsionada pelo aumcnlo populacional. Atualmente, a cobertura daAPS 

Proo;o Jooquim Cot"'IO. SS -Centro 
Fone: 171} ~ll-l§lli /lAZI-1516 
CEP4!>000-'l07-Votó<•• do Con ... <to- 1111>'1 
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atinge 65,44-!e da populaçio {dados de abril de 2024), evidenciando a necessidade urgente de Cllpansio 
da rede para guantir o acesso universal e qualificado i saúde, eonfonne preconiza o SUS. 

2.3.2. A contrataçlo de médicos para as equipes de SaUde da Família (eSF) e de Atençlo Primária (eAP) é 
fundamental para ampliar a cobertura da APS e assegurar que a populaçio tenha acesso ao serviço que 
é a porta de entrada preferencial do SUS. 

2.3.3. A presença de médicos nas equipes é um req11isito para o cadastramento no SCNES e, 
eonsequentemenle, para o recebimento de itl(:entivos financeiros federais de custeio. A ausencia desses 
profissionais impacta diretamente o fin1111ciamento da APS no munidpio. 

2.3.4. A Portaria GM/MS n° 1.49312024 introduz o componente de vínculo e acompanhamento territorial 
como parâmetro para o repasse fmanceiro, incentivando a qualificação do cadastro, a reorganização 
da APS e a melhoria do atendimento. Em Vitória da Conquista, com mais de 100 mil habitantes, o 
parâmetro de pacientes vinculados é de 3.000 para eSF e 2.250 para eAP 30h, com possibilidade de 
aumento de até 50"/a. Para cumprir esses parâmetros e ampliar a cobertura, é necessário criar novas 
equipes e unidades de sati.de. 

2.3.S. A alta rotatividade de médicos na APS exige que a gestão municipal tenha mecanismos igeis para 
substituir profissionais que dei:<am a rede, evitando a desassistÕicia i população e prejuízos no 
financiamento federaL O credenciamento de médicos visa suprir essa demanda e garantir a 
continuidade dos serviços. 

2.4. llA DEMANDA CONTRATADA 

Z.-1.1.1. A tabela a seguir apresenta o número de pessoas cadastradas em cada Equipe de Saúde (li eAP, 
57 eSF e leCR) da cidade de Vitória da Conquista em ordem decrescente, com base nos dados de 
julho de 2024 extraídos do Relatório de Cadamos Vinculados, disponível no Sistema de 
Infonnação em Saúde para a Atenção Bâsica (SISAB) através do e-Gestor Atençlio Primária à 
Saúde (e-Gestor APS). As colunas da tabela fornecem as seguintes informações: 

Proç• Jooqolm Corro-lo. 'i 'i • Con'"' 
fo~o: l771l41HISIS/l•I .... SI6 
CEP OSQ()(I"')OJ • V!l6r<> Ih Conquino l~ho~ 

Jertompr .. .lt.,.o@'pmY<.b~-l""'·br 

a) CNES: código Unico de identificação Estabelecimento de Saúde de acordo com 
o Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES); 

b) Estabelecimento: nome do Estabelecimento de Saúde conforme registro no 
SCNES; 

c) IN E: o Identificador Nacional de Equipes (lNE) é um código único que identifica 
cada equipe de saüde no SOlES. O custeio federal é realizado a partir da 
identificação do INE associado ao CNES; 

d) Nome da Equipe: nome fantasia da equipe; 

c) Sigla da equipe: indica se 11 equip<: é de Saúde da Família (eSF) ou de Atenção 
Primária (eAP); 

I) Quantidade de pessoas vinculadas • compet&!cia julho/2024: quantitativo de 
cadutros acumulados até o Ultimo dia da competCnciajulho/2024. 
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CNES I.stabeledmmto 

2486563 USF DA URBIS VI 

2487667 USF DO MIRO CAIRO 

USF DO PARQUE 
2486490 CONVElMAI 

USF MORADA DOS 
5324106 PASSAROS 

USF DO PARQUE 
2486490 CONVEIMAI 

2487667 USF DO MIRO CAIRO 

2486571 USF DA URBIS V 

USF SOLANGE 
HORTELlO FRANCO 

2486431 csu 
USF DO BRUNO 

2486466 BACELAR 

C'S ADMARIO SILVA 
1486539 SANTOS 

2486563 USF DA URBIS VI 

5893550 USF DO Sl~lAO 

USF JOSE GOMES 
2487675 NOVAES 

2486571 USF DA URBlS V 

USF RECANTO DAS 
5131138 AGUAS 

USF NESTOR 
2487683 GUIMARAES 

3477916 USF PEDRINHAS 

P"(" JD~q"'"' Correia. 55 ·Con•ro 
ç...,e: (77)l•H·8SIS /l4Za·IS1& 
CEP4SQ00..907.V«ó<o~lh(oftquj<lo l!.o~ .. 

lf!f<.<>mprls.stm&ll!'e>nwt.bo l""·br 

Nome da 
INE Equipe 

ESFURBISVI· 
219746 11 

ESF MIRO 
219878 CAIRO! 

ESF 
219622 CONVEIMA-1 

ESF MORADA 
DOS 

220035 PASSAROS 

ESF 
CONVEIMA -

219614 11 

ESF MIRO 
1545078 CAIRO !I 

ESF URBIS V. 
219762 11 

ESFSOLANGE 
219592 HORTELIO ·li 

ESF BRUNO 
219606 BACELAR 

EAP 
ADMARlO 

2359766 SILVA I 

ESFURBlS VI-
219738 I 

220043 ESF SUvtAO 

ESF VILA 
219894 SERRANA -11 

ESF URBIS V-
219754 I 

ESFRECANTO 
220027 DASAGUAS 

ESF NESTOR 
GUit.lARAES-

219908 I 

ESF 
PEDRINHAS -

220019 11 

CIIEDENCIAMENTO 001/ZOlS 
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Sigla da 
equipe 

.SF 

.SF 

.SF 

.SF 

.SF 

"' 
'" 
.SF 

"' 
eAP-30h 

<SF 

<SF 

"' 
.SF 

.SF 

<SF 

<SF 

Quantidade de ....... 
vinculadas-
julho/1014 

10399 

1719 

6756 

6627 

6473 

6335 

6150 

5844 

5677 

5559 

5509 

5240 

5124 

5112 

5050 

4973 

4962 
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CNES 

248nJ3 

3303179 

7810504 

2598566 

2644754 

6918654 

24&767S 

2487683 

2481713 

2598590 

2402629 

3477916 

2487632 

2486431 

69!8654 

2598426 

2402602 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CON.A 
Secretaria Municipal de Gest!o e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras PUblicas 

Sigla da 
Nome da equipe 

Estabeledmento INE f.qlllpe 

USF DO JARDIM ESF JARDIM <SF VALERIA 219940 VALERIA-I 

USF DE NOSSA ESF NOSSA 
SENHORA SENHORA <SF 
APARECIDA 219991 APARECIDA 

ESF NOVA 
USF NOVA CIDADE 1586165 CIDADE <SF 

USF DE LAGOA DAS ESF LAGOA <SF FLORES 219975 DAS FLORES I 

ESF LAGOA 
USF LAGOA DAS DAS FLORES <SF 
FLORES I! 1510010 11 

ESF VILA <SF USF VILA AMERlCA 2214555 AMERICA 11 

USF JOSE GOMES ESF VILA <SF NOVAES 219886 SERRANA-I 

ESF NESTOR 
USF NESTOR GUIMARAES. ,,. 
GUJMARAES 219916 11 

USF DO JARDIM ESF JARDIM 

"' VALERIA 219932 VALERIA -11 

USF DO CAPINAL 219983 ESFCAPINAL <SF 
cs DR HUGO DE ESF HUGO DE <SF CASTRO LIMA 219568 CASTRO I 

ESF 
PEDRINHAS · "' USF PEDRINHAS 220000 I 

CS DR JOAO MELO ESF JOAO <SF FILHO 219800 MELO! 

USF SOLANGE 
HORTELIO FRANCO ESF SOLANGE ,,. 
csu 219584 HORTELIO ·I 

ESF VILA <SF 
USF VILA AtviERICA 220078 AMERJCAI 

USF DE LAGOA ESF LAGOA <SF 
FORMOSA 1509667 FORMOSA 

PAB SAO VICENTE ESF SAO <SF CAEII 219533 VICENTE I 

USF DE JOSE ESF JOSE 

1 248~598 1 __ QONCALVES 219770 GONCALVES 
,,. 

Quantidade de 
..... u 

vlnculadll-
julholl024 

4861 

4832 

4799 

4772 

4699 

4692 

4625 

4456 

4355 

4345 

4240 

4208 

4200 

4194 

3966 

3958 

3945 

3929 
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CNES 

7273533 

2487640 

2598523 

2486555 

2487640 

2486555 

7273533 

9645292 

2402629 

2487632 

2487705 

2486539 

2486652 

2402599 

2402637 

2486555 

2487659 

2486547 
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Sigla da 
Nome da equipe 

Estabelecimento INE Equipe 

ESF <SF 
USF PATAGON!A 219681 PATAGONIA I 

EAP REGIS 
PACHECO eAP-30h 

CS REGIS PACHECO 2359693 RURAL 

ESF SAO ,,. 
USF DE SAO JOAQUIM 219%7 JOAQUIM 

USF PROFESSOR ESF CIDADE ,,. 
NELSON BARROS 1671510 MODELO 

EAP REGIS 
PACHECO eAP-30h 

CS REGIS PACHECO 235%85 URBANO 

USF PROFESSOR ESF NELSON ,,. 
NELSON BARROS 219711 BARROS -I 

ESF 
PATAGONIA ,,. 

USF PATAGONIA 1510002 11 

ESF DO 
USF DO JARDIM JARDIM ,,. 
VALERIA 111 1671545 VALERIA lll 

cs DR HUGO DE ESF HUGO DE ,,. 
CASTRO LIMA 2334844 CASTRO I! 

cs DR JOAO MELO ESF JOAO ,,. 
FILHO 2334828 MELO H 

USF DA LIMEIRA 219924 ESFLIMEJRA ,,, 
EAP 

cs ADMARIO SILVA ADMARIO eAP-30h 
SANTOS 2359790 SILVA !I 

ESF <SF 
USF DE VEREDINHA 219797 VEREDINHA 

ESF PRADOSO <SF 
USF DE PRADOSO 219517 I 

ESF INHOBIM ,,. 
USF DE INHOBIM 1635883 11 

USF PROFESSOR ESF NELSON ,,, 
NELSON BARROS 219703 BARROS -11 

USF DE SAO ESF SAO ,,. 
SEBASTIAO 21985 I SEBASTIAO 

USF DEIGUA 219673 ESF IGUA e_~~ - - ~- -

Quanlidade de 
pasoaa 

vinculada• -
julhon024 

3896 

3839 

3802 

3776 

3701 

3513 

3457 

3398 

3290 

3235 

3162 

3107 

3102 

3072 

2979 

2926 

28911 

2886 

1\'a<;a iooquim Correio, SS • Cenlro 
Fone: (77) l4l•·tS15/ l4H·8U6 
CEP4S.OOO".Ml7· Vit<lfoo do ConQuóou + Boll,. 

leteom,..,_, • ..,.l~.bO.IO\I-bt 
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2402.580 

2598477 

2402068 

2486520 

2486520 

2598310 

2402637 

2402599 

2402602 

4037\03 

2486636 

4241320 

2402602 

2487640 

4241347 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CON.A 
Secretaria Municipal de Gestão e lnovaçilo 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras PUblicas 

Sigla da 
Nome da oqulpe 

E.ltabel.edmento INE Equipe 

ESF 
HENRIQUE oS F 

USF HENRIQUE FERRAZ 
FERRAZ GRAZIANI 219509 GRAZIANI 

USF DA ROSEIRA 219959 ESFROSEIRA oS F 

USF DE BATE PE 219479 ESFBATE PE oS F 

EAP cAP-JOh 
PAB DO PANORAMA 2359626 PANORAMA li 

EAP eAP-JOh 
PAB DO PANORAMA 2359383 PANORAMA! 

ESF 
DANTILANDI oS F 

USF DE DANTJLANDIA 1671480 A 

ESF INHOBJM 
oS F 

USF DE lNHOBIM 219576 I 

ESFPRADOSO oS F 
USF DE PRADOSO 233480 I 11 

PAB SAO VICENTE ESF SAO oS F 
CAEII 23J4852 VICENTE 11 

EAP oAP 
UBS CAMPINHOS 2334925 CAMPINHOS 

ESF oS F 
USF DE CERCADINHO 219789 CERCADINHO 

UNIDADE DE SAUDE EAP 
eAP-30h 

PRIMAVERA 2356805 PRIMAVERA 

EAP VIlA SUL 
PAB SAO VICENTE E VILA eAP-30h 
CAEII 2335069 BONITA 

EAP VILA 
eAP-30h 

CS REGIS PACHECO 2335050 ELISA 

UNIDADE DE SAUDE 
cAP-30h 

IPE 2334933 EAP IPE 

EQUIPE DE 
cs ADMARIO SILVA CONSULTÓR1 E" 

24_8_~~ L__ SANTOS ___ IS32774 ONA RUA 

2.4.1.2. Da Descriçio da Neces.tidadc 

Quantidade de ....... 
vinculadas-
julholl0l4 

2861 

2827 

2775 

2735 

2627 

2429 

2395 

2336 

2304 

2070 

1752 

1314 

1185 

1055 

996 

383 

2.4.1.2.1. A quantidade de médicos prevista neste processo de contrataçio visa atender as necessidades de 
cxpansio da rede de saúde, com a criação de novas equipes. Essa previsio roi elaborada considerando o orçamento 
disponível c o objetivo de garantir um atendimento de qualidade á populaçio, reduzindo o tempo de espera por 
consultas e otimizando os recursos existentes. 

PtiÇI looquim Correia. ~S • CoM<<> 
fo"'"' (TI) 101<-ISIS/l-11•·1516 
CEP•S000-901· V~6no <lo Cooquino-e..h .. 

J•t<ompra• •en-c•@lpnwc.bo-1"'"-11< 
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.REFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

3. DA PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL (PCA) 
3.1. O objeto da contrataçilo esti previsto no Plano de Contratações Anual 2024, confonne publicado no 

Po11al Nacional de Compras Públicas PNCP no endereço eletrônico: 
<bnpa"(fpncp goy br/mp!ocaf14239S71lQQQ!oonQ24>, em confonnidade com o disposto pelo Art. 12, 
iJiciso VIl, § 1° da lei n° 14.13312021, do Decreto Municipal n• 22.006/2022 e da Portaria N• 209f2023. 

3.1.1. JD PCA no PNCP: 14239578000100-0-00000312024: 
3.1.2 Data de publicação no PNCP: 0710212024; 
3.1.3 ld do item no PCA: 1034 

3.1.4 Classe/Grupo: Serviços Médicos 
4. DOS VALORES A SEREM PAGOS 

4.1. Do ponto de vista econômico, a contrataçlo de mêdicos por pessoa juridica na administração pública 
proporciOna um menor custo para o município, pelo próprio modelo de contrataçio. 

4.1.1.1 A remuncraçio para este credenciamento será equivalente l. dos médicos estatutârios do 
município, confonne GEP N° 69649/2024 enviado pela Coordenaçlo de Gestlo de Pessoas, 
contendo todo o detalhamento dos valores a serem pagos; 

4.1.1.2 A igualdade remuneratória entre médicos credenciados c concursados da Atenção Básica é uma 
medida justa, nccessiria e que trarã inúmeros beneficios para o município de Vitória da Conquista. 
Ao investir na valorizaçlo dos profissionais da saúde, a gcstilo municipal estará demonstrando 
seu compromisso com a saúde da populaçlo e com o desenvolvimento do município; 

4.1.1.3 O credenciado que prestar o serviço na Zona Rural receberá o incentivo de acordo com a carga 
horária; 

4.1.1.4 O Credenciado que for médico especialista em medicina da familia c da comunidade receberá o 
incentivo de acordo com a carga horitia; 

-U. DAS SOLUÇÕES 
4.2.1. Realizar Credenciamento composto por todos os particulares que preeocham os requisitos 

previamente fixados em regulamento. 
4.2.1.1. O credenciamento ê a modalidade ideal para complementar a rede lnunicipal de saúde de 

Vitória da Conquista devido à sua agilidade, flexibilidade c capacidade de atender a demandas 
especificas. Ao pe"mlitir a participação de diversos prestadores, tanto com fins lucrativos quanto 
filantrópicos, amplia a oferta de serviços e garante um atendimento mais completo á população. 
Essa modalidade se adapta rapid!Unente às mudanças na irca da saúde, otimiza recursos c facilita 
o acesso a serviços de qualidade. 

4.3. DA ANÁLISE 
4.3.1. Essa solicitaçio avulta-se como imprescindível, por se tratar de serviços indispensãveis aos 

usuários, nos quais os beneficios diretos e indiretos relacionam-se essencialmente com a 
salvaguarda da integridade fisica dos pacientes cujo tratamento necessitará de consultas médicas 
nas unidades de saúde da Atenção Primãria.. 

-0.2. Os tennos do artigo 79, inciso I c li da Lei 1413312021, o presente credenciamento estabelece a 
contrataçio simuhãnca de vários potenciais pres1adorcs. 

-1.3.3. O Credenciamento se apresct~ta como uma estratégia notavclmcmc benéfica, pois além de simplificar 
a administra.Çio dos recursos, promove uma maior eficiência no atendimento às necessidades da 
populaçio. 

4.3.4. Ê importante destacar que o credenciamento foi previsto na Lei n" 14.13312021 como uma das espécies 
de procedimentos auxiliares, que nada mais slo do que instrumento que pode ser utilizado para awtiliar 
o procedimento licitat6rio ou mesmo vir a substitui-lo em certos casos. Tratam-se, basicamente, de 

Pnço Jooquim Co<l~a. SS - C.ntra 
klflo: (771 l<ll.t-3SIS / l<ll.t-1516 
CE,450D0-907- Vltót•o d.o Conquiito _ .. ,.. 

l••comprOI ... rncl@lpm.c.bo.aov llr 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQ.A 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

4.4. 
4.4.1. 

ferramentas à disposiçlo da Administraçlo para reduzir a complexidade e awnentar a celeridade e a 
eficiência do processo de contrataçio. 

DA CONCLUSÃO 
Com a anâlise realizada. conclui-se que a opçio pelo Credenciamento é a mais vantajosa para a 
Administraçio Pública, especialmente no que tange ao cadastramento de pessoas juridicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicu, que estejam interessadas em 
cootratllr com o Poder Público Municipal. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COl\10 lJM TODO 
5.1.1. Os serviços contratados tem como objetivo a realizaçio de consultas com médicos na Atençio 

primária, confonne necessidade descrila acima de ampliaçio da rede e provável substituiçio de 
profissionais que nio se mantenham na rede. 

5.1.2. Das requisições: O serviço será prestado com atendimento clínico na rede de Atenção Bâsica, 
cumprindo a carga horâria escolhida no credenciamento, com gerenciamento deste serviço realizado 
pela Diretoria de Atençio Básica. 

S.I.J. Dos Locai• de rulizaçio: As consultas serão realizadas nas Unidades de Saúde da Família ou de 
Atenção Primâria de acordo com necessidade da gestão para composição de equipes. 

5.1.4. Ao incorporar esses elementos na descrição da solução, busca-se atender U exigências previstas na 
Nova Lei de Licitações e Contratos, incluindo as particularidades c diretrizes estabelecidas, garantindo 
uma abordlgem abrangente c detalhada em relação aos serviços prestados. 

6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
6.1. O parcelamento visa atender as especialidades dos serviços médicos, considerando as necessidades 

dos setores supramencionados. 
6.1.1. Parcelar a contratação alinha-se ao protocolo de acompanhamento estabelecido, otimizando recursos 

públicos de maneira responsável e eficiente 

6.l.Z. A divisilo da contrataçio por especialidades viu otimizar a prestação de serviços, agilizando os 
processos e garantindo maior eficiência na execuçio das consultRll médicas. 

6.1J. Os serviços prestados ao paciente devem ser realizados de maneira unificada pelo prestador 
contratado. com o intuito de agilizar o atendimento ao indivíduo que necessita de um diagnóstico 
célere pan resolutividade do seu problema de saildc. 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DE CONTRATAÇÃO 
7.1. O valor estimado para a eJtecução do presente credenciiiintnto, no periodo de vigência de OI (um) 

.mo será na importincia de RS 6.081.388,20 (Seis milhões oitenta c um mil trezentos~ oitenta e outu 
reais c vinte centavos). Este valor inclui todos os custos relacionados à execuçlo do contrato, de acordo 
com os serviços a serem prestados. 

Proço looq,.. CorreO., Si • Ceo\ro 
fo"•:t771 )OIUS15/ ).tU .. Sl6 
CEP ~'>000-901 • v~ó"• do eoo~ ... - ••h,. 
urcom,.. .. ....,..;~~•·l,._br 

Taise de A !cantara Amancio 
Diretora da Atençio Básica 

Matricula: 2J98JI 
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ANEXO li 

DI:CLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL 

I CREDENCIAMENTO N. I XXX/2025 J 

A empreu... . . .......... , pessoa jurídica de direito . .. ... , tom 

sede na... ...... .. ..... , Vitória 

da Conquista - BA, inscrita no CNPJ n•... . ....... , por meio de seu sócio-gerente ou representante 
legal, abaill:o fmnado, vem declarar que possui pleno conhecitnento, e manifestar inteira concordincia, com todos os 

termos do EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO No XXX/2025, que trata de Cbamiiinento PUblico com 

finalidade de credenciamento e contratação de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos. e/ol1 

entidades filantrópicas, que estejam interessadas em contratar com o Poder PUblico Municipal, para complementar a 

Rede Municipal de Saúde nos serviços de cardiologia., radiologia e psicologia, através da Secretaria Municipal de Saúde 
de Vitória da Conquista- BA, com base no artigo 74, inciso IV da Lei 14.13312021, e artigo 8° do Decreto Municipal 

n°22.734/2023. 

PraçoJooqulm Cornlo, SS ·Centro 
Fone: (77) l•l•.fiSlS/ ).tl4·BSI6 
ap ~sooo.gcl • Vrtóno do Coo>qui<to - J>h,. 

lo<tomp<o<.<errcl@'-.bol""-"' 

Vitória da Conquista, . 

NOME: 

CPF: 

CAEOENC1AMENTO 001{2015 
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ANEXO 111 

DECLARAÇÃO PARA FINS DE REMUNERAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO St!S 

j -CR;DENci~E-;.;.0-; J-x::Z~~ 

(Razão social da empresa), com sede na por seus represent1111tes legais que 
esta subscrevem, declara, para fins de participação na Credenciamento Público n" ___ nozs que: 

a) conhecem e aceitam as condições de remuneração dos ~rviços, na confonnidade com os estabelecidos 
mediante consulta de valores pagos por este serviço na Administração Pública Municipal. 

b) tem disponibilidade para prestar atendimento consoante às regras do Conselho Nacional de Saúde, obedecendo 
às disposições C:ticas e técnica5 dos respectivos Conselhos Regionais e seguindo 11.5 nonnas fixad11S pela Secret~ria 
Municipal de SaUde e Consdho Municipal de Saúde. 

Data, carimbo c assinaturas do representante legal da empresa 

~ ... ÇI J<>oq.àmCor<tio. SS • (M!Iro 

Fo011: (171 )<1!•·8Sl5/ )<ll4-ISI' 
CE~I!.000-907 · VllÓ<oO do Conoulstl- 110" 

IO"KGrnpfOI~_.pp.-_bo ....... b< 

CJI.EOENOAMENTO OOlJlOZS 
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ANEXO IV 

REQUERIMENTO DE PESSOA Jl.JRiDICA 

f CREDENCIAMENTO ! l ! N" XXX.flOlS 

ru Empmo R«!"'""'" m 

~~~-;;o;;;;;;~C;;:N~P ':;;' ;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;~""";;o;;;;;;""""""'""rn 
Destino: Secretaria Munkipal de Saúde de ViJória ela Conquista 

Em confonnidade com os tennos da Lei 14.13312021 e suas alterações c do Edital de Chamamento Público do 
CREDENCIAMENTO n• __ 12025-SI\-IS, cu • representante lcg11l da 
empresa ---,-------------,----·· solicito a esta Secretaria, que efetue o 
credenciamento da mesma, uma vez que esta preenche os requisitos estabelecidos na legislação c no Edital. 

A referjda empresa !tuari com especia\iJ!alsl gualifiudofll em· 

Encaminho em anexo, os documentos exigidos como pré-requisitos para habilitar a empresa cotno prestadora de 
serviços médicos sinalizados acima, aos usuários do Sistetna Único de Saúde (SUS), em hospitais da rede 
pública, vinculados a Secretaria Municipal de Saúde do municipio de Vitória da Conquista. 

Atenciosamente, 

Proça Jooqulm corre ... ss • c..,tm 

Forle: (771 :141WS15/ }.11 ... 1Ui 
O:P .. !>000-907 • V<Ó<oo do ConQUloto - Bon,. 

lo«DmptiU ..... I(Opmyt.bo.COY-1>< 

<m __ , __ , __ . 

Representante Legal 

C.REOENO.tHENTO OOlJlOlS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
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Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO V 

CADASTRO MÉDICO 

r 
- CREDENCIAMENTO I .l N• xx~OlS 

Profissional Médi~;o: 

CREMEB: I CPF: 

Inscrição em Conselho de outro estado? ___ Qua\?NJt?: 

Vinculaçio com a instituição {Q1mndn da Ct.mtrmaçdn): Sócio[ ] Empregado [ } 

Endereço: 

Telefone: I Tdcfax: 

Telefone: Celular: E-Mail: 

Graduaçio Médica -Instituição: Ano: 

Residência Médica I- Üpecialidade: 

lnstiooiçio: Ano dt: inicio: Ano de conc\usilo: 

Emissor: CRM: [ l 
Sociedade de Especialidade: [ 1 Outro: [ 1 

Residência Medica 2- Especiu.lidade: 

lnstiruiçio: Ano de inicio: Ano de conclusio: 

Emis.sor: CRM: [ l 
Sociedade de Especialidade: [ 1 Outro: [ l 

Declaro a veracidade das infonnações prestadas acima. 

Assinatura do Médico __ 1 __ 1 __ 

CI!.EOENC ... MENTO 001/lGlS 

P..ço IOO'I"Im Con•~. SS - (:otl\fo 
F<loe-.C77l~14-lll~/l'lHSI6 

0' 4S!Ol-901·V~ÓrO>.P o:o..,u; .. o- e..hoo 
CtrCO<I'i>!Ol.IO"''i~P"""-b'_..,.,t.r 
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.E FEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenaçio de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXOV1 

DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEUS QUADROS, COMO REPRESENTANTE 
LEGAUMEMBRO DA DIRETORIAJSÓCIO ADMINISTRADOR FIOU 
PRESIDENTEJADMINISTRADOR DA INSTITUIÇÃO, FUNCIONÁRIOS QUE LABORARAM NO 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA. 

! CREDEN~MEN,-0-[ - x~~02; J 
A instituição 

----------------------------' Pessoa jurídica de direito 
privado, (com/sem) fins lucrativos, inscrita no CNPJ n• 

:==========;-;;.;-;;;~com sede na cidade de: . filial na cidade de 
por meio de seu -,--------,.-,~-;-c--,--c~::--c-,.-;-c-' 

DECLARA, que a instituiçio nio possui em seus quadros, como representante \egaVmc:mbro da dirc:toriafsócio 
administrador elou presidente/administrador da instituição. funcionários que laboraram no Município de Vitória 
da Conquista. nos últimos 6 (seis) meses, contados da publicação deste instnunc:JitO, conforme 11ft. i I da Lei 
Municipal nQ. 1.80212011 c art. Artigo 9 da Lei n~ 14.133 de OI de abril de 2021, nos tennos do EDITAL DO 
CREDENCIAMENTO W. __ 12024/SMSfPMVC, que trata do credenciamento de prestadores/instituições 

privadas com ou sem fins lucrativos de &llsistência ir. saúde. interessados em prestllf serviços de fonna 
complementar ao Sistema Único de Saúde (SUS), no Municipio de Vitória da Conquista. 

Município de, __ de de 2025. 

M~ lo»quorn CoN,..., SI -Centro 
Fo<oe: 177) ~14·8~U /l-10·IS!S 
ClP>IWIJ0-907 -Votóroo da Conqunto- 811>,. 

•"'"""'"'"''""'~l~n'W<-bl .. .,..br 

Nome do diretor/responsável legal etc. da instituiçio 

CPF: 

Ass. do diretor/responsâvc\legal etc. da instiruiçio 

CPF: 

CREOENC\AMENTO 001/1015 
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ANEXO VIl 

MODtLO DE REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

[ - cR;DENc~MENro I ~X/2---;;;- -I 
limo. Agente de Contratação do Credenci~ento 

O proponente acima qualificado requer, através do presente documento o seu CREDENCIAMENTO para a 
prestação de serviços, confonne Edital e Regul~~mento publicado por esta Secretaria. declarando, sob as penas da 

lei. que: 

As infonnações prestadas neste pedido de credenciamento sio verdadeiras; 
Qualquer fato supervenienle impeditivo de credenciamento ou de: contratação será infonnado; 
Conhece os tennos do Edital de Credenciamento bem assim das infonnações e condições par& o cumprimento 
das obrigações objeto do credenciamento, com as quais concorda; 

d) Está de acordo com as nonnas e tabela de valores definidos; 
e) Nao se encontra suspenso, nem declarada inidôneo para panicipar de licita~ões ou contratar com órgão ou 

entidades da Administra~io PUblica; 

n 
g) 

h) 

Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital do credenciamento; 
Os serviços pleiteados para credenciamento sio compatíveis com o seu objeto social, com o registro no 
Conselho profissional compelente, com a e:'<peril~ncia, a capacidade instalada, a infraestnltura adequada à 
prestação dos serviços confonne exigido; 
Realizará todas a.s atividades a que se propõe. 

Anexlllldo ao presi:nte requerimento toda t documenta.çio exigidt no edital de credenciamento, devidalllente 

IS5inada e rubricada, pede deferimento, 

Local, __ de de 20 _. 

RAZÃO SOClAL I CNPJ f NOME DO REPRESENTA. '\'TE LEGAL/ ASSL"'rrATliRA 

CREOEJOOAMENTD 001/1015 
Pro<;o Joo ....... Corula. SS • Con\!o 

Fo<>e:P71loiN..aSIS/J..I2HSl& G C(~ ~!>001»07 • V~rio do Conq..Osto 8ot.o 

l"'<o ... prouem&I.P"""-1>1-I.,._br 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO FORMAL DE MANUTENÇÃO DE PROFISSIONAL 

CONTRATADO 

I CREDENCIAMENTO [ -X;X/2-;;5- J 
Declaramos, para todos os fins, que manteremos em nosso quadro pennanente, a partir da data de início efetivo 
da prestaçio dos serviços, o (s) profissional (is) contratado (s) e que, em caso de dispensa, o (s) substituiremos 
por profissional do mesmo nível c com qualificaçio comparive\, sempre com a anuência prévia da Prefeitura 
Municipal de Vitória da Conquista, confonnc o inciso XVI do artigo92 da Lei n' 14.13312021. 

(Data, carimbo e assinatura do representante legal da proponente). 

Não serlo aceitas declarações manuscritas., tampouco aquelas preenchidas em formulário com timbn da 
P!\IVC. As mesmas deverlio ser confeccionadas preferencialmente em papel tirnbrado da empren 

licitante 

ProçoJooq"im (<>~lo, SS • Ctnlltl 
Fone: (77} lOU..aSls /}<llO ... SIS 

C€P ~5000·907 • """'" lia conqu;sto • &ohoo 
cercompr••-sem&IIPII"""'-b•.ccw.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão c Inovação 

Coordenaçao de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE DISPONIBILIDADE DE RECURSOS HUMANOS 

[ - c-;t~;:.~;ror- ~o~s- -1 
A Credenciada declara que os recursos humanos necessários à prestaçio dos serviços objeto do credenciamento 
cstario disponivcis de imediato, após a emissio da Ordem de fornecimento 011 assinatura do contrato, nos 

endereços designados pela Secretaria Municipal de SaUdeiS MS. Anexo I, do ETP. 

(Data, carimbo e assinarura do representante legal do proponente.) 

Nio se rio aceita a declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário com timbre da 
PI\IVC. As mesmu deveria lU confcccionada:a !Htferencialmenle em papel timbrado da empreu licitante 

Proço Joaqoim Cofro;o. SS • Ct11to0 

fone. (77))U4·1SIS/ J.lli""'Sli 
(IP-I~J.Yltllr•aiii(Otlq<>lflo-&o"<O 

pr<o>onpiiO.I-.!i@lp,..,...bo.l""'"br 
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.FEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO X 

DECLARAÇÃO GERAL CONJUNTA PARA HABILITAÇÃO 

I CREDENCIAMENTO I XXX!l0l5 I 

{Ruão Social do Licitante]. inscrita no CNPJ!fvtF sob o n~ [Número do CNPJ do Licitantcl, sediada na [Endereço 
Completo}, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) [Nome completo do representante}, portador da 
carteira de identidade n~ {número do Registro Geral} c do CPF nG [Número do CPF do rcpfCSCTitante da Licitante], 
DECLARA que: 

cumpre plenamente os requisitos de habilitaçJo c que sua proposta atende às exigências do edital do Pregio 
Elctrõnico sob o n" xxxno24, promovido pelo Munidpio de Vitória da. Conquista, ciente da. obrigatoriedade de 
declarar ocorr!ncias posteriores; 

nio possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou fo~ado, observando o disposto 
nos incisos lll e IV do art. IG e no inc. lU do art. S" da Constituiçio Federal; 

111 que. até a presente data, não existem fatos impeditivos para sua habilitação e participaçio no Credenciamento n" 
X...'<X!l024, do Municipio de Vitória da Conquisll e que não pesa contra si suspensão ou declaraçíio de inidoneidade 
expedida por Órgão da Administraç!o Pública de qualquer esfera de Govemo, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrãtcias posteriores. 

LOCAL c DATA. 

Assinatura do dirigente {ou representante legal) da e1npresa 

Nome do dirigente (ou representante legal) da empresa 

Nota nplicatjva; Caso o contrato Jocial ou o estaruto detennincm que mais de uma pessoa deva assinar, a falll de 
qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste prQÇedimcnto licitatório. 

Nio serio aceitas declllrações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulirio com timbre da 
PMVC. As mesmas dcverioser confeccionadas preferencialmente em papel timbrado da empresalicitantt 

PnÇO JOI<!Uim Corrt!O, S5 • Cent"' 
~oneo {71} l4li""'SlS I l4U·ISU 
(IP •SQ~l~J.90J • v~óno da Cotlquól.t• -!la"'' 
Sor«<fn!II"".>""''IPP"""'·bi.IOV.br 
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestao e lnovaçao 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO XI 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E A TENDIJ\oiENTO ÁS EXIGtNClAS DE 

HABILITAÇÃO 

~- catntNCIAMENTO j -~~;-s-J 

Declaramos sob as penas da\e~ especialmente em face do quanto disposto no art. 67, § \0
, da Lei n• 14.13312021, 

o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem 
aplicadas previstas no mesmo imperativo nonnativo. 

de de 2025. 

Razio Social: 

CNPJ: 

N01ne e Assinatura do Diretor ou Representante Legal da Empresa 

P<aça )ooQUom Clt<t~.._ SS. c .... ro 

fono: [711JAl~-3SIS /lAU-3516 

CH ~5001l-907· Y"IIÓ<oo do Clt"<!-"'" -e.n,. 

&ero>rnpr"·••"''iO!Im"'.i>I.J,...br 
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&FEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 
Coordenação de Material e Patrimônio 

Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO XII 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

1 CREDENCIAMENTO ! XXX!lOlS 1 

Declanunos que esta proponente nio incorre em qualquer dos impedimentos previstos neste item, quais sejam: 

1. Nio foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
l. Não se encontt"l sob processo de falência ou concOfdata; 
J, Não está impedida de transacionar com a administraçio pública ou com qualquer das suas entidades de 

administraÇão indireta; 
4. Não foi apenada com rescislio de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer por outro motivo 

igualmente grave, no transc(JffCI" dos últimos 05 (cinco) anos; 
S. Não possui débitos com os órgãos da administraçlio direto~~ ou indireta do lvlunicípio; 
6. Que os seus sócios não estio ocupando cargo, emprego ou função de chefia, assessoramento ou função de 
confiança no Sistema Único de Saúde/Conquista, nos tennos do§ 4o do Art 26 da Lei &.O&Of9Q, e que não são setvidores 

públicos ou agentes po\!ricos; 
7. Que não estão em curso procedimentos de execução que poderio acarretar furura constrição judicial c 
responsabilidade patrimonial relevante, assim considerada aquela que ocasionar condenação ao pagama1tO de 
importincia superior a um déci1no do capital social, e também que não foi contratada operação financeira que implique 

em endividamento nas mesmas proporçàes. 

Por ser verdade, finnamos o presente, nos tennos e sob as penas da lei. 

Data, carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 

Proço Joo~ Cottelo. SS • (tfotro 

l'ono: 177} JA14·1SlS I ].oi14--ISI5 
O:P•~07 ·VItó<,. do C..,qulrto -hh•o 

~"'ll'"••·•emtiPpmy<.b>.JOII.IIt 
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• :I; PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestilo e Inovaçao 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXOXIU 

TERMO DE COMPROMISSO 

r C~oENCtA-;~To-I- ~x~;lS- - I 
.................................................................................................................................... '; 

CONTRATADA: ~ 
.................................................................................................................................... ; 

.; A Empresa é a responsável por garantir a CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS, confonne ANEXO 00 CONTRA TO, 

devendo ARCAR COM MULTAS E DEMAIS PENALIDADES CABÍVEIS, casoO<:orrt interrupção dos serviços. 

./ NÃO LXISTE SALDO ORÇAMENTÁRIO PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS EXTRAS. Tais elttCUções só 
teriorcmuneraçio, caso haja AUTORIZAÇÃO PREVIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

~ Os serviços só poderio ser EXECtJT ADOS ... -\"PÓS" EMISSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO, EMPENHO E 
CONTRATO. A SIOCretaria Municipal de Saúde nio rcconhtccrá seJViços prestadosscm contrato PRÉVIO. 

Obs: 0 Representante Legal da empresa deverá DAR CONHECIMENTO A TODOS OS PRESTADORES 
quanto ao teor deste documento c dos demais que nortciBJ.n o contrato celebrado. 

Dtclaro estar cientt das cláusulas constantes em todos os instrumentos legais qut amparam a ccltbmçio dtstc 
contrato. 

"'>r;O O>O<IUI"' C<I<T~O. SS • (on!ro 

~ORO: 117) l4l4·1S1S I J.tlO-ISU 
CEO ~'>000-907 • V~ór,. do Con~o -loho1 

le<tDifiPfOI.IO<TCI@IP ...... bir.Ca..b< 
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37 
Q 

CREOENaAMENTO 0111/10!5 

1.1. 

1.1. 

'·l·_-0-o:.:, -.a ~EITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQlllSTA 
Secretaria Municipal de Gestlio e lnovaçl\o 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

ANEXO XIV- MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE , 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICiPIO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA E ____ . 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, pessoajuridica de direito público intemo, 
com sede na Praça Joaquim Correia, n• SS, Centro, inscrito no CNPJ n• , aqui denominado 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato ~prescntado pelo em cumprimento ao Decreto 
Municipal n• ~ Sr.---· brasileiro,---· portador do RG n• ___. inscrito no CPFIMF sob 
o n• ~ domiciliado na c_, empresa inscrita no CNPJ!MF sob o n.• __ • 
sediada na ___ • doravante denominada CONTRATADO, neste ato ~prcscntada pelo Sr. _.brasileiro, 
maior, inscrito no CPFN• c RG No , celebram entre si CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE , confonnc Edital de Credenciamento n• fl024, Processo Administrativo n• 
7188612024 e Termo de Referência, observadas as disposiçõe.t da Lei Federal n• 14.13312021, e mediante as 
cláusulas c condições seguintes: 

ÇJiu!ltla Primeira - QO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a p~staçlio de ser .. iço de __ , para atuaçio complementar na Rcdt 
MWlicipal dt Saúde, tm confonnidade com o Edital de Credenciamento no _12024, Proctsso Administrativo 
n• 71 S86fl024 c especificações abaixo, incluindo as constantes no Termo de Referência, que panam a fazer pllrtc 
deste contrato como se estivessem aqui tr11nscritas. 

Os requisitos necessários I prestaçio de serviços estio dtscritos no hem 4 do Termo de Rtfertncia. 

CU.usu\a Segunda -DA PRESTAC,\0 DOS SER VICOS 

A prestação dos strviços será realizada em confonnidadt com as esptciftcações do Termo dt Referência e 
Processo Administrativo n• 7183612024, bem como da proposta da CONTRATADA 

Os prazos e condições de cx~uçíloo estão descritos nos Itens 12 e 17 do Ttnno de Referência; 

1.2. Os serviços stríloo realizados de fonna continua, conforme solicitação da Unidade Gestora do contrato; 

1.J. O prazo de garantia dos bens é aquele estabt\ccido na Lei n• 8.078, de !I de setembro dt \990 (Código de 
Defesa do Consumidor); 

1.-1. Todas as despesas inercntts i execução do objeto contratado serão inteiramente de responsabilidade da 
CONTRATA DA. 

Çjáusula Terceira DAS CONQICÓE$ DE PAGAMENTO REAJUSTE E RE\fiSÁO 

Pela tfetiva execução do objeto contnltado, o CONTRATANTE pagará i CONTRATADA o valor total de R$ 
___ L_), a ser realizado por meio de depósitoltransftrência bancária em conta em nome da 
CONTRATADA. estando incluso nestt preço todos os custos, tais como Unpostos, ta."\ as, manutenções 
preventivas ou com:rivas, c todas as demais necessárias para a plena cxecuçio do conttato. 

J.J. O pagamento seráreali:udo ctn confonnidade com o Item 16 do Tenno de Referência; 

J.l. Ao CONTRATANTE se reserva o dirtito de ~co\hc:r e/ou reter, no valor pago, tributos que: sejam dt 
sua competência ou dos quais seja rtsponsávtl ou substituto tributário; 

J.3. Os valo~s estipulados serão revistos/reajustados na mtsma propor~io, indices t ê:pocas dos rcaju.stes 
concedidos pelo Ministê:rio da Saúde, garantindo o tquilibrio econômico-financeil"o do contrato; 

Pror;o IDOqulmCctrr•lo, SS. Centro 
Fone: 1"11) J.llO ... SlS I )410-ISli 
CEP UOOG-907 ·lllt6rro do Conqu!Jto • llol"o<o 

lei'<D<'Ipro•.oemcl~bo-la..br 
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• '/i:-~,•.:)" ... ; PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestlo e lnovaçll.o 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras PUblicas 

li ,2. Serio aplicadas lO contratado que incorrer nas infrayõesacima descritas as sanções c multas dispostas nos Itens 
18 e 19 do Tenno de Referência; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato n~o exclui, em bipOtese algwna, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9", da Lei n• 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato pGderio ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7", da Lei n• 14.133, de2021). 

11.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 {quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação {art. I 57, da Lei n"14.133, de 2021) 

11.3.1. Se a muila aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Conrratante ao Conrratado, a\tm da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobnda judicialmente (art. 156, §8", da Lei n• 14.133, de 2021). 

11.3,4. Previamente ao encaminhamento i cobrança judicial a multa podcri ser recolhida adminisrrativamcnte 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade c'ompctente. 

11.4. A aplicação das sanções rea!iw-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 11npla defesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n• 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar c contratar e de dcclaraçio de inidoneidade para licitar ou 
conrratar. I !.S. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1", da Lei n• 14.133, de 2021): 

a) a natureza c a gravidade da infraçio cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstàncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de progrruna de integridade, confonne normas e orientações dos órgãos 
de conrrole. 

II,S. Nii.o será aplicada mu\ra se, comprovadamente, o atraso na execução contratual advier de caso fortuito ou 
motivo de força maior; 

11.6. As sanções aplicadas à CONTRATADA serão obrigatori11ncnte registradas no SICAF, nos tennos dos 
procedimentos inerentes ao Município de Vitóri• da Conquista!BA. 

Qiusula Décima Segunda DA MANUU:NCÃO DA.~ CONDICÕES DE HABILJTACÁO E 
0\JALIFICACÃO. 

O CONTRATADO deverli comprovar, durante toda a execuçio do contrato, as condições de habilitação e 
qualificaçil.o exigidas no processo do Edital de Licitaçio e seus anexos. 

Cláusula Dkjma Terçeira- P,\ E.XTJNCÃ.O DO CONTRATO 

Constiruirio motivos para extinção do contrato, 1 qual deverâ ser formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório c a ampla defesa, as situações descritas no art. 137 da Lei n."\4.133/2021. 

IJ, I. As hipóteses de extinçlo dos contratos são aquelas definidas nos artigos 137, \38 e 139 da Lei n."l4.1331202t, 
sendo reconhecidos pdo CONTRA TAOO os direitos da CONTRATANTE. 

Ç(ãusu!a Qéçima Quarta QA f!INQA~lENIACÁO U:GAI f: DA VINÇ(II.ACÁO po CONTRATO 

P<>ç> )Ooqulm Co""'"· SS ·Centro 
F""o- (771 )U4-8Sl!./ )U4·1Sl6 
OP •S000·907 -Vi\lotoo do C<>nqulru Boh•• 

c..-comp<" •tm~lOI>"""'·b•lo.<br 

41 G 
CREDENCI ... MENTO 001/1015 

}if#.\, 
'~' 

.EFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal n"l4.\33/2021 c Decreto Municipal n• 22.734/2023, c vincula· 
se ao Edital de Credenciamento n• /2024, Processo Administrativo n• 71886/2024 e Tcnno de Referência, 
bem como a proposta da CONTRATADA. 

Cláusub Dicima Ouinta- DAS DISPOSICÕf:S GERAIS 

Todas llll disposições c especificações constantes deste Contrato, do Processo Administrativo n.~ 7188612024, em 
especial do Tcnno de Referência, slo complementares entre si 

Qiusula pkima Ssxta- DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133, de 20Z \,e 
demais nonnas fedefllis ·apliciveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n• 8.078, de \990 
-Código de Defesa do Consumidor- e normas c princípios gerais dos contratos. 

Cláusula Décima Sétima- DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória da Conquista - BA para dirimir as dúvidas, conflitos ou omiss6es 
oriundas do presente Tenno, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais especial que seja. 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente CONTRATO, em 03 (tres) vias, de igual teor e fonna, na 
presença das testemunhas abaixo, que também o assinam, para todos os fins de direito. 

Vútiriu du Cm•quista- BA,_ de __ de 21123. 

MUNICÍPIO DE VITÓRL.\. DA 
CONQU1ST A!BA 

TESTEMUNHAS: 

CONTRATADO 

!.. __________________ _ 

CPF: 
2.:.;:-------------
CPF, 

1'<0{11 IOOqulm eon-eoo, SS • Co<>vo 
Fo"e: (771 ~lO·IJSIS I 1414-ISn 
CEP 4SIJ00-.907 • Vllb"o .a Conquõao - ao,_. 

le<romp<auemcll'l>mv<.bo I""· I>< 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Procuradoria Genl do Município 
Procuradoria Administrativa 

PARECER W 364/2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N•7t.886/2024. 

ÓRGÃO ASSESSORADO: CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS- SEMGI 

ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SMS. 

ASSUNTO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO, 

COM OU SEM FIM LUCRATIVOS, E/OU ENTIDADE FILANTRÓPICAS, PARA 

A TU AÇÃO COMPLEMENTAR NA REDE MUNICIPAL DE SAúDE. 

I. RELATÓRIO 

EMENTA: DEMAIS HIPÓTESES DE INEXIGIBU.IDADE DE 

LICITAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. FUNDAMENTO LEGAL: ART. 74, INCISO IV C/C 

ART 79 DA LEI W 14.133/21. CREDENCIAMENTO. SERVIÇOS 

MÉDICOS COMPLENT ARES. SUS. 

O processo ora analisado trata-se de CREDENCIAMENTO de pessoas juridicas, 

de direito privado, com ou sem fim lucrativos, e/ou entidade filantrópicas, para aruaça.o 

complementar na Rede Municipal de Saúde. Com o objetivo de fortakcer as Equipes de 

Saúde da Familia e as Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura da atenção 

básica no munidpio, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenç!o Básica. 

Os presentes autos foram distribuídos a esta Procuradoria para análise e emissão 

de parecer, encontrando-se instruídos com os seguintes documentos: 

a) Capa de prooo>so (O. 02); 

b) Solicitaç:1lo de abertura de credenciamento (fl. 03); 

c) Termo de referência (Os. 04-21); '\'"
1 

d) Estudo Técnico Preliminar- ETP (fls. 22-29); ( ... l 
e) Coml""iç>o salari" dm m<~-~o'~ Pl~:".: de v_:~~.:.':!~_'0-34): ------\i1~r-

Avenida Juracy Mogalhães. n• 3.405, bairro Boa Vbtll 
funo:: {77) 98809-2990 
Vitória da Conquis1e. Bahia 

p~mvc.ba.~;ov.br 

www.pmvc.ba.~.br &PIIEFEITUAA 

VJTÓIUA "" CONQUISTA ,_,..,., __ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Procuradoria Geral do Munidpio 
Procuradoria Administrativa 

f) Folha de Protocolo (fls.JS/37); 

g) Prcvisa.o no Plano de ContrataÇio Anual (fl.36); 

h) C.!. W 178/2024- CECP/SEMGI (0.38); 

i) Solicitaçao de inclusllo de documentos (8.39); 

Jl Deaetos de nomeaçao dos agentes competentes (fls. 40-42}; 

k) Minuta do edital e anexos (fis.43- 65); 

Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria, para a anli.lise dos 

aspectos jurtdicos e fonnais do credenciamento. A presente manifestaçlo juridica limitar­

se-A a anâlise do volume único do processo, confonne relaçlo de documentos acima 

listados, numerado das pAginas 02-65. 

2. FINALIDADE E ABRANGtN'CIA DO PARECER JURÍDICO 

A presente manifestaÇlo jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada 

no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou ji. 

_______ .. --·--·---~feti~t!os. Ela envolve, também, ~'!~ré\j.Q~_çg_g_çl_ysivo dQ,s tex!Q!A-~..k.O.D.t!:!.tQiQ\1 _____ _ 

instrumentos congl!neres a serem celebrados e publicados. 

Nossa função é justamente apontar possiveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar providencias, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete 

avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou n1lo a precaUÇ!o 

recomendada. 

Importantr: salientar que o exame dos autos processuais se restringe aos seus 

aspectos .im:ilfu2l, excluidos, portanto, aqueles de natureza tecnica. Em relaçlo a estes, 

partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos 

específicos imprescindiveis para a sua adequação às necessidades da Administração, 

observando os requisitos legalmente impostos. 

De fato, presume-se que as especificaçOes técnicas contidas no presente processo, 

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contrataç1lo, suas caracteristi.cas, requisitos 

e avaliaça:o do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor 

Avenioh Jur1cy Mils~es. n' 3 • .0S, bl.lrro 8011 Vista 
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competente do órgão, com base em parãmetros técnicos objetivos, para a melhor 

consecuçlo do inte~se público. 

De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, ntlo é papel do órglo de 

assessoramento jurldico exercer a auditoria quanto à compet!ncia de cada agente público 

para a prática de atos administrativos. Incumbe isto sim, a cada um destes observar se os 

seus atos esta.o dentro do seu espectro de cornpetfncias. 

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações s!o feitas sem 

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem 

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e 

acatar, ou não, tais ponderaçOes. Nao obstante, as questões relacionadas à legalidade seria 

apontadas para fins de sua correçao. O prosseguimento do feito sem a observância destes 

apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

3. REGULARIDADE DA FORMAÇÃO DO PROCESSO 

De acordo com o art. 22 da Lei no 9. 784/99, os atos do processo administrativo 

___ -·----· ···-- -~«?-~~de~~!~~a-~t_~ada~_salvo ex~_disposi~ legal. ______ .---·~-_··-· _ ·-----

R_, 
U\ 

Com efeito, no que pertine especificamente à licitaçlo, bem como 

contratos/ convênios e outros ajustes, o processo administrativo deverá observar as normas 

que lhes sao pertinentes, iniciando-se com a devida autuaçlo, com a correspondente 

protocolização e numeraçao, juntando-se, em sequlncia cronológica., os documentos 

pertinenta, cujas folhas devem ser numeradas c rubricadas. 

Os autos do processo submetidos à análise encontram-se regularmente 

formalizados, em conformidade com o ordenamento jurldico aplicável. 

4. DO CREDENCIAMENTO. 

O inciso IV, do an. 74, da lei 14.133, de 1° abrilde2021 estabelece que é inexigivel 

a licitação nos auos de contrataçlo de "objetos que dnam ou possam ser contnJtados por mdtJ 

Avenidl Jancy ),hplhles,. d 3.405. b.alrto Boa VIsta 
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d~ crtdaldt1.mento ", 

Por sua vez o inciso XLID do art. 6° da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, bem 

como o art. r do decreto municipal n° 22.734, de 21 de julho de 2023 definem que o 

credenciamento consiste em um: 

Processo administrativo de chamamento público em que a 
Administração PUblica convoca interessados em prestar serviços ou 
fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se 
credenciem no 6rglo ou na entidade para executar o objeto quando 
convocados. 

Portanto, caso a Administra.çlo Póbtica almeje a contrataçlo de detenninado 

objeto, que atr:nda aos requisitos do credenciamento, poderá mediante chamamento 

público, convocar os intere:ssados para que estes possam se cadastrar, com o objetivo de 

realizar os procedimentos necessários para a posterior contratação. 

O art. 78 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 define ainda que o 

credenciamento consiste em procedimento auxiliar das licitações e contrataçOes públicas, 

devendo obedecer a critérios claros e objetivos definidos em regulamento especific:o. Por 

---- ·-··-----sua-vez. o-arh-79-da-Le}.em-comento eselareee-que!-------------~· --·----------- ---

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses 
de contrataçlo: 
I - paralela e nlo excludente: caso em que é viável e vanta.jlsa para 
a Admi.ni.straçlo a realização de contrataç!ks simult!neas em 
condições padronizadas; 
li - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleçlo do 
contratado está a cargo do beneficiário direto da prestaçl.o; 
lli - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do 
valor da prestaç.lo e das condições de contratação inviabiliza a 
seleçlo de agente por meio de processo de licitaçlo. 
( ... ) 

Desse modo, destacamos que a indicaça.o da bip6tese em que se enquadra o 

credenciamento será fundamental para o prosseguímento do processo em questlo . ..Ns! 

Avenicll. Juncy Mlplhie!, n" 3.405, baln-o &o.. Vistr. 
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presente caro nao houve a indigc!n expressa nos autos sobre oual hioótese sc_aclica o 

ged;nciamento a w mlizado 

O processo ora analisado trata-se de credenciamento, por meio de chamamento 

pUblico para seleção de pessoas jurldicas, de dirrito privado, com ou sem fim lucn.tivot, e/ou 

entidade filanttópicas, para atuaç!o complementar na Rede Municipal de Saóde. Com o objetivo 

de fortalecer a! Equipes de Saüde da Famllia e as Equipes de Atençlo Primária, ampliando a 

cobertura da atençlo básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de 

Atençto Básica. 

O Ministério da Saúde, com fundamento no inciso XIV do an. 16 da Lei n° 

8080/90, que dispõe sobn: as condições para a promoç:IO, proteç1o e recuperação da 

saúde, nomutiza por portaria a participação complementar da iniciativa privada na 

execução de serviços de sa\\de e o credenciamento de prestadores de serviços de saúde no 

sus. 
A doutrinadora Maria Sylvia Zanella Di Pietro, discorre sobre o tema, senão 

vejamos, in wrbis: 

"É importante realçar que a Constituição, no dispositivo citado, 
-------~----·--------~----- --- ·- -·-permite-a-parti.eipaç!.o--de~-instituições-privadas·~de-funna:· ------~~·­

complementar, o que afasta a possibilidade de que o contrato tenha 

R., 
'() 

por objeto o próprio se.rviço de saúde, como um todo, de tal modo 
que o particular assuma a gestão de determinado $Crviço. Nlo pode, 
por exemplo, o Poder Públioo transferir a uma instituiçl.o privada 
toda a administraçlo e execução das atividades de saúde prestadas 
por um hospital p"O:blico ou por um centro de saúde; o que o pode o 
Ftiblico é contratar in:stituiç:Oes privadas para prestar atividades 
meio, como limpeza, vigila.ncia, contabilidade. ou mesmo 
determinados serviços técnico especializados, como os inerentes aos 
hemocentros, tealizaçll.o de exames médicos, consultas etc,; nesses 
casos, estará transferindo apenas atividades ligadas ao serviço de 
sallde, mas nao sua gesdo operacionaL A Lei n• 8.080, de 19.9.90, 
que disciplina o Sistema Único de SaMe, preve, nos arts. 24 e 26, a 
participação complementar, só admitindo a quando as 
disponibilidades do SUS forem insuficientes para garantir a 
cobertura assistencial à populaçao de uma determinada área, 
hipótese em que a participação complementar deverá ser 
formalizada mediante contrato ou convenio, observadas, a respeito, 
as normas de direito ptJblico (entenda se, especialm.ente, a Lei n4 
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8.666, pennitc a licitaçOes e contratos). Isto nlo signifiCa que o 
Poder Público vai abrir mio da prestaçlo do serviço que lhe 
incumbe para transferHa a terceiras; ou que estes 'lenham a 
administrar um a entidade pública prestadora do serviço de saüde; 
significa que a institu.içlo privada, em suas próprias instalações e 
com seus próprios recursos humanos e materiais, vai complementu 
as aÇ{les e serviços de saúde, mediante contrato ou conv!n.io . ., (DI 
PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Parcerias na Administraçlo 
Pública. 4. Ed. S!o Paulo: Atlas, 2002. p. 186). 

Ademais, tem-se entendimento jurisprudencial quanto ao tema do Tribunal de 

Contas da União, vejamos: 

"O credenciamento pode ser utilizado para a contratação de 
profiSSionais de saúde, tanto para atuarem em unidades públicas de 
saúde quanto em seus próprios consultórios e clinicas, quando se 
verifica a inviabilidade de competiçlo para preenchimento das 
vagas, bem como quando a demanda pelos serviços é supe.rior à 
oferta e é posslvel a conttataçao de todos os interessados, devendo 
a distribuição dos seiViços entre os interessados se dar de fonna 
objetiva e impessoal" (acórdlo 352/2016, Plenário Min. Benjamin 
Zymler). (Grifo nosso) 

Portanto, é possivel a contratação de pessoas juridicas, via credenciamento público, 

para a prestaçio de serviço médico junto ao SUS, em caráter complementar, quando o 

quadro funcional for insuficiente para atender a demanda e for comprovada a 

impossibilidade de sua ampliação. 

Nesse sentido, o ge.tor do SUS está. autorizado a recorrer aos 
.seruiço.s ofertados pela lnldatfva. privada, aempre que os senriços 
próprios da rede pública de saúde forem f~tes para atender à.s 
necessidades da população, porém, deverá: o Gestor czna.lisar a 
necessidade de complementczcdo para não incorrer em tercelrtzaçdo 
fliclta. de senrlços. prática veda:da. P'lo onfencunento iurl.dfco. 

O chamamen.to públtco ao caso .sub exam.fne é o ato pelo qual o gestor dá 

publtcilb.de do iD.tereue de complementar a rede ust.tenclal de •úde ao1 

prestadores de serviço• médic01-, da po .. fbllidade de coatn.taçio, por meio de 

credenciamento. 

Awnida Juraq Maplhie$, n• 3.405, b.lno 8or. Vlsla 
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4.1. DOPROCEDIMENTO 

o inciso m. do artigo 72 da Lei 14.133, de 2021, traz. requisitos indispensáveis na 

instrução dos processos de inexigibilidade e de dispensa de licitação. Vejamos: 

Art. 72. O processo de contrataçlo direta, que compreende os casos 
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverâ ser instruido 
com os seguintes documentos: 
I~ documento de fonnaliuçlo de demanda e, se for o caso, estudo 
t!arico preliminar, análise de riscos, te:rm.o de refertncia, projeto 
básico ou projeto exeClltivo; 
li ~ estimativa de despesi. que dever! ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 
m - parecer jurldico e pareceres têmicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 
'N - demonstraÇio da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
babilitaÇ!.o e qualificaç!.o mlnima necessãria; 
VI- razlo da escolha do contratado; 
. Vll .. d\I.Jtific&ti'atde.tn<:ç.o;___ . ·----- ----·­
vm- autorizaçlo da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contrataçllo direta ou o 
extrato decorrente do contrato deverá ~r divulgado e mantido à 
disposiçao do piiblico em sitio eletrônico oficial. 

Por sua vez, a respeito da tramitaçlo do credenciamento o art. 4G do Decreto 

Municipal nD 22.734, de 21 de julho de 2023, estabelece o procedimento especifico: 

Art. 4• O processo visando o credenciamento se desenvolverá da 
seguinte forma: 
I - identificação e delimitação da necessidade da Administraçlo 
Pública municipal; 
n -justificativa para realizaçlo de processo de credenciamento ao 
invés da realizaçlo de processo licitat6rio; 
ITI - fixaçao criteriosa da tabela de preços que remunerar os 
credenciados à exe:cuçlo do objeto, verificando previamente se os 
valores slo mais vantajosos para a Administraçlo Pública, devendo 
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-------------- ser demonstrada, nos autos, a vantagem ou igualdade dos valores 
definidos em relaçao aos preços de mercado; 
IV- autorizaçlo da autoridade competente para abertura do 
processo de credenciamento; 
V . elaboraçlo de Edital de Chamamento de Interessados, que 
conterá, no mínimo, de acordo com cada hipótese prevista no an. 
3": 
a) a descrição detalhada do objeto; 
b) local da prestaç:ao do serviço ou fornecimento do bem; 
c) valor a ser pago ou porcentagem de desconto; 
d) cronograma da execução do objeto; 
e) requisitos/documentos para credenciamento; 
f) comissão que avaliará os requisitos/documentos para 
credenciamento; 
g) prazo, em dias úteis, a contar da entrt:ga dos documentos pelo 
interessado, para a Comissa.o avaliar os requisitos/documentos para 
credenciamento; 
h) pagamento; 
V - análise e emisslo de pa~r jurldico para controle previa da 
legalidade; 
VI - publicaçlo/divulgação do Edital de Chamamento de 
Interessados Público tanto no Penal Nacional de Compras PUblicas 
-PNCP, no Diário Oficial do Município, quanto no sitio eletrônico 
oficial do Municipio, devendo, ainda, ser mantido à disposição do 
públic:o; 
vn - lavratura de ata da sesslo pública, assinada pela comissão e 
pd.os demais participantes, se for o caso, que indicará 
objetivamente: 
a) cumprimento dos requisitos pelo interessado; 
b) necessidade de realizaçlo de diligências para melhor análise da 
documenu.ça.o do interessado. 
Vlll ~ ato legal da autoridade competente que credencia o 
interessado, devendo o ato ser publicado nos mesmos termos do 
edital 
§ }0 O cadastramento de novos interessados será permanente, salvo 
se o instrumento convocatório definir prazo certo e determinado. 
§ 2° A comissão de avaliaçlo dos processos de credenciamento seri 
designada por meio de portaria expedida pelo (a) Secretário (a) 
Municipal de Gestlo e lnovaçlo. 

Neste sentido, cabe analisar se foram observados pelo setor requisitante os trâmites, 

referente a fase interna do procedimento do crecknciamento, conforme disposições do 

decreto supramencionado. Vejamos: 

Avenida )llPC)' Magalhles, n• 3.405, bairro Boe. ViJta 
Fone: (77) 98809-2990 
ViiÓdl. da Conq\lisla • Bahill 
pgwl'pmv~-&o" .b.-
www.pmvc.ba.&o" .br 

~\ (~\i _,, 



~ 
oq 

• 
•

ágina 9 de 13 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CON STA 

Procuradoria Geral do Município 
Procuradoria Administrativa 

4.1.1. IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DA NECESSIDADE DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA MUNJCIPAL; 

A fase de identificação e delimitação da necessidade da Administração PUblica 

consiste em uma das mais importantes etapas dos processos de contratações públicas. 

Nesta fase a administração deverá identificar as suas necessidades, definir adequadamente 

os quantitativos, definir a periodicidade da contrataç!o, delimitar adequadamente o objeto 

e elaborar orçamento para estimar o preço da contratação. 

Conforme disposiçlo do inciso I, do art. 18 da Lei 14.133 de 1 de abril de 2021, a 

descrição da necessidade da contratação deverá ser fundamentada em estudo téoUco 

preliminar que caracterize o interesse público envolvido. 

4.1.1.1. Esrudo Técnico Preliminar· ETP 

O Esrudo Técnico Preliminar - ETP deve conter, de fonna fundamentada, a 

d~_riça.o _ da,_ __ J}e<;:es_sid;~,4e _ da_ CQf!l:,rªJª-çag, __ ço~ .. ~pe_ci_al_ .at_e.q_çiQ _à _ Qc;,~pQP.$t@~Q ... cjQ_ 

interesse pUblico envolvido. Também é preciso que sejam abordadas as considerações 

téoücas, mercadológicas e de gesta.o que: podem interferir na contratação. 

O artigo 18, § 1°, da Lei 0° 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem ser 

considerados na elaboraçAo do ETP: 

§ 1 o O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput 
deste artigo de:vecl evidenciar o problema a ser resolvido e a sua 
melhor soluçAo, de modo a permitir a avaliação da viabilidade 
técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes 
elementos: 
I- descriçto da necessidade da contratação, considerado o problema 
a ser resolvido sob a perspectiva do intere:sse póbfico; 
n . demonstração da previslo da contratação no piano de 
contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu 
alinhamento com o planejamento da Administraçlo; 
m- requisitos da contrataçlo; 
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IV- estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas 
das memórias de cálculo c dos documentos que lhes dão suporte, 
que considerem interdependências com outras contratações, de 
modo a possibilitar economia de escala; 
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das 
alternativas posslveis, c justificativa técnica e econômica da escolha 
do tipo de soluçAo a contratar; 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 
unitirios referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos 
que lhe dlo suporte, que poderllo constar de anexo classiftcado, se 
a AdminislraÇ!o optar por preservar o seu sigilo até a condusllo da 
licitação; 
vn • descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 
relacionadas à manutenÇIO e à assist!ncia técnica, quando for o 
caso; 
VIII- justificarivas para o parcelamento ou nlo da contrataçlo; 
IX · demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
matmais e financeiros disponiveis; 
X -providências a serem adotadas pela Administraç!o previamente 
à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de 
servidores ou de empregados para fiscalização e gestão con~rarual; 
XI- contratações correlatas e/ou interdependentes; 
xn . descriçlo de possiveis impactos ambientais e respectivas 

------·-------------~~--!!}.itigadoras. incluidos re~itos de baixq__çQnsu!!lQ..Jk: ___ ------- _ 
energia e de outros recunos, bem como logistica reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 
XIll- posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação 
para o atendimento da necessidade a que se destina. 

De igual modo dispõe o art. 2° do decreton° 22.845/23 (Vitória da Conquista. BA, 

2023), que regulamenta a utilização do Estudo Técnico Preliminar- ETP no lmbito da 

Administraçlo municipal e estabelece os mesmos requisitos citados anteriormente. 

É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos L IV, 

VI, vm e xm, acima, conforme expressamente exigido pelo §2° da referida norma. 

Quando nlo contemplu os demais elementos previstos no art. 18, §1°, deverá a 

Administração apresentar as devidas justificativas. 

No caso em. apreço, observa-se que a Administraçlo Pública apnsentoll o 

Esto.do Técnico Preliminar (ETP) às fls. 22--29. 

Avenida Juraqo Masalhhf.. n•l405. b.alno 8oo Vista 
Fane: (77) 96809-2990 
Vitória da Conqwstro • Dahia 

p~mvc.b.ap.bt-
w-.pmve.ba.g>v.br 



N 
l.9 

a •

gina 11 de 13 
PREFEITURA MUNICIPAL DEVITÓRIADACON STA 

Procuradoria Geral do Munídpio 
Procuradoria Adminisb:at:iva 

4.1.2. JUSTIFICATIVA PARA REAllZAÇÃO DE PROCESSO DE 

CREDENCIAMENTO AO INVÉS DA REALIZAÇÃO DE PROCESSO 

UCITATóRIO; 

A justificativa deve esclarecer por que o credenciamento é a mellior escolha em 

determinada siruaçlo, levando em consideraç!o a namreza do objeto a ser contratado, o 

interesse público mvolvido e a eficíl:ncia na alocaçao dos recursos de modo a garantir que 

a modalidade escolhida seja a mais adequada para atender aos objetivos estabelecidos. 

No presente caso, conforme mencionado anteriormente, nio houve a 

justificativa do processo de credenciamento ao invés da realitaçio de processo 

licitatório. 

4.1.3. TABELA DE PREÇOS 

A flxaçlo criteriosa da tabela de preços no processo de credenciamento e essencial 

------~- ~ ______ para_promovcr. UranspuCncia, .a.eficiência_e a ruponsabilidade.nas..cantrataçfles por meia.___ __ --·------_ 

de chamada pública garantindo que os recursos sejam alocados de forma eficaz e que os 

serviços ou produtos contratados atendam aos padrões de qualidade estabelecidos. 

O setor requisitante deverá verificar previamente se os valores s!o mais vantajosos 

para a Administraçlo Pública, devendo ser demonstrada, nos autos, a vantagem ou 

igualdade dos valores definidos em relaçAo aos preços de mercado, No caso em apreço, 

foi juntado ao processo a PlaDilha de Valores (fts. 30·34) usando como base a 

rem'lllleraçio dos médicos oonCill'sados da Rede, de acordo com o disposto no item 4 do 

Estudo Técnico Preliminar a contrataçlo de médicos por pessoa jurídica na 

administraçlo pt\blica proporciona um menor casto para o munidpio. 

ABERTURA DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO; 

4.1.4. AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE PARA ~ 

A venlda Juracy Mt.plllles. nt 3.40!1, bakro Boa Vlsla 
Fone: {77) 9881)9.2990 
Vitória da Conquista• Bahia 
promepmvU...gov.br 
www.pmvc:.ba.SO".bT •

' -PREFEITURA 

VITÓRIA DA 
CONQUISTA ---

• 
• 

Págil"lal2de13 
REFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQillSTA 

Procuradoria Geral do Município 
Procuradoria Administrativa 

No presente caso, tal Wgênda nio foi cumprida, confoiiDe determina o inciso 

vm, art. 72 da Lei 14.13312021. Logo, recomenda-se a regularizaçlo. 

Assim, sem prejuízo dos documentos que jã constam neste processo, é nee55ârio 

que a Autoridade assessorada 'Verifique e vele para que seja observada a devida insuuçlo 

destes autos. atentando para as exig~ncias da Lei n" 14.133/2021. 

4.1.5. ELABORAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO DE INTERESSADOS 

Conforme previsto no inciso V, do art. 4° do decreto municipal 22.734 de 24 de 

julho de 2023, o Edital de chamamento dos interessados deverâ conter no mínimo as 

seguintes disposições: 

a) a descrição detalhada do objeto; 

b) local da prestação do serviço ou fornecimento do bem; 

c) valor a ser pago ou porcentagem de desconto; 

dl qonomma da exeruclo do objeto· 

~---el n:gujsjtns/dcx;umentos para gedcnciaJMilUh-~. ~ ______ ---·- ~-·- ------· 

O comissão que ayaliará os rçgujsjtos/documçntos para credenciamento· 

i)_prazo, em dias úteis, a contar da entrega dos documentos pelo interessado, para a 

Comisslo avaliar os requisitos/documentos para credenciamento; 

h) pagamento; 

Analisando os autos, constatamos que a minuta do edital anexada, cumpre 

satisfatoriamente as alineas "a", "b", "c", "r", ':r" e "h" acima listadas. 

Foi constatado ausência de designação da comisslo de avaliacao de proçrsw ® 

mdmciamento aue demá ser designada por meio de portaria e:mcdjda pelo Semtirjp 

Mnnjdpal de GcstJo c Inoyaclo nos tennos do §2° do an 4° do &getn W1 corm:ntp 

=~=-~=~•:o :• r::: :i: ~L":::~=~ ~ regu~;;ro;;;ona;;;;;ia; ou;. ;;;oa;;:a oo;mp :;d;n;n;;;;o ~ 

Avenida Junc:y Wal!l•lhie!l.- n" 3.4(15, bairro 8oo, VlstJ. 
Fone: (77) 98109-2990 
Vitória da Conqullta- Bahia 
P~JOII.br 
-.pmvc.b..sov.br 
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caracteriza oela contra tacao de oesso.a iwídka. loe.o deveria fazer exil!~ncias oara a oessoa 

jurldig a ser contratada por óbvio ega deverá conter em seu quadro o profissional médico 

com habilitado necessária para exerudo do objeto contratual 

Em tempo nota-se; ausencia do cronograma de execucão gmforme determina o 

inciso V alinea d do decreto municipal22.734/2023. 

S. CONCLUSÃO: 

Em face do exposto, opino, nos limites da análise jurldica e excluídos os aspectos 

técnicos e o juízo de oportunidade e convenilncia do ajuste, pela possibilidade jurídica, 

em tese, do pr~imento do presente processo, após o acatamento das n:commdaçOes 

emitida.s ao longo do parecer e conforme já alertado nas considerações preliminares 

desta manifestaçlo. 

Encaminho o presente parecer, contendo 13 (treze) laudas, à Central Estratégica 

de Compras Públicas/SEMGI. 

É o pattcer, salvo melhor juízo. 

Vitória da Conquista, 13 de dezembro de 2024 . 

. , 
' / li ( 

fv 1 
' .vo··•-;; ·-

j{/W"A 
Muilji'aa'.'Pedtbso Gama Fonseca 
A~Vogada Pública Municipal 

OAB/BA n•40.804/BA 

Maria Eduarcla R.oãipes 4e Oliveira 
Est.Pirla de Direito 

Averúd.l Jurac:y M~galhies. n~3.405. bairro Boo Vista 
r-one: (77) 96809-2990 
VItória da Conquista - Bahia 
pgm-.,mvc.ba.gov.b:r 
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VITÓRIA DA CONQUISTA 

Processo: 7735512024. ""Gestb 
~nicípio de Vitória da Conquista - BA, realizará no dia 07 de março de 2025! às 09:00h, na modalid ~-·· G~~ 
orrência eletrônica modo de disputa aberto e fechado, t1po menor preço [ ... ] serviÇOS de execução de OB~~~~~'l 
RECONSTRUÇÃo' PARCIAL DE CANAIS ABERTOS E DE GALERIA DE DRENAGEM PLUVIAL, N to #. 
IICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA [ ... ]. Fonte de Recurso: 749, vinculada aos recursos especificas •~~o...,~V' 
ignados no Orçamento Geral do Municlpio de Vitória da Conquista - Contrato n• 59053.006556/2022-51 e 
:rato n• sgos3.009444/2023-32, sob o regime de execução de empreitada por pre_ço Qlobal. O Edit~l.comple!o 
.ntra-se disponível no site: www.licitapmvc.com.br ou www.pmvc.ba.gov.br, no lmk Processos Ltcttatónos . 
mações: Agente de Contratação: Zilmária Pereira dos Santos, telefone: (77) 3424-8515. RATIFICAÇÃO EM: 07 
Nereiro de 2025. 

·fique-se. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

Romar Souza Barros. 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICAN° 001/2025 

AVISO DA CHAMADA PÚBLICA N.• 001/2025 

Município de Vitória da Conquista - BA, realizará entre os dias 17 de fevereiro de 2025 a 17 de fevereiro de 
26, das OB:OOh às 11 :30h e das 14:00h às 17:30h, na Central Estratégica de Compras Públicas da Prefeitura 
micipal de Vitória da Conquista, situada na Praça Joaquim Correia, n• 55, Centro, Vitória da Conquista - BA, 
1amada Pública n• 00112025 - Processo 71.886/204, para credenciamento de pessoas jurídicas de direito 
ivado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede 
unicipal de Saúde. o objetivo é fortalecer as equipes de Saúde da Família e as equipes de Atenção 
·imária, ampliando a cobertura da Atenção Básica no município. O Edital completo encontra-se disponível no 
te: www.pmyc.ba.gov.br, no link "Processos Licitatórios". Informações: Central de Compras - Agente de 
Jntratação: Liliane Brito do Prado, telefone: 77 3424-8515 e 8516. 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação 
Roma r Souza Barros. 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 005/2025 - CMVC 

:ONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA BAHIA, inscrita no CNPJ 
4.645.717/0001-03. 

;ONTRATADA: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BANIA- COELBA. inscrita no CNPJ N.• 
15.139.629/0001-94. 

:>BJETO: Contratos de Adesão - O fornecimento de energia elétrica para as unidades consumidoras integrantes da 
:::ãmara Mun_icipal de Yitór~a da Conquista, conforme em _vigor da Agência Nacional de Energia Elétrica- ANEEL, e 
suas respecttvas atualtzaçoes, bem como outras resoluçoes postenores que venham sucedê-las ou substituí-las. 

VAL,QR: R$ 43.750,00 (Quarenta e três mil e setecentos e cinquenta reais). 
VIGENCIA: prazo indeterminado, conforme art. 109 da lei 14.133/2021. 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.20G-2/2001 de 24108/2001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 

31. 
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Novo sistema em cartórios de imóveis promete praticidade Estado garante 
aç6es para a 
Saúde 

HIEROS VASCONCELOS -O funcionamento de 
uml nov1 plltllloll'l'll tecno­

lógica promete melhor.r o 
fui'\Cionamento oos Cartórios 
de lm6wis do Bras~. Com a 
Central Nacional de lndiSpo­
Otbtlldade de Bens (CNIB), 
os cartórios brasileiros nio 
$6 ganhal.to um IIYIIIIÇO na 
dlgltallnç.to, m*' poderio 
garantir uma mudança impor­
tante ,.. hata da Justiça blo­
quear bens dt devedores, 

A nlvel nacional, a plat• 
forma está em funcionamen­
to de5de o dia I <I de }anelro. 
Na Bahia, nta realidade 
tambtm i' elàste p•ralaclll­
tar e agilizar o 1ndam1nto 
do5 proceuoa. Por ano. cer­
ca de 300 ml ordens jud~ 
lia Interditam imó.,.is em 
todo o pais. 

Deaeorc»coma 0per• 
dor Nao;ional do Regilllro de 
Imóveis (ONR), o que muda 
é sobre a ordem tM indispo­
nlbiHdade. O que antes era 
determinado pelo CPF ou 
CNPJ, ilcttmdo tudo que es­
IIV1!11e ligado a estn nli· 

~e~:Jar:.~;.~:.d: 
bre ltmõvelsque representem 
o valor da divida pelo qual a 
peuoa ou empreSI es!Ao 

sendo julgados. 
Dados da ONR moatram 

que somente em 2024 foram 
deereladu 314.365 ordens 

~='&=~.~%~~ 
~~ ~.s·~·.::~: 
291.059 bloqueio& da imO­
vela em 2023. 

Na Bahia, esta 
realidade jó 
eJtlste para 
agilizar o 
andamento de 
processos 

A expectativa é que a pl&­
taform• desenvolvida pelo 
O~rador N1clonal do Stst .. 
ma EletrOnlco de Regtatro 
de !mOveis (ONR) 1umente 
eaus mimerol e facilite a 
vidl de m1glstrados, tabell· 
.les, registradores e prolis­
aionat• que dllriamenta n• 
cenitam lançar a1 ordens 
ou consultar a dlsponlblllda· 
de de Imóvel• antes de tran­
saçOes imoblll;ltrlll. lno 
porque 01 magiiJtradoiJ po-

:!~!~s:~~~~~a~a ::::C: 
res em processos judiciais 
para pagar a divida. O res­
tante do patrim6nto poderli 

• 
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seguir sendo comerel•tlza­
do no mercado. 

O diretor executivo do 
ONR, F•mllndo P\lpo Men­
dn, Informou que toda a 
baM da CNIB pusou a ~ 
tar com o senolçu ótt registro 
eletrOnleo a~. "As-

:,':Po~~::~=~:: ~~ 
lativa .lt divida descrita nos 
proee .. os, que geralmente 
vem de cobrlrtÇIIJ fiscais e 
trabalhista", óiiH, ao lnfoMo­
ooy. 

Para Mcndce, o av•n..,o 
com a nova ferramente se 
demonstra à medida em que 
oajt.lllfll eon~ ter uma 
vtsllo con"ffleta dos bens dl 
pessoa. permittldo bloque• 

apen11 aqueles nacesrióos 
para cobrir o valor da diW:la. 
"Com menos Imóveis bloque­
ados, os outros bem. pod .. 
rio ser usados para que a 
peasoa eonslga negociar • 
at.lt eobtir a divida." 

O tempo ótt operaç.IQ do 
raglstro d• Imóveis tambtltm 
deve Hr redw:ldo com a pt. 
taforml, uma vez que permb­
ri receber escritura, registrar 
mllrfcula e arquivar tudo di­
gitalmente. Conforme o ONR, 
J"oramirt..,..tldol R$10ml­
t~>&e• •m 2023 p•,.. .--.. 
ç.to dos eertóóos. Em 202<1 
I$So saltou 150% , dleg1ndo 
I R$ 2l'i mllhOes pa~ 1 dlgl­
lllil:aç.lo eomp1e11 de todllt 
a1 servantlas com meno• 
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condiçOes de faZer a transpO­
siçio do papel. 

MElHORIAS 
Antes, quando um 1®­

vel de um devedor era indl• 
ponlblliZIIdo pelo magistrado, 
I ordem er1 ~no CPF 
ou no CNPJ do pmceiSido, 
O qtHI lntatdllotJ lodol OI imó­
veis de propriedade dequela 
pessoa ou empresa. 

Tal form1 pr•Judlcada 
grandeJ e.,..,.-e111, entes pU­
bllcot, Nncot, conltrutor•1 
..., .t6 ..,.111M ~-· flsl­
ca•. laao porque Aeavam pn». 
blda• de reawr lrlnsações 
imobllllirias com todo• seus 
benl, que lic:a...-n todos bk> 
queadol porcauu de t.m só. 

O Govemo do E$\ado !il• 
flntlu açile1 para ampliar o 
atel""tdlrnario .1 Salíde no ""' 
nk:lplo de Teixeira de Freias. 
como a tmpltaçio do atencl­
mento da mal•rnldade do 
munclpioea~• 
aqulsiç60 de rtlpamentOI 

~':'f:.n:r~~ 
Marcelo Blltardo (UB) e -
~. foram racebldol em 
salvador pelo Hcre\6rlo de 
RelaçOea ln1tttuclonal1 (Se-

~tn"!'~Stt~ R•o:.~ 
SarUna. Na pauta 0a encon­
tro, u ~· que lr.ló melho­
rar o atenclknenlo em aallde 
di~Oamunk:lpltt. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO MJTÔNIO 0~ J~US 
EXTRATOS DE TEIII.MOS ADITIVOS 

Espécie: SEGUNDO TERMO ADITIVO VINCULADO AO CONTRATO Ni. 41/2024. 
CONTRATANTE: MUNidPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, CNPJ n". 15.429.154/0001-70, 
atra~s da SECRETARIA MUNIOPAL DE INFRAESTRUTURA, por seu secretário o Sr. André 
Souz1 Gomes de Araújo. CONTRATADO: Empreu EFICAZ CONSTRUTORA E LOCAÇÕES 
LTDA, Inseria. no CNPJ sob o nl 15.358.607/0001-15, com sede n11 Rua Vereador José 
Almeida, nl 114, 81lrro Centro, CEP: 44.465-oDO, no Munklplo de Varzedo-BA, neste ato 
representadl pelo Sr Luiz C.rlos do$ Slntm, brasileiro, maior, po~dor da Cédula de 
Identidade nt 03. •••, 00 "·31-SSP-BA e CPF nl 492. o-.. *" 00·72. OBJETO: pn1zo de 
vigiincla por mais 12 (doze) meses e elll!cuçio 06 (seis) meses, e Jurfdk:o do Proc:esso 
Administrativo nt 794/2025. BASE LEGAL: Lef Federal 8.666/93. Assinado em 
06/02/2025. VIG~NOA; 08/02/2025 até 08/02/2026; EXECUÇÃO: 22/10/2024 i 
22/04/2025. 

Espécie TERCEIRO TERMO ADITIVO VINCUlADO AO CONTRATO Nl. 360/2023. 
CONTRATANTE MUNidPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, iiltravés da SfCRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, SECRETARIA MUNIOPAL DE SAÚDE/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNIOPAL DE ASSIS"ftNOA SOOAL, FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSIST~NOA SOOAL. e il SECRETARIA MUNICIPAL DE EOliCAÇÃO. 
COtfl"RATADA: BAMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL EIREU, neste ato 
represeou.do na forma do Contnlto Socliill, pelo Sr. RiCllrdO Mucelo Ribeiro Barbosa. 
OBJETO: Prorrocaçio de prazo de vl&énda por mais 12 (doze) meses, confOJme Processo 
Administrativo n• n•. 818/202S. BASE LEGAL: Lei Federal 8.666/93. Assinado em 
06/02/2025. VIGtNOA: 12 (doze) meses, a ~rtlr da data da assloltura 

Espécie: .slTIMO TERMO ADITIVO VINCULADO AO CONTRATO Nl. 
48/2022.CONTRATANTE: MUNidPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, CNPJ n•. 
15.429.154/0001·70, Uravés dil SECRETARIA MUNIOPAL DE INfRAESTRUTURA , por seu 
secreúrlo o Sr. Andni Soun Gomes de Araújo. CONTRATADO: Empresa BAHIA BRAVO 
SERVICOS DE TRANsPORTES EIREU, o;om sede na Rua Berlamloo Pedro de Souza, 30, CEP 
44.565-000, no Munlcfplo de Van:ado-Ba, nast. ato rapresantoodo pelo Sr. Bartolomeu 

• 

sceno Santos. OBJETO: Refere-se prorrocaçio de pruo do Contrato. BASE LEGAL: 
ederal 8.666/93. Assinado em 06/02/2025. VIGtNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) 
s, a partir da datiil da assinatura. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSt DO JACUfPE 
AVISO DE UOT AÇAo 

PREGJ.o ELETftONICO SRP Nl 1/2025 

Dia 25/02/25 h 9h. Obfeto: ~s wntrnuos de mio de obra nJo flnal!stiea n11 

modalidade hofa/homem visando atender a manutenção e conseMçio de prédios públicos e 
demilis iltlvidades melo do munldpio. Edltiil: www.llcitanet.com.br, 
www.saOjbsedq"ac:uipe.ba.gov.br e hapsJ/pncp.gov.br/. Informações: 01 prefeitura, de 8 às 12h. 

São José do Jaculpe/Sa, 6 de fevereiro de 2025. 
JOSIAN LIMA NOVAIS. 

Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSt 

AVISO DE UCrTAÇÃO 
PREGAo ELETRONICO Nt 2/2025 ·SRP 

"Lei n• 14.133/21" Preglo Eletrônico SRP n• 002/202S 
O Munidpio de Slo Sebastllo do Passê, através de seu (ui!) A&:ente de 

Conttataçio/ Presoeiro (ai, desi1nad1 pelo Decreto Municipal n• 011/202S comuniCll 
que, fará realizar no dia 20 de fevereiro de 2025 '' 09h00mlo, na Sala da COPEL, 
localilada no Prédio d~ Admlnistraçio situada na Avenida Ernane de Oliveira Rocha, n" 
2.000, Centro, Sio Sebastilo do Pusé/BA, licltaçio na modalidade Presio EletrOnlco nr 
002/2025, cujo objeto é REGIS1110 DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNEOMENTO PARCELADO DE GÁS 
LIQ,UEFEITO DE PETRÓLEO (GÁS DE COZINHA) • GLP ACONDICIONADO EM 80T1JÃO DE 
13KG E 45KG PARA ATt:NDER AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SÃO 
SEBASTIÃO DO PASSt./BA. 10 n• 1064624. Acolhimento das Propostas: Até o dia 
20/02/2025 is 08:59h / Disputa de Preços: 20/02/2025 is 09h:OOmin. O Edital e seus 

•

os encontrilm-se dlsponfveis no sitio eletrOnico: 
s://www.saosebastlaodopaue.ba.sov .br/publicacoes)e https:/ /licltacoes· 
b.oom.br/aop-inter-estatlco. Maiores Informações no tel.: (71) 3599-()()36. 

São Sebiistião do Passé, 6 de fevereiro de 2025. 
NAIARA SUIANE MOURA RAMOS 

Agente de Contrnaçio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nl 3/2025 

A PrefeituB Munk:ipal de Sallde- BA, torna pUblico que 1 partir de sua 
publlcaçio, em horário de expediente das 08:00 h 12:00 horu, du.-.nte o periodo de 12 
(doze) meses, 01 sua Sede, sita • Praç.a Rui Barbosl, n• 29 - Centro • Saúde/BA, que no dia 
28/02/2025 ás 09:30 hs estar' realizando credenciamento para Aquisição, de forma 
parcelada, de C~neros allmentfcios e hortlfrutigranjeiros aos Grupos F<H"mals e Informais da 
Aj;riculturl Familiar e do Empreendedor Familiar Rural e suas ora:anlzações, interesudos 
em apresentar propost~ financeira para fornecer gêneros allmentlclos e honlfrutlsranjelr05 
ao Munk:lplo de SAUDE, em atendimento ao Procrama Nacional de Allmentaçio 
E~colar/PNAE, destinados • elabonçlo da men~nd• escolar dos alunos d1 Rede Municipal 
de Ensino, conforme sollcltaçlo da Se<:retaria de Educaçio. o ec:IIU.I contendo as Instruções 
ençontra-se ;i disposlçio dos lntere:modos no endereço: http://www.pmsaude.ba.sov.b!"/ 
ou através de solieltação no e-mail: lkltacao@lpmsaude.ba.sov.br. 

Saúde • Ba, 5 de fevereiro de 2025. 
FRANCISCO ASSIS DE LUROES 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 

AVISO DE liCITAÇAo 
PREGAo ELETR0NICO Nt 3/2025 • SRP 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS Ei.tTRlCOS PARA A MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBUCA DO 
MUNICIPlO OE SOUTO SOARES/8A. Oiterio de Juleamento: Menor Preço; Data: 
19/02/2025 ih 09:00h. locll: www.bnc.ora.br. O Edital completo esd dlsponfvel no site 
www .soutosoares.ba.cov.br 06/02/2025. 

AMAURY ALVES BATISTA JUNIOR 
Pregoeiro 

Eo<o~poclo-- ... -,.911-­
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 
AVISO DE UCrT AÇlo 

PREG~ ELETRONICO N11 5/2025 

MUNicfPIO DE TANHAÇU, ESTADO DA BAHIA, toma púbOco que reallnr• 
pregio eletrOnico n. a OOS/2025 de acordo com o proceuo administrativo n.• 042/202S. 
Objeto: A contrataçlo de empre$1 para o fornecimento de slnen» 1llmentlcios 
necesdr105 • produçio da merenda e5C01ar, destinada I dlstrlbulçlo em todas as escotu 
e creches munk;l~ls. Abertu.-.: ls 09h:OOm do dia 19/02/2025, no BNC. O texto lntea;ral 
do edital (contendo todas n lnform~s sobre o certame) estanl diJponlvel na COmlsslo 
de Licitaç6es no endereço: Praça Luiz Eduardo Maplhles, Centro, S/N, Tanhllçu/BA. CEP 
46.600-000, de secunda a serta-feira das 08:00 is 12h:OO e das 14h:OO h18h:OO, bem 
como no slte: bnc.sov.br, pelo e-mail: llr:lbiCllotanhaculCP&mail.com, pelo Portal: 
http$:1/sal.lo.org.br/b•/tanhacu/slte ou no PNCP. Tanhaçu/BA. 7 de fevereiro de 2025. 

ERNANOES DOS SAtfl"05 SILVA 
Pregoeiro 

PREFEJTURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ 
AVISO Df uarAÇAo 

PREGAo ELETRONICO N1 14/2025 

O Acente de Contnitaçlo do Munlcfplo de Taplramud-Ba, no uso de suu 
atribuições le&als, torna público que llllhtará ftdtação na modalidade Pr .. io EletrOnlco nt 
014/2025. Tipo Menor Preço por Item. Objeto: COntrataçlo de errpresa para aquisição de 
livr<» didáticos pa.-. os alunos da n~de de ensino, para atender as necessld1des d1 
Secretaria Munldpal de Educaçlo do munldplo de Taplramud/8A. O Inicio do KOthlmento 
das propostas $enl a pertlr das 09h00mln do dbl 07/02/2025, e o limiteis 09h00mln do 
dbl 20/02/202S (Hor,rlo de 8rullla). 

O lnfdo da sesslo póblka senl is 09h0Smln do dia 20/02/2025 (Honir1o de 
Srasnla). Local da Disputa: www.bnc.org.br Fundamento Lepl: Lei n• 14.133/21, LC 123/06 
e Decreto n• 10.024/19. O Edital estan dlsponfvel 
http:l/www.doem.ors.br/ba/tapiramuta/e<lltals no slte: www.bnc,org.br ou setor de 
Licitações da Prefeltu.-.. lnformaç&os atrav.ls do e-mall: lk:ltaceotaplrOamalt.o;om . 

Taplramud, 06 de Janeiro de 2025. 
AREOON MENDES SANTOS 

Agente de Cont.-.bçio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAf 
AVtSO DE uarAÇAo 

PREGAo PRESf.NCIAl N1 2/2025 

PA 14/25. MenO!" preço por lote. Objeto: Aqulslçio de materiais de expediente e pipelaria 
par• manutenção das secretarias. Sess.ão de abertura: 20/02/25, •s 9h. Local: na prefeitura. 
lnformilçóes: na CPL, tel. 7436491201, lk:ltaCllo@IUibai.ba.sov.br. 

Ulb•I·BA, 6 de fevereiro de 2025. 
JARBAS DA SILVA SOARES 

Presoelro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI 
AVISO O( CREDENOAMENTO Nl 3/2015 

o Fundo Mun!cipal de saúde de UrandiCNPJ/MF N.t11.229.56!i/0001-61, torna 
público que f1,. realizar cr.O.nclanMtnto para a contrat.ção de tarm•clu e/ou drosarln 
para o fornecimento de medlCllmentos {éticos, gen6rlr:05 e slmlll.res), leites 1 Insumos 
destinados a pacientes em sit1Jação de vulnerabilidade, srave ou de urslncla (com parecer 
social), e •inda por ordem judicial, d05 quais a secretar1a municipal de saúde de 
UrandVBahla nlo possua em estoque, para entrega direta ao paciente deste munlcfplo. A 
documentaçio de hilbllltllçlo e proposta de preços serlo recebidas 01 sede da Prefeitura 
Munlr:i~l situada I Rua Sebastiio Alves Santana, 57, Centro, Urandi/BA, CEP 46.350-000, 
de sesundafelra il sexta-feira das 08h:OOmln •s 11h:OOmln horas. O Edital e os demais nos 
deste certame serio publicados no dr.rlo oficial do munlclplo 
http://www.procedebahla.com.br /ba/urandl. Urandi/BA. 6/2/2025. 

WARLEL OUVEIRA DE SOUZA 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE 
AVISO DE UOT AÇAo 

PREGAo ElETRONICO NR 9-001/2025 

Processo Administrativo Nt 140/2025. O Munic:lpto d~ Valente abre proces.so 
lk:itatório objetivando a wntrataçio de empresa, visando 1 Aqulslçlo de &lneros 
ai!mentfc:it» destinados ' allmentaçlo esçolar no ano letivo de 2025, em atendimento •s 
necessidades dt» alunos matriculados na rede municipal de ensino fundamental I e 11, 
educaçio de jovens e adulto$ (EJA), tdUCliÇio Infantil (pré-escolas e creche$ L do munidplo 
de Valente-Bahia, conforme condiçaes, quantidades e exia:ênclas estabelecidas no edital e 
seus anexos. A ser realizado no dia 19/02/2025 is 09h00mln. Informações i dlsposlçio dt» 
Interessados no sitio: www.portaldecompraspubllcas.o;om.br. A ses.s.io acontecenl atravi!s 
do sitio eletrOnio;o: www.portaldecompnspubllcas.o;om.br 

Valente-&a, 6 de fev.relro de 2025. 
AGAMENON PINTO DA SILVA E SILVA 

Asente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VEREDA 

EXTRATO DE ltRMO ADITIVO 

Espécie; Oitavo Termo Aditivo de prazo, do contnlto do Tomada de Preço nr 01D-2022. 
PARTES: MUNICfPIO DE VEREDA E SCOPEL CONSTRUÇ0ES E PAVIMENTAçOES LTOA. OBJETO: 
Execuçio de Pavlmenu.çio Ashiltica na Rua caminho 08 de Janeiro, Rua Manoel G1blra, RUII 
Joio Dias da Rocha no Município de Vereda, conforme Termo de Convfnlo nt 097/2022, 
celebrado entre o CONOt:R e o Munldpio de Vered1. VALOR 602.870,08. VIGtNOA: 04 
(quatro) meses. DATA DA ASSINATURA: 06/06/2022. ALTERADA ClÁUSULA: Qulntll. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DA CHAMADA PÚBLICA Nl 1/202S 

. O Munldpio de Vitória da Conquista • BA, realluli entre os dlu 17 de 
fevereiro de 2025 1 17 de fevereiro de 2026, das 08:00h h 11:30h e das 14:00h h 
17:30h, nil Central Estratéslca de Compras Públicas da PrefeitUra Municipal de Vitória 
di Conquista, sltu1da niil Praça Joaquim Correia, n• SS, Centro, VItória da conquista -

BA, Cham~da Pllbllcl n• 001/2025 • Processo 71.886/204 para credenciamento de 
pessoas jundiClls de direito prtvado, com ou sem fins (l.ltfltlvos e/ou entidades 
fllantróplcu, ~r• atuaçio complementar na Rede Municipal de Sa~de. o objetivo é 
fortalecer n equipes de Saúde da Familia e u equlpel de Atenção PrirMr11, ampliando 
1 cobertura da Atençio BlllslCll no munlclplo. O Edital completo encontra-se dlsponlvel 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO. seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAl DE: ~ANTO ANTÔNIO Df J[SUS 

EXTRATOS DE TERMO$ ADITIVOS 

E$pécle: SEGUNDO TERMO ADITIVO VINCULADO AO CONTRATO Nt, 41/2024. 
CONTRATANTE: MUNICfPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS, CNPJ n•. 15.429.154/0001-70, 
através de SECRETARIA MUNICIPAL OE INFRAESTRUTURA, por seu secretílio o Sr. André 
SOuza Gomes de Ari~oUjo. CONTRATADO: Empren EFICAZ CONSTRUTORA E LOCAÇÕES 
LTOA, II'I$Crita no CNPJ sob o nt 15.358.607/0001-15, com sede na Ruil Vere•dor Jost! 
Almeida, nt 114, &.lrro Centro, CEP: 44.465-ooCl, no Munlclplo de Varzedo-BA. fleste ato 
represent.da pelo Sr Luiz C.rlos dos S.ntos, bruileiro, maior, portador d• C4ldula de 
Identidade nt 03.••• .•••-31-SSP·BA e CPF nt 492.•••.uu.n. OBJETO: pruo de 
vigl!!ncia por mais 12 (doze) meses e execução 06 (seis) meses, e Jurfdlco do Processo 
Administrativo nR 794/2025. BASE lEGAL: Lei Federal 8.666/93. Assinado em 
06/02/2025. VtGlNOA: 08/02/2025 até 08/02/2026; EXECUÇÃO: 22/10/2024 • 
22/04/2025. 

Espécie TERCEIRO TERMO ADITIVO VINCULADO AO CONTRATO Nt, 360/2023. 
CONTRATANTE MUNtdPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, SECRETARIA MUNICPAl DE SAÚDE/FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL, FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOOAL., e a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
CONTRATADA: 8AMEX CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI, neste ilto 
representado na forma do Conuato soeMo~ pelo Sr. Rlardo Mareelo Ribeiro Berbosa. 
OBJETO: Prorrosaçio de prazo de 'il&inda por mais 12 (doze) meses, eonforme Proc:esso 
Admlnisuatlvo nR nR. 818/2025. BASE lEGAl: Lei Federal 8.666/93. Assinado em 
06/02/202S. VIGlNCIA: 12 (doze) meses, a partir da datl da uslnaturB 

Espé<:ie: strtMO TERMO ADITIVO VINCUlADO AO CONTRATO NR, 
4S/2022.CONTAATANTE: MUNtdPIO DE SANTO ANTÓNIO DE JESUS, CNPJ n". 
1S.429.1S4/0001-70, atnvés da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, por seu 
secretllrio o Sr. André Sou1a Gomes de Araújo. CONTRATADO: Empreu BAHIA BRAVO 
Sr;RVICOS OE TP.ANSPOR"Tt:S EIREU, c.om sede na Rua Berlamino P.dro de Souz., 3(1, CEP 
44.565..000, no Munl~lplo de Vanedo-Ba, nut• ato ~Presentado pelo Sr. Bartolomeu 

• 

eno Santos. OBJETO: Refere-se proi'J'Oiaçlo de prazo do ConUato. BASE LEGAL: 
eral 8.666/93. Asslnildo em 06/02/2025. VIG~NCIA DO CONTRATO: 12 (doze) 
a partir da data da assinatura. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACU[PE 
AVISO DE UCITAÇAo 

PREGAo t:l.fTRONICO SRP N' 1/2025 

Dia 25/02/25 b 9h. Objeto: serviços contínuos de mão de obra não linallstlca na 
modalidade hora/homem visando atende~" 1 manutenÇio e con5ef'4çlo de préd'IOS pÍiblk:os e 
demal5 etMdadeli melo do munidplo. Edital: www.llcitanet.com.br, 
www.Siojo~acuipe.ba.IIDY.br e hnps://FntP.gov.br/.lnfOI'TTlações: na pJefeitura, de 8 •s 12h. 

São José do JacuJpe/Ba, 6 de fevereiro de 2025. 
JOSIAN liMA NOVAIS. 

Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PASSÉ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGAO ElrTR0NtCO Nt 2/2025 ·SRP 

"Lei n' 14.133/21" Preglio Eletr6nico 5RP n" 002/2025 
O Munidplo de S!o sebastUio do Pusé, através de seu (ua) Agente de 

Cont,.tação/ Pregoeiro (a), designada pelo Decreto Munitlpal n" 011/2025 comunka 
que, fali realizar no dia 20 de fevereiro de 2025 b 09h00mln, na S.la da COPEL., 
IOCCIIillda no Prédio da Admlnistraçlo situada na Avenida Ernane de Oliveira Rocha, n" 
2.000, Centro, Sio Sebutllo do Pusé/SA,. licltaçio na modalidade Prettio Eletr6nloo n' 
002/2025, cujo objeto é REGISTRO OE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO PARCElADO DE GÁS 
liQUEFEITO OE PETRÓLEO (GÁS DE COZINHA) • GLP ACONDICIONAOO EM BOTIJÃO DE 
13KG E 45KG PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS OE SÃO 
SEBASTIÃO 00 PASS~/BA. 10 n' 1064624. Acolhimento das Propostn: Até o dia 
20/02/202S h 08:59h I Disputa de Preços: 20/02/2025 b 09h:OOmln. O Edltill e seus 

•

s encontram-se disponlvels no sitio eletrõniw: 
://www .saosebutiaodopasse.ba.gov.br/publicacoes)e https;f /lkltacoes-
.com.br/aop-lnter-estatleo. Maiores Informações no tel.: (71) 3599-0036. 

São Sebastião do Passé, 6 de fevereiro de 2025. 
NAIARA SUIANE MOURA RAMOS 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AVISO DE CREDENCIAMENTO Nt 3/202S 

A Prefeituf'il Municipal de Saúde- BA, toma público que a partir de sua 
publlcaçlo, em horário de expediente du 08:00 ãs 12:00 horas, durante o perlodo de 12 
(doze) meses, na sua Sede, sita ã Praça Rui Barbosa, n• 29 - Centro - S•nlde/BA. que no dia 
28/02/2025 ás 09:30 hs estará realizando credendamento para Aquisição, de forma 
~rcelada, de géneros alimentfclo$ e hortlfrutigranjeiros aos Grupos Formais e lnformab da 
Agricultura familiar e do Empreendedor Familiar Rural a suas or&anluções, Interessados 
em apresentar proposta financeira para forneeer g~neros allmentlclos e hortifrutlgranjelro.s 
ao Munldpio de SAÚDE, em atendimento ao Programa Nacional de Allmentaçio 
Escola~/PNAE, de$tlnados i elaboraçlo da merenda escolar dos alunos da Rede Municipal 
de Enstno, conforme sollcitaçlo da Secretarii! de Educaçlo. O edital contendo as instruções 
encontra-se à disposlçio dos lnterenados no endereço; http://Www.prruaude.ba.gov.br/ 
ou através de solicitaçio no e-mall: llc:ttacao@pmsaude.ba.gov.br. 

Saúde - Ba, 5 de fevereiro de 2025. 
FRANCISCO ASSIS DE LURDES 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
AVISO DE UCJTAÇAO 

PREGÃO ElfTRÔNICO ~ 3/2025 - SRP 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS ELfrRICOS PARA A MANUTENÇÃO DA REDE DE IWMINAÇÃO PÚBUCA DO 
MUNICIPIO OE SOUTO SOARES/BA. Criterlo de Julgamento: Menor Preço; Data: 
19/02/202S is 09:00h. Local: www.bnc.org.br, O Edital completo est' dlsponlvel no slte 
www .soutosoares.ba.gov.br 06/02/2025. 

AMAURY ALVES BAnSTA JUNIOR 
Pregoeiro 

Este docl.moi'IIO ....... - ~ .... -- -r6nl<o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 
AVISO DE ucrr ACA0 

PREGAo ELETitONICO Nl 5/2025 

4"~~, 
r~a:t.GI~ 

MUNICfPIO DE TANHAÇU, ESTADO OA BAHIA. toma público que reallurj _, • 
prepo eletr6nlco n. t 005/2025 de acordo com o processo administrativo n t 042/2025. "'~ t(l ~ 
Objeto: A contrataçlo de empresa para o fornedmento de a•neros allmentleios ...,-t' A. . ~~ 
nec:e»'rlos l produçio da merenda escolar, destinada 6 disUibulçlo em todas as 8$COIIS f/tt i' 
e creches municipais. Abertura: b 09h:OOm elo dia 19/02/202S, no BNI:. O texto lntecral 
do edital (contendo todas as lnfol'maç&s sobra o certame) esta" dlsponlvel na Comlsslo 
de Licitações no endereço: Pr~-Ça Lull Eduardo Maplhles. C.ntro, S/N, Tanhaçu/BA. CEP 
46.600-000, de se&uncla a selrtl·feln du 08:00 6s 12h:OO e das 14h:OO h1Bh:OO, bem 
como no slte: bnc:.cov.br, pelo e-mall: lkltaeaotanhacu101mflll.c:om, pelo Portal: 
https://sai.Jo.org.br/bll/tanhacu/slte ou no PNCP. Tanhaçu/BA. 7 de fevereiro de 2025. 

ERNANDES DOS SANTOS SILVA 
Prqoelro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ 
AVISO DE ucrrAÇAo 

PREGAo ElETR0NICO Nt 14/2025 

O A&ente de Contrataçlo do Munlcfplo de Taplramutll-81, no uso de suas 
atribuições leaals, torna pUblico que realtun\ llcltaçio na modalldllde Pre&io Eletrônico nt 
014/2025. Tipo Menor Preço por Item. Objeto: Contratlçio de empt"esa pira aqulslçlo de 
livros didáticos para os alunos da rede de ensino, pera atender u neeeuldades da 
seeretarll Municipal de Educaçlo do munlcfpio de TaplramuU/BA. O lnldo do acolhimento 
das propott:as seri 1 p1rt!t das 09h00mln do dia 07/02/2025, e o limite •s 09h00mln do 
dia 20/02/2025 (Horirio de Brasllla). 

O lnldo da sesslo pública serli h 09h05mln do dia 20/02/2025 {Hor.irio de 
Brasill~). lotai da Disputa: www.bl'lc:.or1.bt Fundamento Legal: Lei n' 14.133/21, LC 123/06 
e Decreto nt 10.024/19. O Edital estari dlsponfvel 
http://www.doem.ort.brfba/taplramuta/editals no stte: www.boc:.orc.br ou Rtor ele 
Uclt."6es da Pref•ltu111. lnformaç&es atr•V<Is do e-mall: lleltacaotapir .. tmall.c:om . 

Taplramud, 06 de janeiro de 202S. 
ARECION MENDES SANTOS 

Agente de Contrataçio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAI 
AVISO DE UOTA(Ao 

PREGAo PRESENCIAL Nl 2/2025 

PA 14/25. Menor preço por lote. Objeto: Aqulsiçio de matel'lals de expediente e papelaria 
para m;;~nutençlo das secretarias. Sesslo de abertura: 20/02/25, 6s 9h. local: na prefeitura. 
Informações: na CPL, tel. 7436491201, lidtacao@lutbal.ba.gOY.br. 

Ulbai-BA. 6 de fevereiro de 2025. 
.IARBA5 OA SILVA SOARES 

Prqoelro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI 
AVISO [)( CREDENCIAMENTO ,._ S/2025 

O Fundo Municipal de saúde de UrandiCNPJ/MF N.t 11.229.S6Sf0001-61, torna 
pUblico que flnl re~~llzar c:reclenc:ta~nto para a eontntaçlo de flrm,das e/ou drogarias 
para o fornecimento de medicamentos (êtlcos, genêrlcm e similares), leites e Insumos 
destinados a padentes em sltuaçfo de wlnerabilldade, &rave ou de uraênda (com perecer 
social), e <~Inda por ordem judicial, dos quais a secretaria municipal de saúde de 
Urandl/Bahla nio ponua em estoque, para entrega direta ao paciente deste munldplo. A 
documentaçio de habiUtaçlo e proposta de preços seria recebidas na sede da Prefeitura 
Municipal situada i Rua Sebastlio Alves Santana, 57, Centro, Urandl/BA, Ct:P 46.350-000, 
de seaundafelra a sexta-fel111 das OBh:OOmln is llh:OOmin horas. O Edital e os derrutis atos 
deste certame seria publicados no diiirlo oficial do munldplo 
http:j /www .proc:edebahla.eom.br/bl/urandl. Urandl/BA, 6/2/2025. 

WARLEI OUVEIRA DE SOUZA 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE 

AVISO DE UOTAÇAo 
PREGAo ElElltONtcO Nl 9-001/2025 

Proc:esso AdmlnistratiYO Nt 140/2025. O Munldplo de Valente abre proeeuo 
llcitatório objetlwndo a contrataçlo de empresa, vls.ando a Aqulsiçlo de dneros 
alimentlcios destinados • allmentaçio escolar no ano letiYO de 2025, em atendimento h 
necenlchides dos alunos maulculldos na rede municipal de ensino fundamental 1 e 11 
educaçio de jovens e adultos (E.IA), educaç!o Infantil (prê-escolas e creches), do munklpl~ 
de Valente-Bilhiil, eonforme condições, quantidades e exl&ênclas estabelecidas no edital e 
seus anexos. A ser realludo no dil 19/02/202S 6s 09h00mln. lnformaç&.s • dlsposlçlo dos 
Interessados no sitio: www.portaldecompraspublicas.com.br. A senlo ac:ontec.ri através 
do sitio eletr6nlco: -.portaldecompraspubUcas.com.br 

V•lente-Ba, 6 de fe~relro de 2025. 
AGAMENON PINTO DA SILVA E SILVA 

Asente de Contratlçlo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VEREDA 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Espécie: Oitavo Termo Aditivo de prato, do contrato do Tomada de Preço nR 010-2022. 
PARTES: MUNidPIO OE VEREDA E SCOPEl 00NSTRUÇ0E5 E PAVIMENTAÇOES LTDA. OBJETO: 
Execu~o de Pavlmentaçlo AsNtltla 1'11 Rua Caminho 08 de Janeiro, Rua Manoel Gablra, Rua 
Joio D~as da Roc:l'll no Municlplo de Vereda, eonforme Termo de Convênio nt 097/2022, 
celebrado entre o CONOER e o Munidplo de Vereda. VAI.DR 602.870,08. VIG[NCIA: 04 
(quatro) meses. DATA OA ASSINATURA: 06/06/2022. AlTERADA aAUSUlA: Quinta. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DA CHAMADA PÚI!IUCA Nl 1/2025 

O Munlclplo de Vitória da Cor~qulsta • BA, reallzarli entre os dias 17 de 
fevereiro de 2025 I 17 de fevereiro de 2026, das 08:00h is 11:30h e du 14;00h h 
17:30h, I'!~ Central Estraté&lca de Compras Públicas da Prefeitura Municipal de VItória 
da Conqut!ta1 situada na Praça Joaquim Correia, nt 5S, Centro, VItória da conqul5ta -

BA, Chamaoa Pública nt 001/2025 - Proo;esso 71.886/204 para cr.O•ncl•manto de 
pessoas ,iurldicas de direito privado, t:om ou sem fins Íuaatlvos e/ou entidades 
filantrópttaS. para atuaçlo com:r,lementar na Rede Municipal de S.Ôde. o objetivo 11! 

fortalecer as equipes de Slúde a Fam/lla e as equipes de Atençlo Prlm,rla ampliando 
a cobertur<~ da Atençio 6-'slca no munle/plo. O Edital completo encontra-sé dlsponfvel 



• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e lnovaçao - SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 

-r;-:.v...ii., ~. 

~stft'\i Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 
www.pmvc ba gov.br \~ o i/ 

~ ============================================= 

Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 14h, na sala da Central Estratégica 
de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, nº 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitoria 
da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os 
documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para 
credenciamento de pessoas jurldicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, ejou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
equipes de saúde da famllia e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção 
básica no munidpio, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Munidpio, 
ano 18, Edição nº 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Gerai, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- nº 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 
e no Diário Oficial da União - Seção 3, nº 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 
2025. Iniciados os trabalhos, começou-se a análise dos documentos habilitatórios, bem como o 
resultado da análise técnica dos documentos das pessoas tlsicas, realizada pela comissão composta 
pelos seguintes membros: Henrique Lima de Souza- matricula nº 244375 e Taise Alcantara Amancio 
-matrícula nº 307816. Conforme relatório anexo aos autos, do dia 16 de abril de 2025, a Comissão 
verificou que: Após análise da documentação, verificou-se a ausência de alguns documentos e 
informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das empresas abaixo 
relacionadas: 

EMPRESA 

Dã Pinheiro Rosa 

LOS SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 

MEDMAIS SAÚDE LTDA 

YSO SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 

RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

LOS SERVIÇOS MEDICOS L TDA 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO Na 001/2025-SMS 
Pç. Joaquim Correi•. 55- Centro 
Fone: (77) 3424-8515/3424-8516 
CEP 45000-~7 - Vltór1a da Conqubta - 8ahla 
www.pmv1:.ba.gov.br 

CNPJ 

57.931.746/0001-36 

58.714.964/0001-81 

53.385.871/0001-37 

48.17 6.413/0001-58 

49.709.134/0001-75 

58.714.964/0001-81 

PENDÊNCIAS 

falta assinatura no anexo XI 
Anexos IV; VI; X, não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 
edital 
Anexos VI, não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 
edital 
ANEXO- 11, III, IV, V, VI, VIl, 
VIII, IX, X. XI, XII, XIII - não 
foi preenchido 
adequadamente, faltando a 
vinculação ao edital 
Anexo- VI- não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 
edital 
Certidão Negativa de Débito 
junto ao FGTS- CNPJ 
diverge do CNPJ da empresa 
que apresentou a 
documentação 

Anexos VI; X, não foi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de G I SEMGI estao e novaçao - ':#_' .• ., 

Jtê!t' 1j, i~ 
Coordenação de Material e Patrimônio 

,,~ Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 
www pmvc.ba.gov.br ~ · to 'h/ 

~t'ritoà•~ --.!!.~_ ..... -- -
preenchido adequadamente, 

~~·~ faltando a vinculação ao ~ 

. ~~d,~ edital ' 
ANEXO- X- não foi \ 
preenchido adequadamente)\ 

SHAINA EMPREENDIMENTOS MÉDICOS faltando a vinculação ao 
LTDA 55.606.264/0001-85 edital 

ANEXO - Ill, IV, VI, VII, VIII 
IX, X, XI, XII, Xlll - não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 

IJABLAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 17.213.263/0001-81 edital 
ANEXO - VI- não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 

WANDA CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTD 54.070.948/0001-42 edital 
ANEXO- li, VI - não foi 
preenchido adequadamente, 

GIOVANA PEREIRA VIANA MEDICAL faltando a vinculação ao 
AMBULATORIAL 58.168.658/0001-97 edital 

ANEXO- 11, III, IV, V, VI, VII, 
Vlll, IX, X, XI, XII, XIII - não 
foi preenchido 
adequadamente, faltando a 

CATIANA PINTO DOS SANTOS LTDA 53.139.106/0001-36 vinculação ao edital 
ANEXO -VI- não foi 
preenchido adequadamente, 
faltando a vinculação ao 

VITALIZE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 59.204.535/0001-27 edital 

Ficando, por tanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, 
para regularização da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. 
Dando prosseguimento, após verificação e análise da documentação de habilitação das empresas 
abaixo relacionadas, faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento 
convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação técnica, sendo 
declaradas HABILITADAS: 

EMPRESA 
HUBMED SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA 
MATEHUS PAIVA CORREIA 
MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 
MEDSUDOESTE SERVIÇOS 
MÉDICOS L TOA 
REDMED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 
TAMARA CAMPOS XAVIER 
RODEIRO LTDA 
SL TRANSPORTES E SERVIÇO 
LTDA 
MEDEIROS SERVIÇOS DE 
SAÚDELTDA 
MARIVALDO RIBEIRO 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N" 001/2025-SMS 
Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (77) 3424--85151 3424-8516 
CfP 45000·907- VItória da Conquista - Bahia 
www.prTM;.b..gov.br 

CNPI SITUACÃO 
57.929.873/0001-09 HABILITADA 

59.168.780/0001-26 HABILITADA 
30.041.169/0001-50 HABILITADA 

25.027.230/0001-75 HABILITADA 

31.610.705/0001-54 HABILITADA 

58.416.944/0001-24 HABILITADA 

01.791.091/0001-93 HABILITADA 

56.013.902/0001-17 HABILITADA 

55.941.852/0001-75 HABILITADA 

· ·,o# 
l'tlri!J '' ~ 
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SERVIÇOS Mf:DICOS LTDA 
)ORDANA RODRIGUES SANTOS 28.419.817/0001-18 
LOUISE MIRANTE SERVIÇOS 51.923.054/0001-60 
MÉDICOS LTDA 
RJCT SERVIÇOS MEDICOS LTDA 55.618.411/0001-3 7 
SAUDE CLIN SERVIÇOS 27.391.599/0001-98 
Mf:DICOS LTDA 
SEMEPE SERVIÇOS MÉDICOS 21.600.746/0001-06 
PEDIÁTRICOS LTDA 
SUDOESTE MEDICAL SERVIÇOS 32.683.619/0001-34 
MÉDICOS LTDA 
UPACLINIC SERVIÇOS MEDICO$ 26.216.845/0001-02 
LTDA 
ANDRADE DE ARAUJO 58.706.158/0001-61 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
TOTALMED RSM SERVIÇOS 53.350.465/0001-39 
LTDA 
RAC SOLUÇÕES MÉDICAS LTDA 51.003.934/0001-18 
VDPMED SERVIÇOS MEDICOS 56.844.565/0001-00 
LTDA 
MED CLIN SERVIÇOS MEDICO$ 57.688.862/0001-76 
LTDA 
ATENDVITA SERVIÇOS 26.123.148/0001-07 
MÉDICOS LTDA 
PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS 53.177.327/0001-08 
LTDA 
CL SERVIÇOS Mf:DICOS EM 58.348.986/0001-75 
SAÚDE LTDA 
FCA MED SERVIÇOS MÉDICOS 50.375.940/0001-33 
LTDA 
PRO MED LTDA 18.923.701/0001-68 
GERAL MED SERVIÇOS 28.675.184/0001-09 
MÉDICOS LTDA 

HABILITADA 
HABILITADA 

HABILITADA 
HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 
HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 
HABILITADA 

PLUSMEDICAL SERVIÇOS 57.929.936/0001-19 HABILITADA 
MÉDICOS LTDA 

A agente de contratação abre prazo de OS (cinco) dias úteis, a contar da intimação/publicação do ato 
ou da lavratura da Ata para interposição de recurso. Encerrando os trabalhos e não havendo nada 
mais a tratar eu, Lilíane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 12 de maio de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N" 001/2025·SMS 
P<;. Joaquim CCHTela, 55 -Centro 

fone: an 3424-8515/3424-8516 
CEP 45000-907 -VItória da Conquista - 8a111a 
www.pmvc.ba.gov.br 

Lii~Prado 
Agente de Contratação 

~~~;~) 
~\I :isto ~ -t,ita ..... 
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,~=f OFICIAL 
'~' VITÓRIA DA CONQUISTA 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Roma r Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

AVISO DE LICITAÇÃO- CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 010/2025 

N° Processo: 63.080/2024. 

O Município de Vitória da Conquista- BA, realizará no dia09 de junho de 2025, às 10h:OOmin, na 
modalidade Concorrência Eletrônica, a Concorrência Pública n• 010/2025, [ ... ] modo de disputa 
wrto e fechado, tipo menor preço [ ... ] ÇONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPEG_IALIZADA 
• OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, MAO DE OBRA COM MATERIAL DE CONSTRUÇAO, PARA 
A CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA DE UM PAVIMENTO COM 8 SALAS DE AULA NO POVOADO 
DO SIMÃO, VITÓRIA DA CONQUISTA- BA [ ... ]. Fonte de Recurso: 150010010000, 154100000000 e 
154200000000, sob o regime de execução de empreitada por preço global. O Edital completo 
encontra-se disponível no site: www,licitapmvc.com.br ou www,pmvc,ba,gov.br , no link "Processos 
Licitatórios". Informações: Agente de Contratação: Valdirene Alves Macedo, telefone: (77) 98856-
5228. 

Roma r Souza Barros. 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

18 ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE- SUS CR 001/2025-

• SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 71886/2024 

Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 14h, na sala da Central Estratégica 
de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n• 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, 
Vitoria da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os 
documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMSpara 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 
18, Edição n• 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n• 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 
2025. Iniciados os trabalhos, começou-se a análise dos documentos habilitatórios, bem como o 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.2D0-21200 7 de 24/08/2001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Bra5il 



resultado da análise técnica dos documentos das pessoas físicas, realizada pela comissão composta 
pelos seguintes membros: Henrique Lima de Souza - matrícula n° 244375 e Taise Alcantara Amancio 
-matrícula no 307816. Conforme relatório anexo aos autos, do dia 16 de abril de 2025, a Comissão 
verificou que: Após análise da documentação, verificou-se a ausência de alguns documentos e 
informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das empresas abaixo 
relacionadas: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIAS 

IDã Pinheiro Rosa 57.931.746/0001-36 !falta assinatura no anexo XI 

1 ;,,.,.~~.u., IV; VI; X, não foi 
LOS SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 58.714.964/0001-81 1 f.l' """""'uu adequadamente, 

ltaltannn a vinculação ao 
-'"· 

1\nexu::; VI, não foi 
MEDMAIS SAÚDE L TOA <>"'"'A<> A71/0001-37 .L -' d fJreenuuuu a equadamente, 

rallanuu a vinculação ao 
edital 

!ANEXO- 11, 111, IV, V, VI, VIl, 

YSO SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 48.176.413/0001-58 VIII, IX, X, XI, XII, XIII -não 
foi preenchido 

-'· • '"'"'"mente, faltando a 
vinculação ao edital 

; .. .,.~~.u .- .~1- não foi 
f.l' ""''"'"uu adequadamente, 

~:8:::RO FRAGA SERVIÇOS MÉDICOS 
rarlanuu a vinculação ao 

49.709.134/0001-75 edital 
LTDA ~~~~ tidãu Negativa de Débito 

nto ao FGTS- CNPJ 
diverge do CNPJ da empresa 
que apresentou a 
documentação 

LOS SERVIÇOS MEDICOS L TOA 's8. 714.964/0001-81 
\11exu:s VI; X, não foi 
f.l' ""''"'"uu adequadamente, 
"""'"uu a vinculação ao 
edital 

SHAINA EMPREENDIMENTOS MÉDICOS ANEXO- X- não foi 

LTDA 55.606.264/0001-85 preenchido adequadamente, 
fa~~~~do a vinculação ao 

A.l· - 111, IV, VI, VIl, VIII 

JABLAR SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 
IX, X, XI, XII, XIII -não foi 

17.213.263/0001-81 .L:_, 
f.l' """'" uuu adequadamente, 
•a~<a11uu a vinculação ao 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.2D0-21200 7 de 24/08/200 7, que institui a lnfra·estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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>VANAPEREIRA VIANA MEDICAL 
ti"\IVIl~uLA TORIAL 

~TIANA PINTO DOS SANTOS L TOA 

ALIZE SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 

_DIÁRIO_ 

OFICIAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA 

.070.948/0001-42 

58.168.658/0001-97 

.139.1 06/0001-36 

-li, VI- não foi 
lnr~!P.n.r.hitfn adequadamente, 
lf::.lf·::.nrfn a vinculação ao 

EXO- 11, 111, IV, V, VI, VIl, 
11, IX, X, XI, XII, XIII- não 
preenchido 

fad.eq1uaclarr1ente faltando a 
nculação ao edital 

-VI- não foi 
I nr~•P.ntchido adequadamente, 
f;~ltoflnnlo a vinculação ao 
edital 

Ficando, por tanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, 
para regularização da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. 
Dando prosseguimento, após verificação e análise da documentação de habilitação das empresas 
abaixo relacionadas, faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento 
convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação técnica, sendo 
declaradas HABILITADAS: 

PRESA CNPJ ISITUAf'.ã.O 

IHUBMED SERVIÇOS MÉnlros 
LTDA 

57.929.873/0001-09 HABILITADA 

MATEHUS PAIVA CORRF=IA 59.168."1 11-26 HABILITADA 
MEDSLIM SERVIÇOS 30.041.169/0001-50 HABILITADA MÉDICOS L TOA 
MEDSUDOESTE SERVIÇOS 25.027.230/0001-75 HABILITADA MÉDICOS L TDA 
REDMED SERVIÇOS MÉDICOS 31.61 O. 705/0001-54 HABILITADA 
':_T~ 
TAMAR.A CAMPOS XAVIER 58.416.944/0001-24 RODEIRO L TDA HABILITADA 

SL TRANSPORTES E SERVIÇO 01.791.091/0001-93 HABILITADA LTDA 

~~9~bROS SERVIÇOS DE 156.013.902/0001-17 :A LTDA HABILITADA 

MARIVALDO RIBEIRO 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200~212001 de 24/081200J, que lnstlrul a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 



JORDANA 
SANTOS 

RODRIGUES 

LOUISE MIRANTE 
MÉDICOS L TOA 
RJCT SERVIÇOS M 
LTDA 

_DIÁRIO_ 

OFICIAL 
' VITORIA DA CONQUISTA 

18.411/0001-37 

SERVIÇOS 27.391.599/0001-98 

21.600.746/0001-06 

.216.845/0001-02 

706.158/0001-61 

VDPMED SERVIÇOS 
LTDA 

MED CLIN 
MÉDICOS L TOA .688.862/0001-76 

123.148/0001-07 

53.177.327/0001-08 

EM 58.348.986/0001-75 

SERVIÇOS 57.929.936/0001-19 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

HABILITADA 

A agente de contratação abre prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação/publicação do ato 
ou da lavratura da Ata para interposição de recurso. Encerrando os trabalhos e não havendo nada 
mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 12 de maio de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Docum•nto assinado dlgltlllm•nt• conform• MP n• 2.21J0.2/2001 d• 24108/2001, qu•Jnstitu/ a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira- ICP Brasil 
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21 ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE- M~ 

SUS CR 001/2025-SMS .~~~ M ~'" 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 71886/2024 . I l 

Aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 9h, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n• 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitoria da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e f ou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção 
básica no municfpio, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, 
ano 18, Edição nº 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municfpios ano CIX- nº 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 
e no Diário Oficial da União - Seção 3, nº 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 
2025. Dando início aos trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas no 
presente certame, que após prazo para regularização, conforme 11 ATA DE HABILITAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE - SUS CR 001/2025-SMS. acostadas 
aos autos e devidamente publicada: DÃ PINHEIRO ROSA- CNPJ: 57.931.746/0001-36, LOS SERVIÇOS 
MÉDICOS LTOA - CNPJ: 58.714.964/0001-81, YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTOA - CNPJ: 
48.176.413/0001-58, RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNP): 49.709.134/0001-75 e 
JABLAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNP): 17.213.263/0001-81, faz saber que as mesmas 
obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal, 
trabalhista e qualificação técnica, tendo apresentado os documentos solicitados no prazo 
estabelecido para regularização, sendo declaradas HABILITADAS. E as empresas MEDMAIS SAÚDE 
LTDA - CNPJ: 53.385.871/0001-37, SHAINA EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
55.606.264/0001-85, WANDA CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 54.070.948/0001-42, 
GIOVANA PEREIRA VIANA MEDICAL AMBULATORIAL- CNPJ: 58.168.658/0001-97, CATIANA PINTO 
DOS SANTOS LTDA - CNP): 53.139.106/0001-36 e VITALIZE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
59.204.535/0001-27, não apresentaram a documentação solicitada dentro do prazo concedido pela 
agente de contratação para regularização da habilitação, sendo declaradas INABILITADAS. 
Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Lillane Brito do Prado, lavrei a 
presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 21 de maio de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÜBUCO N° 001/2025-SMS 
Pç. Joaquim Correia. 55 -Centro 
Fone; (n) 3424-8515/3424-8516 
Cff' 4500o-9o7- VItOria elo Conquisto - Bahia 

www.pmvc.ba.gov.br 

Liliag~~Prado 
Agente de Contratação 
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Diário Oficial da União, n° 36, Seção 3, Página n° 217, edição de 20 de fevereiro de 2025, no Diário 
Oficial do Município, Ano 18, n° 3915, Página 13 de 18, edição do dia 21 de fevereiro de 2025 e no 
Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Cidade, edição de 21 de fevereiro de 2025. Iniciado os trabalhos e 
após transcorrido o prazo recursal conforme Quarta Ata, o Agente de Contratação informa o 
recebimento no dia 20/05/2025 às 14h:48m via e-mail do Recurso interposto pela Cooperativa de 
Produção Agropecuária de Lagoa de Dentro e Região da Serra Ltda - COOPAL. Diante do exposto, o 
Agente de Contratação em conformidade com o instrumento convocatório, deliberou por abrir o prazo 
de 03 (três) dias úteis contados a partir da publicação desta Ata, para apresentação de contrarrazões. 
Nada mais havendo a ser tratado, eu, Luciana Rosa da França, Equipe de Apoio, lavrei a presente 
Ata que, será assinada por mim e pelo Agente de Contratação. 

• 
Vitória da Conquista- Bahia, 21 de maio de 2025. 

Lúcio Oliveira Maia 
Agente de Contratação 

Luciana Rosa da França 
Equipe de Apoio 

2a ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE- SUS CR 001/2025-

SMS PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às gh, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n° 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitoria da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMSpara 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 

•
ipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção 
ica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado 

ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 
18, Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 1 O de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- no 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 
2025. Dando início aos trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas no 
presente certame, que após prazo para regularização, conforme _1• ATA DE HABILITAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE S~RVIÇOS DE SAUDE - SUS CR 001/2025-SMS, 
acostadas aos autos e devidamente publicada: DA PINHEIRO ROSA- CNPJ: 57.931.746/0001-36, 
LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 58.714.964/0001-81, YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA­
CNPJ: 48.176.413/0001-58, RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
49.709.134/0001-75 e JABLAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 17.213.263/0001-81, faz saber 
que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere à 
habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação técnica, tendo apresentado os documentos 
solicitados no prazo es~abelecido para regularização, sendo declaradas HABILITADAS. E as 
erl)presas MEDMAIS SAUDE LTDA- CNPJ: 53.385.871/0001-37, SHAINA EMPREENDIMENTOS 
MEDICOS LTDA- CNPJ: 55.606.264/0001-85, WANDA CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA­
CNPJ: 54.070.948/0001-42, GIOVANA PEREIRA VIANA MEDICAL AMBULATORIAL - CNPJ: 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n• 2.2()()-2/2001 de 24/08/2001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 
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58.168.658/0001-97, CATIANA PINTO DOS SANTOS L TDA- CNPJ: 53.139.106/0001-36 e VITALIZE 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 59.204.535/0001-27, não apresentaram a documentação 
solicitada dentro do prazo concedido pela agente de contratação para regularização da habilitação, 
sendo declaradas INABILITADAS. Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, 
Lilíane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 21 de maio de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

• TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO 
ELETRONICO No 019/2025 

CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 019/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64537/2024 

Encaminhamos a V. Senhoria o presente processo de Licitação, Pregão Eletrônico SRP 019/2025, 
Processo Administrativo 64537/2024, que teve como objetivo a Realização de licitação para Registro 
de Preços, obedecendo às disposições da Lei Nacional n° 14.133/2021, bem como legislação 
específica, visando a contratação de pessoa jurídica especializada no FORNECIMENTO DE 
MATERIAL MÉDICO E INSUMOS HOSPITALARES, [ ... ] junto a Secretaria Municipal de Saúde da 
Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos. VIGENCIA DA ATA: 12 (doze) meses, contados da assinatura, 
q,.tLm de que o mesmo seja Adjudicado e Homologado. Informamos ainda que o referido processo 
.sou por todos os estágios exigidos pela legislação vigente, e, que, de acordo com o ocorrido na 
reunião para julgamento das propostas bem como teve aprovação técnica financeira da Unidade 
Requisitante, opinamos pelas empresas relacionadas abaixo com os respectivos valores de contrato 
conforme indicado abaixo: 

Arrematante Lote Valor Arrematado 
SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MÉDICO E HOSPITALAR 001 R$ 4.676,00 
LTDA 
LB SOLUÇÕES E CONSERVAÇÕES INTELIGENTES L TOA 002 R$ 208.999,80 
JFB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES L TOA 003 R$ 174.983,00 

JFB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E 004 R$ 739.998,00 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES L TOA 
SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MÉDICO E HOSPITALAR 005 R$ 7.395,70 
LTDA 
JFB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E 006 R$ 231.968,80 EQUIPAMENTOS HOSPITALARES L TDA 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.2D0-2/2001 de 24/08/2001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 
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3• ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE-~~~·~. 
SUS CR 001/2025-SMS •~ Sd2f1~ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 71886/2024 "%; . . !f-

•·lrifo I• ,<' 

Aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 10h, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n• 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e f ou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção 
básica no municfpio, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, 
ano 18, Edição n• 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025: Jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficiai do Estado da Bahia, Caderno Municfpios ano CIX- n• 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, nº 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 
2025. Dando início aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no 
presente certame, conforme tabela abaixo: 

EMPRESA 

A B C SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

AAK SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

ABLNV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CDJPV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CHRISTER EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA 

CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

DRA ANA CAROLINE R. MEDRADO LTDA 

CREO{NCIAMENTO PÚBLICO N° 00\}20:25-SMS 

Pç. Joaquim Correia, 56 -Centro 
Fone: {77) 3424-8515/3424-8516 
CEP 45000-907- VItória cto conquisto - 8ohfo 

www.pmvc.ba.gov.br 

CNPJ 

42.773.248/0001-35 

27.383.548/0001-14 

52.348.145/0001-81 

59.858.680/0001-21 

55.853.981/0001-01 

59.323.474/0001-17 

39.272.476/0001-17 

49.706.635/0001-06 
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EMILLE SANTOS LIMA FLORES LTDA 

FRAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

JOHN KLYSMAN ARAÚJO LTDA 

KKMED SÁUDE LTDA 

LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA LTDA 

LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

MARIA PAULA DOS ANJOS SILVA LTDA 

MARIANA FAUSTINO MEDI CAL SERVICE LTDA 

MEDVITÓRIA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

MIBFJN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

NOVA VITAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- Brena Cerqueira Torres 

REDMED SERVIÇOS MÉDICOS- Ticiana Fernandes de Sousa Macedo 

REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- Lays Santana Reis Nunes 

ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

RTS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 001{2025-SMS 
Pç. Joaquim correfa,. 55 -Centro 

Fone: (n) 3424-8515/3424-8516 
CfP 45000-907- VItória da ConqvlllltO - Bahia 

www.pmvc.ba.gov.br 

58.909.619/0001-01 

58.763.854/0001-00 

55.730.57/0001-29 

58.605.991/0001-09 

4 7.966.363/0001-40 

58.553.619/0001-03 

57.230.987/0001-58 

58.502.286/0001-93 

30.022.025/0001-57 

48.062.122/0001-39 

26.388.076/0001-20 

53.177.327/0001-08 

29.702.641/0001-70 

29.702.641(0001-70 

58.945.133/0001-10 

58.535.174/0001-39 

57.209.627/0001-74 

~\t 
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~ , 

SERVITA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 29.306.133/0001-72 ('~-, 

~o~ 
THAIS OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS MÉDICOS 53.385.137/0001-78 

VINICIUS LIMA AGUIAR 59.867.539/0001-95 

A agente de contratação procedeu com a abertura dos envelopes, após verificação e análise da 

documentação de habilitação das empresas acima mencionadas, faz saber que as mesmas 
obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e 
trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será encaminhada para apreciação da 
Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria 

Municipal de Saúde. Dando continuidade, após análise da documentação, verificou-se a ausência de 

alguns documentos e informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das 
empresas abaixo relacionadas: 

EMPRESA 

DLS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

GLAUBER DE ABREU CHAVES 

LUIZA SAMPAIO DUARTE LTDA 

)UAN MATSUO H ORI EÇA LTDA 

ANGELA MA! RIS JARDIM SANTOS 
LTDA 

F F SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CREDENCIAMENTO PúBLICO N° 001/2025-SMS 
Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone; (n) 3424-8515/3424-8516 
CEP 45000-907- VItória da Conquista - Bahia 

www.pmvc.ba.gov.br 

CNPJ 

59.443.090/0001-38 

50.366.546/0001-39 

58.749.902/0001-05 

55.912.656/0001-72 

50.444.679/0001-86 

51.146.903/0001-16 

PENDÊNCIA 

Faltou RG/CPF e os Anexos VI e X 
não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Certidão Federal com pendência e 
Anexo X não está preenchido de 
formsa correta, faltando a vinculação 
ao edital. 

Faltou contrato social, RG/CPF e os 
Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Faltou contrato social e Anexo X não 
está preenchido corretamente, 

faltando a vinculação ao edital. 

Faltou Anexo XII 

Faltou contrato social, RG/CPF, 
Certidão Municipal e Certidão 
Falência e Concordata e os Anexos VI 
e X não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

lrn,,.~ -
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DARLAN SILVA ANDRADE 55.459.948/0001-00 
~t\~, 

Faltou contrato social, Certidão de S ~G~ 
Falência e Concordata e os Anexos I / 

LARA LIMA SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

LOY CARVALHO DE CASTRO 

LARA LIMA SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ 
LTDA 

BRUNA XAVIER PEREIRA GOES 
SERVIÇOS LTDA 

PLUS BRASIL- SERVIÇOS MÉDICOS 

LTDA 

CREDENCIAMENTO PÚBUCO W 001{2026-SMS 
Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 

Fone: (77) 3424-8515/3424-8516 

CEP 45000-907- Vit6rlo da Conquista - Bohlo 

www.pmvc.ba.gov.br 

58.485.551/0001-72 

55.853.852/0001-13 

. 54.397.830/0001-23 

51.599.313/0001-49 

58.485.551/0001-72 

55.853.852/0001-13 

54.397.830/0001-23 

57.209.627/0001-74 

58.279.023/0001-67 

30.647.740/0001-85 

não estão preenchidos -<i '14st,o ~ 
corretamente, faltando a vinculação ~lritd•y 
ao edital. 

Faltou Anexo IV e o Anexo X não está 
preenchido corretamente, faltando a 
vinculação ao edital. 

Os Anexos VI e X não estão 
preenchidos corretamente, faltando 
a vinculação ao edital. 

Faltou contrato social, Certidão de 
Falência e Concordata e os Anexos 
não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Faltou, CRM, Contrato social, 
RG/CPG, Certidão federal, FGTS, 
Trabalhista, Municipal e Estadual, 
Falência e Concordata e os Os 
Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Faltou Anexo IV, e o Anexo X não está 
preenchido corretamente, faltando a 
vinculação ao edital. 

Anexos IV e X não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Os Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Os Anexos 11, III, IV. VI e X não estão 
preenchidos corretamente, faltando 
a vinculação ao edital. 

Os Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando assinatura do 
responsável e vinculação ao edital. 

Anexos IV e X não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 
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GUSMÃO EMPREENDIMENTOS 58.660.967/0001-80 
Anexos IV e X não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. MÉDICOS LTDA 

-v-~·~, 

~~GI~ 
1~·-·· d~ 'l'~ 

r------------------4------------r-----------------~ 

CR FREITAS SERVIÇOS MÉDICOS 60.421.027/00001-8 
LTDA O 

ACOLHER MÉDICOS EM SAÚDE 55.345.803/0001-70 
LTDA 

Os Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando assinatura do 
responsável e vinculação ao edital. 

Os Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, para 

regularização da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório . 
Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a 
presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 26 de maio de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBUCO N° 001/2025-SMS 
Pç. Joaquim Correia, 5'5 - Centro 
Fone: (n) 3424-8515/3424-8516 

CEP 4600o-907- Vlt6rlo da Conquisto - Bahia 

www.pmvc.ba.gov.br 

~~ 
Lilia~rito do Prado 
Agente de Contratação 

so 



"( •.• ) Credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou 
entidades filantrópicas, para complementar a Rede Municipal de Saúde, objetivando a 
realização de consultas com médicos especialistas através da Secretaria Municipal de Saúde 
de Vitória da Conquista- BA, com base no artigo 74, inciso IV da Lei 14.133/2021, e artigo a• 
do Decreto Municipal n• 22.734/2023. ( ... )". 

O Agente de Contratação no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Municipal n• 
22.567/2023, torna público o 7° Resultado Parcial do CREDENCIAMENTO N° 15/2024 processo 
59799/2024, que após análise das documentações referentes às condições de habilitação e 
inabilitação das empresas e profissionais médicos especialistas, conforme expresso no a• 
RELATORIO TÉCNICO DO CREDENCIAMENTO 15/2024, emitidos pelos representantes da 
Secretaria Municipal de Saúde, componentes da Comissão Técnica, a Sra. Gabriela Patez Aguiar 
Marques e a Sra. Larissa Pimentel Costa Menezes Silva, de acordo quadro abaixo, declara a decisão 
dos habilitados e inabilitados: 

!EMPRESA ~ '" I ESPECIALIDA ITURNO/ SITUAÇÃO 
DE ISFM.6.N.6. 

1VAI., :A 
KHOURI 

28 CHALOUHI 22.404.804/000 PNEUMOLOGI 02 HABILITADA 
SERVICOS 1-99 A 
MEDICOS 
LTDA 

Destacamos que o número de ordem segue conforme as análises, sendo que a 1", a 2", a 3", a 4", a 
5" e a 6" Ata com os resultados parciais estão contento os números sequenciais de 01 à 27 e se 
encontram publicadas no Diário Oficial do Município. Insta destacar que ocorreram retificações à 1 • 
Ata que também se encontram publicizadas em conformidade à legislação vigente. O prazo para 
interposição de recurso à Sexta Ata com resultado do Credenciamento 015/2024 é de 3 dias 
úteis, a contar da data de publicação desta, devendo o mesmo ser encaminhado para a Central 
Estratégica de Compras Públicas Fone: (77) 98856-5228, no Município Vitória da Conquista-BA, cujo 

•
endereço é: Rua João Pessoa, n• 253, Bairro: Centro, CEP 45.000-495. Insta destacar que o 
edenciamento 15/2024 se mantém aberto para novos interessados cujo o Edital completo encontra­

se disponível no site: www.pmvc.ba.gov.br, no link "Processos Licitatórios". Nada mais havendo a ser 
tratado, encerrou a reunião, e eu. Manoel Messias Bispo da Silva, Agente de Contratação. lavrei a 
presente Ata que, será assinada por mim. 

Vitória da Conquista, 23 de maio de 2025. 

Manoel Messias Bispo da Silva 
Agente de Contratação 

3a ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE 
PRESTADORES.DESERVIÇOS DE SAUDE- SUS CR 001/2025-

SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 71a86/2024 

Aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 10h, na sala da Central 
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Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n° 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde • SUS CR 001/2025-SMSpara 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 
18, Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n° 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 
2025. Dando início aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no 

.esente certame, conforme tabela abaixo: 

I EMPRESA CNPJ 

IA B c SERVIÇOS M~~·~~.S L TOA '42.773. ?.I!R/0001-35 

IAAK SERVIÇOS LTDA 27.383.548/0001-14 

IARI.NV MED SERVIÇOS MÉDICOS L TOA '>? 14R.145/0001-81 

IADELLI SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 59.858.680/0001-21 

r.nJPV MED SERVIÇOS M LTDA li>!> R!i1.981/0001-01 

~;Ht(l;:> 1 t:t( EMPREENDIMENTOS ~ LTDA 59.323.474/0001-17 

CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 39.272.4 76/0001-17 

t;; ANA CAROLINE R. MEDRADO L TOA 49. 70~ ~· '" ·::::::::11-06 

I F SANTOS LIMA FLORES L TDA <;A QllQ ~19/0001-01 

FRAZÃO SERVIÇOS ~ :::>S LTDA 58.763.854/0001-00 

JOHN KL YSMAN AR,Ai'lln L TDA 55.730.57/0001-29 

KKMED SÁUDE L TOA 58.605.991/0001-09 

LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA L TOA 47.966.363/0001-40 

LILLIANE SOARES SERVIÇOS ~. LTDA 58.553.619/0001-03 

II/IARIA PAULA DOS ANJOS SILVA LTDA 57.230.987/0001-58 

MARIANA FAUSTINO MEDICAL SERVICE L TOA '!>R !>O? " 0 "/001J1-93 

IMEDVII UI"( IA SERVIyUS MEDICOS L TOA 30.07? /UUU1-57 

MIBFJN SERVIÇOS M ..J;;;, LTDA .dA 11~?. 122/0001-39 
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LTDA 

L TOA- Brena Cerqueira Torres 

REDMED SERVIÇOS L TOA - Lays Santana Reis Nunes 29.702.641/0001-70 

ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS M LTDA 58.945.133/0001-10 

SERVIÇOS M LTDA 74/0001-39 

.209.627/0001-74 

A SERVIÇOS LTDA 29.306.133/0001-72 

OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS DICOS 53.385.137/0001-78 

LIMA AGUIAR 59.867.539/0001-95 

A agente de contratação procedeu com a abertura dos envelopes, após verificação e análise da 
documentação de habilitação das empresas acima mencionadas, faz saber que as mesmas 
obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e 
trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será encaminhada para apreciação da 
Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria 
Municipal de Saúde. Dando continuidade, após análise da documentação, verificou-se a ausência de 
alguns documentos e informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das 
empresas abaixo relacionadas: 

EMPRESA CNPJ PENO.....-~' A 

-S SERVIÇOS MEDICOS L TOA 59.443.090/0001-38 .:;" " RG/CPF e os Anexos VI e X 
não estão preenchidos corretamente, 
faltando a vinculação ao edital. 

GLAUBER DE ABREU CHAVES l!'iO ~RR.546/0001-39 Certidão Federal com pendência e 
1 ;,,""v X não está preenchido de 
r•u" ""'"' correta, faltando a vinculação 
lao edital. 

1..UIZA SAMPAIO DUARTE L TOA 58.7 49.902/0001-05 'a"n• contrato social, RG/CPF e os 
Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação ao 
edital. 

I JüA.N MATSUO HORI EÇA L TOA [55.912.656/0001-72 Faltou contrato social e Anexo X não 
!está preenchido corretamente, 

odu a vinculação ao edital. 
I HIIC>l::l A MAl RIS JARDIM SANTOS 50.444.679/0001-86 Faltou Anexo XII 
LTDA 

F F SERVIÇOS M LTDA 51.146.903/0001-16 Faltou contrato social, RG/CPF, 
Certidão Municipal e Certidão Falência 
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e Concordata e os Anexos VI e X não 
estão preenchidos corretamente, 
[faltando a vinculação ao edital. 

DARLAN SILVA ANDRADE 55.459.948/0001-00 Faltou contrato social, Certidão de 
Falência e Concordata e os Anexos 
não estão preenchidos corretamente, 
ocmcu ouv a VinCL-'- aO edital. 

LARA LIMA SERVIÇOS M <;R 4R<; <;!) 1/0001-72 Faltou Anexo IV e o Anexo X não está 
L. 1-''"'"'""'uoo corretamente, faltando a 

;,i I"~"' ... ·= ao edital. 

COOC SERVIÇOS M~n1r.n~ L TDA 55.853.852/0001-13 Os Anexos VI e X não estão 
,.._.,;it.os corretamente, faltando a 

[vinculação ao edital. 

!AI lAr. SERVIÇOS MÉDICOS 54.397.830/0001-23 Faltou contrato social, Certidão de 
LTDA Falência e Concordata e os Anexos 

não estão preenchidos corretamente, 
faltando a vinr.ul::lr.iio ao edital. 

LOY CARVALHO DE CASTRO 51.599.313/0001-49 Faltou, CRM, Contrato social, 
RG/CPG, Certidão federal, FGTS, 
[Trabalhista, Municipal e Estadual, 
Falência e Concordata e os Os 
'1\,., .... v., não estão preenchidos 
"u" "''<"' ,.,,;t;;,, faltando a vinculação ao 
<:>vital. 

ARA LIMA SERVIÇOS 58.485.551/0001-72 Faltou Anexo IV, e o Anexo X não está 
LTDA I-''""''~,·'"'· corretamente, faltando a 

vincul,,...;;,.. ao edital. 

COOC SERVIÇOS M-. LTDA 55.853.852/0001-13 A.1 '""u" IV e X não estão preenchidos 
"u""''a"'"'"'"'• faltando a vinculação ao 

"'" _, 

I ARAl lAr. SERVIÇOS MÉDICOS 154.397.830/0001-23 Os Anexos não estão preenchidos 
LTDA corretamente, faltando a vinculação ao 

edital. 

"'"c" LIANA DE OLIVEIRA CRUZ 57.209.627/0001-74 Os Anexos 11, 111, IV, VI e X não estão 
w• .,.,, ..... ,du., corretamente, faltando a '- 1
vincL·'· ·"'· ao edital. 

BRUNA XAVIER PEREIRA GOES [58.279. 1-67 Os Anexos não estão preenchidos 
SERVIÇOS L TDA vVII vLOII lvlllv, faltando assinatura do 

, ""1-'v•lsável e vinculação ao edital. 

PLUS BRASIL - SERVIÇOS l<~n *'47.740/0001-85 Anexos IV e X não estão preenchidos 
MÉDICOS L TDA corretamente, faltando a vinculação ao 

edital. 

r.:lo<>ui\n EMPREENDIMENTOS <;R f; f; O Ofl7/000 1-80 IAr'""u" IV e X não estão preenchidos 
--;;:.: L TDA corretamente, faltando a vinculação ao 

edital. 
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_DIÁRIO_ 

OFICIAL 
' VITORIA DA CONQUISTA 

,::;-1;,.'\'t-:,;.:·;,· .'<.' - ,,_ ~-:-_''l;•;~,,~f,i'l' ~-~ 
~,;'.'·~~~·::•._··,_., • . -. ---., .--~--,,•; .. c 

•" , , , Wona da Conqu1sta - Bab1a 
Ano 18 "- EdiÇii() 3 \'in 

terça, 27 de ma1o de 2025 
Pégina 13 de '44 

• • '·- : J 

CR FREITAS SERVIÇOS MÉDICOS 60.421.027/00001-80 Os Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando assinatura do LTDA 
responsável e vinculacão ao edital. 

ACOLHER MÉDICOS EM SAÚDE 55.345.803/0001-70 Os Anexos não estão preenchidos 
LTDA corretamente, faltando a vinculação ao 

edital. 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, para 
regularização da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. 
Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a 
presente ata, que dato e assino. 

• 
Vitória da Conquista - Bahia, 26 de maio de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

EXTRA TO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGAO ELETRONICO N° 022/2025 

PREGÃO ELETRONICO N• 022/2025 

O Sr. ROMAR SOUZA BARROS, Autoridade Competente~ RESOLVE HOMOLOGAR o Pregão 
Eletrônico n• 022/2025, Processo Administrativo n• 10955/2025. OBJETO: Contratação de pessoa 
jurídica especializada para o FORNECIMENTO DE BANDEIROLAS EM PEBD 28 X 40 X 0,10, 
COSTURADAS EM FITILHO EM DIVERSAS CORES, conforme especificações técnicas e 
quantitativas detalhadas e exigências estabelecidas no Termo de Referência e edital, para a 
Afeitura Municipal de Vitória da Conquista, conforme condições, quantidades e exigências 
~abelecidas no edital e seus anexos, com Fontes de Recursos provenientes dos Tesouros: 
Municipal. Ata com vigência de 12 meses, de acordo com as quantidades e especificações constantes 
no Termo de Referência. HOMOLOGAÇÃO EM: 23 de maio de 2025. A N SANTOS SERVIÇOS -
CNPJ: 15.545.147/0001-34, vencedora do Grupo 01: GRUPO 01 -AMPLA CONCORR~NCIA, com 
valor total de R$ 139.698,00 (cento e trinta e nove mil, seiscentos e noventa e oito reais). 

EXTRA TO DO CONTRATO N° 088-38/2025 - SME 

Contratado: G F DA SILVA EVENTOS ESPORTIVOS- ME. 
Contratante: Município De Vitória Da Conquista. 

Pregão Eletrônico n• 012/2024, do tipo menor preço global por lote, e Ata de Registro de 
Preços n• 050/2024, Processo Administrativo n• 00351/2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www.pmvc.ba.gov.br 

Aos seis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte cinco, às 14h, na sala da Central Estratégica de 
Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n" 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da 
Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os documentos de 
habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de Prestadores 
de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento de pessoas juridicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede 
Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da família e as equipes de atenção 
primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em conformidade com as demandas da 
Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi 
publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição n" 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de 
fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 
e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX - n" 
24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União - Seção 3, n" 27, página 284, 
sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos trabalhos foi verificada a entrega da 
documentação pendente solicitada em ATA anterior por parte das seguintes empresas: SARA LIANA DE 
OLIVEIRA CRUZ LTDA- CNPJ: 57.209.627/0001-74 e PLUS BRASIL- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
- CNPJ: 30.647.740/0001-85 que entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam 
as mesmas declaradas HABILITADAS. Faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do 
instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurldica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação 
técnica, a documentação será encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no 
item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. As empresas: DLS 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 59.443.090/0001-38; GLAUBER DE ABREU CHAVES- CNPJ: 
50.366.546/0001-39; LUIZA SAMPAIO DUARTE LTDA- CNPJ: 58.749.902/0001-05; JUAN MATSUO 
HORI EÇA LTDA- CNPJ: 55.912.656/0001-72; ANGELA MAIRIS JARDIM SANTOS LTDA- CNPJ: 
50.444.679/0001-86; F F SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 5l.l46.903/0001-16; DARLAN SILVA 
ANDRADE CNPJ: 55.459.948/0001-00; LARA LIMA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
58.485.551/0001-72; COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 55.853.852/0001-13; LOY 
CARVALHO DE CASTRO - CNPJ: 51.599.313/0001-49; ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA­
CNPJ: 54.397.830/0001-23; BRUNA XAVIER PEREIRA GOES SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 
58.279.023/0001-67; GUSMÃO EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 58.660.967/0001-80; 
CR FREITAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 60.421.027/00001-80 e ACOLHER MÉDICOS EM 
SAÚDE LTDA- CNPJ: 55.345.803/0001-70 não entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, 
sendo assim ficam as mesmas delcaradas INABILlTADAS. Encerrando os trabalhos e não havendo nada 
mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista - Bahia, 06 de junho de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBUCO N° 001/2025-SMS 
Rua JoOo Pes•oo - n° 253 - B. Centro 

Fone: (77) 98866-5228 
CfP 45000-907- Vitória da conquista - Bahia 

IMMal pmyc hg QOV br 

Lilia~rft!d'i: Prado 
Agente de Contratação 
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48 ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE- SUS CR 001/2025-

SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos seis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte cinco, às 14h, na sala da Central Estratégica 
de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n° 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, 
Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os 
•umentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
-denciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMSpara 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 
18, Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 1 O de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n° 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 
2025. Dando início aos trabalhos foi verificada a entrega da documentação pendente solicitada em 
ATA anterior por parte das seguintes empresas: SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA- CNPJ: 
57.209.627/0001-74 e PLUS BRASIL- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 30.647.740/0001-85 que 
entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as mesmas declaradas 
HABILITADAS. Faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento convocatório 
no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a 
documentação será encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no item 
..i.o.do edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. As empresas: DLS 
WRVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 59.443.090/0001-38; GLAUBER DE ABREU CHAVES- CNPJ: 
50.366.546/0001-39; LUIZA SAMPAIO DUARTE LTDA- CNPJ: 58.749.902/0001-05; JUAN MATSUO 
HORI EÇA LTDA- CNPJ: 55.912.656/0001-72; ANGELA MAIRIS JARDIM SANTOS LTDA- CNPJ: 
50.444.679/0001-86; F F SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 51.146.903/0001-16; DARLAN SILVA 
ANDRADE - CNPJ: 55.459.948/0001-00; LARA LIMA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
58.485.551/0001-72; COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 55.853.852/0001-13; LOY 
CARVALHO DE CASTRO - GNPJ: 51.599.313/0001-49; ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA­
CNPJ: 54.397.830/0001-23; BRUNA XAVIER PEREIRA GOES SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 
58.279.023/0001-67; GUSMÃO EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 58.660.967/0001-
80; CR ~REITAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 60.421.027/00001-80 e ACOLHER MÉDICOS 
EM SAUDE LTDA- GNPJ: 55.345.803/0001-70 não entregaram em tempo hábil a documentação 
solicitada, sendo assim ficam as mesmas declaradas INABILITADAS. Encerrando os trabalhos e não 
havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista - Bahia, 06 de junho de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 
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Aos vinte e três dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte cinco, às 9h, na sala da Central Estratégica de 
Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n• 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da 
Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os documentos de 
habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de Prestadores de 
Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, 
com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de 
Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a 
cobertura da atenção básica no municipio, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, 
relacionado ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do 
Municipio, ano 18, Edição n• 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da 
Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n' 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no 
Diário Oficial da União - Seção 3, n• 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando 
início aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no presente certame: ANE 
CAROLINE PIRES - CNPJ: 58.564.788/0001-49, ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA - CNPJ: 
58.397.906/0001-71, OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - CNPJ: 48.638.250/0001-88, DMT 
CIRÚRGICAS -SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 28.131.493/0001-18, GABRIEL G DA SILVEIRA 
SERVIÇO MÉDICO AMBULATORIAL- CNPJ: 41.995.318/0001-37, que entregaram em tempo hábil a 
documentação solicitada, sendo assim ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. Faz saber que as mesmas 
obedeceram ás exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e 
trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será encaminhada para apreciação da Comissão 
Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. 
Dando continuidade, após análise da documentação, verificou-se a ausência de alguns documentos e 
informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das empresas abaixo relacionadas: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 

A.A.S VIEIRA 15.269.47110001-77 Faltou: itens 5.1.1, 5.1.2, 6.!, 7.3.3, 
7.4.1 e os Anexos X. XI, XII e XIII. 
Os anexos li, III, IV, V, VI, VII, VIII 
e IX foram estão preenchidos de 
forma incorreta (com a logamarca da 
prefeitura) 

TICIANA FERNANDES DE 31.786.563/0001-80 Anexo X preenchido de forma 
SOUSA MACEDO incompleta 

ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS 54.397.830/0001-23 Anexos 11, III, IY, V, VI, VII, XI e 
LTDA XII preenchidos de forma 

incompleta 

- .. Encerrando os trabalhos e nao havendo nada ma1s a tratar eu, Lr/ume Brrto do Prado, lavre1 a presente ata, 
que dato e assino. 

Vitória da Conquista - Bahia, 23 de julho de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBUCO N" 001/2025-SMS 
Ruo JoOo Pessoa - n" 253 - B. Centro 
Fone: (n) 98856-5228 

CEP 45000-907 - Vit6rlo do Conquista - Bohio 

www.omvc bg 00\t br 

Lilitif~Prado 
Agente de Contratação 



' ,.,o., _DIARIO_ 

~~~~· OFICIAL . .ffj... VITÓRIA DA CONQUISTA 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DA 
DISPENSA DE LICITAÇAO 

EDITAL N° 046/2025 

PROCESSO N° 64.730/2025. 

OBJETO: Contratação por meio de Dispensa de 
Licitação de Pessoa Jurídica para aquisição de 
madeira para os Centros Municipais de Educação 
Infantil da Secretaria Municipal de Educação -

• 
SMED, por meio da proposta mais vantajosa, 
conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas. Mais informações, vide Edital 
disponível em: www pmvc ba,gov,br no link 
"Processos Lícitatórios", categorias "dispensa por 
valor" e unidade gestora Secretaria Municipal de 
Gestão e lnovação-SEMGI. Prazo limite para envio 
de Propostas: 29/07/2025 às 23hs59min. 
Informações: (77) 98856-5228. 

Gicele Pereira de Sousa 
SEMGI. 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.0 

039/2025 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.0 039/2025 
N° Proc: 73.540/2025. 

Objeto: Elaboração de Registro de preços para 
manutenção corretiva de conjunto de 
motobombas centrífugas, quadros de comando 
e conjunto de motobomba booster, com recursos 
provenientes dos Tesouros: Municipal, Estadual e 
Federal. O qual encontra-se disponível em 
www licitapmyc com br, ou 
https·Uwww pmvc ba gov,br/ no link "Processos 
Licitatórios". Início da sessão: 12/08/2025, às 
09h00min, horário oficial de Brasília/DF. 
Informações gerais: Central Estratégica de 
Compras Públicas, {77) 98856-5228. 

Valdirene Alves Macedo. 
Pregoeira responsável 

5a ATA DE HABILITAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO DE 

PRESTADORES DE SERVIÇOS 
DE SAUDE - SUS CR 001/2025-

SMS PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos vinte e três dias do mês de julho do ano de 
dois mil e vinte cinco, às 9h, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada 
na Rua João Pessoa, n° 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de 
Contratação Liliane Brito do Prado, com a 
finalidade de apreciar os documentos de 
habilitação e resultado da análise técnica referente 
à licitação, em face do Credenciamento de 
Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 
001/2025-SMS para credenciamento de pessoas 
jurídicas de direito privado, com ou sem fins 
lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para 
atuação complementar na Rede Municipal de 
Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde 
da família e as equipes de atenção primária, 
ampliando a cobertura da atenção básica no 
município, em conformidade com as demandas da 
Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao 
procedimento administrativo cujo resumo do edital 
foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, 
Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de 
fevereiro de 2025: Jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, 
edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no 
Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno 
Municípios ano CIX - n° 24.093, sábado, 08 de 
fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União -
Seção 3, no 27, página 284, sexta-feira, edição do 
dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos 
trabalhos verificou-se documentação das seguintes 
empresas interessadas no presente certame: ANE 
CAROLINE PIRES - CNPJ: 58.564.788/0001-49, 
ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA -
CN~J: 58.397.906/0001-71, OMNI SERVIÇOS DE 
SAUDE LTDA- CNPJ: 48.638.250/0001-88, DMT 
CIRÚRGICAS - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
CNPJ: 28.131.493/0001-18, GABRIEL G DA 
SILVEIRA SERVIÇO MÉDICO AMBULATORIAL -
CNPJ: 41.995.318/0001-37, que entregaram em 
tempo hábil a documentação solicitada, sendo 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/200 7 de 24108/2001, que Institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasi. 
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assim ficam as mesmas declaradas 
HABILITADAS. Faz saber que as mesmas 
obedeceram às ex1genc1as do instrumento 
convocatório no que se refere à habilitação jurídica, 
fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a 
documentação será encaminhada para apreciação 
da Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 
do edital, tendo em vista a designação da 
Secretaria . Municipal de Saúde. Dando 
continuidade, após análise da documentação, 
verificou-se a ausência de alguns documentos e 
informações necessárias para a conclusão do 
processo habilitatório das empresas abaixo 
relacionadas: 

VIEIRA 

31.786.563/0001-80 

5.1.2, 
6.1, 7.3.3, 
7.4.1 e os 
I Ar"''"'" X. XI, 
XII e XIII. Os 
anexos 11, 111, 
IV, V, VI, VIl, 

11 e IX foram 

Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais 
a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a 
presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 23 de julho de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

O Sr. PAULO JOSÉ ROCHA SILVA, Autoridade 
Competente, RESOLVE HOMOLOGAR o Pregão 
Eletrônico SRP n° 004/2025; Processo 
Administrativo n• 011/2025. 

OBJETO: ELABORAÇÃO DE REGISTRO DE 
PREÇOS COM VISTAS À CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
COM REPOSIÇÃO E FORNECIMENTO DE 
PEÇAS, PNEUS E ACESSÓRIOS PARA 
ATENDER A TODAS AS MARCAS E MODELOS 
DE MOTO, VEÍCULOS, 
MÁQUINAS/EQUIPAMENTOS PESADOS, QUE 
COMPÕEM OU QUE VENHAM A COMPOR A 
FROTA DA EMPRESA MUNICIPAL DE 
URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA -
EMURC. VIGÊNCIA DA ATA; 12 {doze) meses, 
contados da assinatura. 

HOMOLOGAÇÃO EM: 16 de julho de 2025. 
FORNECEDOR/PRESTADOR: TRATOR LÍDER 
COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES 
EIRELI CNPJ: 02.348.528/0001·81, vencedor do 
lote 01 com valor total de R$ 2.130.480,00 (dois 
milhões, cento e trinta mil e quatrocentos e oitenta 
reais) e MERCEVOLKS PATAGONIA PEÇAS E 
ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA CNPJ: 
10.957.585/0001-96, vencedor dos lotes 02, 03 e 
04 com valor total de R$ 986.117,13 (novecentos e 
oitenta e seis mil, cento e dezessete reais e treze 
centavos). 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.0 

019/2025 - CMVC 

PROCESSO LICITA TÓRIO N.• 049/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.0 019/2025 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (Art. 71, 
inciso IV da Lei n.O 14.133/2021) 

ADJUDICO E HOMOLOGO em conformidade com 
o Art. 71, IV, da Lei Federal n.O 14.133. de 1 o de 
abril de 2021, a DISPENSA DE LICITAÇAO, para a 
despesa abaixo especificada, devidamente 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n• 2.2D0-2/2001 de 24108/2001, que /nstitulalnfra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

WWW pmyc ba goy br 

Aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte cinco, às 9h, na sala da Central Estratégica de 
Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n• 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da 
Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os documentos de 
habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de Prestadores de 
Serviços da Saúde - SUS CR 00112025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, 
com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicàs, para atuação complementar na Rede Municipal de 
Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a 
cobertura da atenção básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, 
relacionado ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do 
Município, ano 18, Edição n• 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da 
Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n• 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no 
Diário Oficial da União - Seção 3, n• 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando 
início aos trabalhos foi verificada a entrega da documentação pendente solicitada em ATA anterior por parte 
das seguintes empresas: ABALIAC SRV!ÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 54.397.830/0001-23 que entregou 
em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim fica a mesma declarada HABILITADA. Faz saber 
que a mesma obedeceu às exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal 
e trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será encaminhada para apreciação da Comissão 
Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. 
As empresas A.A.S VIEIRA - CNPJ: 15.269.471/0001-77 e TIC!ANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO 
- CNP J: 31.786.563/0001-80 não entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as 
mesmas declaradas INABILITADAS. Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane 
Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 29 de julho de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N• 001/2025~SMS 
Rua JOOo Pessoa - n• 253 - B. Centro 
Fone: (n) 98856-5228 
CEP 45000-907- Vitória da Conquisto - Bahia 

W\MN pmyt txJ ggy br 
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Lilg~ ifnl'.?'à~ Prado 
Agente de Contratação 

Gl. 



EXTRATO DO CONTRATO N°. 030/2025 • CMVC 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA. 
ESTADO DA BAHIA. inscrita no CNPJ 14.645.71710001-03. 
CQNTRAIAQA· LADEIA TRANSPORTE LTDA, inscrita no CNPJ 
05.464.408/0001-38 

oBJETO· Contratação de empresa para prestação dos serviços de· limpeza e 
desinfecçAo de caixas d'âgua e caixas de passagem de esgoto e de 
dedetização e desratlzaçao das dependências da Càmara Municipal de Vitória 
da Conquista. 
VALOR TOTAL 00 CONTRATO: R$ 13.911,26 (treze mil novecentos e onze 
reais e vinte e seis centavos), compreendendo: 

LOTE 1: 3.085,00 (três mil e oitenta e cinco reais) 
LOTE 11: 5.786,44 (cinco mil setecentos e oitenta e seis reais e quarenta e 
quatro centavos) 
LOTE 111: 5.039,82 (cinco mO e trinta e nove reais e oitenta e dois centavos) 
VIGÉNCIA: 29 de julho de 2025 a 29 de julho de 2026 

PROCESSO LICITAi"ÓRIO N.• 04912025; DISPENSA DE LICITAÇÃO N.• 
01912025 
F=UNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.o 14.13312021. v. da Conquista, 29 de julho de 2025 

._ Ivan Cordeiro da Silva Filho 
Presidente 

Câmara Municipal de Vitória da Conquista 

RESUMO DO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N• 019-22/2022 - SEMGI 

Contratado: ALEXANDRE COELHO GAMA. 
Contratante: Municlpio De Vitória Da Conquista 

RESOLVEM celebrar entre si o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
No 019-22/2022 DE LOCAÇAO IMÚVEL, objeto da Ata de Dispensa de 
Ucitaçl.o n• DL 028/2022 e Processo Administrativo n• 5214812022.- Fica 
prorrogado o prazo de vigência do Contrato n° 019-22120221 para o dia 15 de 
agosto de 2026. Pela referida prorrogação, o LOCATARIO pagarà ao 
LOCADOR, o valor mensal de R$ 2.579,92 (dois mil, quinhentos e setenta e 
nove reais e noventa e dois centavos), totalizando o presente termo aditivo em 
R $ 30.959,04 (trinta mil, novecentos e cinquenta e nove reais e quatro 
centavos). As despesas remanescentes do contrato n° 019·2212022, ora 
aditivado, correrão .pela rubrica orçamentária da Secretaria Municipal de 
Gestão e lnovação·SEMGL 

~· 
ROORIGO CARDOSO BULHÕES 

Secretário Municipal de Finanças e Execução 
Orçamentârla 

RESUMO DO 2• TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N• 271/2023-FSVC 

FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
CNP J 15.329. 73410001~96 

RESUMO DO 2• TERMO ADmVO AO CONTRATO N• 27112023-FSVC 

CONTRA TAOO: ELLEN MOT A DE CARVALHO REIS ME. 
CONTRATANTE: Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista. 

Processo Administrativo n•. 28612025, Parecer Jur(dico n•. 140/2025. 

OBJETO DO CDN,TRATO: O presente contrato tem pOI PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SAUDE. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste contrato 
correrão por conta do contrato de gestão entre o Munlcfplo de Vitória da 
Conquista e a Fundaç!o Pública de Saúde de Vitória da Conquista/BA. 

FUNDAMENTAÇÃO: art. 107 da Lei 14.133121. 
DATA DA ASSINATURA: 1410712025. 

VIGê:NCIA DO ADmVO: 14/0712025 a 0711112025 
VALOR DO ADinVO: RS 2.250,00 (dois mil e duzentos e cinquenta reais). 

CERES NEIDE ALMEIDA COSTA 
DIRETORA GERAL 

DÉCIMA 

Décima Ata de ReuniAo com resultado parcial do credenciamento ·"":.:.:::..;;.~ 
01512024 cujo o objeto é: "( ... } credenciamento de pessoas jurfdicas 
direito privado, com ou sem fins lucrativos, elou entidades filantrópicas, 
para comr.lementar a Rede Municipal de Saíide, objetivando a realização 
de consu tas com médicos especialistas através da Secretaria Municipal 
de Sallde de Vitória da Conquista- BA, com base no artigo 74. inciso IV 
da Lei 14.13312021, e artigo a• do Decreto Municipal n• 22.73412023. { ••• )". 

O Agente de Contratação no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
Decreto Municipal n° 22.567/2023, toma público o ler' Resultado Parcial do 
CREDENCIAMENTO N• 1512024, processo 59799/2024, que após análise 
das documentações referentes às condições de habilitaçlo e inabilitação das 
empresas e profissionais médicos especialistas, conforme expresso no 11 o 
RELATÓRIO TÉCNICO DO CREDENCIAMENTO 1512024, emitidos pelos 
representantes da Secretaria Municipal de Saúde, componentes da Comissão 
Técnica, a Sra. Gabriela Patez Aguiar Marques e o Sr. Oione de Jesus 
Santos, de acordo quadro abaixo, declara a decisão dos \labliltados e 
inabilitados: 

N" EMPRESA CNPJ 
ESPECIAL! TURNOI SITUAÇÃO 
OADE SEMANA 

BS 

31 SERVIÇOS 08.778.264/ REUMATO 03 HABILITA 
MEDICOS 0001-82 LOGIA DA 
LTOA 

Destacamos que o número de ordem segue conforme as anãlises, sendo que 
a 1•, a 2", a 3•, a 4•, a s•, a s•, 7•, a s• e a ga Ata com os resultados parciais 
estão contento os números sequenciais de 01 à 30 e se encontram publicadas 
no Diário Oficial do Munlcfpio. Insta destacar que ocorreram retificações à 1• 
Ata que também se encontram publiclzadas em conformidade à legislação 
vigente. O prazo para lnterposlçlo de recurso 11oa Ata com resultado do 
Credenciamento 01512024 é de 3 dias úteis, a contar da data de 
publlcaçio desta, devendo o mesmo ser encaminhado para a Central 
Estratégica de Compras Públicas Fone: (77) 98856-5228, no Municipio Vitória 
da Conquista-BA. cujo o endereço é: Rua João Pessoa, no 253, Bairro: 
Centro, CEP 45.000-495. Insta destacar que o Credenciamento 15/2024 se 
mantém aberto para novos interessados cujo o Edital completo encontra-se 
disponfvel no site: WiiM' prove ba aov br, no link •processos Licilatórios". Nada 
mais havendo a ser tratado, encerrou a reunião, e eu, Manoel Messias Bispo 
da Silva, Agente de Contratação. lavrei a presente Ata que, será assinada por 
mim. 

Vitória da Conquista, 28 de julho de 2025. 

Manoel Messias Bispo da Silva 
Agente de Contratação 

s• ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 
DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE­

SUS CR 00112025-SMS PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte cinco, às 9h, 
na sala da Central Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua 
João Pessoa, n° 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da Conquista, a 
Agente de Contratação Uliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os 
documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, 
em face do Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS 
CR 00112025-SMS para credenciamento de pessoas jurldicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação 
complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes 
de saúde da famflia e as equipes de atenção primâria, ampliando a cobertura 
da atenção bãsica no municipio, em conformidade com as demandas da 
Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento administrativo cujo 
resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Munlcipio, ano 18, Edição 
no 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da 
Bahia, caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 
d e fevereiro de 2025: no Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno 
Municlpios ano CIX- n° 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário 
Oficial da União- Seção 3, n° 27, pãgina 284, sexta-feira, edição do dia 7 de 
fevereiro de 2025. Dando infcio aos trabalhos foi verificada a entrega da 
documentação pendente solicitada em ATA anterior por parte das seguintes 
empresas: ABALIAC SRVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 54.397.830/0001-23 
que entregou em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim fica a 
mesma declarada HABILITADA. Faz saber que a mesma obedeceu às 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, 
fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será 
encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no 
item 8 do edital, tendo em vista a designaça.o da Secretaria Municipal de 
Saúde. As empresas A.A.S VIEIRA· CNPJ: 15.269.471/0001-77 e TICIANA 
FERNANDES DE SOUSA MACEDO - CNPJ: 31.786,56310001-80 não 
entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as 
mesmas declaradas INABILITADAS. Encerrando os trabalhos e não havendo 
nada mais a tratar eu, Uliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato 
e assino. 

Vitória da Conquista - Bahia, 29 de julho de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

EXTRATO DE TAC- SINDICÂNCIA 
ADMINISTRATIVA N." 006/2025 

COMPROMITENTE: Comissão da Sindicância Administrativa n. 0 006/2025 
,..O.OMISSÁRIO: E.S.B. 

-..c~.t"M celebração: 24/07/2025 
Descrição dos fatos: descumprimento dos deveres funcionais impostos a 
todos os servidores, fundamentados no artigo 128, incisos I, 111, IX e XI da Lei 
Complementar n° 1. 78612011. 

E.S.B.- Compromissário 

Meg de Sousa Marques· Presidente 
Nayara Ferraz Oliveira- Secretária 
Elbert Cleber de Santana Monteiro- Membro 

HOMOLOGAÇÃO 

Lyncoln da Cunha Martins· SUbprocurador-Geral do Municfpio 

Antônio Gabriel Oliveira Araújo- Corregedor-Geral do Municipio 

EDITAL DE INTIMAÇÃO- PAD N° 00812025 

Processo Administrativo Disciplinar n.• DOB/2025 
Rito: Sumário 
Denunciado{a): V.B.L., maL n°143435 
De.iante: Gerência de Cargos e Salários - SEMGI 

~ ,r em da Prefeita Municipal de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, Srll 
Ana Sheila Lemos Andrade, que emitiu julgamento relativo ao Processo 

Administrativo Disciplinar n° 00812025, tendo em vista o disposto nos arts. 
170, § 6° e 188, caput e par6grafo único, da Lei Complementar Municipal no 
1.786/2011, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar Municipal 
n. 0 1.90212013 e, considerando o insucesso na intimação pessoal, conforme 
certidão de folha 87, INTIMA pelo presente edital, o servidor público municipal 
Sr \Jaldir Rjspn I ea! matr(çula n° 143435 acerca do inteiro teor do Termo de 
Julgamento exarado em 03 de julho de 2025, no âmbito do Processo 
Administrativo Disciplinar n.0 008/2025, para, querendo, apresentar pedido de 
reconsideração, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
public.ação deste edital. sob as penas da lei, conforme prevê o art. 193, § 5°, 
da Ler Complementar Munlclpaf n° 1. 78612011, com as alteraçoes Introduzidas 
pela Lei Complementar Municipal n" 1.902/2013. 

Ante o exposto, DETERMINO: 

às provas 
Processo 
.rnall<l> 

1} Que seja dada ciência do inteiro teor deste termo ao servidor denunciado 
p~ra, querendo apresentar pedido de reconsideração, dentro do prazo de 30 
(tnnta) dias, sob as penas da lei, conforme prevê o art. 193, §5°, da Lef 

Complementar.MuniclpaJ n. o L 786/2011; ( ... t 

Os autos encontram·se a disposição para vistas ou extração de cópias, na 
corregedoria-Geral do Municfpio de Vitória da Conqulsta-BA, situada na Rua 
Joao Norberto n.o 46, Alto Maron, nesta cidade, que fica abena ao público de 
segunda·felra a sexta·feira, das 08h às 12h e da 14h às 1Bh. lmpende 
destacar ainda, que o pedido de reconsideração pode ser protocolado .por. 
representante legal ou advogado legalmente constitufdo nos auto&;,~ •. 
endereço e horário supracitados. ~~·· 6 ~\ 

Vitória da Conquista- BA. 25 de julhO de 2025. Jf ~G! \} 
Adriana Borges MagalhAes Barbosa ~0. ~ 

Auxiliar administrativo ~~ 
Mat. 07-1.5062-B rito l~ 

EDITAL DE INTIMAÇÃO- PAO N• 009/2025 
~~ ~ besl.i> ~~ 

Processo Administrativo Disciplinar n.• 00912025 
Rito: Sumário t 

Denunciado: V. L S., mat. N° 130554 
Denunciante: Gerente de Cargos e Salárlos-SEMGI ~ ~ 

..... "'- ,. 'f' Por ordem da Prefeita Municipal de VItória da Conquista, Estado da Bahia, s,~ ... ~";.,o'...-
Ana Sheiia Lemos Andrade, que emitiu julgamento relativo ao Processo 
Administrativo Disciplinar n° 009/2025, tendo em vista o disposto nos arts. 
170, § 6° e 188, capur e parágrafo único, da Lei complementar Municipal no 
1.786/2011, com as aherações introduzidas pela Lei Complementar Municipal 
n.0 1.902/2013 e, considerando o insucesso na intimação pessoal, conforme 
certidão de tolha 94,1NT!MA pelo presente edital, o servidor público municipal 
Sr Valmir I jma Sj!va acerca do inteiro teor do Termo de Ju~amento exarado 
em 03 de julho de 2025, no âmbito do Processo AdministratiVO Disciplinar n.0 

009/2025, para, querendo, apresentar pedido de reconsideração, dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação deste edital, sob as 
penas da lei, conforme prevê o art 193, § 5°, da Lei Complementar Municipal 
n° 1. 786/2011, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
Municipal no 1.902/2013. 

TERMO DE JULGAMENTO: "( ... }Desse modo, em respeito às provas 
considerando o Relatório Conclusivo Processo 

i 

Ame o exposto, DETERMINO: 

1) Que seja dada ciência do inteiro teor deste termo ao servidor denunciado 
para, querendo apresentar pedido de reconsideração, dentro do prazo de 30 
(trinta) dias, sob as penas da lei, conforme prevê o art. 193, §5°, da Lei 
Complementar Municipal n. o 1.786/2011; ( ... t 

Os autos encontram-se a disposição para vistas ou extração de cópias, na 
Corregedoria-Geral do Municfplo de Vitória da Conqulsta-BA, situada na Rua 
João Norberto n. o 46, Alto Maron, nesta cidade, que fica aberta ao público de 
segunda-feira a sexta-feira, das OBh às 12h e da 14h às 18h. lmpende 
destacar ainda, que o pedido de reconsideração pode ser protocolado por 
representante legal ou advogado legalmente constituldo nos autos, no 
endereço e horârio supracitados. 

Vitória da Conquista- BA, 25 de julho de 2025. 

Adriana Borges Magalhlfes Barbosa 

Auxiliar administrativo 
Mat. 07-.15062-8 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO 
AUTO DE INFRAÇAO N" 202510000000097 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL N' 48997·2 
CNPJ/CPF W 11.840,79910001-40 
CONTRIBUINTE: MARCELJNO L DE ANO. SERV. DE TORNO E SOLDA 
ENDEREÇO: Rua EUCLIDES DANTAS,132·A, CENTRO 
VITÓRIA DA CONQUISTA·BA CEP: 45000745 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO TRIBUTÁRIO 

O Município de Vitória da Conquista (BA), por intermédio da Secretaria 
Municipal de Finanças e Execução Orçamentária (SEFIN), vem informar que 
consta em nosso Sistema EletrOnico de Gerenciamento de Dados a existência 
de débitos oriundos do não pagamento de tributos municipais. 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n° l.lD0-212001 de 14108/2001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
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Aos trinta dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte cinco, às 14h, na sala da Central Estratégica de Compras 
Públicas- CECP, situada na Rua João Pessoa, n" 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente 
de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os documentos de habilitação e resultado da 
análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 
00112025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou 
entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes 
de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em 
confonnidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento administrativo cujo 
resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição n• 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 
de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 
de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municfpios ano CIX- n• 24.093, sábado, 08 
de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União - Seção 3, n• 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de 
fevereiro de 2025. Dando início aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no 
presente certame: DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA- CNPJ: 61.699.818/0001-39, GRAZ!ELLE DE 
ALMEIDA SILVA - CNPJ: 35.471.128/0001-8, MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA - CNPJ: 
61.596.606/0001-26 e MYGALYS ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS LIMITADA - CNPJ: 
47.172.279/0001-54 que entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as mesmas 
declaradas HABILITADAS. Faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento convocatório no 
que se refere à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será 
encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, confonne disposto no item 8 do edital, tendo em vista a 
designação da Secretaria Municipal de Saúde. Dando continuidade, após análise da documentação, verificou-se a 
ausência de alguns documentos e informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das empresas 
abaixo relacionadas: 

EMPRESA CNPJ PENDtNCIA 

GILMAR SILVA SERVIÇOS 58.945.259/0001-95 Cópia do RG/CPF (item 6.1-6.9), 
MÉDICOS LTDA Diploma (item 5.1.1) e as Certidões 

Municipal, Estadual e FGTS 
encontram-se vencidas. Os Anexos do 
11 ao XIII estão preenchidos de forma 
incorreta. 

L.Ç. GUSMÃO SERVIÇOS 61.581.827/0001-20 Cópia do RG/CPF 6.1-6.9) e cópia do 
MEDI COS Diploma (item 5.1.1) 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, para regularização 

da documentação confonne previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. Encerrando os trabalhos e não 
havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 30 de julho de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N" 001/2025-SMS 

Rua JOOo Pessoa - no 253 - B. Centro 
Fone: (n) 98856-5228 

CEP 45000-907- Vitória do Conquista - Bahia 
WWIN pmyç M gqy bc 

Lil~~ado 
Agente de Contratação 



Romar Souza Barros 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação· SEMGI. 

EXTRATO -INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 
012/2025 - FSVC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 326/2025 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE 
(PLANTOES M~DICOS I CONSULTAS I PROCEDIMENTOS I 
ATENDIMENTOS DE URG~NCIA E EMERGêNCIA) DE FORMA 
COMPLEMENTAR, EM CONFORMIDADE COM O EDITAL DE CHAMADA 
PÚBLICA 00112025-FSVC. EMPRESA COELHO FERREIRA SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 36.371.617/0001-60. VALOR 
ESTIMADO ANUAL: R$ 501.750,00 (quinhentos e um mil setecentos e 
cinquenta reais) A SEREM PAGOS CÇNFORME SERVIÇOS 
EFETIVAMENTE PRESTADOS. FUNDAMENTAÇAO LEGAL: ARTIGO 74, 
IV. DA LEI 14.133/21: VIGtNCIA: 36 MESES: RATIFICAÇÃO: 31 de julho 
de 2025. 

-• AUTORIDADE COMPETENTE 
GERES NEIDE ALMEIDA COSTA 

DIRETORA GERAL 

EXTRATO -INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N• 
013/2025 - FSVC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 325/2025 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE 
(PLANTOES MÉDICOS I CONSULTAS I PROCEDIMENTOS I 
ATENDIMENTOS DE URGÉNCIA E EMERGÉNCIA) DE FORMA 
COMPLEMENTAR, EM CONFORMIDADE COM O EDITAL DE CHAMADA 
PÚBLICA 001/2025-FSVC. EMPRESA HUBMED SERVICOS MEDICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ n° 57.929.873/0001-09, VALOR ESTIMADO 
ANUAL:R$ 62.400,00 (sessenta e dois mil quatrocentos reais) A SEREM 
PAGOS CONFORME SERVIÇOS EFETIVAMENTE PRESTADOS. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 74, IV, DA LEI14.133/21; VIG~NCIA; 
36 MESES: RATIFICAÇÃO: 31 de julho de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
GERES NEIDE ALMEIDA COSTA 

DIRETORA GERAL 

DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 
DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE­

SUS CR 00112025-SMS PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos trinta dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte cinco, às 14h, na 
sala da Central Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua 
Joa.o Pessoa, no 253, B. Cenuo, CEP: 45.000--495, Vitória da Conquista, a 
Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finaJidade de apreciar 
C?S_ documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à 
hcrt!ição, em face do Credenciamento de Prestadores de Serviços da 
Sau~e: su~ CR 001/202S.SMS para credenciamento de pessoas_ jurfdicas 
de drrerto pnvado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, 
para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. o objetivo é 
fortal.ecer as equipes de saúde da famRia e as equipes de atenção primária, 
amplrando a cobertura da atenção básica no municfpio, em conformidade 
com ~ demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao 
procedrmento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário 
Oficial do_ Município, ano 18, Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 
de fevererro d~ 2025;. Jornal Tri~una da Bahia, Caderno Geral, página 7, 
sáb':ldo e domrngo, edrção dos dras 08 e 09 de fevereiro de 2025: no Diário 
Dficral do Estado da Bahia, Caderno Municfpios ano CIX - n° 24.093, 
sábado,_ 08 de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União- Seção 3, no 
~7. _ págrna 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de ZOZS. Dando 
~nlcro aos trabalhos verificou·se documentação das seguintes empresas 
rnteressadas no presente certame: DR MAILSON SANTOS FERREIRA 
LTOA • CNPJ: 61.699.81810001·39, GRAZIELLE DE ALMEIDA SILVA -

CNPJ: 35.471.128/0001·8, MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA • 
CNPJ: 61.596.60610001·26 e MYGALYS ESPINOSA HERNANDEZ 
SERVIÇOS MÉDICOS LIMITADA • CNPJ: 47.172.27910001·54 que 
entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam 
as mesmas declaradas HABILITADAS. Faz saber que as mesmas 
obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere à 
habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a 
documentação serâ encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, 
conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação da 
Secretaria Municipal de Saúde. Dando continuidade, após análise da 
documentação, verificou-se a ausência de alguns documentos e 
informações necessárias para a conclusao do processo habilitatório das 
empresas abaixo relacionadas: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 

GILMAR SILVA 58,945.259/0001-95 Cópia do RGICPF (item 
SERVIÇOS MÉDICOS 6.1-6.9), Diploma (item 
LTDA 5.1.1) e as Certidões 

Municipal, Estadual e 
FGTS encontram-se 
vencidas. Os Anexos do 11 
ao XIII estão preenchidos 
de forma incorreta. 

L. C. GUSMÃO SERVIÇOS 61.581.827/0001-20 Cópia do RG/CPF 6.1-6.9) 
MEDJCOS e cópia do Diploma (item 

5.1.1) 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da 
publicação da Ata da sessão, para regularização da documentação 
conforme previsto no item 8. 7. do instrumento convocatório. Encerrando os 
trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Llllane Brito !J.o .. friJdo, 
lavrei a presente ata, que dato e assino. ,/·· ·'J'. ~;:.as-ts· .t' 

't-· .. :. 
Vitória da Conquista • Bahia, 30 de julho de 20~~~ S- y:1 C l't.f~ 

~ 1 .. ~~ .n ~ 
Liliane Brito do Prado _ -· 
Agente de Contratação , 5to . . 

RESUMO DO CONTRATO N• 097/2025 SMS 

Processo Administrativo n°: 38566/2025 

CONTRATANTE: Municfpio de Vitória da Conquista· BA, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Saúde, Inscrita no CNPJ/MF n• 34.308.797/0001-00, 
CONTRATADO: SL TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA, inscrito(a) no 
CNPJ/MF no 01.791.091/0001-93, INICIO: 30/06/2025 TÉRMINO: 
29/06/2026 ASSINATURA: 30/06/2025 VALOR TOTAL: R$ 164.472,84 
(cento e sessenta e quatro mil, quatrocentos e setenta e dois reais e oitenta 
e quatro centavos) OBJETO: Prestação de serviço de saúde, para atuação 
complementar na Rede Municipal de Saúde, junto a Secretaria Municipal de 
Saúde • SMS ORIGEM: Ata de Inexigibilidade de Ucitação n° IN 057/2025 
SMS RECURSO: REPASSE DO TESOURO FEDERAL ATIVIDADE: 2205 
FR: 600 ELEMENTO: 33.90.39.00 SUB: 50001. 

FERNANDA OLIVEIRA MARON 
SecretAria Municipal de Saúde 

RESUMO DO CONTRATO N• 100/2025 SMS 

Processo Administrativo n': 64118/2025 

CONTRATANTE: Municlplo de Vitória da Conquista • BA, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Saúd~ inscrita no CNPJ/MF n• 34.308.797/0001-00, 
CONTRATADO: LB SOLUÇuES E CONSERVAÇÓES INTELIGENTES 
LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF n• 11.257.55510001·30, INfeto: 04/07/2025 
T~RMINO: 31/1212025 ASSINATURA; 04/07/2025 VALOR TOTAL: R$ 
122.09~,00 (cento e vinte e dois r:nit e noventa e nove reais} OBJETO: 
Forn.e~Jmento de r:naterial médico e Insumos hospitalares, junto à Secretaria 
Munrc1pal de Saúde • SMS. ORIGEM: Ata de Registro de Preços no 
046/2025 do Pregão Eletrõnico em SRP PE no 019/2025 RECURSO: 
REPASSE 00 TESOURO FEDERAL ATIVIDADE: 2205 FR: 600 
ELEMENTO: 33.90.30.00 SUB: 36000. 

FERNANDA OLIVEIRA MARON 
secretâria Municipal de Saúde 

RESUMO DO CONTRATO N° 102/2025 SMS 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.2D0-2/200 7 de 24/08/2001, que lnsrituf a lnfra·estrutura de Chaves Ptlbllcas Brasileira ·ICP Brasil 
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8' ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE- SUS CR 001/2025-SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 

Aos cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte cinco, às 1 Oh, na sala da Central Estratégica de Compras 
Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n° 253, B. Centro, CEP: 45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente 
de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de apreciar os documentos de habilitação e resultado da 
análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde- SUS CR 
001/2025-SMS para credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou 
entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes 
de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em 
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento administrativo cujo 
resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição n• 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 
de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 
de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano ClX- n• 24.093, sábado, 08 
de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União - Seção 3, n' 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de 
fevereiro de 2025. Dando início aos trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas no presente 
certame: JBS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 61.699.821/0001-52, JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA 
LTDA - CNPJ: 61.066.109/0001-16, MEDGR LTDA- CNPJ: 61.617.419/0001-81, TICIANA FERNANDES DE 
SOUSA MACEDO - CNPJ: 31.786.563/0001-80, REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
31.610.705/0001-54 (Beatriz Brandão Gonçalves de Magalhães), MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS - CNPJ: 
30.041.169/0001-50 (Shaina Medeiros de Figueiredo), que entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, 
sendo assim ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. Dando continuidade aos trabalhos foi verificada a 
entrega da documentação pendente solicitada em ATA anterior por parte da empresa GILMAR SILVA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 58.945.259/0001-95 que entregou em tempo hábil a documentação solicitada, sendo 
assim fica a mesma declarada HABILITADA. Faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento 
convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a 
documentação será encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, 
tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. A empresa L. C. GUSMÃO SERVIÇOS MÉDICOS­
CNPJ: 61.581.827/0001-20 não entregou em tempo hábil a documentação solicitada em Ata, sendo assim fica a 
mesma declarada INABILITADA. Ainda sobre análise de documentos de empresas interessadas no presente 
certame, verificou·se a ausência de alguns documentos e informações necessárias para a conclusão do processo 
habilitatório da empresa abaixo relacionada: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 

MC BORGES SERVIÇOS 43.265.407/0001-53 Faltou Anexo XIII e o Anexo X 
MÉDICOS LTDA está preenchido incorretamente 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, para regularização 
da documentação confonne previsto no item 8. 7. do instrumento convocatório. Encerrando os trabalhos e não 

havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 05 de agosto de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N~ 001/2025-SMS 
Rua JOOo Pessoa - no 253 - B. Centro 
Fone: (n) 98856-5228 
C~P 45000-907- Vitória do Conquisto- Bahia 
VVWlN pmyç txz QPY br 

_fi)) -..c.d-s­
Li~ Brito do Prado 
Agente de Contratação 
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habitacionais oferecidos pelo municfpio, em especial o novo Programa 
Minha casa, Minha Vida, na modalidade de Software com serviço 
(SAAS), com prestação de serviços técnicos de implantação, migração de 
dados, operacionalização, treinamento e suporte técnico com 
hospedagem em nuvem (Data Center), para atender a diretoria de 
habitação de interesse social do municfpio de Vitória da Conquista- BA, 
conforme condições, quantidades e ex•gências estabelecidas no Termo 
de Referência Especificações Gerais da Contratação: CONTRATADA: 
INSTITUTO HABITA DO BRASIL TREINAMENTO EMPRESARIAL 
LTDA, CNPJ: 36,665.632/0001·11, com valor de R$ 62.000,00 
(sessenta e dois mil reais). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art 75, inciso 
11 da Lei 1_4.133/2021 e an. 6° do Decreto Municipal 23.169/2024. 
RATIFICAÇAO EM: 05 de agosto de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

a• ATA DE HABILITAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE 

.ERVIÇOS DE SAUDE- SUS CR 001/2025-SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 7188612024 

Aos cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte cinco, às 10h, 
na sala da Central Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na 
Rua João Pessoa, n° 253, B. Centro, CEP: 45.D00-495, Vitória da 
Conquista, a Agente de Contratação LRiane Brito do Prado, com a 
finalidade de apreciar os documentos de habilitação e resultado da 
análise técnica referente à licitação, em face do Credenciamento de 
Prestadores de Serviços da Sa&Jde - SUS CR 001/2025-SMS para 
credenciamento de pessoas jurfdicas de direito privado, com ou sem fins 
lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na 
Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da 
família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da 
atenção bAsica no municfplo, em conformidade com as demandas da 
Diretoria de Atenção Bâsica, relacionado ao procedimento administrativo 
cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Municfpio, ano 18, 
Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; 
Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, 
edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diãrio Oficial do Estado 
da Bahia, Caderno Municfpios ano CIX - n° 24.093, sábado, 08 de 
fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União - Seção 3, n° 27, página 
284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando infcio aos 
trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas no 
presente certame: JBS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • CNPJ: 
61.699.821/0001-52, JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTOA • CNPJ: 

066.109/0001-16, MEDGR LTDA • CNPJ: 61.617.419/0001-81. 
!ANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO· CNPJ: 31.766.563/0001· 

·•• • REOMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • CNPJ: 31.610.705/0001·54 
(Beatriz Brandão Gonçalves de Magalhães), MEOSLIM SERVIÇOS 
MÉDICOS- CNPJ: 30.041.169/0001-50 (Shaina Medeiros de Figueiredo), 
que entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim 
ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. Dando continuidade aos 
trabalhos foi verificada a entrega da documentação pendente solicitada 
em ATA anterior por parte da empresa GILMAR SILVA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTOA - CNPJ: 58.945.259/0001-95 que entregou em tempo 
hábil a documentação solicitada, sendo assim fica a mesma declarada 
HABILITADA. Faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do 
instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e 
trabalh_ista, referente à avaliação técnica, a documentação serã 
encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto 
no item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal 
de Saúde. A empresa L.C. GUSMÃO SERVIÇOS MÉDICOS - CNPJ: 
61.581.827/0001-20 não entregou em tempo hábil a documentação 
solicitada em Ata, sendo assim fica a mesma declarada INABILITADA. 
Ainda sobre análise de documentos de empresas interessadas no 
presente certame, verificou-se a ausência de alguns documentos e 
informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório da 
empresa abaixo relacionada: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 

MÇ BORGES SERVIÇOS 43.265.407/0001·53 Faltou Anexo XIII e o 
MEOICOS L TOA Anexo X está 

preenchido 
incorretamente 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da 
publicação da Ata da sessão, para regularização da documentação 
conforme previsto no item 8. 7. do instrumento convocatório. Encerrando 
os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, L•11an•~·BlJ'~~···. 
Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista - Bahia, OS de agosto de 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

Número do Processo: 08.704/2025. 

Objeto: A contratação visa selecionar empresa para se!Viços técnicos 
especializados de desenvoMmemo e manutençao corretiva, adaptativa, 
evolutiva e licenciamento doravante denominados SISTEMAS, incluindo a 
elaboraçao de artefatos documentais, em regime de Fábrica de Software, 
bem como aquisição de LICENÇA DE USO DE SOFTWARE, com 
transferência de tecnologia ao fim do contrato, implantação e suporte 
técnico e operacional do sistema para registro e emissão, de infrações de 
transporte (AIT) por meio de equipamentos eletrônicos portáteis - Talão 
EletrOnico, cedido em regime de comodato, cadastro, agendamento e 
emissão de relatórios, gerenciamento e supervisão dos meios de 
transportes seja eles particular, urbano ou rural, visando atender, de 
forma continuada, às necessidades de Tecnologia da Informação da 
Coordenação de Transportes Públicos, conforme condiç()es, quantidades 
e exiQências estabelecidas no Edital. O Qual encontra-se disponível em 
www licitapmvc com br, ou https·flwww pmyc ba gov br no link "Processos 
Licitatórios". Início da sessão: 27/08/2025, às 08h30min, horário oficial de 
Brasma/ DF.Informações gerais: Central de Compras, (77) 98856·5228. 

Pregoeira responsável 
Gicele Pereira de Sousa. 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação 
Romar Souza Barros. 

Publique·se. 

CHAMADA PÚBLICA N• 1/COAPES DO 
MUNICIPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- BA 

DE 05 DE AGOSTO DE 2025 

Define os procedimentos de Chamada Pública para fins de adesão e 
celebração dos Contratos Organlzatlvos de Açi.o Pública Ensino­
Sallde - COAPES no Município de Vitória da Conquista junto às 
unidades da Rede de Assistência da Secretaria Municipal da Saúde -
SMS, para estágios obrigatórios e residências dá outras 
providências. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA·BA, nomeada pelo Decreto n• 23.28612024, expedido pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal, no uso de suas atribuições, que lhe 
conf~rem .o.Art 81 da Lei Orgânica do Municfpio, a Lei Federal4.320/64. 
a Lei Mumc1pal n° 421187, com os ajustes da Lei 1.797/2011, 

CONSIDERANDO o que estabelece a lei no 12.871, de 23 de outubro de 
2013 que institui o Programa Mais Médicos e Contrato Organizativo de 
Ação Pública Ensino-Saúde· COAPES; e 

CONSIDERANDO a Portaria lnterminlsterial MEC/MS n° 1.127, de 04 de 
agosto de 2015 que institui as diretrizes para a celebração dos Contratos 
Organi~ativos de Ação Pública Ensino-Saúde - COAPES, para o 
fortalecimento da integração entre ensino, serviços e comunidade no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), 

CONVIDA a todas as Instituições de Ensino, públicas e privadas, que 
ofere_cem cursos de graduação ou técnico, na área da saúde no Municipio 
d~ Vttórla Pa: Conquista ; BA e que necessitam utilizar dos espaços do 
Ststema Umco de Saude como campo de ah.Jação para prática 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n" 2.20D-2/2007 de 24108/2001, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www omvc.ba qoy br 

9' ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS 

DE SAÚDE- SUS CR 001/2025-SMS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 71886/2024 

Aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte cinco, às I Oh, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n• 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde- SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento 
de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para 
atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da 
família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em 
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento 

•
dministrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição n• 
.906, página 5 de 13, segunda, !O de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 

7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da 
Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n• 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da 
União -Seção 3, n• 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos 
trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas no presente certame: F F SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- CNPJ: 51.146.903/0001-16; J & N GUEDES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 
44.514.494/0001-06; JOHN LUCAS SOARES ALVES- CNPJ: 61.049.514/0001-26; KESIA MACIEL 
SOARES LTDA - CNPJ: 41.602.425/0001-58; SR MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
30.355.022/0001-35; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MÉDICO LTDA CNPJ: 
61.283.454/0001-01; UPACONQUISTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 26.406.552/0001-98; 
VICTORJA QUEIROZ ASSIST:í!NCIA MÉDICA LIDA - CNPJ: 53.338.792/000!-75, MEDMAIS 
SAÚDE LTDA - CNPJ: 53.385.871/0001-37; MARIA EDUARDA EMPREENDIMENTOS MÉDICOS 
LTDA - CNPJ: 61.657.783/0001-75; A.A.S. VIEIRA - CNPJ: 15.269.471/0001-77; MEDSLIM 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (Maria Fernanda Marques dos Santos); MIGUEL CARACAS 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 61.741.140/0001-05; COOC SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - CNPJ: 55.853.852/0001-13; ORA. ALINE ARGOLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 
61.971.710/0001-53 que entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as 

anesmas declaradas HABILITADAS. Faz saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento 
.. convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a 

documentação será encaminhada para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do 
edital, tendo em vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. Dando continuidade aos trabalhos 
foi verificada que a empresa MC BORGES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 43.265.407/0001-53 
não entregou em tempo hábil a documentação solicitada em Ata, sendo assim fica a mesma declarada 
INABILITADA. Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, 
lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista - Bahia, 28 de agosto de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO Na 001/2025-SMS 
Ruo Jooo Peuoo - n° 263 - B. Centro 

Fone: (n) 98856-5228 
CEP 45000-907- Vlt6rio do Conquisto- Bahia 

WWW pmyc bq gqy br 
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Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DO 
EXTRATO DA DISPENSA DE 

LICITAÇAO- COMPRA DIRETA­
EDITAL DE COMPRA DIRETA N° 

049/2025 PROCESSO N° 
16.7 41/2025 

Processo n• 16.7 41/2025 

OBJETO: Contratação de pessoa jurfdica 
especializada para prestação de serviços de 
Plotagem de layout padrão do sistema de 
transporte do municfpio de Vitória da Conquista e 
Jllalação de giroflex SIN VISUAL ARES SI RUBI 

~-15M (15M VM) SB SA C/DR, no veículo S10, 
pertencente a fiscalização da Coordenação de 
Transportes Públicos, junto a Secretaria Municipal 
de Mobilidade Urbana- SEMOB. 

CONTRATADA: ACRILUX COMUNICAÇÃO 
VISUAL LTDA, CNPJ: 04.225.816/0001-74. 
VALOR TOTAL: R $15. 8 7 O, O O (quinze mil, 
oitocentos e setenta reais). FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: art. 75, 11, c/c art. 70, 111 da Lei Federal n° 
14.133/2021 e art. 5°_ do Decreto Municipal 
23.169/2024. RATIFICAÇAO EM: 29 de agosto de 
2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE: 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação -
SEMGI. 

9a ATA DE HABILITAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO DE 

PRESTADORES DE SERVIÇOS 
DE SAUDE - SUS CR. 001/2025· 

SMS PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de 
dois mil e vinte cinco, às 10h, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada 
na Rua João Pessoa, no 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de 
Contratação Liliane Brito do Prado, com a 
finalidade de apreciar os documentos de 
habilitação e resultado da análise técnica referente 

à licitação, em face do Credenciamento {&!SjL~~~~~.\ 
Prestadores de Serviços da Saúde - SUS ~~~-..:-:.J 
001/2025-SMS para credenciamento de p~;s~l;~ 
jurídicas de direito privado, com ou sem 
lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para 
atuação complementar na Rede Municipal de 
Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde 
da família e as equipes de atenção primária, 
ampliando a cobertura da atenção básica no 
município, em conformidade com as demandas da 
Diretoria de Atenção Bâsica, relacionado ao 
procedimento administrativo cujo resumo do edital 
foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, 
Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de 
fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, 
edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no 
Diário Oficial do Estado da Bahia, Caderno 
Municípios ano CIX - n° 24.093, sábado, 08 de 
fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da União -
Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, edição do 
dia 7 de fevereiro de 2025. Dando inicio aos 
trabalhos verificou-se a documentação das 
empresas interessadas no presente certame: F F 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
51.146.903/0001-16; J & N GUEDES SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 44.514.494/0001-06; 
JOHN LUCAS SOARES ALVES • CNPJ: 
61.049.514/0001-26; KESIA MACIEL SOARES 
LTDA - CNPJ: 41.602.425/0001-58; SR MED 
SERVIÇOS ME:DICOS LTDA CNPJ: 
30.355.022/0001-35; TIANEZE DE CASTRO 
SERVIÇOS MÉDICO LTDA CNPJ: 
61,283.454/0001-01; UPACONQUISTA SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA - CNPJ: 26.406.552/0001-98; 
VICTORIA QUEIROZ ASSIST~NCIA MÉDICA 
LTDA - CNPJ: 53.338.792/0001-75, MEDMAIS 
SAÚDE LTDA - CNPJ: 53.385.871/0001-37; 
MARIA EDUARDA EMPREENDIMENTOS 
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 61.657.783/0001-75; 
A.A.S. VIEIRA - CNPJ: 15.269.471/0001-77; 
MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA (Maria 
Fernanda Marques dos Santos); MIGUEL 
CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS 
LTDA - CNPJ: 61.741.140/0001-05; COOC 
SERVIÇOS ME:DICOS LTDA - CNPJ: 
55.853.85210001·13; DRA. ALINE ARGOLO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 
61.971.710/0001-53 que entregaram em tempo 
hábil a documentação solicitada, sendo assim 
ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. Faz 
saber que as mesmas obedeceram às exigências 
do instrumento convocatório no que se refere à 
habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à 
avaliação técnica, a documentação será 
encaminhada para apreciação da Comissão 
Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, 
tendo em vista a designação da Secretaria 
Municipal de Saúde. Dando continuidade aos 
trabalhos foi verificada que a empresa MC 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP n• 2.200-212001 de 24108/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 
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BORGES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
43.265.407/0001-53 não entregou em tempo hábil 
a documentação solicitada em Ata, sendo assim 
fica a mesma declarada INABILITADA. Encerrando 
os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, 
Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que 
dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 28 de agosto de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

TERMODEENCERRAMENTO­
CREDENCIAMENTO N° 004/2024 

~·refeitura Municipal de Vitória da Conquista, na 
presente data, dá por encerrado o edital de 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE - SUS CR 004/2024, 
processo administrativo no 02978/2 O 2 4, para 
CREDENCIAMENTO E CONTRATAÇÃO DE 
PESSOAS JURIDICAS DE DIREITO PRIVADO, 
COM OU SEM FINS LUCRATIVOS, E/OU 
ENTIDADES FILANTRÓPICAS, QUE ESTEJAM 
INTERESSADAS EM CONTRATAR COM O 
PODER PÚBLICO MUNICIPAL, PARA 
COMPLEMENTAR A REDE MUNICIPAL DE 
SAÚDE NOS SERVIÇO~ DE CARDIOLOGIA E 
RADIOLOGIA, ATRAVES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA . DA 
CONQUISTA - BA. A primeira publicação foi 
realizada no Diário Oficial do Município, Ano 17, 
Edição 3.729, sexta, 14 de junho de 2024, pág. 6 
de 19, Jornal Tribuna da Bahia, caderno Cidades 

'

quinta-feira, 13 de junho de 2024, Diário Oficial 
Estado da Bahia, 2 Municípios, quinta-feira, 13 

·- junho de 2024, Ano CVIII - N° 23-930 e no 
Diário Oficial da União, Seção 3, no 111, quarta­
feira, 12 de junho de 2024, pág. 163 e se manteve 
em aberto recebendo novos interessados até o dia 
18 de julho de 2025. Durante este período foram 
credenciadas 02 (duas) empresas conforme segue: 
MEDICAL SUL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
CNPJ: 33.108.866/0001-70 e CARDIO VIDA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ: 
40.875.201/0001-57, atendendo assim a finalidade 
a que se propôs o processo de credenciamento. 

Adjudico e Ratifico, 

Vitória da Conquista- Bahia, 25 de agosto de 2025. 

Romar Souza Barros 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

Autoridade Competente 

AVISO DE LICIT 

EMURC 
~·::~~j:;···~2~~7; ... ~ 

J' ... ~,, .(, •J 

EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO ,fJl. ~':IJL':i1 
VITÓRIA DA ÇONQUIST ~- EMURC b;: .. ~><".: ' 

AVISO DE LICITAÇAO- PREGAO ELETRÓNfÇ8·;·m.:o~.::;;:· 
no 008/2025 ···· . .'!'"'' , ..... ,~:.--......... ~····· 

A Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da 
Conquista- EMURC realizará Pregão do tipo Maior 
Preço Global por Lote, objetivando a Alienação, 
por venda, de imóveis de propriedade da 
Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da 
Conquista - Emurc, no municfpio de Vitória da 
Conquista - Ba, divididos em 07 (sete) lotes, em 
conformidade com as legislações vigentes e 
condições estabelecidas em edital e anexos. A 
Sessão pública será realizada na sala de reuniões, 
na Rua Sinhazinha Santos, n° 295 - Centro -
Vitória da Conquista - Ba. O Edital será 
disponibilizado no link "Processos 
Licitatórios"- Editais da EMURC no seguinte 
endereço https://licitacoes.pmvc.ba.gov.br/.". Início 
da sessão: 12/09/2025 às 09h00min, horário oficial 
de Brasilia/DF. Informações: (77) 3420-7606. 
Pregoeira Responsável: Hilda Vieira Silva I 

Paulo José Rocha Silva 
Diretor Presidente. 

AVISO DE LI ClT AÇÃO - PREGÃO 
ELETRONICO SRP N° 007/2025-

EMURC 

EMPRES~ MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE 
VITORIA DA CONQUISTA- EMURC 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP n° 007/2025 

A Empresa Municipal de Urbanização de Vitória da 
Conquista - EMURC realizará Pregão do tipo 
Menor Preço Global por Lote, objetivando a 
Elaboração de Registro de Preços para futura 
Contratação de pessoa jurfdica com vistas à 
locação e higienização de banheiros qufmicos 
incluindo: transporte, instalação e destinação 
final dos dejetos, em atendimento às demandas 
da Empresa Municipal de Urbanização de Vitória 
da Conquista - Emurc. A Sessão pública será 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www pmvc ba gov br 

10" ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE- SUS CR 001/2025-SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 

Aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte cinco, às 1 Oh, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n" 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde- SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento 
de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para 
atuação complementar na Rede Mutlicipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da 
família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em 
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado ao procedimento 
administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 18, Edição n" 
3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, Caderno Geral, página 
7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da 
Bahia, Caderno Municípios ano CIX - n" 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da 
União -Seção 3, n" 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos 
trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas no presente certame: 
COOPREVSAUDE - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA ÁREA DE 
SAÚDE - CNPJ: 23.603.887/0001-08, ITANA O V SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 
53.193.147/0001-01, JA SAÚDE E INOVAÇÃO MÉDICA LTDA- CNPJ: 14.349.078/0001-20, L. C. 
GUSMÃO SERVIÇOS MÉDICOS - CNPJ: 61.581.827/0001-20, SANTANA DE SOUZA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 61.527.152/0001-31, SUDOESTE MEDICAL - SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - CNPJ: 32.683.619/0001-34 (Lara de Araújo Valente) e TOTALMED RSM SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - CNPJ: 53.350.465/0001-39 (Victor Barreto Sobral Wanderley) que entregaram em 
tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. Faz 
saber que as mesmas obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere à 
habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será encaminhada 
para apreciação da Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação 
da Secretaria Municipal de Saúde. Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane 
Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 24 c.le setembro de 2025. 

CREDENCIAMENTO PÚ6UCO W 001/2025-SMS 

Ruo JoOo Peasog - n• 2.53 - B. Centro 

Fone: (77) 3229-3326 

CEP 45000-907 - Vit6rio da Conquisto - Bahia 

/;'1 

r.fi_l ~.&­
Liliane1fr'Jto do Prado 
Agente de Contratação 
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA 
DISPENSA DE LICITAÇAO- COMPRA DIRETA 

PROCESSO N• 126.231/2025 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação 
de serviço de revisão preventiva do veiculo ambulância Renautt 
Master, prefixo 5·157, placa TGV-6062, o qual encontra-se dentro do 
período de garantia de fábrica Contratada: RODALEVE R VEICULOS 
LTDA, CNPJ: 31.286.45110001-60. VALOR TOTAL: R$4.598,52 
(quatro mil quinhentos noventa e oito reais e cinquenta e dois reais }. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, 11, ele art. 70, UI da Lei Federal 
no 14.13312021, e art. 5o do Decreto Municipal 23.16912024. 
RATIFICAÇÃO EM: 24 de setembro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretãrio Municipal de Gestão e Inovação. 

.VISO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DA 
DISPENSA DE LICITAÇAO- COMPRA DIRETA 

PROCESSO N" 122.759/2025 

OBJETO: Referente a aquisição de materiais para pacientes 
ostomizados, destinados ao Centro Municipal Especializado em 
Reabilitação Ffsica e Auditiva - CEMERF. junto à Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS. Contratada: VITABAHIA COMÉRCIO E 
IMPORTAÇÃO LTDA. VALOR TOTAL: R$14}40,00 (quatorze mil, 
setecentos e quarenta reais). FUNDAMENTAÇAO LEGAL: art. 75 11, 
cfc art. 70, UI da Lei Federal no 14.133/2021, e art. 5° do Decreto 
Municipal23.169/2024. RATIFICAÇÃO EM: 24 de setembro de 2025. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Remar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

EXTRATO· DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
012/2025 - EMURC· 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 019/2025-EMURC 

i
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECILIAZADA NO 

ECIMENTO DE BOTIJÕES DE GÁS DE COZINHA TIPO GLP 
G (GÁS E VASILHAME) E RECARGA DE BOTIJÕES DE GÁS 

' -o.J COZINHA GLP 13KG VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA 
EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA 
CONQUISTA- EMURC. CONTRATADA: ITA GÁS COMÉRCIO DE 
GÁS LTDA. - CNPJ- 60.308,47710001-60 com valor total de R$ 
12.480,00 (do~e mil, quatrocentos e oitenta reais). 
FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Artigo 29, inciso 11 da Lei 13.303/16· Lei 
das Estatais e Regimento Interno da Emurc. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Paulo José Rocha Silva 

Diretor Presidente- Emurc. 

10" ATA DE HABILITAÇÃO DO 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE 
SERVIÇOS DE SAUDE - SUS CR 001/2025· 

SMS PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
71886/2024 

Aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte 
cinco. às lO h, na sala da Central Estratégica de compras Públicas -

CECP, situada na Rua João Pessoa, n° 253, B. Centro, CEP: 45.000-
495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do 
Prado, com. a finalidade de apreciar os documentos de habilitação e 
resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 
00112025-SMS para credenciamento de pessoas jurrdicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para 
atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é 
fortalecer as equipes de saúde da famrlia e as equipes de atenção 
primária, ampliando a cobertura da atenção básica no municfpio, em 
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, 
relacionado ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi 
publicado no Diário Oficial do Municipio, ano 18, Edição no 3.906, 
página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da 
Bahia, Caderno Geral, pãglna 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 
e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do Estado da Bahia, 
Caderno Municipios ano CIX - n° 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 
2025 e no Diário Oficial da União- Seção 3, n° 27, página 284, sexta­
feira, edição do dia 1 de fevereiro de 2025. Dando inicio aos trabalhos 
verificou-se a documentação das empresas Interessadas no presente 
certame: COOPREVSAUDE • COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 
PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE • CNPJ' 23.603.88710001-08, 
ITANA O V SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 53.193.147/0001-01, 
JA SAÚDE E INOVAÇÃO MÉDICA LTDA • CNPJ: 14.349.07810001·20, 
L. C. GUSMÃO SERVIÇOS MÉDICOS • ÇNPJ: 61.581.827/0001·20, 
SANTANA DE SOUZA SERVIÇOS MEDICOS LTDA • CNPJ: 
61.527.15210001·31, SUDOESTE MEDICAL • SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA • CNPJ: 32.683.619/0001·34 (Lara de Araújo Valente) e 
TOTALMED RSM SERVIÇOS M(;DICOS LTDA • CNPJ: 
53.350.465/0001-39 (Victor Barreto Sobral Wanderley) que entregaram 
em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as 
mesmas declaradas HABILITADAS. Faz saber que as mesmas 
obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se 
refere à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, referente à avaliação 
técnica, a documentação será encaminhada para apreciação da 
Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em 
vista a designação da Secretaria Municipal de Saúde. Encerrando os 
trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do 
Prado, lavrei a presente ata. que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 24 de setembro de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

RESUMO DO CONTRA TO N" 160/2025·FSVC 

FUNDAÇÃO PÚBLICA DE SAÚDE DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
CNPJ 15.329.734/0001·96 

RESUMO 00 CONTRATO no 16012025-FSVC 

CONTRATADO: RIOS LIMP COMÉRCIO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA L TDA 
CONTRATANTE: Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista. 

Pregão Eletrônico SRP n°. 057/2024, Ata de Registro de Preço n°. 
029/2025. 

OBJETO DO CONTRATO: O presente contrato tem por AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DESCARTAVEIS E UTENSILIOS. 

COTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste 
contrato correrão por conta do contrato de gestão entre o Municfpio de 
Vitória da Conquista e a Fundação Pública de Saúde de Vitória da 
Conquista/BA. 

DATA DA ASSINATURA: 19/09/2025 
VIGENCIA DO CONTRATO: 19109/2025 a 19103/2026 
VALOR DO CONTRATO: R$ 26.795,00 (vinte e seis mil setecentos 
e noventa e cinco reais). 

CERES NEIDE ALMEIDA COSTA 
DIRETORA GERAL 

EXTRATO DO CONTRATO N"177·28/2025 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORIA DA CONQUISTA 

I' ATA DA COMISSÃO TECNICA DA CHAMADA PÚBLICA 001/2025 SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 71886/2024 

Aos 16 dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco às 10:00 horas, no gabinete da 
Diretoria de Atenção Básica, deste município, situada na Rua Rotary Club, 69, I o andar, Bairro 
Centro reuniu-se a Comissão técnica, composta pelos seguintes membros: Henrique Lima de 
Souza, matrícula n° 244375 e Taise de Alcantara Amancio, matricula 307816; que a presidiu, 
nomeados para compor a comissão técnica, através da portaria 03112022 SMS. Reuniram-se 
todos para apreciar documentação técnica relativa à Chamada Pública no 001/2023-SMS, 
relacionado ao CREDENCIAMENTO E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA OPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES MÉDICAS NAS 
UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- BA, 
cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, do dia 03 de janeiro de 
2023, terça feira, pág. I!, Edição 3.351, ano 16 e no Diário Oficial da União, n° 2, Seção 3, 
edição de 03 de janeiro de 2023 terça feira, pág. 146 e no Diário Oficial do Estado da Bahia, 
edição de 04 de janeiro de 2023, quarta feira, ano CVII- n° 23.575, com a finalidade- de 
verificação da documentação para habilitação das empresas credenciadas. Dando início aos 
tra?alhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no presente certame: 
DA PINHEIRO ROSA- 57.931.746/0001-35; HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
57.929.873/000!-09; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.714.964/0001-81; 
MATHEUS P AIV A CORREIA L TDA - 59.168.780/000 1-26; MEDMAIS SAÚDE LTDA 
- 53.385.871/0001-37; MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.041.169/0001-50; 
MEDSUDOESTE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 25.027.230/0001-75; REDMED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 31.6!0.705/0001-54; TAMARA CAMPOS XAVIER 
RODEIRO LTDA - 58.416.944/0001-24; YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
48.176.413/0001-58; SL TRANSPORTE E SERVIÇO LTDA - 01.791.091/0001-93; 
MEDEIROS SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - 56.0!3.902/0001-17; MARIVALDO 
RIBEIRO - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 55.941.852/0001-75; RIBEIRO FRAGA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 49.709.!34/0001-75; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
-58.714.964/0001-81 JORDANA RODRIGUES SANTOS- 28.419.817/0001-18; LOUISE 
MIRANTE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 51.923.054/0001-60; RJCT SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- 55.618.411/0001-37; SAÚDE CLIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
27.391.599/0001-98; SEMEPE - SERVIÇOS MÉDICOS PEDIÁTRICOS LTDA -
21.600.746/0001-06; SUDOESTE MEDICAL - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
32.683.619/0001-34; ~PACLINIC SERVI_ÇOS MÉDICOS LTDA- 26.2!6.845/0001-02; 
ANDRADE DE ARAUJO SERVIÇOS MEDICOS LTDA- 58.706.158/0001-61; SHAINA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 55.606.264/000!-85; TOTALMED RSM 

9 Rua Rotary Club, 69, sala 305, 32 andar- Centro- CEP 45.000-410- Vitória da Conquista- Ba 
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SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 53.350.465/0001-39; RAC SOLUÇÕES MEDICAS 
LTDA- 51.003.934/0001-18; JABLAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 17.213.263/0001-
81; WANDA CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 54.070.948/0001-42; VDPMED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 56.844.565/0001-00; MED CLIN SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 57.688.862/0001-76; ATENDVITA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
26.123.148/0001-07; STI MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70; 
PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 53.177.327/0001-08; GIOVANA PEREIRA 
VIANA MEDICAL AMBULATORIAL - 58.168.658/0001-97; CL SERVIÇOS 
MÉDICOS EM SAÚDE LTDA- 58.348.986/0001-75; FCA MED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- 50.375.940/0001-33; PRO MED LTDA- 18.923.70110001-68; GERAL MED­
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 28.675.184/0001-09; CATIANA PINTO DOS SANTOS 
LTDA - 53.139.106/0001-36; PLUSMEDICAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
57.929.936/0001-19; VITALIZE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 59.204.535/0001-27. 
Assim, procedeu com a avaliação referente a técnica na ordem citada ante~ormente, e após . · .. · 
verificação e análise, faz saber que as empresas HUBMED SERVIÇOS MEDICOS LTDA -À--':0_ 
57.929.873/0001-09; MATHEUS PAIVA CORREIA LTDA - 59.168.780/0001-26~ 
MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.041.169/0001-50; MEDSUDOESTE 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 25.027.230/0001-75; REDMED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 31.610.705/0001-54; TAMARA CAMPOS XAVIER RODEIRO LTDA -
58.416.944/0001-24; SL TRANSPORTE E SERVIÇO LTDA - 01.791.091/0001-93; 
MEDEIROS SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA - 56.013.902/0001-17; MARIVALDO 
RIBEIRO - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55.941.852/0001-75; JORDANA 
RODRIGUES SANTOS - 28.419.817/0001-18; LOUISE MIRANTE SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 51.923.054/0001-60; RJCT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
55.618.411/0001-37; SAÚDE CLIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 27.391.599/0001-98; 
SEMEPE - SERVIÇOS MÉDICOS PEDIÁTRICOS LTDA - 21.600.746/0001-06; 
SUDOESTE MEDICAL - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 32.683.619/0001-34; 
UPACLINIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.216.845/0001-02; ANDRADE DE 
ARAÚJO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.706.158/0001-61; TOTALMED RSM 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 53.350.465/0001-39; RAC SOLUÇÕES MEDICAS 
LTDA- 51.003.934/0001-1;VDPMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 56.844.565/0001-
00; MED CLIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 57.688.862/0001-76; ATENDVITA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 26.123.148/0001-07; PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS-" 
LTDA - 53.177.327/0001-08; CL SERVIÇOS MÉDICOS EM SAÚDE LTDA -
58.348.986/0001-75; FCA MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 50.375.940/0001-33; 
PRO MED LTDA- 18.923.701/000!-68; GERAL MED- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- y 
28.675.184/0001-09; ;PLUSMEDICAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 57.929.936/0001- I\)' 
19;, obedecem as exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação técnica ''\ 
sendo declarada HABILITADAS. E as empresas DÃ PINHEIRO ROSA- 57.931.746/0001-
35; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.714.964/0001-8I;MEDMAIS SAÚDE LTDA 
- 53.385.871/0001-37; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.7!4.964/0001-81YSO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 48.176.413/0001-58; RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 49.709.134/0001-75;sHAINA EMPREENDIMENTOS MÉDICOS 
LTDA- 55.606.264/0001-85; JABLAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 17.213.263/0001-
81; WANDA CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 54.070.948/0001-42; GIOVANA 

C( Rua Rotary Club, 69, sala 305, 3• andar- Centro- CEP 45.000-410- Vitória da Conquista- Ba 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 

PEREIRA VIANA MEDICAL AMBULATORIAL - 58.168.658/0001-97; CATIANA 
PINTO DOS SANTOS LTDA- 53.139.106/0001-36; VITALIZE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 59.204.535/0001-27 , não atendeu as exigências do edital sendo, solicitadas as 
correções necessárias conforme edital, e a empresa STI MED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- 29.702.64110001-70, apresentou desistência do presente processo de credenciamento. 
Por Fim, a comissão técnica encaminha o presente processo de chamamento público para a 
comissão de Licitação, para realize as providências necessárias. Nada mais havendo a tratar, a 
Comissão Técnica encerra a presente ata, que eu, Henrique Lima de Souza, lavrei e após lida e 
achada conforme, segue devidamente datada e assinada pelos membros da Comissão de 
Licitação . 

16 de abril de 2025 Vitória da Conquista- Bahia 

/n 
Henriqu~ de Souza 

matrícul~ rio 244375 

Taise de A!JI~t~a Amancio 
matricula n° 307816 

9 Rua Rotary Club, 69, sala 305, 3• andar- Centro- CEP 45.000-410- Vitória da Conquista- Ba 
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OFICIAL 
VITÓRJA DA CONQUISTA 

1a ATA DA COMISSÃO TECNICA DA CHAMADA PÚ ,25 
SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 71886/2024 

Aos 16 dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco às 10:00 horas, no gabinete da 
Diretoria de Atenção Básica, deste município, situada na Rua Rotary Club, 69, 1° andé!r, Bairro Centro 
reuniu-se a Comissão técnica, composta pelos seguintes membros: Henrique L1ma de Souza, 
matrícula n° 244375 e Taise de Alcantara Amancio, matricula 307816; que a presidiu, nomeados para 
compor a comissão técnica, através da portaria 031/2022 SMS. Reuniram-se todos p~ra apreciar 
documentação técnica relativa à Chamada Pública no 001/2023-SMS, relacionado ao 
CREDENCIAMENTO E EVENTUAL CONTRATAÇAO DE PESSOA JUR!DICA PARA 
n~CIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES MÉDICAS NAS UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DO 

91CIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA- BA, cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial 
dÕ Município, do dia 03 de janeiro de 2023, terça feira, pág. 11, Edição 3.351, ano 16 e no Diário 
Oficial da União, n° 2, Seção 3, edição de 03 de janeiro de 2023 terça feira. pág. 146 e no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, edição de 04 de janeiro de 2023, quarta feira, ano CVII- n° 23.575, com a 
finalidade- de verificação da documentação para habilitação das empresas credenciadas. Dando 
início aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no presente 
certame: DÃ PINHEIRO ROSA -57.931.746/0001-35; HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
57.929.873/0001-09; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 58.714.964/0001-81; MATHEUS PAIVA 
CORREIA LTDA- 59.168.780/0001-26; MEDMAIS SAÚDE LTDA • 53.385.871/0001-37; MEDSLIM 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA· 30.041.169/0001-50; MEDSUDOESTE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
25.027.230/0001-75; REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 31.610.705/00Q1-54; TAMARA 
CAMPOS XAVIER RODEIRO LTDA • 58.416.944/0001-24; YSO SERVIÇOS MEDICOS LTDA -
48.176.413/0001-58; SL TRANSPORTE E SERVIÇO LTDA • 01.791.091/0001-93; MEDEIROS 
SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA • 56.013.902/0001-17; MARIVALDO RIBEIRO • SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA • 55.941.852/0001-75; RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 
49.709.134/0001-75; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 58.714.964/0001-81 JORDANA 
RODRIGUES SANTOS -28.419.817/0001-18; LOUISE MIRANTE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
5~3.054/0001-60; RJCT SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 55.618.411/0001-37; SAÚDE CLIN 
. W!IÇOS MÉDICOS LTDA • 27.391.599/0001-98; SEMEPE • SERVIÇOS MÉDICOS 
PEDIÁTRICOS LTDA • 21.600.746/0001-06; SUÇ>OESTE MEDICAL ·SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
32.683.619/0001-34; UPACLINIC SERVIÇOS MEDICOS LTDA -26.216.845/0001-02; ANDRADE DE 
ARAÚJO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.706.158/0001-61; SHAINA EMPREENDIMENTOS 
MÉDICOS LTDA - 55.606.264/Q001-85; TOTALMED RSM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 
53,350.465/0001-39; RAC SOLUÇOES MEDICAS LTDA -51.003.934/0001-18; JABLAR SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA - 17.213.263/0001-81; WA~DA CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
54.070.948/0001-42; VDPMED SERVIÇOS MEDICOS LTDA - 56.844.565/0001-00; MED CLIN 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 57.688.862/0001-,76; ATENDVITA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
26.123.148/0001-07; STI MED SERVIÇOS MEDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70; PROLIFE 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 53.177.327/0001-08; GIOVANA PEREIRA VIANA MEDICAL 
AMBULATORIAL • 58.168.658/0001-97; CL . SERVIÇOS MÉDICOS EM SAÚDE LTDA -
58.348.986/0001-75; FCA MED SERVIÇOS MEDICOS LTDA • 50.375.940/0001-33; PRO MED 
LTDA • 18.923.701/0001-68; GERAL MED • SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -28.675.184/0001-09; 
C~TIANA PINTO DOS SANTOS LTDA - 53.139.106/0001-36; PLUSMEDICAL SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA • 57.929.936/0001-19; VITALIZE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 59.204.535/0001-
27. Assim, procedeu com a avaliação referente a técnica na ordem citada anteriormente e após 
verificação e análise, faz saber que as empresas HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS 'LTDA -
57.929.873/0001-09;-~MATHEUS PAIVA CORREIA LTDA • 59.168. 780/0001-ZS-MEDSLIM 

dom.pmvc.ba.gov.br -=:h1:_ 
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SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 30.041.169/0001-50; MEDSUDOESTE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
25.027 .230/0001-75;-- REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 31.61 O. 705/0001-54;·'· TAMARA 
CAMPOS XAVIER RODEIRO LTDA • 58.416.944/0091·24; SL TRANSPORTE E SE~VIÇO LTDA-
01.791.091/0001-93;·-MEDEIROS SERVIÇOS DE SAUDE LTDA -56.013.90210001-17; MARIVALDO 
RIBEIRO- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 55.941.852/0001-75;·JORDANA RODRIGUES SANTOS-
28.41 9.817/0001-18;,LOUISE MIRANTE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 51.923.054/0001-60; RJCT 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 55.618.411/0001-37~SAÚDE CLIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
27.391.599/0001-98;·SEMEPE ·SERVIÇOS MÉDICOS PEDIÁTRICOS LTDA -21.600.746/0001-06; 
SUDOESTE MEDICAL - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 32.683.619/0001-34; -UPACLINIC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 26.216.845/0001-02;'ANDRADE. DE ARAÚJO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- 58.706.158/0001-61; TOTALMED RSM SERVIÇOS MEDICOS LTDA • 53.350.465/0001-39; 
RAC SOLUÇÕES MEDICAS LTDA - 51.003.934/0001-i;VDPMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
56.844.565/0001-00~"·MED CLIN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 57.688.862/0001-76;·ATENDVITA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 26.123.148/0001-07:PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
53.177.327/0001-M;· CL SERVIÇOS MÉDICOS EM SAÚDE LTDA -58.348.986/0001-75;'FCA MED 
Sf:iiWIÇOS MÉDICOS LTDA • 50.375.940/0001-33;'PRO MED LTDA -18.923.701/0001-68; GERAL 

·-SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 28.675.184/0001-09; ';PLUSMEDICAL SERVIÇOS MÉDICOS 
tfDA- 57.929.936/0001-19;, obedecem as exigências do instrumento convocatório no que se refere 
à habilitação técnica sendo declarada HABILITADAS. E as empresas DÃ PINHEIRO ROSA -
57.931.746/0001-35; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -58.714.964/0001-81;MEDMAIS SAÚDE 
LTDA - 53.385.871/0001-37; LOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 58.714.964/0001-81YSO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 48.176.413/0001-58; RIBEIRO FRAGA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
49.709.134/0001-75; HAINA EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA • 55.606.264/0001-85; 
JABLAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -17.213.263/0001-81; WANDA CASTRO SERVIÇOS· 
MÉDICOS LTDA • 54.070.948/0001-42; GIOVANA PEREIRA VIANA MEDICAL AMBULATORIAL • 
58.168.658/0001-97; CATIANA PINTO DOS SANTOS LTDA • 53.139.1 06/0001-36; VITALIZE 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 59.204.535/0001-27, não atendeu as exigências do edital sendo, 
so.licitadas as correções necessárias conforme edital, e a empresa STI MED SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA • 29.702.641/0001-70, apresentou desistência do presente processo de 
credenciamento. Por Fim, a comissão técnica encaminha o presente processo de chamamento 
público para a comissão de Licitação, para realize as providências necessárias. Nada mais havendo a 
tratar, a Comissão Técnica encerra a presente ata, que eu, Henrique Lima de Souza, lavrei e após 
lida e achada conforme, segue devidamente datada e assinada pelos membros da Comissão de 
Lic;lição. 

W 16 de abril de 2025 Vitória da Conquista - Bahia 

Henrique Lima de Souza 
matrícula n° 244375 

Taise de Alcantara Amancio 
matricula n° 307816 

RESUMO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
115/2023 SMS 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 115/2023 SMS decorrente do Processo 
Administrativo no 30213/2025, que entre si celebram o Município de Vitória da Conquista - BA por 
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ/MF n· 34.308.797/0001-00, 'e a 

dom.pmvc.ba.gov.br ::f't;:t 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

2' ATA DA COMISSÃO TECNICA DA CHAMADA PÚBLICA 001/2025 SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 71886/2024 

Aos 03 dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco às 10:00 horas, no gabinete da Diretoria de Atenção 
Baslca, deste município, situada na Rua Rotary C\ub, 69, 12 andar, Bairro Centro reuniu-se a Comissão técnica, 
composta pelos seguintes membros; Henrique lima de Souza, matricula ns 244375 e Taise de Alcantara Amancio, 
matricula 23983-1; que a presidiu, nomeados para compor a comlss~o técnica, através da portaria 031/2022 SMS. 

Reuniram-se todos para apreciar documentação técnica relativa à Chamada Pública n• 001/2023-SMS, relacionado 

ao CREDENCIAMENTO E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JUR[DICA PARA OPERAOONALIZAÇÃO DAS 
ATIVIDADES MÉDICAS NAS UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICfPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- BA, cujo 

resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, do dia 03 de janeiro de 2023, terça feira, pág. 11, 
Edição 3.351, ano 16 e no Diário Oficial da União, n• 2, Seção 3, edição de 03 de janeiro de 2023 terça feira, pág. 146 

e no Diário Oficial do Estado da Bahia, edição de 04 de janeiro de 2023, quarta feira, ano CVII- n• 23.S7S, com a 
finalidade- de verificação da documentação para habilitação das empresas credenciadas. Dando Inicio aos trabalhos 
verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no presente certame: AAK. SEERVIÇOS MtDICOS 
LTDA - 27 .383.548/0001-14; A B C SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 42.773.248/0001-35; ABLNV MED SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- 52.348.145/0001-81; ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 59.858.680/0001-21; ORA ANA CAROLINE 
R. MEDRADO LTDA- 49.706.635/0001·06; CDJPV MED SERVIÇOS M~DICOS LTDA- 55.853.981/0001-01; CHRISTER 
EPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 59.323.474/0001-17; CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

39.272.476/0001-17; EMILLE SANTOS LIMA FLORES LTDA- 58.909.619/0001-01; FRAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
- S8.763.854/0001-00; HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- S7.929.873/0001-09; JOHN KLYSMAN ARAÚJO LTDA-
5S.730.570/0001-29; KKMED SAÚDE LTDA- 58.605.991/0001-09; LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA LTDA 
- 47.966.363/0001-40; LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.553.619/0001-03; MARIANA FAUSTINO 
MEDICAL SERVICE LTDA- 58.502.286/0001-93; MEDVITÓRIA- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.022.025/0001-57; 
MIBFJN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 48.062.122/0001-39; NOVA VITAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
26.388.076/0001-20; PLUS BRASIL· SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.647.740/0001-85; PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 53.177.327/0001-08; REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70 ; ROCHA DAMASCENO 

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.945.133/0001-10; RTS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 58.535.174/0001-39; SARA LIANA 
DE OLIVEIRA CRUZ LTDA- 57.209.627/0001-74; SERVITA- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 29.306.133/0001-72;THAIS 
OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS MIÔDICOS- 53.385.137/0001-78; VINICIUS LIMA AGUIAR- 59.867 .539/0001-95; ABALIAC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 54.397.830/0001-23; ANNE CAROLINE PIRES ALCANTARA - 58.564.788/0001-49; 
ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA- 58.397.906/0001-71; DMT CIRURGICAS- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
28.131.493/0001-18; DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA - 61.699.818/0001·39; GABRIEL G DA SILVEIRA 

SERVIÇO MÉDICOAMBULATORIAL- 41.99S.318/0001-37; GRAZIELLE DE ALMEIDA SILVA- 35.471.128/0001-18; JBS 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 61.699.821/0001-52; JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA - 61.066.109/0001-16; 
MEDGR LTDA - 61.617.419/0001-81; MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA - 61.596.606/0001·26; MYGALYS 
ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS LIMITADA- 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA-
48.638.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO- 31.786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 48.176.413/0001-58; A.A.S. VIEIRA - 15.269.471/0001-77; COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
55.853.852/0001-13; ORA. ALINE ARGOLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA· 61.971.710/0001-53; F F SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- 51.146.903/0001-16; J & N GUEDES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 44.514.494/0001-06; JOHN LUCAS SOARES 
ALVES ME - 61.049.514/0001-26; KEZIA MACIEL SOARES LTDA - 41.602.425/0001-58; MARIA EDUARDA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 61.657.783/0001-75; MEDMAIS SAÚDE LTDA - 53.385.871/0001-37; 
MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.041.169/0001-50; MIGUEL CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA 
- 61.741.140/0001-05; SR MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.35S.022/0001-3S; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS 

Rua Rolary Club, 69, Centro; 
Fone; {77) 3429-7409 {Direlorta Administrativo); 3429-7408 (Gabinete); 4l­
CEP 45040-150 -Vitória da Conquista- Bahia. 
dosms2017@gmoil.com . 
W'WW .pmvc.ba.gov .br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

MÉDICOS LTDA - 61.283.454/0001-<ll; UPACONQUISTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.406.552/0001-98; 
UPACONQUISTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 26.406.552/0001·98; VICTORIA QUEIROZ ASSIST~NCIA MÉDICA LTDA 
- 53.338.792/0001-75. Assim, procedeu com a avaliação referente a técnica na ordem citada anteriormente, e após 
verificação e análise, faz saber que as empresas; AAK SEERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 27.383.548/0001-14; A BC 

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 42.773.248/0001-35; ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -59.858.680/0001-21; ORA ANA 
CAROLINE R. MEDRADO LTDA- 49.706.635/000HJ6; HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 57.929.873/0001-09; 

MEDVITÓRIA - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.022.025/0001-57; MIBFJN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
48.062.122/0001-39; NOVA VITAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 26.388.076/0001-20; PROUFE SERVIÇOS MÉOICOS 
LTDA - 53.177.327/0001-08; REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70; SERVITA - SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- 29.306.133/0001-72; ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 54.397.830/0001-23; DMT CIRURGICAS 
-SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 28.131.493/0001-18; DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA- 61.699.818/0001-39; 
GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇO MÉDICOAMBULATORIAL • 41.995.318/0001-37; JBS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 
61.699.821/0001-52; MEDGR LTDA - 61.617.419/0001-81; MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA -

61.596.606/0001-26; COOC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 55.853.852/0001-13; ORA. ALINE ARGOLO SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- 61.971.710/0001-53; F F SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 51.146.903/0001-16;J & N GUEDES SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA - 44.514.494/0001-06; KEZIA MACIEL SOARES LTDA - 41.602.425/0001-58; MARIA EDUARDA 

EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 61.657.783/0001-75; MEDMAIS SAÚDE LTDA - 53.385.871/0001-37; 

MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.041.169/0001-50; MIGUEL CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA 
- 61.741.140/0001-05; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 61.283.454/0001-01; UPACONQUISTA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.406.552/0001-98; VICTORIA QUEIROZ ASSIST~NCIA MÉDICA LTDA -
53.338.792/0001-75, obedecem as exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação técnica 
sendo declarada HABILITADAS. E a empresa ABLNV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- S2.348.145/0001-81; CDJPV 
MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55.853.981/0001-01; CHRISTER EPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA -
59.323.474/0001-17; CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 39.272.476/0001-17; EMILLE SANTOS LIMA FLORES 
LTDA- 58.909.619/0001-01; FRAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.763.854/0001-00; JOHN KLYSMAN ARAÚJO 
LTDA - 55.730.570/0001-29; KKMED SAÚDE LTDA - 58.605.991/0001-09; LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE 
CUNHA LTDA- 47.966.363/0001-40; LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.553.619/0001-03; MARIANA 
FAUSTINO MEDICAL SERVICE LTDA - 58.502.286/0001-93; PLUS BRASIL - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

30.647.740/0001-85; ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.945.133/0001-10; RTS SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA- 58.535.174/0001-39; SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA- 57.209.627/0001-74; THAIS OLIVEIRA 
LEITE SERVIÇOS MÉDICOS- 53.385.137/0001-78; VINICIUS LIMA AGUIAR- 59.867.539/0001-95; ANNE CAROLINE 
PIRES ALCANTARA- 58.564.788/0001-49; ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA- 58.397.906/0001-71; GRAZIELLE 
DE ALMEIDA SILVA- 35.471.128/0001-18; JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA- 61.066.109/0001-16; MYGALYS 
ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS LIMITADA- 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA-
48.638.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO - 31. 786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MtDICOS 
LTDA - 48.176.413/0001-58; A.A.S. VIEIRA - 15.269.471/0001-77; JOHN LUCAS SOARES ALVES ME -
61.049.514/0001-26; SR MED SERVIÇOS MtDICOS LTDA- 30.355.022/0001-35, n~o atendeu as exigências do edital 
sendo, solicitadas as correções necessárias conforme edital. Por Fim, a comissão técnica encaminha o presente 
processo de chamamento públlco para a comissão de llcitaç~o, para realize as providências necessárias. Nada mais 

havendo a tratar, a Comissão Técnica encerra a presente ata, que eu, Henrique Lima de Souza, lavrei e após lida e 
achada conforme, segue devidamente datada e assinada pelos membros da Comissão de Licitação. 

03 de outubro de 2025 Vitória da Conquista- Bahia 

Henriqu /1 e Souza matríc~44375 
Rua Rotary Club, 69. Centro: 
Fone: 177) 3429-7409 (Diretoria Administrativa); 3429-7408 (Gabinete); 
CEP 45040-150- Vitória do Conquisto- Bahia. 
dosms2017@gmall.com 
www.pmvc.ba.gov .br 

Talse d;i;:cantara Amancio f'"' 
matricula 23983-1 +"'r§' 
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na tabela abaixo· 

N" EMPRESAS SITUAÇÃO MOTIVO 

PEDRINI & 5.1.1.2HABIUTA 

1 MOREIRA INABILITADA ÇÃO 

LTOA ECONÓMICO-
FINANCEIRA 

MAYANE Não apresentou 

OLIVEIRA 
conforme item 

2 REBOUCAS DA INABILITADA 5.2.11etra A, B e 
SILVEIRA F; 

item 5.2 letra A 
Diante do exposto, consoante ao Item 13 letra a do Edital, do prazo 
recursal, uA Entidade que for considerada inabilitada terá o prazo de 
03 (três) dias úteis para interpor recurso, cantadas da data de 
publicação da relação das entidades consideradas habilitadas nos 
termos do disposto no art. 165, I, da Lei Federa/14.133/2021 e' suas 
aJte_raçOes pos.teriores". ~berá recurso destinado à Fundação de 
Saude de V1tóna da ConqUista (Setor de Compras) na seguinte forma: 
Deve ser apresentado o recurso por meio de correio eletrônico (e·mail) 
para o endereço: chamadapubljca fsyc@gmail com observando o 
prazo mencionado acima. 

• recurso será julgado pela Comissão de Credenciamento e o 
resu\ta~o será publicado no sitio oficial do Municfpio no diário oficial 
eletrõmco: http·!Jwww pmyc ba gov br f 
www portaldecomprasfsvc com br 

Nada mais havendo a tratar eu, Bárbara Thaiane Santos de Brito 
lavrei a presente ata, que dato e assino com os demais membros d~ 
comissao presentes. 

• 

Vitória da Conquista, 13 de outubro de 2025. 

Alaine Dias dos Santos 
Matricula 708 

Barbara Thaiane Santos de Brito 
Matricula 860 

Cledson Pinto Santos 
Matricula 219 

Daniella da Silva Santos 
Matricula 890 

Maria de Fátima Santos de Oliveira 
Matricula 248 

2" ATA DA COMISSÃO TECNICA DA 
CHAMADA PUBLICA 00112025 SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 71886/2024 

Aos 03 dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco às 
10:0~ ~oras_. no gabinete da Diretoria de Atenção Basica, deste 
mun~cfp1o, Situada na Rua Rotary Club, 69, 1° andar, Bairro Centro 
reun1_u·se a. Comissão técnica, composta pelos seguintes membros: 
Henr1que Lima de Souza, matricula no 244375 e Taise de Alcantara 
Amancio, matricula 23983-1; que a presidiu, nomeados para compor a 
comissão técmca, através da portaria 03112022 SMS. Reuniram·se 
todos para apreciar documentação técnica relativa à Chamada Pública 
no 001/2023·S_MS, relacionado ao CREDENCIAMENTO E EVENTUAL 
CONTRATAÇAO N DE PESSOA JURIDICA PARA 
OPERACIONALIZAÇAO DAS ATIVIDADES MÉDICAS NAS 
UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE VITÓRIA DA 
CC?f':JQUISTA :-- B_A, cuj~ resumo. do. edital foi publicado no Diário 
Otí~1al do Mumcip1o, do dia 03 de Janeiro de 2023, terça feira, pág. 11, 
E~1ç~o 3.351, an~ 16. e no Diário Oficial da União, n° 2, Seção 3, 
ed1ç~o de 03 de Janeiro. de 2023 terça feira, pág. 146 e no Diário 
O~c1al do Estado da Bahia, edição de 04 de janeiro de 2023, quarta 
fe1ra, ano ~VIl- no 23 .. ~75, com a finalidade· de verificação da 
~oc~mentaçao para habilitação das empresas credenciadas. Dando 
tnic10 aos . trabalhos verificou·se documentação das seguintes 
empresas Interessadas no presente certame: AAK SEERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 27.383.548/0001-14; A BC SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA · 42. 773.248/0001·35; ABLNV MED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 52.348.145/0001-81: ADELLI SERVIÇOS MEDICOS LTDA -

59.858.680/0001-21; ORA ANA CAROLINE R. MEDRADO LTOA 
49. 706.635/0001·06; CDJPV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTOA . 
55.853.981/0001-01; CHRISTER EPREENDIMENTOS MÉDICOS 
LTOA - 59.323.474/0001-17; CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- 39.272.476/0001-17; EMILLE SANTOS LIMA FLORES LTDA 
- 58.909.619/0001-01; FRAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
58. 763.854/0001-00; HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTOA -
57.929.873/0001-09; JOHN KLYSMAN ARAÚJO LTDA . 
55.730.570/0001-29; KKMED SAÚDE LTDA - 58.605.99110001-09; 
LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA LTDA -
47.966.363/0001-40; LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS 
LTOA - 58.553,619/0001-03; MARIANA FAUSTINO MEDICAL 
SERVICE LTDA - 58.502.286/0001-93; MEDVITÓRIA • SERVIÇOS 
M~DICOS LTDA - 30.022.025/0001-57; MIBFJN SERVIÇOS 
MEDICOS LTOA - 48.062.122/0001-39; NOVA VITAL SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 26.388.076/0001-20; PLUS BRASIL· SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 30.647.740/0001-85; PROLIFE SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 53.177.327/0001-08; REDMED SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70; ROCHA DAMASCENO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.945.133/0001-10; RTS SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 58.535.174/0001-39; SARA LIANA DE OLIVEIRA 
C~UZ LTDA 57.209.627/0001-74; SERVITA - SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA - 29.306.133/0001-72; THAIS OLIVEIRA LEITE 
SERVIÇOS MÉDICOS 53.385.137/0001-78; VINICIUS LIMA 
AGUIAR - 59.867.539/0001-95; ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS 
L TOA - 54.397 .830/0001-23; ANNE CAROLINE PIRES ALCANTARA 
- 58.564.78810001-49; ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA . 
58.397. 906/0001-71; DMT CIRURGICAS - SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 28.131.493/0001-18; DR MAILSON SANTOS FERREIRA 
L TOA - 61.699.818/0001-39; GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇO 
MÉDICOAMBULATORIAL - 41.995.318/0001-37; GRAZIELLE DE 
ALMEIDA SILVA - 35.471.128/0001-18; JBS SE~VIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 61.699.821/0001-52; JF TEIXEIRA SAUDE INTEGRADA 
LTOA - 61.066.109/0001-16; MEDGR LTDA - 61.617.419/0001·81; 
MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA - 61.596.606/0001-26; 
MYGALYS ESPINOSA HERNANDE2 SERVIÇOS MÉDICOS 
LIMITADA - 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE 
L TOA · 48.638.250/0001·88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA 
MACEDO - 31.786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
48.176.413/00Q1-58; A.A.S, VIEIRA - 15.269.471/0001-77; COOC 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA - 55.853.85210001-13; ORA. ALINE 
ARGOLO SE~VIÇOS MÉDICOS LTOA - 61.971.710/0001-53; F F 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA - 51.146.903/0001-16; J & N GUEDES 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 44.514.494/0001-06; JOHN LUCAS 
SOARES ALVES ME - 61.049.514/0001-26; KEZIA MACIEL 
SOARES LTDA - 41.602.425/0001-58; MARIA EDUARDA 
EMPREENDIME~TOS MÉDICOS LTOA - 61.657.783/0001-75; 
MEDMAIS SAUDE LTDA 53.385.871/0001-37; MEDSLIM 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 30.041.169/0001-50; MIGUEL 
CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTOA -
61.741.140/0001-05; SR MED SERVIÇOS MÉDICOS LTOA . 
30.355.02210001-35; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS 
L ~DA 61.283.454/0001-01; UPACONQUISTA SERVIÇOS 
MEDICOS LTOA - 26.406.55210001-98; UPACONQUISTA 
SERVIÇOS MÉDIC_OS LTDA - 26.406.552/0001·98; VICTORIA 
QU~IROZ ASSISTENCIA MÉDICA LTDA · 53.338.79210001·75. 
Ass1m, procedeu com a avaliaça.o referente a técnica na ordem citada 
anteriormente, e após verificação e anãlise, faz saber que as 
empresas; AAK SEERVIÇOS MEDICO$ LTDA- 27.383 548/0001·14· 
A B C SERVIÇOS MÉDICOS LTDA · 42.773.248/000i.3S; AOELLi 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 59.858.680/0001-21; ORA ANA 
CAROLINE R. MEDRADO LTDA - 49.706.635/0001·06; HUBMED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 57.929.873/0001-09; MEDVITÓRIA -
SERVIÇOS ~ÉDICOS LTDA - 30.022.025/0001-57; MIBFJN 
SERVIÇOS MEpiCOS LTDA • 48.062.12210001-39; NOVA VITAL 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA - 26.388.076/0001-20; PROLIFE 
SERVIÇOS M~DICOS LTDA • 53.177.327/0001.08· REDMED 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70; .SERVITA . 
SERVIÇOS MÉpiCOS LTDA - 29.306.133/0001-72; ABALIAC 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA - 54.397.830/0001-23; DMT 
CIRURGICAS - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 28.131.493/0001-18; 
DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA • 61.699.818/0001·39· 
GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇO MÉDICOAMBULATORIAL -· 
41.995.318/0001·37; JBS SERVIÇOS MÉDICOS LTOA-
61.699.821/0001-52; MEDGR LTDA- 61.617.419/0001-81; MENDES 
E NOGUEIRA. MEDICINA LTDA - 61.596.606/0001-26; COOC 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA - 55.853.85210001-13; ORA. ALINE 
ARGOLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 61.971.710/0001-53; F F 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 51.146.903/0001-16; J & N GUEDES 
SERVIÇOS MÉDICOS LTOA - 44.514.494/0001·06; KEZIA MACIEL 

------··~--
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SOARES LTDA • 41.602.425/0001-58; MARIA EOUAROA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 61.657.783/0001-75; 
MEDMAIS SAÚDE LTDA • 53.385.871/0001·37; MEDSLIM 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 30.041,169/0001-50; MIGUEL 
CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA -
61.741.140/0001.05; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA • 61.283.454/0001-01; UPACONQUISTA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA • 26.406.552/0001-98; VICTORIA QUEIROZ 
ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA • 53.338.792/0001·75, obedecem as 
exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação 
técnica sendo declarada HABILITADAS. E a empresa ABLNV MEO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 5 2.348.145/0001-81; CDJPV MED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 55.853.981/0001.01; CHRISTER 
EPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA • 59.323.474/0001-17; CMAS 
MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 39.272.476/0001·17; EMILLE 
SANTOS LIMA FLORES LTDA • 58.909.619/0001-01; FRAZÃO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 58.763.854/0001·00; JOHN 
KLYSMAN ARAÚJO LTDA • 55.730.570/0001-29; KKMED SAÚDE 
LTDA • 58.605.991/0001-09; LARISSA ESTERFANNE 
CAVALCANTE CUNHA LTDA • 47.966.363/0001-40; LILLIANE 
SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 58.553.619/0001-03; 
MARIANA FAUSTINO MEDICAL SERVICE LTDA • 58.502.286/0001· 
93; PLUS BRASIL· SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 30.647.740/0001-

•
; ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 
.945.133/0001-10; RTS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 

58.535.174/0001-39; SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA • 
57.209.627/0001-74; THAIS OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS MÉDICOS 
• 53.385.137/0001-78; VINICIUS LIMA AGUIAR • 59.867.539/0001-
95; ANNE CAROLINE PIRES ALCANTARA • 58.564.788/0001-49; 
ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA • 58.397.906/0001-71; 
GRAZIELLE DE ALMEIDA SILVA • 35.471.128/0001-18; JF 
TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA • 61.066.109/0001·16; 
MYGALYS ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS 
LIMITADA· 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE 
LTDA • 48.638.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA 
MACEDO • 31.786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 
48.176.41310001·58; A.A.S. VIEIRA • 15.269.471/0001-77; JOHN 
LUCAS SOARES ALVES ME • 61.049.514/0001-26; SR MED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 30.355.022/0001·35, não atendeu as 
exigências do edital sendo, solicitadas as correções necessárias 
conforme edital. Por Fim, a comissão técnica encaminha o presente 
processo de chamamento público para a comissão de Licitação, para 
realize as providências necessárias. Nada mais havendo a tratar, a 
Comissão Técnica encerra a presente ata, que eu, Henrique Lima de 
Souza, lavrei e após lida e achada conforme, segue devidamente 
datada e assinada pelos membros da Comissão de Licitação. 

• 
03 de outubro de 2025 Vitória da Conquista- Bahia 

Henrique Lima de Souza 
matricula no 244375 

T ai se de Alcantara Amancio 
matricula 23983-1 

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA DOS 
ENVELOPES CREDENCIAMENTO PUBLICO 

009/2025 

Processo: n.0 107.16112025 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA • BAHIA, por ordem da 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DESIGNADA, consoante atribuições 
previstas na legislação vigente, torna público para conhecimento dos 
interessados do CREDENCIAMENTO PÚBLICO 009/2025, publicado 
no Diârio Oficial do Município, Ano 18, no 4.067, de 01 de outubro de 
2025, página 21 de 29, que A DATA DA SESSÃO PÚBLICA PARA 
ABERTURA DOS ENVELOPES, serâ no dia 16 de outubro de 2025, 
às 08:30 horas, na CentraJ Estratégica de Compras Públicas, situada 
na Rua João Pessoa, n° 253, Bairro Centro, CEP 45.000-495. 

Vitória da Conquista, 13 de outubro de 2025. 

Luciana Rosa da França 
Equipe de Apoio 

Adson Santos Carvalho 
Equipe de Apoio 

RESUMO DO CONTRATO N" 243-3312025 -
SECULT 

Contratado: CINCAL DISTRIBUIDORA DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO L TOA. 
Contratante: Município De Vitória Da Conquista. 

Edital do Pregão Eletrônico n° 04612024, do tipo menor preço p~r 
lote, e Ata de Registro de Preços no 01412025, Processo 
Administrativo n° 52158/2023. OBJETO DO CONTRATO: O 
presente contrato tem por objeto o FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS E AFINS, DESTINADOS A ORNAMENTAÇÃO DAS 
FESTIVIDADES DO "NATAL CONQUISTA DE LUZ", PROMOVIDAS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA- SECULT. Dotação 
Orçamentária: Atividade: 2.077 Elementos: 33.90.30.00 Sub -
Elemento: 26000 e Fonte de Recurso: 500. DATA DA ASSINATURA: 
29/09/2025 VIGENCIA DO CONTRATO: 29/09/2025 até 31/12/2025. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 123.588,58 (cento e vinte e 
três mil, quinhentos oitenta e oito reais e cinquenta e oito 
centavos). 

RODRIGO CARDOSO BULHÕES 
Secretário MunicipaJ de Finanças e Execução 

Orçamentária 

RESUMO DO CONTRATO N" 12712025 SMS 

Processo Administrativo n°s: 59799/2024 e 70102/2025 

CONTRATANTE: Municfpio de Vitória da Conquista - BA, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ/MF no 
34.308.797/0001-00, CONTRATADO: GONDIM & ROCHA SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF n' 50.368.508/0001-15, 
INICIO: 13/08/2025 TÉRMINO: 12/08/2026 ASSINATURA: 13/08/2025 
VALOR TOTAL: R$ 28.704,00 (vinte e oito mil, setecentos e quatro 
reais) OBJETO: Prestação de serviços de saúde, para complementar 
a Rede Municipal de Saúde, objetivando a realização de consultas 
com médicos especialistas, através da Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS ORIGEM: Ata de Inexigibilidade de Licitação n° IN 09112025 -
Edital do Credenciamento 015/2024 RECURSO: REPASSE DO 
TESOURO MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL ATIVIDADE: 1213 
FR: 500, 600 e 621 ELEMENTO: 33.90.39.00 SUB: 50001. 

FERNANDA OLIVEIRA MARON 
Secretária Municipal de Saúde 

RESUMO DO 1 • TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 079-2412024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SMED 
CNPJ: 06,071.702/0001-42 

~ - . 

RESUMO DO 1• TERMO ADITIVO AO CONTRATO 079-24/2024 

CONTRATADO: SENAI SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA. 
OBJETO: ADITIVO DE PRAZO 
FUNDAMETAÇÂO: art. 105 da lei 14.133/2021 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas - CECP 

www pmyc ba goy br 

11' ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE- SUS CR 00112025-SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 

Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte cinco, às I Oh, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n" 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde- SUS CR 001/2025-SMS para credenciamento de pessoas 
jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação complementar na 
Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, 
ampliando a cobertura da atenção básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção 
Básica, relacionado ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do 
Município, ano 18, Edição n" 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário Oficial do 
Estado da Bahia, Caderno Municípios ano ClX - n" 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 e no Diário Oficial da 
União- Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 2025. Dando início aos trabalhos 
verificou-se a documentação das empresas interessadas no presente certame: LEC MED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - CNPJ: 48.538.935/0001-52, SEDVIDA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 54.301.287/0001-19 e 
UPACONQUISTA SERVIÇOS MÉDICOS LIDA - CNPJ: 26.406.552/0001-98 ( Rosângela Silva Heinzein) que 
entregaram em tempo hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. 
Dando continuidade, após análise da documentação, verificou-se a ausência de alguns documentos e informações 
necessárias para a conclusão do processo habilitatório das empresas abaixo relacionadas: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 

MAYARA DUARTE SILVA LTDA 58.829.469/0001-18 Anexos VI, X, XI, XII e XIII do 
Edital preenchidos de forma 
incorreta. 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, para regularização 
da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. Encerrando os trabalhos e não 

• havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista- Bahia, 16 de outubro de 2025. 

~~r~I"JJDU.UnJTO PÜQUCO N~ OOJ}2025•SMS 
Rua JoOo Pessoa - n• 253 - S. centro 
Fone: (77) 3229-3326 

CEP 45000-907- Vitória da Conquista - Bahia 

Lii~~:-Prado 
Agente de Contratação 

https://docs.googi;~~~;J"d~~~,_;,~~ ... tÍd/1 iqx-G5f07eHUZo4T q FXjluZb-Ew3CCOV/edit 
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_DIÁRIO_ 

OFICIAL 
VITORIA DA CONQUISTA 

11 a ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE - SUS CR 001/2025-

SMS ........ .-·~··. 
,.t· _ _, .. 

i~'-:~_.· 
\·-.· ~ '/i PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 
···~~>'-" :-·-·- ,!" 

Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte cinco, às 10h, na sala da tefttrâl 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n° 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 
~~e~iar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 

enciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMSpara 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 
18, Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX - no 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 
2025. Dando início aos trabalhos verificou-se a documentação das empresas interessadas no 
presente certame: LEC MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- CNPJ: 48.538.935/0001-52, SEDVIDA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ: 54.301.287/0001-19 e UPACONQUISTA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- CNPJ: 26.406.552/0001-98 (Rosângela Silva Heinzein) que entregaram em tempo 
hábil a documentação solicitada, sendo assim ficam as mesmas declaradas HABILITADAS. Dando 
continuidade, após análise da documentação, verificou-se a ausência de alguns documentos e 
informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das empresas abaixo 
r~ionadas: 

EMPRESA CNPJ PENDÊNCIA 

\.1AYARA DUARTE SILVA LTDA 58.829.469/0001-18 Anexos VI, X, XI, XII e XIII do 
Edital preenchidos de forma 
incorreta. 

icando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, para 
~gularização da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. Encerrando 
s trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a presente ata, que 
ato e assino. 

Vitória da Conquista - Bahia, 16 de outubro de 2025. 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.2D0-21200 7 de 24/081200 7, que Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -/CP Brasil 



·----

·~ 

PROLIFE SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ: 53.177.327/0001-08 

ANEXO V 
CADASTRO MÉDICO 

CREDENCIAMENTO 
N' 

Profissional Médico: INDIARA GUIMARAES MIGOT 

CREMEB: 43894/ BA I CPF: 049.760.97544 

Inscrição em Conselho de outro estado? Qual? N° ?: 

Vinculação com a instituição (Quando da contratação): Sócio [ X] Empregado [ 

Endereço: OLÍVIA FLORES, BAIRRO CANDEIAS, CEP; 45028-100 /APTO 402 

Telefone: 77 3422 9298 Telefax: 

Telefone Celular: 77991563026 E-Mail: indiara70@hotmail.com 

l 

Graduação Médica- Instituiçilo:CENTRO UNIVERSITÁRIO MAURÍCIO DE NASSAU 
DEZEMBRO DE 2023 

Residência Médica l - Especialidade: 

Instituição: Ano de início: Ano de conclusão: 

Emissor: CRM: [ l 
Sociedade de Especialidade: [ l Outro: [ l 

Residência Médica 2- Especialidade: 

Instituição: Ano de início: Ano de conclusão: 

Emissor: CRM: [ l 
Sociedade de Especialidade: [ l Outro: [ l 

Declaro a veracidade da infomações prestadas acima 

Vitoria da Conquista, 08 de abril de 2025 
Documento assinado dit:italmente . 

ftf'Uih.'t'" IHOv.AAOU!MARAESMtGOT 
~Jv.lt#ó! Data: 03/04/2025 15:21:04-olOO 

Verifique em https:/ /Validou .iti.,ov.br 

INDIARA GUIMARAES MIGOT 

001/2025 

Outro [ ] 

Ano: 13 DE 

AV. OTÁVIO SANTOS, 227, RECREIO.VITORIA DA CONQUISTA­

BAHIA FONE: (77) 3422-9298 

E-mail: contratos@dominioassessoria.com 
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DIPLOMA DE GRADUAÇÃO 

MEDICINA • 

A Pró-Reitera do CENTRO UNIVERSITÁRIO MAURICIO DE NASSAU DE BARREIRAS, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista a conclusão do curso de Graduação em MEDICINA, em 05 de dezembro 
de 2023 e colação de grau em 13 de dezembro de 2023, confere o titulo de MÉDICA a INDIARA 
GUIMARÃES MIGOT, RG n° 1363004212 SSP/BA, natural do estado da Bahia nascido(a) em 01/01/1993, 
nacionalidade brasileira, e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos 
pFerrogativas legais. 

Assinatura r&llilzada por melo 
de certmoado /CP-Brasil 

Barreiras, 14 de dezembro de 2023. 

RAQUEL BARBOZA DA SILVA PESSOA 
SECRETÁRIA GERAL 

Assinatura r&lllizada por meio 
de certificado /CP-Brasil 

https:l/dlplomas.uninassau.edu .br Código de Validação: 1227.1227 .3d6199ac4aa3Ha 1 c3004851 0788ff141 cf120e92~ 
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UNIVERSITARIO MAURICIO DE NASSAU DE 
BARREIRAS 

CNPJ: 05.474.47010027-40 

Credenciamento: P011arla n"1578, da 10109/2019, DOU n• 177, 
Seçlo 1, pág. 40, da 1210912019. 

Curao: MEDICINA 

AutorlzaçAo: POrtaria n' 384, da 17/0812016, DOU n°159, Seçêo 1, 
pég. 28, da 18/0612016. 

Reconhecimento: Prooeaao 202108828, data do protooolo 
0410312021, na fonma do artigo 28 da Portaria 1.o95, de 

25110/2018. 

?-!~~-
~
1! -:z· ~l 

~§; 
~-·· 

MANTENEDORA: 
CENESUP • CENTRO NACIONAL DE ENSINO SUPERIOR L TOA 

CNPJ: 05.474.470/0001.00 

Crodonclamonto: POriarla n• 1576, de10109/2019, DOU n'177, 
Seção 1, pág. 40, de 1210912019. 

CENTRO UNIVERBITARIO MAURiciO DE NASSAU DE 
BARREIRAS 

CNPJ: 05.474.47010027-40 

Diploma registrado, por atribulçlo de competência do Ministério da 
EducaçAo, noo tenmos do Decreto n• 9.235, de 15 de dezembro do 

• 

2017, ori. 99, § 2'. • 

Regla1ro n• 30281 e 
Livra 1 Folha n• 112 Date: 1411212023 

Pll)08Sao n• 20096312023. 

Borretroa. 1411212023. 

Raquel Barboza de Silva Poaooa 
Seção de Registro da Diplomas 

CA~"'!'OA!O DO !~ OF!C!O C~ HCTAS OE 
C TAIBA 

Ru• R.ot ~b. • 101- nrr•o. Ct - CEP: 46.000-410 
Fone: 11711421· 

Anientlço a pre ente e6pi por ser fiel reP. duçlo 
do documento originai 21 lm aprese · o. Dou f6 
Vit6ria da Co 04!04.t 

!mOI.: ,,3a, ,ICOII\: O,tl. Dlf.: O, OI, TI. JUcl.: 2.37, MI"O!: 0,13, FMMI"aA: 

Asslnatul'll 1'1181/Zada por melo 
de certificado /CP-Brasil • f 
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO 

Certifico, para os devidos fins, que a Dra. INDIARA GUIMARÃES MIGOT 
encontra-se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA 
BAHIA, sob o número 43894, desde 13/12/2023, estando quite com o exercício de 2025. 

Salvador, 08 de abril de 2025 

Certidão emitida no dia 08 de abril de 2025. Válida até o dia 05 de outubro de 2025. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Portal 
Médico, na Internet, no endereço: http://www.portalmedico.org.br, por meio do código371QCP. 
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C N E S I 
Cadastro Nacional de 

Estabelecimento de Saúde 

Vínculos Por Profissional 

NOME: INDIARA GUIMARAES MIGOT 

IBGE UF MUNICIPIO I ·::~80 I CNES 

290120 BA ANAGE I 225142· 12649918 
MEDICO DA 
ESTRATEGIA 
DE SAUDE DA 
FAMIUA 

Total de vínculos cadastrados: 

• ) 

CNS: 700006106025104 

CNPJ I· ESTABELECIMENTO . ' . ' 
NAluR~ JURiÓ!cA GESTAo sus 

>> 

USF JOSE MUNIZ DIAS 1244 • MUNICIPIO M SIM 

Esta é uma cópia impressa do documento oficia\. As informações oficiais atualizadas estão disponiveis no site do CNES (http:f/cnes.datasus.gov.br). 

DESLIG 

NAO 

• ) 
Ministério da Saúde (MS) 

Secretaria de Atenção Especializada da Saúde (SAES) 
Departamento de Regulação Assistendal e Controle (DRAC) 

Coordenação-Geral de Gestao de Sistemas de lnfOfmações em Saúde (CGSI) 

vtNCúLo··. 
ESTABELE~MENTO 

-~\\': .;~'· 

VINCULO 
EMPREGA.TICIO 

·viNcÚLC)~ 
EMPREGADO 

: 1 ôerAi.:HAAte:rffli 
oov1~LO : 

CONTRATO POR 
PRAZO 

PUBLICO 

Total. 

Data: 0810412025 

·.~,?~ix\,~m~~r 
o 40 o 40 

o 40 o 40 

Pag. 1 de 1 
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PROLIFE SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ: 53.177.327/0001-08 

ANEXO TI 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL 

I CREDENCIAMENTO N" I 001/2025 

A empresa PROLIFE SERVICOS MEDICOS L TDA, pessoa jurídica de direito privado, com 
sedena Avenida Otávio Santos, 227, Recreio, Vitória da Conquista- BA, inscrita no CNPJ n" 
53.177.327/0001-08, por meio de seu sócio-gerente ou representante legal, abaixo firmado, 
vemdeclarar que possui pleno conhecimento, e manifestar inteira concordância, com todos os 
termos do EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 001/2025 PMVC, que trata de 
Chamamento Público com finalidade de credenciamento e contratação de pessoas jurídicas de 
direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, que estejam 
interessadas em contratar com o Poder Público Municipal, para complementar a Rede 
Municipal de Saúde nos serviços de cardiologia, radiologia e psicologia, através da Secretaria 
Muuicipal de Saúde de Vitória da Conquista - BA, com base no artigo 74, inciso IV da Lei 
14.133/2021, e artigo 8" do Decreto Municipal n• 22.734/2023. 

Vitória da Conquista, 05 de março de 2025 

ERIKA SODRE Alllnl4>*.....,. 
ANDRADE DE :':.: ~»: 
BRIT0:80045 =~~ 
545553 17;14:1l.dmf 

PROLIFE SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ n• 53.177.327/0001-08 

ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO 
CPF:800.455.455-53 

AV. OTÁVIO SANTOS, 227, RECREIO. 

VITORIA DA CONQUISTA -BAHIA 

FONE: (77) 3422-9298 

E-mail: contratos@dominioassessoria.com 

30 



PROLIFE SERVICOS MEDICOS L TDA 
CNPJ: 53.177.32710001-08 

I CREDENCIAMENTO N" I 00112025 

PROLIFE SERVICOS MEDICOS L TDA, com sede na Avenida Otávio Santos,227, 
Recreio, Vitória da conquista -Bahia pôr seus representantes legais que estas 
subscrevem, declara, para fins de participação na Chamada Pública 001/2025, que: 

a) conhecem e aceitam as condições de remuneração dos serviços, na conformidade com os 
estabelecidos mediante consulta de valores pagos por este serviço na Administração Pública 
Municipal. 

b) tem disponibilidade para prestar atendimento consoante às regras do Conselho Nacional de 
Saúde, obedecendo às disposições éticas e técnicas dos respectivos Conselhos Regionais e 
seguindo as nonnas ftxadas pela Secretaria Municipal de Saúde e Conselbo Municipal de Saúde. 

Vitória da Conquista, 05 de março de 2025 

Assinado .-forma 
ERIKA SOORE dlsltll par ER1KA 

ANDRADE DE~ NOWJE 

BRIT0:80045 ;mo-.80045S4555 
545553 Dldos: 2025.03.05 

17;]4:)1 .OJW 

PROLIFE SERVICOS MEDICOS L TDA 
CNPJ n• 53.177.32710001-08 

ERlKA SODRE ANDRADE DE BRITO 
CPF:800.455.45S-S3 

AV. OTÁVIO SANTOS, 227, RECREIO. 

VITORIA DA CONQUISTA -BAHIA 

FONE: (77) 3422-9298 

E-111ail: contratos@dontinioassessoria.coll1 

91 



PROLIFE SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ: 53.177.327/0001-08 

ANEXO IV 

REQUERIMENTO DE PESSOA JURÍDICA 

CREDENCIAMENTO 

Empresa Requerente: PROLIFE SERVICOS MEDICOS LTDA 

CNPJ: 53.177.32710001-08 

DestiDo: Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista 

N" 001/2025 

• .!!! conformidade com os termos da Lei 14.133/2021 e suas alterações e do Edital de Chamamento Público do 
' EDENCIAMENTO n°001/2025-SMS, eu, ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO, representante legal da empresa 
PROLIFE SERVICOS MEDICOS LTDA, solicito a esta Secretaria, que efetue o credenciamento da mesma, uma vez que 
esta preenche os requisitos estabelecidos na legislação e no Edital. 

A referida empresa atuará com especialista{s) gualificado{s) em: 

CLINICA MÉDICA 

Encaminho em anexo, os documentos exigidos como pré-requisitos para habilitar a empresa como prestadora de serviços 
médicos sinalizados acima, aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), em hospitais da rede pública, vinculados a 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Vitória da Conquista. 

•~ 
Vitória da Conquista, 05 de março de 2025 

ERIKA SODRE .r.m..-c~o-tom• 
ANORADEDE='::M 
BRJT0:800455 ~~~~ro:~ 
45553 =~1.05 

PROLIFE SERVICOS MEDICOS L TDA 
CNPJ n• 53.177.32710001-08 

ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO 
CPF:800.455.455-53 

AV. OTÁVIO SANTOS, 227, RECREIO. 

VITORIA DA CONQUISTA -BAHIA 

FONE: (77) 3422-9298 

E-mail: contratos@dominioassessoria.com 



Profissional Médico: 

CREMEB: 

PROLIFE SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ: 53.177.327/0001-08 

ANEXO V 
CADASTRO MÉDICO 

CPF: 

CREDENCIAMENTO 

Inscrição em Conselho de outro estado? Quai?N•?: 

Vinculação com a instituição (Quando da contratação): Sócio [ l Empregado [ ] 

Endereço: 

Telefone: 1 Telefax: 

Telefone Celular: E-Mail: 

Graduação Médica- Inatituição: Ano: 

Residência Médica 1 - EspeciaHdade: 

Instituição: Ano de inicio: Ano de conclusão: 

Emissor: CRM: [ l 

Sociedade de Especialidade: [ l Outro: [ l 

Residência Médica 2- EspeciaHdade: 

Instituição: Ano de início: Ano de conclusão: 

Emissor: CRM: [ l 
Sociedade de Especialidade: [ l Outro: [ l 

Declaro a veracidade da mfomações prestadas acnna 

Assinatura do médico __ .L/ _ _L/ __ _ 

AV. OTÁVIO SANTOS, 227, RECREIO. 

VITORIA DA CONQUISTA -BAHIA 

FONE: (77) 3422-9298 

E-mail: contratos@dominioassessoria.com 

001/2025 

Outro [ ] 
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PROLIFE SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ: 53.177.327/0001-08 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO POSSUI EM SEUS QUADROS, COMO 
REPRESENT ANTELEGAUMEMBRO DA DIRETORIA/SÓCIO ADMINISTRADOR 
E/OU PRESIDENTE/ADMINISTRADOR DA INSTITUIÇÃO, FUNCIONÁRIOS QUE 
LABORARAM NO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA. 

CREDENC~NTO~ 001/2025 

A instituição, PROLIFE SERVICOS MEDICOS LTDA Pessoa jurídica de direito 
privado, com fins lucrativos, inscrita no CNPJ: 53.177.327/0001-08 com sede na 
cidade de Vitoria da Conquista-Bahia, por meio de seu representante legal, ERIKA 
SODRE ANDRARDE DE BRITO DECLARA, que a instituição não possui em seus 
quadros, como representante legaVmembro da diretoria/sócio administrador e/ou 
presidente/administrador da instituição, funcionários que laboraram no Município de 
Vitória da Conquista, nos últimos 6 (seis) meses, contados da publicação deste 
instrumento, conforme art. 11 da Lei Municipal n•. 1.802/2011 e art. Artigo 9 da Lei n• 
14.133 de OI de abril de 2021, nos termos do EDITAL DO CREDENCIAMENTO N 
001/2025/SMS/PMVC, que trata do credenciamento de prestadores/instituições privadas com 
ou sem fins lucrativos de assistência à saúde, interessados em prestar serviços de forma 
complementar ao Sistema Único de Saúde (SUS), no Município de Vitória da Conquista. 

Vitória da Conquista, 05 de março de 2025 

As<lnadD de fllflNI 

ERJKASOORE=~ 
ANDRADE DE DE 
BRIT0:800455IIR!TO:Im4554555 
45553 ~ 202S.Ol.05 

17:25:02 -Ql1ll' 

PROLIFE SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ n• 53.177.327/0001-08 

ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO 
CPF:800A55.455-53 

AV. OTÁVIO SANTOS, 227, RECREIO. 

VITORIA DA CONQUISTA -BAHIA 

FONE: (77) 3422-9298 

E-m.ail: contratos@dom.inioassessoria.com 
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PROLIFE SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ: 53.177.327/0001-08 

ANEXOVfi 

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

CREDENCIAMENTO N" 

lima Presidente da Comissão de Credenciamento 

001/2025 

O proponente acima qualificado requer, através do presente documento o seu 
CREDENCIAMENTO para a prestação de serviços, conforme Edital e Regulamento 
publicado por esta Secretaria, declarando, sob as penas da lei, que: 

a) As informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras; 

b) Qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de contratação será 
informado; 

c) Conhece os termos do Edital de Credenciamento bem assim das informações e condições 
para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento, com as quais concorda; 

d) Está de acordo com as normas e tabela de valores definidos; 

e) Não se encontra suspenso, nem declarada inidôneo para participar de licitações ou contratar 
com órgão ou entidades da Administração Pública; 

t) Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital do credenciamento; 

g) Os serviços pleiteados para credenciamento são compatíveis com o seu objeto social, com 
o registro no Conselho profissional competente, com a experiência, a capacidade instalada, a 
infraestrutura adequada à prestação dos serviços conforme exigido; 

h) Realizará todas as atividades a que se propõe. 

Anexando ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de 
credenciamento, devidamente assinada e rubricada, pede deferimento, 

Vitória da Conquista, 05 de março de 2025 

ERIKA SODRE At*Ydo<RfanTa 

ANDRADE DE~~~~; 
BRIT0:80045 =~ 
545553 11:25:17 .OJm 

PROLIFE SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ n• 53.177.327/0001-08 

ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO 
CPF:800.455.455-53 

AV. OTÁVIO SANTOS, 227, RECREIO. 

VITORIA DA CONQUISTA -BAHIA 

FONE: (77) 3422-9298 

E-mail: contratos@dominioassessoria.com 
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PROLIFE SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ: 53.177.327/0001-08 

ANEXOVIll 
DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO FORMAL DE MANUTENÇÃO DE 

PROFISSIONAL CONTRATADO 

CREDENCIAMENTO N" 001/2025 

Declaramos, para todos os fms, que manteremos em nosso quadro permanente, a partir da data 
de inicio efetivo da prestação dos serviços, o (s) profissional (is) contratado (s) e que, em caso 
de dispensa, o (s) substituiremos por profissional do mesmo nível e com qualificação 
compativel, sempre com a anuência prévia da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, 
conforme o inciso XVI do artigo 92 da Lei n• 14.133/2021. 

Vitória da Conquista, 05 de março de 2025 

Asâlldo de forma 
ERIKASODRE dilftalporDIII<A 

ANDRADE DE :-: NCJRADE 

BRIT0:80045 Blm>'..Uioi5545S5l 
~5553 Dadgs;; 202S..Ol.05 

17:25:](1-0ltll' 

PROLIFE SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ n• 53.177.327/0001-08 

E~SODREANDRADEDEBRITO 

CPF:800.455.455-53 

AV. OTÁVIO SANTOS, 227, RECREIO. 

VITORIA DA CONQUISTA ·BAHIA 

FONE: (77) 3422-9298 

E-mail: contratos@dominloassessoria.com 
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PROLIFE SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ: 53.177.327/0001-08 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE DISPONIBILIDADE DE RECURSOS 
HUMANOS 

CREDENCIAMENTO N" 001/2025 

A Credenciada declara que os recursos humanos necessários à prestação dos serviços objeto 
do credenciamento, estarão disponíveis no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da 
assinatura do Contrato, para início efetivo da prestação dos serviços. 

Vitória da Conquista, 05 de março de 2025 

ERIKA SOORE -·­
AHDRADEDE ':':'.::M 
BRITO:B00455=~ 
45553 11'.&0 --

PROLIFE SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ n• 53.177.327/0001-08 

ERIKASODREANDRADE DE BRITO 
CPF:800.455.455-53 

AV. OTÁVIO SANTOS, 227, RECREIO. 

VITORIA DA CONQUISTA -BAHIA 

FONE: (77) 3422-9298 

E-mail: contratos@domlnioassessoria.com 
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PROLIFE SERVICOS MEDICOS L TDA 
CNPJ: 53.177.327/0001-08 

ANEXO X 

DECLARAÇÃO CONJUNTA PARA HABILITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO N" 001/2025 

PROLIFE SERVICOS MEDICOS LTDA, CNPJ n•. 53.177.327/0001-08, sediada a 
Avenida Otávio Santos, 227, Recreio, Vitoria da Conquista- Bahia, neste ato representada 
legalmentepor ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO, declara sob as penas da lei: 

I cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta atende às 
exigências do edital do Pregão Eletrônico sob o n• 001/2025, promovido pelo 
Município de Vitória da Conquista, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

H não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos lll e IV do art. I • e no inc. lll do art. s• da Constituição 
Federal; 

IH que, até a presente data, não existem fatos impeditivos para sua habilitação e participação 
no Credenciamento n• 00112025, do Município de Vitória da Conquista e que não pesa contra 
si suspensão ou declaração de inidoneidade expedida por órgão da Administração Pública de 
qualquer esfera de Governo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Vitória da Conquista, 05 de março de 2025 

ERIKA ~de,..,.. 
SODRE dllbl jlll" EUA. 

ANDRADE :-:.uot.IDE 
DE '"""""""" 
BRJTO:m45 ~:zazs.caos 
5-45553 f7:B:'§li.C!JIII' 

PROLIFE SERVICOS MEDICOS LIDA 
CNPJ n• 53.177.327/0001-08 

ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO 
CPF:800.455.455-53 

AV. OTÁVIO SANTOS, 227, RECREIO. 

VITORIA DA CONQUISTA -BAHIA 

FONE: (77) 3422-9298 

E-mail: contratos@dominioassessoria.com 
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PROLIFE SERVICOS MEDICOS L IDA 
CNPJ: 53.177.327/0001-08 

ANEXO XI 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÁS 
EXIGÍNClAS DEHABILITAÇÁO 

I CREDENCIAMENTO N"l 001/2025 

Declaramos sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto no art. 67, §J•, da 
Lei n"14J33/2021, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes 
das sanções factíveis de serem aplicadas previstas no mesmo imperativo normativo. 

Vitória da Conquista, 05 de março de 2025 

ERIKA SODRE --*>delorrnlo 

AHDRADEDE=~DE 
BRfT0:800455== 45553 17:26:25011' 

PROLIFE SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ n• 53.177.327/0001-08 

EmKASODREANDRADEDEBRITO 
CPF:800.455.455-53 

AV. OTÁVIO SANTOS, 227, RECREIO. 

VITORIA DA CONQUISTA -BAHIA 

FONE: (77) 3422-9298 

E-mail: contratos@dominJoassessoria.com 
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PROLIFE SERVlCOS MEDICOS L TDA 
CNPJ: 53.177.327/0001-08 

ANEXOXll 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CREDENCIAMENTO N" 001/2025 

Declaramos que esta proponente não incorre em qualquer dos impedimentos previstos neste 
item, quais sejam: 

I. Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

2. Não se encontra sob processo de falência ou concordata; 

3. Não está impedida de transacionar com a administração pública ou com qualquer das suas 
entidades de administração indireta; 

4. Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, quer 
por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 05 (cinco) anos; 

5. Não possui débitos com os órgãos da administração direta ou indireta do Município; 

6. Que os seus sócios não estão ocupando cargo, emprego ou função de chefia, assessoramento 
ou função de confiança no Sistema Único de Saúde/Conquista, nos termos do § 4" do Art. 26 
da Lei 8.080/90, e que não são servidores públicos ou agentes políticos; 
7. Que não estão em curso procedimentos de execução que poderão acarretar futura constrição judicial e 

responsabilidade patrimonial relevante, assim considerada aquela que ocasionar condenação ao pagamento de 
importância superior a um décimo do capital social, e também que não foi contratada operação financeira que implique 
em endividamento nas mesmas proporções. 

Vitória da Conquista, OS de março de 2025 

ERIKA SODRE ..........,c~er.,...... 
ANDRADE DE :'::a: 
BRJT0:800455~ 
45553 17:l6:40.GJII1 

PROLIFE SERVICOS MEDICOS LIDA 
CNPJ n• 53.177.327/0001-08 

E~KASODREANDRADEDEBRITO 

CPF:800A55.455-53 

AV. OTÁVIO SANTOS, 227, RECREIO. 

VITORIA DA CONQUISTA -BAHIA 

FONE: (77) 3422-9298 

E-mail: contratos@ldominioassessoria.com 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social: 

MARIA GABRIELA LEITE MUNIZ, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 28/04/1993, 
SOLTEIRA MÉDICA, CPF n• 051 .008.585-75, CARTEIRA DE IDENTIDADE n• 
13.662.583-S5, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, 
residente e domiciliado(a) no(a) RUA DOS ANDRADES, 276, CENTRO, VITORIA DA 
CONQUISTA, BA, CEP 45000615, BRASIL 

RODRIGO FERREIRA GUSMAO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 01/0611995, 
SOLTEIRO, MÉDICO, CPF n" 058.872.705-94, CARTEIRA DE IDENTIDADE n• 
15.463.826-90, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, 
residente e domiciliado( a) no( a) AVENIDA JOAO ABUCHIDID, 465, APT 201, 
CANDEIAS, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45028125, BRASIL, 

Resolvem constituir uma sociedade limitada mediante as seguintes cláusulas. 

DO ENQUADRAMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA, Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA -ME nos termos da Lei Complementar n• 123, de 14112/2006, 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA SEGUNDA, A sociedade gira sob o nome empresarial PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA Tendo como nome fantasia PROLIFE. 

CLÁUSULA TERCEIRA, A sociedade tem sede: AVENIDA OTAVIO SANTOS, 227, :C MED 
OTAVIO SANTOS;SALA:917;:CONSULTÓRIO 3, RECREIO, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 
45.020-7SO, 

CLÁUSULA QUARTA, A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA, A sociedade tem por objeto(s) social(ais): 

ATIVIDADES MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS; ATIVIDADES 
DE ATENDIMENTO EM PRONTO SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA 
A TENDJMENTO A URGENCJAS. 

Req:81300001794834 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 9844827 4 em 12/12/2023 
Protocolo 231114028 de 09/12/2023 
Nome da empresa PROLIFE SERVIÇOS MéDICOS L TDA NIRE 29205953705 

Página 1 

12112/2023 

Este documento pode ser verificado em hHp://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 323541511061883 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/1212023 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

8630-5/03 -atividade médica ambulatorial restrita a consultas. 
8610-1/02 - atividades de atendi1nento em pronto-socorro e unidades hospitalares para 
atendimento a urgências. 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento e 

seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SÉTIMA: O capital social subscrito será de R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais) dividido 
em 12.000 (doze mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente 
integralizado neste ato em moeda corrente do país. 

Parágrafo Único: O capital social fica assim distribuído entre os sócios: 

MARIA GABRIELA LEITE MUNIZ, com 6.000 (seis mil) quotas, perfazendo um total de 
R$ 6.000,00 (seis mil reais) integralizado; 
RODRIGO FERREIRA GUSMAO, com 6.000 (seis mil) quotas, perfazendo um total de R$ 
6.000,00 (seis mil reais) integralizado; 

CLÁUSULA OITAVA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para sua aquisição, se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA NONA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA DÉCIMA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) não Sócio 
ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO , nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 23/05/1979, 
casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIA, CPF no 800.455.45S-53, CARTEIRA 
DE IDENTIDADE n• 07.961.031-51, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA­
BA, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA CHIARA LUBICH, 705, COND CIDADE JARDIM, 
BOA VISTA, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45026700, BRASIL com os poderes e 

Req:81300001794834 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 98448274 em 12/12/2023 
Protocolo 231114028 de 09/12/2023 
Nome da empresa PROLIFE SERVIÇOS MEDICO$ L TOA NIRE 29205953705 

Página 2 

12/12/2023 

IUCIEB Este documento pode ser verificado em http:/lregin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 323541511061883 

~ 
o 
o 
~ 
~ 
~ 
~ 

~ 
~ 

~· w' 
' ' '"' "'' H: 
~~ 
r.a! 
O• 

"'' [:j, 
s;! 
"' ~1 
'"' 
"'' <"· 

' "' ' "' ' H o 
.; 
o ; 

' ' ; 
~ 

c 
u 

" c 
c 
o 
u 
o 
u 

~ 
H 
N 

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 12/1212023 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 

JOJ. 



·--

8 

CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
PROLIFE SERVIÇOS M~DICOS LTDA 

atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada 
mensal a tftulo de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração 
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

§ 12 Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do 
ano a partir de resultado do período apurado. 

§ 2º A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que 
aprovada pelos sócios cotistas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, 
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o caso. 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Falecendo ou interditado qualquer soc1o, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude 

Req:81300001794834 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 9844827 4 em 12/12/2023 
Protocolo 231114028 de 09/12/2023 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo 
consenso dos sócios, com observância da Lei n• 10.406/2002. 

FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Fica eleito o foro de VITORIA DA CONQUISTA para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento. 

VITORIA DA CONQUISTA- BAHIA, 7 de dezembro de 2023. 

MARIA GABRIELA LEITE MUNIZ 

RODRIGO FERREIRA GUSMAO 

Req:81300001794834 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
PROLIFE SERVIÇOS M~DICOS LTDA 

ER!KA SODRE ANDRADE DE BRITO (ADMINISTRADOR) 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 

PROTOCOLO 231114018 ~ 09/llll02J 

ATO 090 - CONTRATO 

EVENTO 090 - CONTRA TO 

MATRIZ 

1-08 
REGISTRO EM 12/12/20::!3 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL No 7 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE PROLIFE.\1~~00~ 
MÉDICOS L TOA 

CNPJ n• 53.177.327/0001-08 

~~~~~. ~~~~·Eb~3-~~'3~~6-~~~i~n;~~~~:~~~~~~~~ ~~~~B~~Il:;~r~9!~o;6~i~~~:6~: 
órgão expedidor DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO- BA, residente e domici1iado(a) 
no(a) AVENIDA ALPHAVILLE, 270. UNIVERSIDADE, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 
45032405, BRASIL. 

MAX HENRY TORRICO SAA VEDRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 13/06/1979, 
SOLTEIRO, MÉDICO, CPF n• 272.391.488-74, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n• 
22398, órgão expedidor CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - BA, residente e domiciliado(a) 
no(a) RUA ANTONIA FERNANDES SANTOS SILVA, 286, ALTO MARON, VITORIA DA 
CONQUISTA, BA, CEP 45005386, BRASIL. 
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VANESSA DI PIERO RIBEIRO MURTA, nacionalidade BRASILEIRA. nascida em 21/06/1989, ::i~~-. . o--
SOLTEIRA, MEDICA, CPF n• 031.073.585-84, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n• 2.: ::0 
45870, órgão expedidor CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - BA, residente e domiciliado(a) ~ ~ ~ 
no( a) RUA HORMINDO BARROS, 255, CANDEIAS, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP ~ ~ ~ 
45029094, BRASIL. ;; ::: [ 

RENATA SPINOLA LOBUE, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 16/04/1988, SOLTEIRA, 
MÉDICA, CPF n• 033.221.355-27, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n• 30737, órgão 
expedidor CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) 
RODOVIA CONQUISTA-BARRA DO CHOCA, S/N, COND TERRAS ALPHAVILLE, 
UNIVERSIDADE, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45032290, BRASIL. 
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ANA LUISA DOURADO PORTO, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 26/03/1998, ~ ó ~ 
SOLTEIRA, MÉDICA, CPF n• 038.899.845-84, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n• " !:J t:: 

C:MW 

43990, órgão expedidor CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA - BA. residente e domiciliado(a) ~-"' ~ 
no(a) AVENIDA AZIZ MARON, 180, COND RESID PAUL CEZANNE APT 501, JARDIM 2~ j 
VITORIA, ITABUNA, BA, CEP 45605470, BRASIL. ~:;: t:: 

o~" woo>' 

RAYANE MAYARA COSTA SANTOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 09/03/1988, 
SOLTEIRA, MÉDICA, CPF n• 041.165.085-86, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n• 
04755181346, órgão expedidor DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO- BA, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA RIO DE CONTAS, 531, BLOCO 16 APT 401, CANDEIAS, VITORIA DA 
CONQUISTA, BA, CEP 45102000, BRASIL. 

BRENA CERQUEIRA TORRES, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 15/09/1992, SOLTEIRA, 
MÉDICA, CPF n• 044.789.385-80, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n• 40382, órgão 
expedidor CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) 
AVENIDA OUVIA FLORES, 1336, COND METROPOLITAN RESIDENAPT 207, CANDEIAS. 
VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45028610, BRASIL. 

!NO IARA GUIMARAES MIGOT, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em O 1/0111993, SOL TE IRA, 
MÉDICA, CPF n• 049.760.975-44, CARTEIRA DE IDENTIDADE n• 13.630.042-12, órgão expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA 
OUVIA FLORES, 810, APT 402, CANDEIAS, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45028100, 
BRASIL. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 7 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE PROLIFE\~~~~M 
MÉDICOS L TOA 

CNPJ n• 53.177.327/0001-08 

MARIA GABRIELA LEITE MUNIZ, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 28/0411993, 
SOLTEIRA, MÉDICA, CPF n° 051.008.585-75, CA~TEIRA DE IDENTIDADE n" 13.662.583-55, 
órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA- BA, residente e domiciliado(a) no(a) 
RUA DOS ANDRADES, 276, CENTRO, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45000615, 
BRASIL. 

BIANCA FERNANDES BOA SORTE, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 2911011997, 
SOLTEIRA, MÉDICA, CPF n• 051.527.485-25, CARTEIRA DE IDENTIDADE n• 13.517.775-80, 
órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) 
AVENIDA PARA, 216, IBIRAPUERA, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45075020, BRASIL. 

~ ~ ~ 
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' ' ' ~ ~ > 
êi ~ ; 
~ n' 
~;;: g 

"' ' " ~ o c: r 

~ ~ ~ 
~"'' "' "' ' '" " "'~" ELENA CAIRES SILVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 30/0711999, SOLTEIRA, :5 ~ ; 

, - o--
MEDICA, CPF n• 058.567.555-45, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇAO n• 07032260445 . .:'.~: 
órgão expedidor DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO - BA, residente e domiciliado(a) ~ ~; 
no(a) AVENIDA FRANKL!N FERRAZ, 558, CANDEIAS, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP ~ ~ ~ 
45028185, BRASIL. ~ ~ [ 

RODRIGO FERREIRA GUSMAO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 01/0611995, 
SOLTEIRO, MÉDICO, CPF n• 058.872.705-94, CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 15.463.826-90. 
órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA- BA, residente e domiciliado(a) no(a) 
AVENIDA JOAO ABUCHIDID, 465, APT 20 I, CANDEIAS, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 
45028125, BRASIL. 
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GUSTAVO OLIVEIRA CASTRO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 11/03/1994, SOLTEIRO, ~ :3 ~ 
MÉDICO, CPF n• 060.333.845-39, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 38907, órgão " ~ ~ 

c: '" " expedidor CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA - BA, residente e domiciliado(a) no( a) ~ ..":. ~ 
,. D ' AVENIDA CENTENARIO, 105, APT OI, SUMARE, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP _<?.~ ~ 

45102000, BRASIL. :;: ~ G 

TRICIA SILVA FERREIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 2511211998, SOLTEIRA, 
MÉDICA, CPF n• 077.671.975-06, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 22.235.668-55, órgão expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA- BA, residente e domiciliado( a) no(a) AVENIDA BOA 
VONTADE, 3530, BRASIL, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45051290, BRASIL. 

ROSIMAR PEREIRA TEIXEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 30/0711987, CASADO 
em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICO, CPF n• 024.037.945-46, CARTEIRA 
NACIONAL DE HABILITAÇÃO n• 04176114820, órgão expedidor SECRETARIA NACIONAL DE 
TRANSITO - BA, residente e domiciliado(a) no( a) AVENIDA GILENILDA ALVES, 700, APT 02, 
BOA VISTA, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45027560, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS L TOA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da 
Bahia, sob NIRE no 29205953705, com sede Avenida Otavio Santos, 227, :c. Med Otavio 
Santos;sala:917;:consultório 3, Recreio Vitória da Conquista, BA, CEP 45020750, devidamente inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n" 53.177.327/0001-08, deliberam de pleno e 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 7 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE PROLIFE sJ~=~i{ 
MÉDICOS L TOA 

CNPJ n° 53.177.327/0001-08 

comum acordo ajustarem a presente alteração contratual e consolidação, nos termos da Lei no 10.406/ 
2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. FRANCIANNI CORREIA CONSTANTE admitido neste ato, 
nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 26/12/1994, SOL TEJRA, MÉDICA, CPF no 043.555.695-94, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL no 45399, órgão expedidor CONSELHO FEDERAL 
DE MEDICINA- BA, residente e domiciliado(a) no( a) AVENIDA LUIS EDUARDO MAGALHAES, 
350, CANDEIAS, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45028440, BRASIL. 
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MARIA LUIZA DE AZEVEDO FEITOSA FONSECA admitido neste ato, nacionalidade : ~ 1 
BRASILEIRA, nascida em 25/07/1997, SOLTEIRA, MÉDICA, CPF no 073.084.085-90, CARTEIRA 8 ~ ~ 

- o--
NACIONAL DE HABILITAÇAO n• 07699513942, órgão expedidor SECRETARIA NACIONAL DE..:'.:;;~ 
TRANSITO - BA, residente e domiciliado(a) no( a) AVENIDA ALPHA VILLE, 275, COND ALPHA ~ ~ ~ 
2 QUADRAQ LOTE 28, UNIVERSIDADE, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45032405, ~ § ~ 
BRASIL. ~ ~ ( o 00 , 

~o' 
~' 

Retira-se da sociedade o sócio MARCIA ANDREIA SILVA, detentor de 500 (Quinhentos) quotas, no ~ !ll1 
~ ~ ~ valor nominal de R$ I ,00 (Um Real) cada uma, correspondendo a R$ 500,00 (Quinhentos Reais). "' ,. , 

Retira-se da sociedade o sócio RA YANE MA VARA COSTA SANTOS, detentor de 500 (Quinhentos) 
quotas, no valor nominal de R$ I ,00 (Um Real ) cada uma, correspondendo a R$ 500,00 (Quinhentos 
Reais). 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

"' , H C> ) 

""' o "' ' o , .., c: t 

"' "' < :0 H ) 

~ ~' H C 

~ d ~ 
"' ' " "' ' "' "" c tfl rn u 

CLÁUSULA SEGUNDA. O sócio RAYANE MA VARA COSTA SANTOS transfere sua quotas de~~; 
capital social, que perfaz o valor total de R$500~00 (Quinhentos Reais), direta e irrestritamente ao sócio ~ ~ G 
MAR!~ LUIZA DE AZEVEDO FEITOSA FONSECA. da seguinte forma: EM MOEDA CORRENTE ê ~ ! 
DO PAIS, dando plena, geral e irrevogável quitação. :; i;:; ~ 

~ ~" 
~ ' ' 

O sócio MARCIA ANDREIA SILVA transfere sua quotas de capital social, que perfaz o valor total de 
R$500,00 (Quinhentos Reais), direta e irrestritamente ao sócio FRANCIANNI CORREIA 
CONSTANTE, da seguinte forma: EM MOEDA CORRENTE DO PAÍS, dando plena, geral e 
irrevogável quitação. 

A" \pos a cessão e trans erenc1a fi . d e auotas e d . d a ret1ra a e a 
COTISTA N• DECOTAS 

RODRIGO FERREIRA GUSMAO 5000 

ANA LUI5A DOURADO PORTO 500 

BIANCA FERNANDES BOA SORTE 500 

BRENA CERQUEIRA TORRES 500 

ELE NA CAIRES SILVEIRA 500 

GUSTAVO OLIVEIRA CASTRO 500 
INDIARA GUIMARAES MIGOT 500 

FRANCIANNI CORREIA CONSTANTE 500 

Req:81500001165740 
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d . m1ssão de sócio fica as sim distribuído: 
VALOR R$ % 
R$ 5.000,00 41,67% 

R$ 500.00 4,17% 

R$ 500,00 4,17% 
R$ 500,00 4,17% 

R$ 500,00 4,17% 

R$ 500,00 4,17% 

R$ 500,00 4,17% 
R$ 500,00 4,17% 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 7 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE PROLIFE SERVIÇOS 
MÉDICOS L TOA /M'êtii;,; 

MARIA GABRIELA LEITE MUNIZ 500 R$ 500,00 4,17% 
MAX HENRY TO R RICO SAAVEDRA 500 R$ 500,00 4,17% 

MARIA LUIZA DE AZEVEDO FEITOSA FONSECA 500 R$ 500,00 4,17% 

CNPJ n° 53.177.327/0001-08 ~~,t-~ ~<\, 
S ~GI~' 

~- isto ~ 
~~e Brito ô.~· 
~---RENATA SPINOLA LOBUE 500 R$ 500,00 4,17% 

ROSIMAR PEREIRA TEIXEIRA 500 R$ 500,00 4,17% 

TRICIA SILVA FERREIRA 500 R$ 500,00 4,17% 

VANESSA DI PIERO RIBEIRO MURTA 500 R$ 500,00 4,17% 

TOTAL 12000 R$ 12.000,00 100,00% 
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DA ADMINISTRAÇÃO ~ ~ ~ 
, 1;1:1 ;:c c: 

CLAUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) não Sócio "'t:l o 
" H u ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO , nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 23/0511979, 8 !;: ~ 

casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIA, CPF n° 800.455.455-53, CARTEIRA Q-;;- ~ 
, -ol:> o 

DE IDENTIDADE no 07.961.031-51, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA- 0: ~ ~ 
BA, residente e domiciliado(a) no( a) AVENIDA CHIARA LUBICH, 705, COND CIDADE JARDIM, ~ ~ ~ 
BOA VISTA, VITORIA DA CONQUISTA. BA, CEP 45026700. BRASIL com os poderes e '::; ~, 
atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo ~ ~ ~ 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o -:' ~ s 
uso do nome empresarial~ vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou § ~ g 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar ;:: n ~ 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). g ~ ~ 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
'" " ' "' "' < '" H , 

~ ~~ 
;:;-J 8 ~ 
"'o' CLÁUSULA QUARTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está "' 1:l ~ 
c: "' u impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação oo oo u 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente. o acesso ~ ~ ~ 
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou ~ ~ ~ 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra nonnas de defesa da ~ ~ ~ 

w ~ ~ 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. :;: g:; :t 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em VITORIA DA CONQUISTA- BA. 

CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 

MAX HENRY TORRICO SAA VEDRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 13/06/1979, 
SOLTEIRO, MÉDICO, CPF no 272.391.488-74, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL no 
22398, órgão expedidor CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - BA, residente e domiciliado(a) 
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fsi~~) 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 7 E COJ':ISOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE PROLIF ~ 

MEDICOS LTDA ~'Brito~~:.• 
~------... 

CNPJ n" 53.177.327/0001-08 
o o, 

no( a) RUA ANTONIA FERNANDES SANTOS SILVA, 286, ALTO MARON, VITORIA DA ::; :j g 
CONQUISTA, BA, CEP 45005386, BRASIL. ~ ~' 

o~, 

VANESSA DI PIERO RIBEIRO MURTA, nacionalidade BRASILEIRA. nascida em 21/06/1989, 
SOLTEIRA, MÉDICA, CPF n" 031.073.585-84, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n" 
45870, órgão expedidor CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - BA, residente e domici1iado(a) 
no(a) RUA HORMINDO BARROS, 255, CANDEIAS. VITORIA DA CONQUISTA. BA, CEP 
45029094, BRASIL. 

RENATA SPINOLA LOBUE, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 16/04/1988, SOLTEIRA. 
MÉDICA, CPF n" 033.221.355-27, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n" 30737, órgão 
expedidor CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) 
RODOVIA CONQUISTA-BARRA DO CHOCA, S/N, COND TERRAS ALPHAV!LLE, 
UNIVERSIDADE, VITORIA DA CONQUISTA, BA. CEP 45032290, BRASIL. 

ANA LUISA DOURADO PORTO, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 26/03/1998, 
SOLTEIRA, MÉDICA, CPF n• 038.899.845-84, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n" 
43990, órgão expedidor CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA - BA, residente e domiciliado(a) 
no(a) AVENIDA AZIZ MARON, 180, COND RESID PAUL CEZANNE APT 501, JARDIM 
VITORIA, ITABUNA, BA, CEP 45605470, BRASIL. 

BRENA CERQUEIRA TORRES, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 15/09/1992, SOLTEIRA, 
5MÉDICA, CPF n" 044.789.385-80, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n• 40382, 
órgão expedidor CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) 
AVENIDA OUVIA FLORES, 1336, COND METROPOLIT AN RESIDENAPT 207, CANDEIAS, 
VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45028610, BRASIL. 
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INDIARA GUIMARAES MIGOT, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 01/0I/1993, SOLTEIRA, ~ B ~ 
MÉDICA, CPF n" 049.760.975-44, CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 13.630.042-12, órgão expedidor ;;; ~ ~ 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA ~ ~ ~ 
OUVIA FLORES, 810, APT 402, CANDEIAS, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45028100, ~ ~ > 

~~u 

BRASIL. ~ ,;. ;ó 

MARIA GABRIELA LEITE MUNIZ, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 28/04/1993, 
SOLTEIRA, MÉDICA, CPF n• 051.008.585-75, CARTEIRA DE IDENTIDADE n• 13.662.583-55, 
órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA- BA, residente e domiciliado(a) no(a) 
RUA DOS ANDRADES, 276, CENTRO, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45000615, 
BRASIL. 

BIANCA FERNANDES BOA SORTE, nacionalidade BRASILEIRA. nascida em 29/10/1997, 
SOLTEIRA, MÉDICA, CPF n" 051.527.485-25, CARTEIRA DE IDENTIDADE n• 13.517.775-80, 
órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA- BA, residente e domiciliado(a) no(a) 
AVENIDA PARA, 216, IBIRAPUERA, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45075020, BRASIL. 

ELENA CAIRES SILVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 30/07/1999, SOLTEIRA, 
MÉDICA, CPF n• 058.567.555-45, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n• 07032260445, 
órgão expedidor DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO - BA, residente e domiciliado(a) 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 7 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
MÉDICOS L TOA 

CNPJ no 53.177.327/0001-08 
o o, 

no(a) AVENIDA FRANKLJN FERRAZ, 558, CANDEIAS, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP :; :j t 
45028185, BRASIL. c!~~ 

~ ~ ~ 

RODRIGO FERREIRA GUSMAO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 01/06/1995, 
SOLTEIRO, MÉDICO, CPF n° 058.872.705-94, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 15.463.826-90, 
órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA- BA, residente e domiciliado(a) no(a) 
AVENIDA JOAO ABUCHIDID, 465, APT 201, CANDEIAS, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 
45028125, BRASIL. 

GUSTAVO OLIVEIRA CASTRO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 11/03/1994, SOLTEIRO, 
MÉDICO, CPF no 060.333.845-39, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL no 38907, órgão 
expedidor CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) 
AVENIDA CENTENARIO, 105, APT OI, SUMARE, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 
45102000, BRASIL. 

TRICIA SILVA FERREIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 25/12/1998, SOLTEIRA, 
MÉDICA, CPF n° 077.671.975-06, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 22.235.668-55, órgão expedidor 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA- BA, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA BOA 
VONTADE, 3530, BRASIL, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45051290, BRASIL . 

ROSIMAR PEREIRA TEIXEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 30/07/1987, CASADO 
em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, MÉDICO, CPF n° 024.037.945-46, CARTEIRA 
NACIONAL DE HABILITAÇÃO no 04176114820, órgão expedidor SECRETARIA NACIONAL DE 
TRANSITO - BA, residente e domiciliado(a) no( a) AVENIDA GILENILDA ALVES, 700, APT 02, 
BOA VISTA, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45027560, BRASIL. 
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"' ' " "' -"'"'" FRANCIANNI CORREIA CONSTANTE, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 26/12/1994, ~-"C~ 
SOLTEIRA, MÉDICA, CPF no 043.555.695-94, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL no ~ ~ ; 
45399, órgão expedidor CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA - BA, residente e domiciliado(a) ~ ~ ~ 
no( a) AVENIDA LUIS EDUARDO MAGALHAES, 350, CANDEIAS, VITORIA DA CONQUISTA, ê ~ ~ 
BA, CEP 45028440, BRASIL. :;; ::: ' 

MARIA LUIZA DE AZEVEDO FEITOSA FONSECA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
25/07/1997, SOLTEIRA, MÉDICA, CPF n° 073.084.085-90, CARTEIRA NACIONAL DE 
HABILITAÇÃO no 07699513942, órgão expedidor SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO -
BA, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA ALPHAVILLE, 275, COND ALPHA 2 QUADRAQ 
LOTE 28, UNIVERSIDADE, VITORIA DA CONQUISTA. BA, CEP 45032405, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS L TOA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da 
Bahia, sob NIRE n° 29205953705, com sede Avenida Otavio Santos, 227, :c. Med Otavio 
Santos;sala:917;:consultório 3, Recreio Vitória da Conquista, BA, CEP 45020750, devidamente inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n" 53.177.327/0001-08, deliberam de pleno e 
comum acordo ajustarem a presente consolidação. nos termos da Lei n° 1 0.406/ 2002, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DO ENQUADRAMENTO 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL No 7 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE PROLIFE 
MÉDICOS L TOA 

CNPJ no 53.177.327/0001-08 
o o' 
~ ~' 
~ ~' 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de i ~ ~ 
MICROEMPRESA -ME nos termos da Lei Complementar no 123, de 14112/2006. ~ ~ ! 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

~ ~ 

~o' 
~ m' 
' ' ' H ... o 

i"i "' ; H n t 
CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade gira sob o nome empresarial PROLIFE SERVIÇOS ~ !;: ~ 
MÉDICOS L TOA Tendo como nome fantasia PROLIFE. w • 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem sede: AVENIDA OTAVIO SANTOS, 227, :C. MED 
OTAVIO SANTOS; SALA:917; CONSULTÓRIO 3, RECREIO, VITORIA DA CONQUISTA, BA, 
CEP 45.020-750. 
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8 ~ t 
CLÁUSULA QUARTA. A sociedade pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 'l:;: i 
dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos ~ ~ ~ 
sócios. no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 1 .076 da Lei 0° 10.406/2002. ~ ~ ~ 

~ 00 • 

~ ~' 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade tem por objeto(s) social( ais): 

ATIVIDADES MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS; ATIVIDADES DE 
ATENDIMENTO . EM PRONTO SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA 
ATENDIMENTO A URGENCJAS. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 
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8630-5/03- atividade médica ambulatorial restrita a consultas. o ~ · 
-00 ' 

8610-1/02 - atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a ~ ~ g 
urgências. ~ ~ ~ 

CLÁUSULA SEXTA. A sociedade tem seu prazo de duração indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SÉTIMA: O capital social subscrito é de R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais) dividido em 
12.000 (doze mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente integralizado em 
moeda corrente do país. 

Parágrafo único: O cap_ital social fica assim distribuído entre os sócios: 
COTISTA N2 DECOTAS 

ROORIGO FERREIRA GUSMAO soao 
ANA LUISA DOURADO PORTO 500 
BIANCA FERNANDES BOA SORTE 500 
BRENA CERQUEIRA TORRES soo 
ELENA CAIRES SILVEIRA 500 

GUSTAVO OLIVEIRA CASTRO soo 
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VALOR R$ 
R$ 5.000,00 

R$ 500,00 
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R$ 500,00 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL No 7 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE PROLIFE SERVIÇOS 
MÉDICOS L TOA 

CNPJ no 53.177.327/0001-08 

soa o o 
~~ INDIARA GUIMARAES MIGOT R$ 

FRANCIANNI CORREIA CONSTANTE soa R$ 

500,00 4,17% 
500,00 4,17% \~~~-----} ~ ~ m ~ 

o~ 

MARIA GABRIELA LEITE MUNIZ soo R$ 

MAX HENRY TORRICO SAAVEDRA soa R$ 
MARIA LUIZA DE AZEVEDO FEITOSA FONSECA soo R$ 

RENATA SPINOLA LOBUE soa R$ 

ROSIMAR PEREIRA TEIXEIRA soa R$ 

TRICIA SILVA FERREIRA soa R$ 

VANESSA DI PIERO RIBEIRO MURTA soa R$ 

TOTAL 12000 R$ 

500,00 4,17% 

500,00 4,17% 

500,00 4,17% 

500,00 4,17% 

soo,oo 4,17% 
SOO,QO 4,17% 

soa. ao 4,17% 

12.000,00 100,00% 
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"'"' CLÁUSULA OITAVA. As quotas são indivisíveis e não poderá ser cedidas ou transferidas a terceiros cn ~ 

sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições e ~ ~ , 
preço direito de preferência para sua aquisição, se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão ~O, 
delas, a alteração contratual pertinente. ~ ; : 

CLÁUSULA NONA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

~ ~ 

~ ~; 
w 00' 
--J (J1; 
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~ "'' ~ ~: 
g s; i 
"' ' H('): 

CLÁUSULA DÉCIMA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a( o) não Sócio 8 )'!: 
ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO , nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 23/05/1979, ;:! éJ ' 
casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIA, CPF n° 800.455.455-53, CARTEIRA ~~é 
DE IDENTIDADE n° 07.961.031-51, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA- ~ õl ' 
BA, residente e domiciliado(a) no( a) AVENIDA CHIARA LUBICH. 705, COND CIDADE JARDIM, " i:J 
BOA VISTA, VITORIA DA CONQUISTA, BA, CEP 45026700, BRASIL com os poderes e :il i:l 
atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente. podendo ~ ~ . 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade. autorizado o -;;; ~ : 

m ~' 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou :;:: ~ ~ 

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar ~ ~ : 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). ~ ~ ; 

~ ~ ~ 
' " ' Paragrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal a ê t-< ! 
"'" título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. ~ ~ ~ 
<: " ' o ' 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Ao término de cada exercício social. em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados. 

§ 1 o Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a partir 
de resultado do período apurado. 

§ 2° A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que aprovada pelos 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 7 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE PROLIFE 
MÉDICOS L TOA 

CNPJ n" 53.177.327/0001-08 

sócios cotistas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Nos quatro meses seguintes ao término do ex•erc,ició s•'"''~'· 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es). quando for o caso. 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra nonnas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

DO PLANO DE SAÚDE 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Somente os sócios que faturam pela empresa durante todo o ~é". 
exercício vigente estão autorizados a pactuar convênios ou contratos com Planos de Saúde ~ ~ 
Corporativos ou Individuais em nome da Sociedade, salvo se mediante a autorização expressa da ~ ~ 
empresa gestora. Caso já tenham assim procedido. o sócio assume a obrigação de reparar a sociedade ê ~ 
em caso de inadimplemento ou qualquer custo gerado pela referida adesão. :ri ~ 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo 
consenso dos sócio, com observância da Lei n° I 0.406/2002. 

FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. Fica eleito o foro de VITORIA DA CONQUISTA-BA 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

VITORIA DA CONQUISTA- BAHIA, 15 de janeiro de 2025. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL No 7 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE PROLIFE SERVIÇOS 
MÉDICOS L TOA ~iiês~ 

CNPJ no 53.177.327/0001-08 ~~- 6%, 
~ s M~lw ..... 
~ :isto._.$ 

~~Brito ll~ :,~ .. 
. . .--

MARCIA ANDREIA SILVA 

MAX HENRY TORRICO SAAVEDRA 

VANESSA DI PIERO RIBEIRO MURTA 

RENATA SPINOLA LOBUE 

ANA LUISA DOURADO PORTO 

RAYANE MA VARA COSTA SANTOS 

BRENA CERQUEIRA TORRES 

INDIARA GUIMARAES MIGOT 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 7 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE PRO LIF ,.-,- VI,ÇOS 
MÉDICOS LTDA ~S MGI\, 

CNPJ n° 53.177.327/0001-08 "' ' 'g· 

MARIA GABRIELA LEITE MUNIZ 

BIANCA FERNANDES BOA SORTE 

ELENA CAIRES SILVEIRA 

RODRIGO FERREIRA GUSMAO 

GUSTAVO OLIVEIRA CASTRO 

TRICIA SILVA FERREIRA 

ROSIMAR PEREIRA TEIXEIRA 

FRANCIANNI CORREIA CONSTANTE 

Req:81500001165740 Página li 

8 
IUCIEB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 98594342 em 28/0112025 
Protocolo 259867284 de 28/0112025 
Nome da empresa PROLIFE SERVIÇOS MtDICOS L TDA NIRE 29205953705 

28/0112025 

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 303837148588916 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/01/2025 
por Bruno Mata Passos - Secretário-Geral 

JJ/ 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL No 7 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE PROLIFE ~V)ÇOS 
MÉDICOS L TOA ~·!f, "l.li,'i, 

CNPJ no 53.177.327/0001-08 ~ S Mc;;l \:\ 

MARIA LUIZA DE AZEVEDO FEITOSA FONSECA 

ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO (ADMINISTRADOR) 
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28/01/2025 

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 303837148588916 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/01/2025 
por Bruno Mata Passos - Secretario-Geral 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 

PROTOCOLO 

ATO 

EVENTO 

8 
IUCIEB 

259867284 • 28/01/2025 

002 • AL TERAÇÃ.O 

021 • AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

BRUNO MOTA PASSOS 

Secretário-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 98594342 em 28/01/2025 
Protocolo 259867264 de 28/01/2025 
Nome da empresa PROLIFE SERVIÇOS MEDICOS L TOA NIRE 29205953705 

3 

28/0112025 

Este documento pode ser verificado em http:/lregin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 303837148588916 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2810112025 
por Bruno Mota Passos • Secretario-Geral 
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DE 
MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA 

JOAQUIM CORREIA, 55, CENTRO, VITÓRIA DA CONQUISTA-BA CEP; 45000-600 

Telefone 

do Contruinte 

Data Cadastro 

13/12/2023 

05/03/2025 17:01 

Emitido Por : 

GPI - Portal de Protocolo 

CNPJ 

53.177.327/0001-08 

Data Fim 

weruaaOtávio Santos, 227 :C. MED OTAVIO SANTOS;SALA:917;:CONSULTÓRIO 3- Recreio- Vitória da Conquista- BA CEP: O 

Porte da Empresa pelo Simples? 

Sociedade Limitada Não 

Natureza 

Empresária Limitada 

N° Processo 

Pagina 1 

Autorizaçio para o ISS ELETRÔNICO 

Regime Final 

_}_/_ 

N° Processo 

Substituto 

Jo21 



~AX HENRY TORRICO SAAVEDRA CPF 272.391.488-74 Sócio 
I=.RIKA SODRE ANDRADE DE BRITO CPF 800.455.455-53 Adminislrador 
~ODRIGO FERREIRA GUSMAO CPF 058.872.705-94 Sócio 
~ARIA LUIZA DE AZEVEDO FEITOSA FONSECA CPF 073.084.085-90 Sócio ... 

/ t_l~ l,)ll:>W(I . 
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2/12/23, 16:23 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCR!~? COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

53.177.327/0001-08 
CADASTRAL 

12112/2023 
MATRIZ 

I NOME EMPRESARIAL 
PROLIFE SERVICOS MEDICOS LTDA I 
I TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PROLIFE _j I ~;TE I 
I CODIGO E DESCR~~? DA ATIVIDADE ECO~OMICA PRINCIPAL 

86.30-5-03 .. Atividade médica ambulatorial restrita a consultas I 
l ~?DIGO E DESCRI~~O DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

86,10-1-02. Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências I 
I '::<?t:MGO E DESCR~~~ DA NATUREZA JU~IDICA 

206-2- Sociedade Empresária Limitada I 
'LOGRADOURO 

I 
NUMERO COMPLEMENTO 
227 C. MED OTAVIO SANTOSSALA 917 , AV OTAVIO SANTOS 

CONSULTORIO 3 

I CEP 
'45.020-750 I 

f BAIRRO/DISTRITO 
RECREIO I I MUNICIPIO 

• VITORIA DA CONQUISTA I ~ A 

' ,ENDEREÇO ELETR:>~ICO 
CONTABILIDADE2@DOMINIOASSESSORIA.COM 

I 'TELEFONE 
' (77) 3422-9298 I 

••••• 
lENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) I 
I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
I l DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

1211212023 I 
I MOTIVO DE SITUAÇAD CADASTRAL 

I I SITUAÇAO ESPECIAL ......... I I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ... ....... I 

Aprovado pela tnstrução Normativa RFB n• 2. 119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 12/12/2023 às 16:23:27 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 

about:blank 
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12112/23, 16:23 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCR~~9 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

53.177.327/0001-08 
CADASTRAL 

1211212023 
MATRIZ 

I NOME EMPRESARIAL 
PROLIFE SERVICOS MEDICOS LTOA I 
I ~I!ULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PROLIFE 11 ~o;re I 
I CODIGO E DESCR~~~ DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
86.30~5-03- Atividade médica ambulatorial restrita a consultas I 
l CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDARIAS 

86.10-1-02 -Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências I 
I CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada J 
I LOGRADOURO 

I 
NUMERO COMPLEMENTO 
227 C, MED OTAVIO SANTOSSALA 917 • AV OTAVIO SANTOS 

CONSULTORIO 3 

I CEP 
• 45.020-750 I I BAIRRO/DISTRITO 

RECREIO I I MUNICIPIO 
, VITORIA DA CONQUISTA I ~ A 

I ~NDEREÇO ELET~~~ICO 
CONTABILIDADE2@DOMINIOASSESSORIA.COM 

I I TELEFONE 
. (77) 3422-9298 I I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

ü.ü I 
I SITUAêÃO CADASTRAl 

ATIVA 
I I DATADASITUAÇAOCADASTRAL 

1211212023 I I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I I SITUAÇÃO ESPECIAl .............. I I ~!~~~SITUAÇÃO ESPECIAL I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 12/12/2023 às 16:23:27 (data e hora de Brasflia). Página: 1/1 

about:blank 
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DECLARAÇÃO 

A empresa PROLIFE SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrito no CNPJ n' 
53.177.327/0001-08, situada na Avenida Otávio Santos, no 227 sala 917, Centro Médico 
Otávio Santos, Bairro Recreio, Vitória da Conquista - BA CEP 45020-750, declara para os 
devido fins, que utiliza esse endereço apenas como endereço fiscal e por esse motivo esta 
dispensada de realizar o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES). 

Vitória da Conquista, OS de março de 2025 

ERIKA SODRE Assinado deforma 

ANDRADE DE ~~:~':~6:~~E o~ 
BRITO:B004S mu;ra:s004ss4sss3 

/ -Dados: 2.025.03.05 
545553 ,· 17:11:44-03'00' 

ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PROLIFE SERVICOS MEDICOS L TOA 
CNPJ: 53.177.327/0001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:29:50 do dia 18/12/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/06/2025. 
Código de controle da certidão: FDE9.157 A.032E.3BBC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

jJ/ 



27/0Ú2025, 08:36 Consulta Regularidade do Empregador 

\......._v_o_Jta_r_-'11 Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

53.177.327/0001-08 

PROUFE SERVICOS MEDICOS LTDA 

AV OTAVIO SANTOS 227 / RECREIO I VITORIA DA CONQUISTA I BA I 
45020-750 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servi co - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/0l/2025 a 23/02/2025 

Certificação Número: 2025012521436167634253 

Informação obtida em 27/01/2025 08:36:43 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no si te da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:/Jconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pageslimpressao.jsf J c2'3 111 



PODER JUDICIÁRIO 
~JUSTIÇA DO TR..Zl..BALHO 

?.ági. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PROLIFE SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 53.177.327/0001-08 
Certidão n': 81457331/2024 
Expedição: 25/11/2024, às 15:06:08 
Validade: 24/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PROLIFE SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n' 53.177.327/0001-08, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

.J~9 



17/0112025, 09:02 gpi27.cloud.el.com.br/ServerExecltributarioltributarioclient/reportHtml?idDocumento=90fOa512-bffd-4921-975e-0075be04695e 

.. f. 

·"J; 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS 

N" 5759 I 2025 

r------------CONCEDIDO À-------------, 
Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: PROLIFE SERVICOS MEDICOS LTDA 
CPF/CNPJ: 53.177.327/0001-08 
Endereço do imóvel: Avenida Otávio Santos N"227 - Recreio - Vitória da Conquista-BA 
CEP: 45020-750 

CERTIFICA~SE. para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal n° 5.172/66 ·Código Tributário Nacional (CTN) e 
art. 319 da Lei Complementar Municipal n° 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município). que o 
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO. encontra-se em situação 
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. 
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, 
confom1e prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN). 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da 
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/ 

Emitida em: 17/0 I /2025 

Validade: 90 (Noventa) dias 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Sexta-feira, 17 de Janeiro de 2025 

Chave de validação: 90tlla512 

https:/Jgpi27 .cloud .el. com.br/ServerExecltributario/tributarioclienVreportHtml?idDocumen\o=90fOa512-bffd-4921-97 Se-007 5be04695e 111 

J.YJ 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981- Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N': 20251067612 

RAZÃO SOCIAL 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

53.177.327/0001-08 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente . 

• ~ Emitida em 24/02/2025, conforme Portaria n• 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIJ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartao original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de 1 ReiCertidaoNegativa.rpt 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista • BA 

Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

Nome/Razão 

Inscrição Mulni(:ip;!1:";19:2"2l)4 

CPF/CNPJ: 

Endereço: 

8630503-

len(lim<mto a 

·---

j3:2 



Processo 

PREFEITURA 

VITÓRIA DA 
CONQUISTA 
OOVEAMO PARA PESSOAS 

PR - PMVC - 4528/2023 

Requerente 

PROLIFE SERVICOS MEDICOS 

Logradouro 

.. AVENIDA OTAVIO SANTOS ~f------
Bairro 

·--

Data Emissão 

19/12/2023 

Autenticação: 27FF.577D.3BAE.248A 9DF6.41 01.6406. E07F 

@~~·lea 
~ or Vl:jA 
~la: 24 ~ 

SMS 
Secretaria Municipal de Saúde 

Folha: 1 /1 

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada no endereço https:l/tudofacil.pmvc.ba.gov.br/autenticidadeCodigo.jsf 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL- 1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 00730255E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça {https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 05/03/2025. 
verif1quei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: PROLIFE SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ: 53.177.327/0001-08 
Endereço: AV OTAVIO SANTOS,227 -BAIRRO RECREIO- SALA 917 CONSULTORIO 03 
CENTRO MÉDICO OTAVIO SANTOS- VITORIA DA CONQUISTA- BA 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial I extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador lBA, quarta-feira, 5 de março de 2025 

1 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

eLooe 
Declaramos por meio deste para os devidos fins legais de direito que a PROLIFE SERVICOS 
MEDICOS LTDA, CNPJ n' 53.177.327/0001-08 empresa contratada, mais abaixo qualificada, 
de maneira satisfatória, cumprindo com todas as suas responsabilidades não restando nada que a 
desabone. Tecnicamente atestamos ainda que os serviços atendem às especificações e exigências 
de acordo com as normas técnicas de forma criteriosa e satisfatória. 

CONTRATANTE EMITENTE 

NOME/RAZÃO SOCIAL: ELO ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTÃO LTDA 

CNPJ: 21.527.206/0001-44 

RESPONSÁVEL LEGAL: ELIUDE PEREIRA TANAN RIBEIRO 

CPF: 656.982.075-34 

CONTRATADO (A) 

RAZÃO SOCIAL: PROLIFE SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ: 53.177.327/0001-08 
RESPONSÁVEL LEGAL: ERIKA SODRE ANDRADE DE BRITO 

CPF: 800.455.455-53 

Vitória da Conquista, 20 de fevereiro de 2025 

DOcumento assinadodl&:ita:lmente 

1'11'\il ..... EUUDE PBIElRA TANAN RIBElAO 
~ Data: 20/02/2025 08:43:22-0300 

Veriftque<ffl1 https:ftvalid;u.iti.gov.br 

Responsável Legal 
Elo Assessoria e Consultoria em Gestão LTDA 

(77) 3028-3948 1!!1 
Av. Otávio Santos, N° 227, Centro 

Centro Médico Otávio Santos. Loja 7 a 
Vitória da Conquista, Bahia 

CNPJ: 21.527.206/0001-44 



e---, 

A)~II=I=EITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 
Secretaria Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 

Coordenação de Material e Patrimônio 
Central Estratégica de Compras Públicas 

www.pmvc.ba.gov.br 

AUTENTICIDADES 

PROLIFE SERVIÇOS 
, 

MEDICOS L TOA 
CNPJ: 53.177.327/0001-08 

PROFISSIONAL: 
BIANCA FERNANDES BOS SORTE 
FRANCIANNI CORREIA CONSTATE 

MARIA LUÍZA DE AZEVEDO FEITOSA FONSCECA 

J3'7 
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Certidão de Pessoa Física 

Nesta área do si te, pode-se ter acesso à emissão de Certidão de Pessoa Física. 

Os Conselhos Regionais de Medicina dos estados do Paraná, Minas Gerais, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Santa 
Catarina e São Paulo não possuem a Certidão de Pessoa Física no Portal do CFM. Para emitir esse documento, o 
médico deverá entrar em contato com o respectivo CRM. 

Emissão e validação de certidão 
Nome: BIANCA FERNANDES BOA SORTE CRM; 45562~BA 

Certidão de pessoa física validada no nome de 

BIANCA FERNANDES BOA SORTE 

Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia 

Clique no botão abaixo para visualizar a certidão 

J38 
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íNIQQ ,~"MiÇQ~J'j\JliV'\tfi_!Ç,Q~ ' CERTIDÃO DE PESSOA FÍSICA 

Certidão de Pessoa Física 

Nesta área do site, pode-se ter acesso à emissão de Certidão de Pessoa Física. 

Os Conselhos Regionais de Medicina dos estados do Paraná, Minas Gerais, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Santa 
Catarina e São Paulo não possuem a Certidão de Pessoa Física no Portal do CFM. Para emitir esse documento, o 
médico deverá entrar em contato com o respectivo CRM. 

Emissão e validação de certidão 
Nome: FRANCIANNI CORREIA CONSTANTE CRM: 4S399-BA 

Certidão de pessoa Física validada no nome de 

FRANCIANNI CORREIA CONSTANTE 

Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia 

Clique no botão abaixo para visualizar a certidão 

Jya 
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!NLÇJÇ SERVIÇOS P~RAM~QJ.Ç..Q_â ' CERTIDÃO DE PESSOA FÍSICA 

Certidão de Pessoa Física 

Nesta área do si te, pode-se ter acesso à emissão de Certidão de Pessoa Física. 

Os Conselhos Regionais de Medicina dos estados do Paraná, Minas Gerais, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Santa 
Catarina e São Paulo não possuem a Certidão de Pessoa Física no Portal do CFM. Para emitir esse documento, o 
médico deverá entrar em contato com o respectivo CRM. 

Emissão e validação de certidão 
Nome: MARIA lUIZA DE AZEVEDO FEITOSA FONSECA CRM: 47402-BA 

Certidão de pessoa Frsica validada no nome de 

MARIA LUIZA DE AZEVEDO FEITOSA FONSECA 

Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia 

Clique no botão abaixo para visualizar a certidão 
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Af FACULDADE 
'\la DE CIENCIAS J • MÉDICAS 

O reitor da AFYA FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS DE ITABUNA no uso de suas atribuições 

e tendo em vista a conclusão do curso de MEDICINA, em 17 de junho de 2024 

e a colação de grau em 18 de junho de 2024, confere o título de MÉDICA a 

FRANCIANNI CORREIA CONSTANTE 

de nacionalidade Brasileira, natural do Estado da Bahia, nascida em 26 de dezembro de 1994, 

portadora(a) da Cédula de Identidade 0959255893,SSP/BA 

e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 

J, 
·-, c~~-

JAJ:>.i1jwros CORREIA 

Se~hiria Acadentica 

ltabuna - BA, 28 de junho de 2024. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO EDUCACIONAL SANTO AGOSTINHO S ~ 

I>J'Y~ FACULDADE DE CIÊNCIAS MÊDI= DE ITABUNA 
CNPJ 03735981001266 

Endereço: Avenida lbicaral, número: 3270, ltabuna • BA. 

• ) 

Credenciamento: Portaria n•332, de 14/0512018, DOU de 151'0512018, Seção 1, p. 23 

REGISTRADORA 
RAZÃO SOCIAL COMPmHIA NILZA CORDEIRO HERDY DE EDUCAÇÃO E 

CULTUAA 
CNP J 29.403 76310001-65 

CREDENCI~ENTO. PORTARIA N' 1329 DE 1210712019. DOU n' 135. SEÇÃO 1 
p/>t; 21. DE 1610712019 

Diploma registrado sob n_o 3043, Livro XVII, Fls. 143, em 10!0712024, por 
delegação de competêncta do Ministério da Educação, nos tennos da Lei n° 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, e do Decreto n° 9.235. de 15 de 
dezembro de 2017. 
Processo n': 20241611802 

Denis Rodrigo Garces Lopes- Reitor da IES Registradora UNIGRANRIO 
Duque de Caxias- RJ. 10 de julho de 2024 

Reconhecimento de Curso 

Nome do Curso: MEDICINA. 

Autorizado: Portaria n.• 332, de 14/05/2018, publicada no DOU 

de 15/05/2018, Seção 1, p.23. 

, 
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PROSOU.IIIOI·i 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 
Versão 1.5 

Validação feita com sucesso 

Protocolo 

231114028 

•-- Chancela/Controle 

323541511061883 

c Exibir Imagem p ) c- ~~~~-~H~ 

·~ 
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PR050UHION 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 
Versão 1.5 

Validação feita com sucesso 

Protocolo 

259867284 

Chancela/Controle 

303837148588916 

C Exibir Imagem P 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
53.177.327/0001~8 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 1211212023 

NOME EMPRESARIAL 
PROLIFE SERVICOS MEDICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PROLIFE 

C DIGO E OESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECO MICA PRINCIPAL 

86.30-5~3 o Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUNO RIAS 

86.10-1-02 -Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 

COOIOO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
20&o2 o Sociedade Empresária Limitada 

AV OTAVIO SANTOS 
'LOGRADOURO 

I CEP 
45.020o750 

I BAIRRO/DISTRITO 
RECREIO 

ENDEREçO ELETR NICO 

CONTABILIDADE2@DOMINIOASSESSORIA.COM 

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR) ··-
I SITUAçAo CADASTRAL 

ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~ÁÕ ESPECIAL 

NUMERO 
227 

COMPLEMENTO 
C. MED OTAVIO SANTOSSALA 917 
CONSULTORIO 3 

I MUNIC1P10 
VITORIA DA CONQUISTA 

I TELEFONE 
(77) 3422-9298 

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

1211212023 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL -· 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n• 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 17/03/2025 às 15:42:14 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 
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~ isto <f!!.~ - ~~ Confirmaçao da Autenticidade 

Portal do Governo Brasileiro (http:/lbrasil.gov.br) Atualize sua Barra de Governo (http://epwg.governoeletronico.gov.br/barralatualize.html) 

Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 53.177.327/0001-08 

Código de Controle: FDE9.1 57A.032E.3BBC 

Data da Emissão: 18/12/2024 

Hora da Emissão: 14:29:50 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 18/12/2024, com validade até 16/06/2025. 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/pj/autenticidade/Confirmar) 

·---



Dúvidas mais Frequentes Jlnício I V 

Situação de Regularidade do 
Empregador 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição: 53.177.327/0001-08 
~zão social: PROLIFE SERVICOS MEDICOS L TDA 

Resultado da consulta em 17/03/2025 15:48:46 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador 

Vo!taí 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 

autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

•~. 
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Dúvidas mais Frequentes /Início I V 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual < 

Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 53.177.327/0001-08 

Razão social: PROL\FE SERVICOS MEDICOS LTDA 

Data de 
Emissão/Leitura 

•

09/03/2025 

~/02/2025 

~ ..>/0 1/2025 

01/01/2025 

13/12/2024 

24/11/2024 

05/11/2024 

17/10/2024 

28/09/2024 

09/09/2024 

21/08/2024 

02/08/2024 

14/07/2024 

• 25/06/2024 

----.,06/2024 

18/05/2024 

29/04/2024 

10/04/2024 

22/03/2024 

03/03/2024 

13/02/2024 

25/01/2024 

06/01/2024 

18/12/2023 

Data de Validade 

09/03/2025 a 07/04/2025 

18/02/2025 a 19/03/2025 

25/01/2025 a 23/02/2025 
--- ·-- -- "' 

· 01/01/2025 a 30/01/2025 

13/12/2024 a 11/01/2025 

24/11/2024 a 23/12/2024 

05/11/2024 a 04/12/2024 

-17/10/2024 a 15/1112024 

· 28/09/2024 a 27/10/2024 

09/09/2024 a 08/10/2024 

21/08/2024 a 19/09/2024 

. 02/08/2024 a 31/08/2024 

14/07/2024 a 12/08/2024 

25/06/2024 a 24/07/2024 

06/06/2024 a 05/07/2024 

• 18/05/2024 a 16/06/2024 

; 29/04/2024 a 28/05/2024 

· 1 0/04/2024 a 09/05/2024 

22/03/2024 a 20/04/2024 

03/03/2024 a 01/04/2024 

13/02/2024 a 13/03/2024 

25/01/2024 a 23/02/2024 

. 06/01/2024 a 04/02/2024 

18/12/2023 a 16/01/2024 

Resultado da consulta em 17/03/2025 15:48:46 

Número do CRF 

2025030903146167634205 

2025021809526167634273 

2025012521436167634253 

2025010101256167634205 

2024121302076167634280 

2024112401196167634205 

2024110519096167634272 

2024101707216167634288 

2024092801176167634228 

2024090908086167634250 

2024082108586167634205 

2024080208376167634246 

·2024071401006167634203 

2024062509016167634250 

2024060602506167634262 

2024051801096167634277 

2024042918462595627609 

2024041009590475012604 

2024032218442445567188 

2024030300463624908705 

2024021300591075588408 

2024012518454917099248 

2024010601070862991766 

.2023121804162085693079 

j5l 
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?JDE? IUDIC:ARIJ 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PROLIFE SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 53.177.327/0001-08 
Certidão n°: 81457331/2024 
Expedição: 25/11/2024, às 15:06:08 
Validade: 24/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PROLIFE SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito (a) no CNPJ sob o na 53. 177. 327/0001-08, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: I /www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

I'::·':. -·~'::i.' _ _. 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conqui .11- Md{\. 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria fS_f~GI \ 

~ • Brrto •• '!' 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS 

N" 5759 I 2025 

~--------------------CONCEDIDO À--------------------~ 

Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: PROLIFE SERVICOS MEDICOS LIDA 
CPF/CNPJ: 53.177.327/0001-08 
Endereço do imóvel: Avenida Otávio Santos N°227- Recreio- Vitória da Conquista-BA 
CEP: 45020-750 

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal n° 5.172/66- Código Tributário Nacional (CTN) e 
art. 319 da Lei Complementar Municipal no 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o 

contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação 
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. 
Ressalta-se que a presente certidão nào servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, 
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional(CTN). 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado . 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da 
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/ 

Emitida em: 17/0112025 

Validade: 90 (Noventa) dias 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Sexta-feira, 17 de Janeiro de 2025 

Chave de validação: 90f0a512 

j5:') 
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Emissão: 17/03/2025 15:51 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários 

Certidão N°: 20251067612 

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte: 

RAZÃO SOCIAL 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

53.177.327/0001-08 

CERTIDÃO DO TIPO NEGATIVA, 
EMITIDA CONFORME PORTARIA N.0 918/99 EM 24/0212025 VÁLIDA ATÉ 25/04/2025 

I 

Página 1 de 1 ReiCertidaoAutenticidade. 

j54 



•-

Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

N" 2776 I 2025 

O PRESENTE ALVARÁ ESTÁ DE ACORDO COM A LEI COMPLEMENTAR N• 2.645/2022: 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 

Nome Fantasia: PROLIFE 

Inscrição Municipal: 1922543 

CPF/CNPJ: 53.177.327/0001-08 
Endereço: Avenida Otávio Santos N°227 ·:C. MED OTAVIO SANTOS;SALA:917;:CONSULTÓRIO 3-

Recreio -Vitória da Conquista-BA CEP: 45020750 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

8630503 • ATIV.MEDICA AMBULAT;REST.A CONSULTA 

ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

8610102- Atividal:les de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a 
urgências 

,.......,..- Exercício ---. 
2025 

DATA DE VENCIMENTO~ 
20/02/2026 

•. OBSERVAÇ0ES E RESTRIÇOES 

MUNICIPIOÓE.VITQRJADA CONQUISTA- Bahia, Segunda-feira ,17 de Março de 2025. 

AVISO 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VISIVEL AO PÚBLICO 

Chave de Validação: 2877544d 

A autenticidade deste'Aiv~rá·,poderá''ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória 
da Conquista, ria Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br 

j~5 



PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO N°: 00730255E 

A autenticidade desta certidão poderá ser conf1rmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 05/03/2025, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: PROLIFE SERVICOS MEDICOS LTDA 
CNPJ: 53.177.327/0001-08 
Endereço: AV OTAVIO SANTOS,227 -BAIRRO RECREIO- SALA 917 CONSULTORIO 03 
CENTRO MÉDICO OTAVIO SANTOS- VITORIA DA CONQUISTA- BA 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada f1gure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial/ extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias. a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador lBA, quarta-feira, 5 de março de 2025 

JSG 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA DE SAÚDE 
DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA 

Protocolo - 142904/2025 

SOLICITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 001/2025 - SMS 

Página 8 de 9 

Vitória da Conquista, 13 de outubro de 2025 

RETIFICAÇÃO 

• Prezado, 

• 

Nessa oportunidade, encaminhamos a solicitação para contratação da empresa PROLIFE 
SERVIÇOS MÉDICOS L TOA, devidamente registrada no CNPJ nº S3.177 .327/0001-08, C'~ 1;.0 

habilitada no Processo de Credenciamento 001/2025 - SMS (GEP 71886/2024). conforme os 
critérios estabelecidos no processo. 

Informamos que a referida empresa atuará como prestadora de serviços médicos, com 
especialidade em CLÍNICA MÉDICA, nos serviços de saúde do município, em zona urbana e 
zona rural carga horária 30 horas e 40 horas semanais . 

O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
contrato, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogado 
conforme Edital do Credenciamento. 

O valor mensal do contrato será de R$ 62.741,32, totalizando R$ 752.895,84 para o período 
contratual. 

Seguem os nomes dos fiscais do contrato: 

Gestor do Contrato: IVONE MOREIRA VIANA- MATRÍCULA -151870. 

Fiscal (titular): JULIANO GUSMÃO DE OLIVEIRA- MATRÍCULA -30541-0. 

Fiscal (suplente): IVONE MOREIRA VIANA- MATRÍCULA -151870. 

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 
Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 

5891 
I virõR'ii'iÃ 

CONQUISTA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SMS - DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO 

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO 

Local (Setor ) SMS- Diretoria Administrativa 

Protocolo (N!!) 142904/2025 

Data e hora 13/10/2025 15:23:48 

Texto de envio SOLICITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 001/2025 -
SMS 

7~ /. 

~2 :~ • n 
,_. 

Gisele da Silva SMS - Diretoria Administrativa 

- Responsável pelo envio Responsável do Setor 

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS 

Descrição Detalhamento do Protocolo 

Comunicação Interna 
À Central Estratégica de Compras Públicas, SOLICITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 001/2025 -
Prezados(as), Em conversa anterior com a Central 

SMS 
Estratégica de Compras, encaminho a presente 

SMS 
Gisele da Silva 

documentaç&atilde [ ... ] 

RECIBO 

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de 
Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista. 

Local (Origem): 
SMS- Diretoria Administrativa 

Data/Hora de origem: 
13/10/2025 15:23:48 

Local (Destino): 
SEMGI -Central Estratégica de Compras Públicas 

~0 Á_QAA-i) 

Resp. (Recebimento) SEMGI -CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS 
PÚBLICAS 

VITÓRIA DA CONQUISTA l3_tJ..cZ.J2o26 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Secretaria Municipal de Saúde 

PROCESSO: 142904/2025 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Na qualidade de ordenadora de despesas da Secretaria Municipal de Saúde, declaro 

que a despesa prevista está adequada à lei nº 14.133/2021; está em compatibilidade com o 

Plano Plurianual- PPA 2022-2025, com a lei de Diretrizes Orçamentárias- lD0/2025 e com 

a lei Orçamentária Anual - lOA 2025; e preenche os requisitos exigidos pela lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 

16 e 17 . 

A despesa prevista se refere a prestação de Serviços Médicos da Atenção Básica, 

para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde, em conformidade com o Edital 

de Credenciamento nº 01/2024, Processo Administrativo nº 71886/2024, em atendimento 

às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Vitória da Conquista - BA. 

Informo que a despesa prevista será acorrida no exercício financeiro vigente pelas 

dotações orçamentárias indicada(s) a seguir: 

ÓRGÃO AÇÃO ELEMENTO FONTE VALOR (R$) 

2600 2205 339039 600 752.895,84 

Declaro a existência de saldo orçamentário disponível e suficiente para o empenho 

da despesa prevista, considerando o comprometimento de saldo orçamentário-financeiro 

com outras despesas já existentes e novos processos em andamento. Os valores que 

ultrapassarem o exercício vigente serão incluídos nas leis orçamentárias dos respectivos 

períodos. 

Vitória da Conquista, 14 de outubro de 2025. 

Fernanel'a
8
bliveira Maron 

Secretária Municipal de Saúde 

rfüà'-R'õfâi-Vêfü&;69·:: Cehtrõ ~-CEP-4!lt>ô6-906---vi1:0dã -da-tõilêfUISia' _:_·eá --- , -~-~~---- .. ~---~ -- .. 
saude@pmvc.ba.gov.br www.pmvc.ba.gov.br (77) 3424-7400 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

2" ATA DA COMISSÃO TECNICA DA CHAMADA PÚBLICA 001/2025 SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 

Aos 03 dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco às 10:00 horas, no gabinete da Diretoria de Atenção 
Basica, deste município, situada na Rua Rotary Club, 69, 19 andar, Bairro Centro reuniu-se a Comissão técnica, 
composta pelos seguintes membros: Henrique lima de Souza, matricula nv 244375 e Taise de Alcantara Amancio, 
matricula 23983-1; que a presidiu, nomeados para compor a comissão técnica, através da portaria 031/2022 SMS. 
Reuniram-se todos para apreciar documentação técnica relativa à Chamada Pública n' 001/2023-5M5, relacionado 
ao CREDENCIAMENTO E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURfDICA PARA OPERACIONALIZAÇÃO DAS 

ATIVIDADES MÉDICAS NAS UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICfPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - BA, cujo 
resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, do dia 03 de janeiro de 2023, terça feira, pág. 11, 
Edição 3.351, ano 16 e no Diário Oficial da União, n• 2, Seção 3, edição de 03 de janeiro de 2023 terça feira, pág. 146 

e no Diário Oficial do Estado da Bahia, edição de 04 de janeiro de 2023, quarta feira, ano CVII- n• 23.575, com a 
finalidade- de verificação da documentação para habilitação das empresas credenciadas. Dando inicio aos trabalhos 
verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no presente certame: AAK SEERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 27.383.548/0001-14; A B C SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 42.773.248/0001-35; ABLNV MED SERVIÇOS 
MÉDICOS LTOA-52.348.145/0001-81; ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 59.858.680/0001-21; ORA ANA CAROLINE 
R. MEDRADO LTDA- 49.706.635/0001-06; CDJPV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 55.853.981/0001-01; CHRISTER 
EPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 59.323.474/0001-17; CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
39.272.476/0001-17; EMIUE SANTOS LIMA FLORES LTDA- 58.909.619/0001-01; FRAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
- 58.763.854/0001-00; HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 57.929.873/0001-09; JOHN KLYSMAN ARAÚJO LTDA-

55.730.570/0001-29; KKMEDSAÚDE LTDA- 58.605.991/0001-09; LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA LTDA 
- 47.966.363/0001-40; LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.553.619/0001-03; MARIANA FAUSTINO 
MEDICAL SERVICE LTDA - 58.502.286/0001-93; MEDVITÓRIA - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 30.022.025/0001-57; 
MIBFJN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 48.062.122/0001-39; NOVA VITAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
26.388.076/0001-20; PLUS BRASIL- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.647. 740/0001-85; PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- 53.177.327/0001-08; REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 29.702.641/0001-70 ; ROCHA DAMASCENO 

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.945.133/0001-10; RTS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.535.174/0001-39; SARA LIANA 

DE OLIVEIRA CRUZ LTDA- 57.209.627/0001-74; SERVITA- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 29.306.133/0001-72; THAIS 
OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS MÉDICOS- 53.385.137/0001-78; VINICIUS UMA AGUIAR- 59.867.539/0001-95; ABALIAC 
SERVIÇOS MtDICOS LTDA - 54.397.830/0001-23; ANNE CAROLINE PIRES ALCANTARA - 58.564. 788/0001-49; 
ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA - 58.397.906/0001-71; DMT CIRURGICAS - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
28.131.493/0001-18; DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA - 61.699.818/0001-39; GABRIEL G DA SILVEIRA 

SERVIÇO MÉDICOAMBULATORIAL- 41.995.318/0001-37; GRAZIELLE DE ALMEIDA SILVA- 35.471.128/0001-18; JBS 
SERVIÇOS MtDICOS LTDA - 61.699.821/0001-52; JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA - 61.066.109/0001-16; 
MEOGR LTDA- 61.617.419/0001-81; MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA- 61.596.606/0001-26; MYGALY5 
ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS LIMITADA- 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA-
48.638.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO- 31.786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 48.176.413/0001-58; A.A.S. VIEIRA - 15.269.471/0001-77; COOC SERVIÇOS MtDICOS LTDA -
55.853.852/0001-13; ORA. ALINE ARGOLO SERVIÇOS MtDICOS LTDA- 61.971.710/0001-53; F F SERVIÇOS MÉDICOS 

LTDA- 51.146.903/0001-16; J & N GUEDES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 44.514.494/0001-06; JOHN LUCAS SOARES 
ALVES ME - 61.049.514/0001-26; KEZIA MACIEL SOARES LTDA - 41.602.425/0001-58; MARIA EDUARDA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 61.657.783/0001-75; MEDMAIS SAÚDE LTDA - 53.385.871/0001-37; 
MEDSUM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.041.169/0001-50; MIGUEL CARACAS EMPREENDIMENTOS MtDICOS LTDA 
- 61.741.140/0001-05; SR MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.355.022/0001-35; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS 

Rua Rolary Club. 69, Centro; 
Fone: (77) 3429-7409 (Diretoria Adminislrotivo); 3429-7408 fGabinele); 
CEP 45040-150- Vitória do Conquisto- Bahia. 
dosms2017@gmoil.com 
www.pmvc.bo.gov.br 

.JGO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

=------------·--------------·-·----------------

M~DICOS LTDA - 61.283.454/0001-()1; UPACONQUISTA SERVIÇOS M~DICOS LTDA - 26.406.552/0001-98; 
UPACONQUISTA SERVIÇOS MiDICOS LTDA- 26.406.552/0001-98; VICTORIA QUEIROZ ASSISTfNCIA MÉDICA LTDA 
-53.338.792/0001-75. Assim, procedeu com a avaliação referente a técnica na ordem citada anteriormente, e após 
verificação e análise, faz saber que as empresas; AAK SEERVIÇOS M~DICOS LTDA - 27.383.548/0001-14; A B C 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 42.773.248/0001-35; ADEW SERVIÇOS M~DICOS LTDA- 59.858.680/0001-21; DRAANA 

CAROUNE R. MEDRADO LTDA- 49.706.635/0001-06; HUBMED SERVIÇOS MlDICOS LTDA- 57.929.873/0001-09; 
MEDVITÓRIA - SERVIÇOS MlDICOS LTDA - 30.022.025/0001-57; MIBFJN SERVIÇOS M~DICOS LTDA • 
48.062.122/0001-39; NOVA VITAL SERVIÇOS M~DICOS LTDA- 26.388.076/0001-20; PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 53.177.327/0001-08; REDMED SERVIÇOS M~DICOS LTDA - 29.702.641/0001-70; SERVITA - SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- 29.306.133/0001-72; ABALIAC SERVIÇOS M~DICOS LTDA- 54.397.830/0001-23; DMT CIRURGICAS 
-SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 28.131.493/0001-18; DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTDA- 61.699.818/0001-39; 
GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇO MtDICOAMBULATORIAL- 41.995.318/0001-37; JBS SERVIÇOS MtDICOS LTDA-
61.699.821/0001-52; MEDGR LTDA - 61.617.419/0001-81; MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTDA • 
61.596.606/0001-26; COOC SERVIÇOS M~DICOS LTDA - 55.853.852/0001-13; ORA. ALINE ARGOLO SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- 61.971.710/0001-53; F F SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 51.146.903/0001-16; J & N GUEDES SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA - 44.514.494/0001-06; KEZIA MACIEL SOARES LTDA - 41.602.425/0001-58; MARIA EDUARDA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA - 61.657. 783/0001-75; MEDMAIS SAÚDE LTDA - 53.385.871/0001-37; 
MEDSLIM SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 30.041.169/0001-50; MIGUEL CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA 
- 61.741.140/0001-05; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 61.283.454/0001-01; UPACONQUISTA 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 26.406.552/0001-98; VICTORIA QUEIROZ ASSISTfNCIA MÉDICA LTDA • 
53.338.792/0001-75, obedecem as exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação técnica 
sendo declarada HABILITADAS. E a empresa ABLNV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 52.348.145/0001-81; CDJPV 
MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 55.853.981/0001-01; CHRISTER EPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA • 
59.323.474/0001-17; CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 39.272.476/0001-17; EMILLE SANTOS LIMA FLORES 

LTDA • 58.909.619/0001-01; FRAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.763.854/0001-00; JOHN KLYSMAN ARAÚJO 
LTDA - 55.730.570/0001-29; KKMED SAÚDE LTDA - 58.605.991/0001-09; LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE 
CUNHA LTDA- 47.966.363/0001-40; LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.553.619/0001-03; MARIANA 
FAUSTINO MEDICAL SERVICE LTDA - 58.502.286/0001-93; PLUS BRASIL - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
30.647.740/0001-85; ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 58.945.133/0001-10; RTS SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA- 58.535.174/0001-39; SARA UANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA- 57.209.627/0001-74; THAIS OLIVEIRA 
LEITE SERVIÇOS MÉDICOS- 53.385.137/0001-78; VINICIUS LIMA AGUIAR- 59.867.539/0001-95; ANNE CAROLINE 
PIRES ALCANTARA- 58.564.788/0001-49; ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA- 58.397.906/0001-71; GRAZIELLE 

DE ALMEIDA SILVA· 35.471.128/0001-18; JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA- 61.066.109/0001-16; MYGALYS 
ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS LIMITADA- 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA-
48.638.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA MACEDO- 31.786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS M~DICOS 
LTDA - 48.176.413/0001-58; A.A.S. VIEIRA • 15.269.471/0001-77; JOHN LUCAS SOARES ALVES ME -
61.049.514/0001-26; SR MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 30.355.022/0001-35, não atendeu as exigências do edital 
sendo, solicitadas as correções necessárias conforme edital. Por Fim, a comissão técnica encaminha o presente 
processo de chamamento público para a comissão de licitação, para realize as providências necessárias. Nada mais 

havendo a tratar, a Comissão Técnica encerra a presente ata, que eu, Henrique Lima de Souza, lavrei e após lida e 

achada conforme, segue devidamente datada e assinada pelos membros da Comissão de Licitação. 

03 de outubro de 2025 Vitória da Conquista- Bahia 

Henriqu /.7 e Souza matríc~44375 
Rua Rotary Club. 69. Cenlro; 
Fone: (77) 3429-7409 (Direloria Administrativa): 3429-7408 (Gabinete); 
CEP 45040-150- Vilória do Conquisla- Bahia. 
dasms2017@gmail.com 
www.pmvc.ba.gov .br 

Taise d~cantara Amancio o" ~ 
matricula 23983-1 ~<>!§' 

G! 
'<.t~-

_j(;.l 



,,e., _DIÁRIO_ 

-§i\· OFICIAL 
Vitória da Conquista- Bahra 

Ano 18 - Edrção 4.077 
quarta. 15 de outubro de 2025 

Págrna 8 de 12 

'~,!'P"' VITÓRIA DA CONQUISTA 

na tabela abaixo· 

N' EMPRESAS SITUAÇÃO MOTIVO 

PEDRINI & 5.1.1.2HABILITA 

1 MOREIRA INABILITADA ÇÃO 

LTOA ECONÔMICO-
FINANCEIRA 

MAYANE Não apresentou 

OLIVEIRA conforme item 
2 REBOUCAS DA INABILITADA 5.2.lletra A, B e 

SILVEIRA F; 
item 5.2 letra A 

D1ante do expo~to, consoante ao 1tem 13 letra a do Edital, do prazo 
recursal, "A Entidade que for considerada inabilitada terá o prazo de 
03 (três) dias úteis para interpor recurso, cantados da data de 
publicação da relação das entidades consideradas habilitadas nos 
termos do disposto no art. 165, I, da Lei Federa/14.13312021 e' suas 
aJte_rações PC?s.teriores". C~berá recurso destinado à Fundação de 
Saude de V1tona da Conquista {Setor de Compras) na seguinte forma: 
Deve ser apresentado o recurso por meio de correio eletrônico (e-mail} 
para o endereço: chamadapubljca fsyc@gmajl com observando o 
prazo mencionado acima. 

• 

recurso será julgado pela Comissão de Credenciamento e o 
sulta~o será publicado no sftio oficial do Municfpio no diário oficial 

eletrôniCO: http·fANww pmyc ba ggy br 1 
\NIJoNJ portaldecgmmasfsyc com • .br 

Nada mais havendo a tratar eu, Bárbara Thaiane Santos de Brito 
lavrei a presente ata, que dato e assino com os demais membros d~ 
comissão presentes. 

• 

Vitória da Conquista, 13 de outubro de 2025. 

Alaine Dias dos Santos 
Matricula 708 

Barbara Thaiane Santos de Brito 
Matricula 860 

Cledson Pinto Santos 
Matricula 219 

Daniella da Silva Santos 
Matricula 890 

Maria de Fátima Santos de Oliveira 
Matricula 248 

2• ATA DA COMISSÃO TECNICA DA 
CHAMADA PUBLICA 001/2025 SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 71886/2024 

Aos 03 dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco às 
10:0~ ~oras_, no gabinete da Diretoria de Atenção Basica, deste 
mumcfpto, Situada na Rua Rotary Club, 69, 1 o andar, Bairro Centro 
reuni!J·Se a Comissão técnica, composta pelos seguintes membros: 
Hennque Lima de Souza, matrícula n° 244375 e Taise de Alcantara 
Am~c~_?, m~tri~ula 23983-1; que a presidiu, nomeados para compor a 
comtssao tecmca, através da portaria 031/2022 SMS. Reuniram-se 
todos para apreciar documentação técnica relativa à Chamada Pública 
no 00112023-SMS, relacionado ao CREDENCIAMENTO E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA 
OPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES MÉDICAS NAS 
UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO OE VITÔRIA DA 
CC?t-:JQUISTA :- B_A. cujo resumo do edital foi publicado no Diário 
Of1_c1~l do Mumcfpto, do dia 03 de janeiro de 2023, terça feira, pág. 11, 
Ed_tçao 3.351, ano 16 e no Diário Oficial da União, n° 2, Seção 3, 
ed!ç_ão de 03 de janeiro de 2023 terça feira, pág. 146 e no Diário 
O!ICial do Estado da Bahia, edição de 04 de janeiro de 2023, quarta 
fetra, ano CV!I- n° 23.~_75, com a finalidade- de verificação da 
~oc_umentação para habtlttação das empresas credenciadas. Dando 
tnfcto aos . trabalhos verificou-se documentação das seguintes 
empresas Interessadas no presente certame: AAK SEERVIÇOS 
MÉDICOS LTOA - 27.383.548/0001-14; A BC SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 42.773.248/0001-35; ABLNV MED SERVIÇOS MÉDICOS 
L TOA - 52.348.145/0001-81; ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -

59.858.680/0001-21; ORA ANA CAROLINE R. MEDRADO LTOA 
49.706.635/0001-06; CDJPV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTOA 
55.853.981/0001-01; CHRISTER EPREENDIMENTOS MÉDICOS 
LTOA - 59.323.474/0001-17; CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- 39.272.476/0001-17: EMILLE SANTOS LIMA FLORES LTDA 
- 58.909.619/0001-01; FRAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTOA -
58.763.854/0001-00; HUBMED SERVIÇOS MÉDICOS LTOA -
57.929.873/0001-09; JOHN KLYSMAN ARAÚJO LTDA -
55.730.570/0001-29; KKMED SAÚDE LTOA - 58.605.991/0001-09· 
LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA LTDA : 
47.966.363/0001-40; LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS 
L TOA - 58.553.619/0001-03; MARIANA FAUSTINO MEDICAL 
SE;RVICE LTDA - 58.502.286/0001-93; MEDVITÓRIA - SERVIÇOS 
MEDICOS LTOA - 30.022.025/0001-57; MIBFJN SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA - 48.062.122/0001-39; NOVA VITAL SERVIÇOS 
M~DICOS LTDA - 26.388.076/0001-20; PLUS BRASIL- SERVIÇOS 
M~DICOS LTDA 30.647.740/0001-85; PROLIFE SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA - 53.177.327/0001-08; REDMED SERVIÇOS 
MÉDICOS LTOA - 29.702.641/0001-70; ROCHA DAMASCENO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- 58.945.133/0001-10; RTS SERVIÇOS 
MÉDICOS LTOA - 58.535.174/0001-39; SARA LIANA DE OLIVEIRA 
C~UZ LTDA 57.209.627/0001-74; SERVITA - SERVIÇOS 
MEDICOS LTD!\ - 29.306.133/0001-72; THAIS OLIVEIRA LEITE 
SERVIÇOS MEDICOS 53.385.137/0001-78; VINICIUS LIMA 
AGUIAR - 59.867.539/0001-95; ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA- 54.397.830/0001-23; ANNE CAROLINE PIRES ALCANTARA 
- 58.564.788/0001-49; ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTOA -
58.397.906/0001-71; DMT CIRURGICAS - SERVIÇOS MÉDICOS 
L TOA - 28.131.493/0001-18; DR MAILSON SANTOS FERREIRA 
L TOA - 61.699.818/0001-39; GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇO 
MÉDICOAMBULATORIAL - 41.995.318/0001-37; GRAZIELLE DE 
ALMEIDA SILVA - 35.471.128/0001-18; JBS SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - 61.699.821/0001-52; JF TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA 
LTOA - 61.066.109/0001-16; MEDGR LTDA - 61.617.419/0001-81; 
MENDES E NOGUEIRA MEDICINA LTOA - 61.596.606/0001-26· 
MYGALYS ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS 
LIMITADA - 47.172.279/0001-54; OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE 
LTOA - 48.638.250/0001-88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA 
MACEDO - 31.786.563/0001-80; YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
48.176.413/0001-58; A.A.S. VIEIRA - 15.269.471/0001-77; COOC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTOA - 55.853.852/0001-13; ORA. ALINE 
ARGOLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 61.971.710/0001-53; F F 
SERVIÇOS MÉDICOS LTOA - 51.146.903/0001-16; J & N GUEDES 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 44.514.494/0001-06; JOHN LUCAS 
SOARES ALVES ME - 61.049.514/0001-26; KEZIA MACIEL 
SOARES LTDA - 41.602.425/0001-58; MARIA EDUARDA 
EMPREENDIME~TOS MÉDICOS LTDA - 61.657.783/0001-75; 
MEDMAIS SAUDE LTOA - 53.385.871/0001-37; MEDSUM 
SERVIÇOS MÉDICOS LTOA - 30.041.169/0001-50; MIGUEL 
CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTOA -
61.741.140/0001-05; SR MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA -
30.355.022/0001-35; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS 
L-.:DA 61.283.454/0001-01; UPACONQUISTA SERVIÇOS 
MEDICOS L-.:DA - 26.406.552/0001-98; UPACONQUISTA 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA - 26.406.552/0001-98; VICTORIA 
QUEIROZ ASSIST~NCIA MÉDICA LTDA - 53.338.792/0001-75. 
Assi":"J. procedeu com a avaliação referente a técnica na ordem citada 
antenormente, e após verificação e análise, faz saber que as 
empresas; AAK SEERYIÇOS MEDICOS LTOA- 27.383.548/0001-14; 
A B C SERVIÇOS MEDICOS LTDA - 42.773.248/0001-35· ADELU 
SERVIÇOS MÉDICOS LTOA - 59.858.680/0001-21; ORA ANA 

CAROLINE ::~~M~E~D~R~ADO LTDA - 49.706.635/0001-06; HUBMED LTOA - 57.929.873/0001-09; MEDVITÓRIA -
LTDA - 30.022.025/0001-57; MIBFJN 

LTOA - 48.062.122/0001-39; NOVA VITAL 
LTDA - 26.388.076/0001-20; PROLIEE 

~~'--,-#~ - 53.177.327/0001-08; REDMED 
- 29.702.641/0001-70; SERVITA -

~::~~;~~~ASM~~~;g~;S LTDA - 29.306.133/0001-72; ABALIAC L-.:DA - 54.397.830/0001-23; DMT 
- SERVIÇOS MEDICOS LTOA - 28.131.493/0001-18; 

DR MAILSON SANTOS FERREIRA LTOA - 61.699.818/0001-39; 
GABRIEL G DA SILVEIRA SERVIÇO MÉDICOAMBULATORIAL -
41.995.318/0001-37; JBS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-
61.699.821/0001-52; MEDGR LTDA- 61.617.419/0001-81; MENDES 
E NOGUEIRA MEDICINA LTDA - 61.596.606/0001-26; COOC 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 55.853.852/0001-13; ORA. ALINE 
ARGOLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - 61.971.710/0001-53; F F 
SERVIÇOS M~DICOS LTDA - 51.146.903/0001-16; J & N GUEDES 
SERVIÇOS MEDICOS LTDA • 44.514.494/0001-06; KEZIA MACIEL 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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SOARES LTDA • 41.602.425/0001·58; MARIA EDUARDA 
EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA • 61.657.783/0001-75; 
MEDMAIS SAÚDE LTDA • 53.385.871/0001·37; MEDSLIM 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 30.041.169/0001·50; MIGUEL 
CARACAS EMPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA 
61.741.140/0001·05; TIANEZE DE CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA • 61.283.454/0001-01; UPACONQUISTA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA • 26.406.552/0001-98; VICTORIA QUEIROZ 
ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA • 53.338.792/0001-75, obedecem as 
exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação 
técnica sendo declarada HABILITADAS. E a empresa ABLNV MED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 52.348.145/0001·81; CDJPV MED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 55.853.981/0001-01; CHRISTER 
EPREENDIMENTOS MÉDICOS LTDA • 59.323.474/0001-17; CMAS 
MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 39.272.476/0001·17; EMILLE 
SANTOS LIMA FLORES LTDA • 58.909.619/0001·01; FRAZÃO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 58.763.854/0001-00; JOHN 
KLYSMAN ARAÚJO LTDA • 55.730.570/0001-29; KKMED SAÚDE 
LTDA • 58.605.991/0001·09; LARISSA ESTERFANNE 
CAVALCANTE CUNHA LTDA • 47.966.363/0001-40; LILLIANE 
SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 58.553.619/0001-03; 
MARIANA FAUSTINO MEDICAL SERVICE LTDA • 58.502.286/0001-
93; PLUS BRASIL· SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 30.647.740/0001· 
85; ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 

•
. 945.133/0001·10; RTS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 
.535.174/0001-39; SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA • 

57.209.627/0001-74; THAIS OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS MÉDICOS 
• 53.385.137/0001-78; VINICIUS LIMA AGUIAR • 59.867.539/0001-
95; ANNE CAROLINE PIRES ALCANTARA • 58.564.788/0001-49; 
ARTHUR LEANDRO ANJOS NEVES LTDA • 58.397.906/0001-71; 
GRAZIELLE DE ALMEIDA SILVA • 35.471.128/0001-18; JF 
TEIXEIRA SAÚDE INTEGRADA LTDA • 61.066.109/0001·16; 
MYGALYS ESPINOSA HERNANDEZ SERVIÇOS MÉDICOS 
LIMITADA· 47.172.279/0001·54; OMNI SERVIÇOS DE SAÚDE 
LTDA • 48.638.250/0001·88; TICIANA FERNANDES DE SOUSA 
MACEDO • 31.786.563/0001·80; YSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA • 
48.176.413/0001-58; A.A.S. VIEIRA • 15.269.471/0001-77; JOHN 
LUCAS SOARES ALVES ME • 61.049.514/0001-26; SR MED 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA ~ 30.355.022/0001-35, não atendeu as 
exigências do edital sendo, solicitadas as correções necessárias 
conforme edital. Por Fim, a comissão técnica encaminha o presente 
processo de chamamento público para a comissão de Licitação, para 
realize as providências necessárias. Nada mais havendo a tratar, a 
Comissão Técnica encerra a presente ata, que eu, Henrique Lima de 
Souza, lavrei e após lida e achada conforme, segue devidamente 
datada e assinada pelos membros da Comissão de Licitação. 

• 
03 de outubro de 2025 Vitória da Conquista- Bahia 

Henrique Lima de Souza 
matrícula no 244375 

Taise de Alcantara Amancio 
matricula 23983-1 

CREDENCIAMENTO 

AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA DOS 
ENVELOPES CREDENCIAMENTO PUBLICO 

00912025 

Processo: n.0 107.161/2025 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA • BAHIA, por ordem da 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DESIGNADA, consoante atribuições 
previstas na legislação vigente, torna público para conhecimento dos 
interessados do CREDENCIAMENTO PÚBLICO 009/2025, publicado 
no Diário Oficial do Município, Ano 18, n° 4.067, de 01 de outubro de 
2025, página 21 de 29, que A DATA DA SESSÃO PÚBLICA PARA 
ABERTURA DOS ENVELOPES, será no dia 16 de outubro de 2025, 
às 08:30 horas, na Central Estratégica de Compras Públicas, situada 
na Rua João Pessoa, n° 253, Bairro Centro, CEP 45.000-495. 

Vitória da Conquista, 13 de outubro de 2025. 

Luciana Rosa da França 
Equipe de Apoio 

Adson Santos Carvalho 
Equipe de Apoio 

Cláudio Correia da Costa 
Coordenador do Departamento de Licitações 

CONTRATO 

RESUMO DO CONTRA TO N" 243-3312025 -
SECULT 

Contratado: CINCAL DISTRIBUIDORA DE MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO L TOA. 
Contratante: Município De Vitória Da Conquista. 

Edital do Pregão Eletrônico no 046/2024, do tipo menor preço por 
lote, e Ata de Registro de Preços no 014/2025, Processo 
Administrativo no 52158/2023. OBJETO DO CONTRATO: O 
presente contrato tem por objeto o FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS E AFINS, DESTINADOS A ORNAMENTAÇÃO DAS 
FESTIVIDADES DO "NATAL CONQUISTA DE LUZ", PROMOVIDAS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA- SECULT. Dotação 
Orçamentária: Atividade: 2.077 Elementos: 33.90.30.00 Sub -
Elemento: 26000 e Fonte de Recurso: 500. DATA DA ASSINATURA: 
29/09/2025 VIGENCIA DO CONTRATO: 29/09/2025 até 31/12/2025. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 123.588,58 (cento e vinte e 
três mil, quinhentos oitenta e oito reais e cinquenta e oito 
centavos). 

RODRIGO CARDOSO BULHÕES 
Secretário Municipal de Finanças e Execução 

Orçamentária 

RESUMO DO CONTRATO N" 12712025 SMS 

Processo Administrativo n°s: 59799/2024 e 70102/2025 

CONTRATANTE: Municipio de Vitória da Conquista - BA, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ/MF no 
34.308.797/0001-00, CONTRATADO: GONDIM & ROCHA SERVIÇOS 
MEDICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF n" 50.368.508/0001-15, 
INÍCIO: 13/08/2025 TÉRMINO: 12/08/2026 ASSINATURA: 13/08/2025 
VALOR TOTAL: R$ 28.704,00 (vinte e oito mil, setecentos e quatro 
reais) OBJETO: Prestação de serviços de saúde, para complementar 
a Rede Municipal de Saúde, objetivando a realização de consultas 
com médicos especialistas, através da Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS ORIGEM: Ata de Inexigibilidade de Licitação n° IN 091/2025 -
Edital do Credenciamento 015/2024 RECURSO: REPASSE DO 
TESOURO MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL ATIVIDADE: 1213 
FR: 500, 600 e 621 ELEMENTO: 33.90.39.00 SUB: 50001. 

FERNANDA OLIVEIRA MARON 
Secretária Municipal de Saúde 

TERMO ADITIVO 

RESUMO DO 1 • TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 079-24/2024 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- SMED 
CNPJ: 06.071.702/0001-42 

RESUMO DO 1• TERMO ADITIVO AO CONTRATO 079·24/2024 

CONTRATADO: SENAI SERVIÇO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO • 
MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA. 
OBJETO: ADITIVO DE PRAZO 
FUNDAMETAÇÃO: art. 105 da lei 14.133/2021 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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J•ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAÚDE­

SUS CR 001 /2025-SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 71886/2024 

Aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 10h, na sala da Central 
Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n• 253, B. Centro, CEP: 45.000-
495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMS para 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, 
ano 18, Edição n• 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano ClX- n• 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, n• 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 
2025. Dando início aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no 
presente certame, conforme tabela abaixo: 

EMPRESA 

A BC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

AAK SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

ABLNV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CDJPV MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CHRISTER EMPREENDIMENTOS MÉDICOS L TDA 

CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CREDENCIAMENTO PÚBL.ICO N" OO'U:W;J..S -SMS 

Pç. Joaqv.iiM CorTtia, 55 - CtYI.tr-o 

Foro.t: (77} 342.4-SS.ts I 34.2.-f-BS.tl> 

CEP 4-SOOO-qo7 - Vit6r"it~ da Co"'4u.itta - Ba.l-.ia 

www.pwwc.ba.gov.br 

CNPJ 

42.773.248/0001-35 

27.383.548/0001-14 

52.348.145/0001-81 

59.858.680/0001-21 

55.853.981/0001-01 

59.323.47 4/0001-17 

39.272.476/0001-17 
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DRA ANA CAROLINE R. MEDRADO L TDA 

EMILLE SANTOS LIMA FLORES L TDA 

FRAZÃO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

JOHN KLYSMAN ARAÚJO LTDA 

KKMED SÁUDE LTDA 

LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA L TDA 

LILLIANE SOARES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

MARIA PAULA DOS ANJOS SILVA LTDA 

MARIANA FAUSTINO MEDICAL SERVICE LTDA 

MEDVITÓRIA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

MIBFJN SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 

NOVA VITAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- Brena Cerqueira Torres 

REDMED SERVIÇOS MÉDICOS - Ticiana Fernandes de Sousa 
Macedo 

REDMED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- Lays Santana Reis Nunes 

ROCHA DAMASCENO SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 

RTS SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO W 001..120:2.-S -SM5 

Pç. Joaq~Aiw.. Correia, ss - Ct,..tl'"o 

Fol'l.t: (77) 34:2.4-85:1.5 I 3-f-2.4--SSU• 

CEP 4-SOOO-qo7- Vitória da Col'lljuista -Bahia 

www.pw..vc.ba.gov.br' 

49.706.635/0001-06 

58.909.619/0001-01 

58.763.854/0001-00 

55.730.57/0001-29 

58.605.991/0001-09 

47.966.363/0001-40 

58.553.619/0001-03 

57.230.987/0001-58 

58.502.286/0001-93 

30.022.025/0001-57 

48.062.122/0001-39 

26.388.076/0001-20 

53.177.327/0001-08 

29.702.641/0001-70 

29.702.641/0001-70 

58.945.133/0001-10 

58.535.17 4/0001-39 
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SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ LTDA 57.209.627/0001-74 

SERV!TA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 29.306.133/0001-72 

THAIS OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS MÉDICOS 53.385.137/0001-78 

VINICIUS LIMA AGUIAR 59.867.539/0001-95 

A agente de contratação procedeu com a abertura dos envelopes, após verificação e análise da 

documentação de habilitação das empresas acima mencionadas, faz saber que as mesmas 

obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal 

e trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será encaminhada para apreciação da 

Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria 
Municipal de Saúde. Dando continuidade, após análise da documentação, verificou-se a ausência de 

alguns documentos e informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das 

empresas abaixo relacionadas: 

EMPRESA 

DLS SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 

GLAUBER DE ABREU CHAVES 

LUIZASAMPAIO DUARTE LTDA 

JUAN MATSUO HORI EÇA L TDA 

ANGELA MAIRIS JARDIM SANTOS 
LTDA 

F F SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 

CREDENCIAMENTO PÚBL.ICO N" OOU:ZO~S -SMS 

Pç. Joaq1.1.iW1. Corrtia, ss - Ct.nt~o 

Fol'l.t: (77} 342.4-85:15 I 34:2."f-8S:1.6 

CEP 45000-'107 - Vit6ria dtl Co...qLI.ista - 8o.hi~:~ 

www.pwo.vc.ba.gov.br-

CNPJ 

59.443.090/0001-38 

50.366.546/0001-39 

58.7 49.902/0001-05 

55.912.65 6/0001-72 

50.444.679/0001-86 

51.146.903/0001-16 

PENDÊNCIA 

Faltou RG/CPF e os Anexos VI e X 
não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Certidão Federal com pendência e 
Anexo X não está preenchido de 
formsa correta, faltando a vinculação 
ao edital. 

Faltou contrato social, RG/CPF e os 
Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Faltou contrato social e Anexo X não 
está preenchido corretamente, 
faltando a vinculação ao edital. 

Faltou Anexo Xll 

Faltou contrato social, RG/CPF, 
Certidão Municipal e Certidão 
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DARLAN SILVA ANDRADE 

LARA LIMA SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

COOC SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 

ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

LOY CARVALHO DE CASTRO 

LARA LIMA SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

COOC SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 

ABALIAC SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA 

SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ 
LTDA 

CREDENCIAMENTO PÚ13L.ICO N" 00:1./2025 -SMS 

Pç. Joaqwii'VI Corrt.ia, ss - Ctll'\tt'"o 

Fo~: (77) 34:2.4-85:15/ 34.24-85:1.6 

CEP 4SOOO-l107 - Vit6ria. da Col'\tjuista - Bahia 

www.pMvc.ba.gov.br-

55.459.948/0001-00 

58,485551/0001-72 

55.853.852/0001-13 

54.397.830/0001-23 

5L599.313/0001-49 

58.485.551/0001-72 

55.853.852/0001-13 

54.397.830/0001-23 

57.209.627/0001-74 

Falência e Concordata e os Anexos VI 
e X não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Faltou contrato social, Certidão de 
Falência e Concordata e os Anexos 
não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Faltou Anexo IV e o Anexo X não está 
preenchido corretamente, faltando a 
vinculação ao edital. 

Os Anexos VI e X não estão 
preenchidos corretamente, faltando 
a vinculação ao edital. 

Faltou contrato social, Certidão de 
Falência e Concordata e os Anexos 
não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Faltou, CRM, Contrato social, 
RG/CPG, Certidão federal, FGTS, 
Trabalhista, Municipal e Estadual, 
Falência e Concordata e os Os 
Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Faltou Anexo IV, e o Anexo X não 
está preenchido corretamente, 
faltando a vinculação ao edital. 

Anexos IV e X não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Os Anexos não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação 
ao edital. 

Os Anexos 11, 111, IV, VI e X não estão 
preenchidos corretamente, faltando 
a vinculação ao edital. 

jG'1 
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Os Anexos não estão preenchidos 
BRUNA XAVIER PEREIRA GOES 58.279.023/0001-67 corretamente, faltando assinatura do 

SERVIÇOS LTDA responsável e vinculação ao edital. 

Anexos IV e X não estão preenchidos 
PLUS BRASIL- SERVIÇOS MÉDICOS 30.647.740/0001-85 corretamente, faltando a vinculação 

LTDA ao edital. 

Anexos IV e X não estão preenchidos 
GUSMÃO EMPREENDIMENTOS 58.660.967/0001-80 corretamente, faltando a vinculação 
MÉDICOS L TOA ao edital. 

CR FREITAS SERVIÇOS MÉDICOS 
Os Anexos não estão preenchidos 

60.421.027/00001- corretamente, faltando assinatura do 
LTDA 80 responsável e vinculação ao edital. 

Os Anexos não estão preenchidos 
ACOLHER MÉDICOS EM SAÚDE 55.345.803/0001-70 corretamente, faltando a vinculação 
LTDA ao edital. 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, para 

regularização da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. 
Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a 
presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista -Bahia, 26 de maio de 2025 . 

CREDENCIAMENTO PÚBLICO N" OOV202.S -SMS 

Pç. Joaqv.iw. Correia, ss - CtKtr-o 

FoN; (77) 34;Vt--8Sl-5 /3424-85j_h 

CEP 4SOOO-qQ7 - Vitón·a da Cor.qu.irta - Bal-.ia 

www.pmvc.bQ.gov.br 

Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 
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"( ... ) Credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou 
entidades filantrópicas, para complementar a Rede Municipal de Saúde, objetivando a 
realização de consultas com médicos especialistas através da Secretaria Municipal de Saúde 
de Vitória da Conquista - BA, com base no artigo 7 4, inciso IV da Lei 14.133/2021, e artigo ao 
do Decreto Municipal n° 22.734/2023. ( ... )". 

O Agente de Contratação no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto Municipal n° 
22.567/2023, torna público o 7° Resultado Parcial do CREDENCIAMENTO N° 15/2024 processo 
59799/2024, que após análise das documentações referentes às condições de habilitação e 
inabilitação das empresas e profissionais médicos especialistas, conforme expresso no ao 
RELATORIO TÉCNICO DO CREDENCIAMENTO 15/2024, emitidos pelos representantes da 
Secretaria Municipal de Saúde, componentes da Comissão Técnica, a Sra. Gabriela Patez Aguiar 
Marques e a Sra. Larissa Pimentel Costa Menezes Silva, de acordo quadro abaixo, declara a decisão 
dos habilitados e inabilitados: 

• EMPRESA CNPJ E L.. 1411n4 I TURNO/ SITUAÇÃO DE SEMANA 

IVAN ESSA 
KHOURI 

28 CHALOUHI 22.404.804/000 PNEUMOLOGI 02 HABILITADA SERVICOS 1-99 A 
MEDICOS 
LTDA 

Destacamos que o número de ordem segue conforme as análises, sendo que a 1•, a 2•, a 3•, a 4•, a 
5• e a 5• Ata com os resultados parciais estão contento os números sequenciais de 01 à 27 e se 
encontram publicadas no Diário Oficial do Município. Insta destacar que ocorreram retificações à 1• 
Ata que também se encontram publicizadas em conformidade à legislação vigente. O prazo para 
interposição de recurso à Sexta Ata com resultado do Credenciamento 015/2024 é de 3 dias 
úteis, a contar da data de publicação desta, devendo o mesmo ser encaminhado para a Central 
Estratégica de Compras Públicas Fone: (77) 98856-5228, no Município Vitória da Conquista-BA, cujo 
o endereço é: Rua João Pessoa, n° 253, Bairro: Centro, CEP 45.000-495. Insta destacar que o 
•denciamento 15/2024 se mantém aberto para novos interessados cujo o Edital completo encontra­
W disponível no site: www.pmvc.ba.gov,br, no link "Processos Licitatórios". Nada mais havendo a ser 
tratado, encerrou a reunião, e eu, Manoel Messias Bispo da Silva, Agente de Contratação. lavrei a 
presente Ata que, será assinada por mim. 

Vitória da Conquista, 23 de maio de 2025. 

Manoel Messias Bispo da Silva 
Agente de Contratação 

3a ATA DE HABILITAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE 
PRESTADORES DE SERVIÇOS DE SAUDE- SUS CR 001/2025-

SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 71aa6/2024 

Aos vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às 1 Oh, na sala da Central 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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Estratégica de Compras Públicas - CECP, situada na Rua João Pessoa, n° 253, B. Centro, CEP: 
45.000-495, Vitória da Conquista, a Agente de Contratação Liliane Brito do Prado, com a finalidade de 
apreciar os documentos de habilitação e resultado da análise técnica referente à licitação, em face do 
Credenciamento de Prestadores de Serviços da Saúde - SUS CR 001/2025-SMSpara 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as 
equipes de saúde da família e as equipes de atenção primária, ampliando a cobertura da atenção 
básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, relacionado 
ao procedimento administrativo cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial do Município, ano 
18, Edição n° 3.906, página 5 de 13, segunda, 10 de fevereiro de 2025; Jornal Tribuna da Bahia, 
Caderno Geral, página 7, sábado e domingo, edição dos dias 08 e 09 de fevereiro de 2025; no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, Caderno Municípios ano CIX- n° 24.093, sábado, 08 de fevereiro de 2025 
e no Diário Oficial da União- Seção 3, n° 27, página 284, sexta-feira, edição do dia 7 de fevereiro de 
2025. Dando início aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no 
presente certame, conforme tabela abaixo: 

:A CNPJ "~~~ 

A B C SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 42.773.248/0001-35 

AAK SERVIÇOS MÉDit,u;:, L TOA 127.383 .548/0001-14 

ABLNV MED SERVIÇOS 1 ~ LTDA 52.348.145/0001-81 

ADELLI SERVIÇOS MÉDICOS L TOA lo;o ll'ill Allfl/0001-21 

CDJPV MED SERVIÇOS 111.~. ~~ LTDA 55.853.981/0001-01 

CHRISTER EMPREENDIMENTOS ~~ LTDA 59.323.474/0001-17 

CMAS MED SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 39.272.476/0001-17 

ORA ANA CAROLINE R. MEDRADO L TOA 149.706. -i-06 

IAILLE SANTOS LIMA FLORES L TOA 58.909.619/0001-01 

r.-v 'Ãn SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 58.763.854/0001-00 

JOHN KL YSMAN ARAÚJO L TOA 55.730.57/0001-29 

KKMED SÁUDE L TOA 58.605.991/0001-09 

LARISSA ESTERFANNE CAVALCANTE CUNHA L TOA 47.966.363/0001-40 

LILLIANE SOARES SERVIÇOS rv J;:, L TOA 58.553.619/0001-03 

MARIA PAULA DOS ANJOS SILVA L TOA 57.230.987/0001-58 

MARIANA FAUSTINO MEDICAL SERVI CE L TOA <;A <;11? vvvi-93 

MFnV1 róRIA SERVIÇOS rv ~~ LTDA 130.11?? """/0001-57 

MIBFJN SERVIÇOS LTOA IAA 11A? 122/0001-39 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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LTDA • ::e ·••• • 
FE SERVIÇOS ICOS L TOA- Brena Cerqueira Torres .177.327/0001-08 

DMED SERVIÇOS - Ticiana Fernandes de Sousa Macedo • .702.641/0001-70 

L TOA- Lays Santana Reis Nunes • .702.641/0001-70 

DAMASCENO SERVIÇOS 

DICOS LTDA 

SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ L TOA 

SERVITA SERVIÇOS M LTDA 

S OLIVEIRA LEITE SERVIÇOS M 

VINICIUS LIMA AGUIAR 

ICOS LTDA . 
• 

. 
• 

.945.133/0001-10 

.535.174/0001-39 

.209.627/0001-74 

29.306.133/0001-72 

53.385.137/0001-78 

59.867.539/0001-95 

A agente de contratação procedeu com a abertura dos envelopes, após verificação e análise da 
documentação de habilitação das empresas acima mencionadas, faz saber que as mesmas 
obedeceram às exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e 
trabalhista, referente à avaliação técnica, a documentação será encaminhada para apreciação da 
Comissão Técnica, conforme disposto no item 8 do edital, tendo em vista a designação da Secretaria 
Municipal de Saúde. Dando continuidade, após análise da documentação, verificou-se a ausência de 
alguns documentos e informações necessárias para a conclusão do processo habilitatório das 
empresas abaixo relacionadas: 

•A CNPJ PEN IA 

DLS SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 159.443.090/0001-38 Faltou RG/CPF e os Anexos VI e X 

• não estão preenchidos corretamente, 
faltando a VinCL' 1 ~~;;n ao edital. 

lr::t attBER DE ABREU CHAVES 150.366.546/0001-39 Certidão Federal com pendência e 
r:'''""u X não está preenchido de 
1rorn correta, faltando a vinculação 
ao edital. 

ILUIZA SAMPAIO DUARTE L TOA 58.749.902/0001-05 Faltou contrato social, RG/CPF e os 
1Anexo::; não estão preenchidos 
corretamente, faltando a vinculação ao 
edital. 

JUAN MATSUO HORI EÇA L TOA 55.912.656/0001-72 Faltou contrato social e Anexo X não 
lestá preenchido corretamente, 
ICIIli:HIUO a Vin~• ··~~'in aO edital. 

IANGELA MAl RIS JARDIM SANTOS 50.444.679/0001-86 Faltou Anexo XII 
LTDA 

F F SERVIÇOS M LTDA 51.146.903/0001-16 Faltou contrato social, RG/CPF, 
t...bruJão Municipal e Certidão Falência 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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1e Concordata e os Anexos VI e X não 
'"· preenchidos corretamente, 

~emaoouu a vinculação ao edital. 

DARLAN SILVA ANDRADE 55.459.948/0001-00 Faltou contrato social, Certidão de 
Falência e Concordata e os Anexos 
não estão preenchidos corretamente, 
lfallc111uu a vinculação ao edital. 

LARA LIMA SERVIÇOS MÉDICOS 58.485.551/0001-72 Faltou Anexo IV e o Anexo X não está 
L. preenchido corretamente, faltando a 

lvincL-'-. ao edital. 

SERVIÇOS~- LTOA 55.853.852/0001-13 Os Anexos VI e X não estão 
preenchidos corretamente, faltando a 

~Ar. SERVIÇOS ~-
lvincL''' ·" ao edital. 

I~ 54.397.830/0001-23 Faltou contrato social, Certidão de 
Falência e Concordata e os Anexos 
não estão preenchidos corretamente, 
oa,.aiiUU a Vinr.l' 1

' ·"· aO edital. 

LOY CARVALHO DE CASTRO 51.599.313/0001-49 Faltou, CRM, Contrato social, 
RG/CPG, Certidão federal, FGTS, 

11 , .;::;.;:~ ista, Municipal e Estadual, 
Falência e Concordata e os Os 
· A.''"'"u" não estão preenchidos 
-.ur .. :aauoc:rltc, faltando a vinculação ao 
edital. 

LARA LIMA SERVIÇOS M ·~ 58.485.551/0001-72 Faltou Anexo IV, e o Anexo X não está 
LTDA f""'"'' '"''iuu corretamente, faltando a 

vincu'""'"n ao edital. 

COOC SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 55.853.852/0001-13 A.1 •v~w IV e X não estão preenchidos 
"u" "''a'"""'"• faltando a vinculação ao 

-'" ·' 

IARAI lAr. SERVIÇOS MÉI 54.397.830/0001-23 Os Anexos não estão preenchidos 
LTOA -.uu "''a" rc:oltt;, faltando a vinculação ao 

edital. 

SARA LIANA DE OLIVEIRA CRUZ 57.209.627/0001-74 Os Anexos 11, 111, IV, VI e X não estão 
LTDA ,... ~ ''"' 11uuoo corretamente, faltando a 

vinculação ao edital. 

BRUNA XAVIER PEREIRA GOES 58.279.023/0001-67 Os Anexos não estão preenchidos 
SERVIÇOS L TOA vUOO ClQOO IC:IO~b, faltando assinatura do 

.-es~-ou .. .,iivcr e vincL-'- ao edital. 

PLUS BRASIL - SERVIÇOS 30.647.740/0001-85 Arrc"u" IV e X não estão preenchidos 
MÉDICOS L TOA corretamente, faltando a vinculação ao 

edital. 

r.:IJ~MÃO EMPREENDIMENTOS 58.660.967/0001-80 Anexos IV e X não estão preenchidos :<. 
LTDA IJUIIc•anocn•c. faltandO a VinCUlaÇãO aO 

-'" ·' 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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CR FREITAS SERVIÇOS MÉDICOS 60.421.027/00001-80 Os Anexos não estão preenchidos 
LTDA corretamente, faltando assinatura do 

resoonsável e vinculacão ao edital. 
ACOLHER MÉDICOS EM SAÚDE 55.345.803/0001-70 Os Anexos não estão preenchidos 
LTDA corretamente, faltando a vinculação ao 

edital. 

Ficando, portanto, aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da publicação da Ata da sessão, para 
regularização da documentação conforme previsto no item 8.7. do instrumento convocatório. 
Encerrando os trabalhos e não havendo nada mais a tratar eu, Liliane Brito do Prado, lavrei a 
presente ata, que dato e assino. 

Vitória da Conquista - Bahia, 26 de maio de 2025. 

• Liliane Brito do Prado 
Agente de Contratação 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGAO ELETRONICO N° 022/2025 

PREGÃO ELETRÓNICO N° 022/2025 

O Sr. ROMAR SOUZA BARROS, Autoridade Competente, RESOLVE HOMOLOGAR o Pregão 
Eletrônico n° 022/2025, Processo Administrativo n° 10955/2025. OBJETO: Contratação de pessoa 
juridica especializada para o FORNECIMENTO DE BANDEIROLAS EM PEBD 28 X 40 X 0,10, 
COSTURADAS EM FITILHO EM DIVERSAS CORES, conforme especificações técnicas e 
quantitativas detalhadas e exigências estabelecidas no Termo de Referência e edital, para a 
~efeitura Municipal de Vitória da Conquista, conforme condições, quantidades e exigências 
.tabelecidas no edital e seus anexos, com Fontes de Recursos provenientes dos Tesouros: 

I 

Municipal. Ata com vigência de 12 meses, de acordo com as quantidades e especificações constantes 
no Termo de Referência. HOMOLOGAÇÃO EM: 23 de maio de 2025. A N SANTOS SERVIÇOS -
CNPJ: 15.545.147/0001-34, vencedora do Grupo 01: GRUPO 01 -AMPLA CONCORRÊNCIA, com 
valor total de R$ 139.698,00 (cento e trinta e nove mil, seiscentos e noventa e oito reais). 

CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO N° 088-38/2025- SME 

Contratado: G F DA SILVA EVENTOS ESPORTIVOS- ME. 
Contratante: Município De Vitória Da Conquista. 

Pregão Eletrônico n° 012/2024, do tipo menor preço global por lote, e Ata de Registro de 
Preços n° 050/2024, Processo Administrativo n° 00351/2024. 

dom.pmvc.ba.gov.br 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PROLIFE SERVICOS MEDICOS L TOA 
CNPJ: 53.177.327/0001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:34:58 do dia 20/08/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/02/2026 . 
Código de controle da certidão: FACE.D7A8.F8B8.04BC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20255197265 

RAZÃO SOCIAL 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

53.177.327/0001-08 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fisica ou juridica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

• Emitida em 13/10/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI~ 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página l de 1 ReiCertidaoNegativa.rpt 
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Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS/TRIBUTÁRIOS 

N• 72001 I 2025 

r-----------CONCEDIDO À-------------, 

Inscrição Municipal: 
Nome/Razão Social: PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
CPF/CNPJ: 53.177.327/0001-08 
Endereço do imóvel: Avenida Otávio Santos N"227 - Recreio - Vitória da Conquista-BA 
CEP: 45020-750 

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nn 5.172/66- Código Tributário Nacional (CTN) e 
art. 319 da Lei Complementar Municipal n° 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município}, que o 
contribuinte acima qualificado, COM RELAÇÃO AO OBJETO DESTA CERTIDÃO, encontra-se em situação 
regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
Ressalta-se que a presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Fazenda Pública Municipal, 
conforme prerrogativa legal prevista no art. 149 do Código Tributário Nacional (CTN). 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que, 
posteriormente, venham ser apurados. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

• A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da 
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/ 

Emitida em: 03/09/2025 

Validade: 90 (Noventa) dias 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- Bahia, Quarta-feira, 3 de Setembro de 2025 

Chave de validação: cced5e74 

https://gpi27 .cloud .el. com. br/ServerExecltributario/tributarioclient/reportHtml?id Documento=ccedSe 7 4-2339-4b49-807 d-04522cf3e 1 a4 1/1 
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Consulta Regularidade do Empregador 

L----\,-:(_''_(,,_.' _ __,11 Íriipii•nir 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

53.177.32710001-08 

PROLIFE SERVICOS MEDICOS LTDA 

AV OTAVIO SANTOS 227 I RECREIO I VITORIA DA CONQUISTA I BA I 
45020-750 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições ejou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/09/2025 a 20/10/2025 

Certificação Número: 2025092102016167634292 

Informação obtida em 24/09/2025 11:43:47 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PROLIFE SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 53.177.327/0001-08 
Certidão no: 26327479/2025 
Expedição: 13/05/2025, às 11:15:05 
Validade: 09/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PROLIFE SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 53.177.327/0001-08, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

DUvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO 

CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS 

e PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS 

LTDA 

CNPJ: 53.177.327/0001-08 

• 
AUTENTICIDADES 

Secretaria Municipal de Gestão e Inovação 

Coordenação de Compras e Patrimônio, 

Rua João Pessoa, 253- Centro 

Vitória da Conquista - BA- CEP 45000-495 J/'3 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DfVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PROLIFE SERVICOS MEDICOS L TOA 
CNPJ: 53.177.327/0001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:34:58 do dia 20/08/2025 <hora e data de Brasília> . 
Válida até 16/02/2026. 
Código de controle da certidão: FACE.D7 A8.F8B8.04BC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

JW 
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Emissão: 21110/2025 16:17 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários 

Certidão N°: 20255197265 

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte: 

RAZAO SOCIAL 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

53.177.327/0001-08 

CERTIDÃO DO TIPO NEGATIVA, 
EMITIDA CONFORME PORTARIA N.0 918/99 EM 13/10/2025 VÁLIDA ATÉ 12/12/2025 

Página 1 de I RelCertidaoAutenticidade.rpt 
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Consulta Regularidade do Empregador 

L__v_ol_ta_r~ILI __ ;•:_,i_''_'_·'~ 

CAIXA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

53.177.32710001-08 

PROLIFE SERVICOS MEOICOS LTDA 

AV OTAVIO SANTOS 227 I RECREIO I VITORIA DA CONQUISTA I BA I 
45020-750 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:10/10/2025 a 08/11/2025 

Certificação Número: 2025101005566167634241 

Informação obtida em 21/10/2025 16:19:08 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consuHa-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 111 



Situação de Regularidade do 
Empregador 

Dúvidas mais Frequentes I Início 1 V- :; 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

l'llcrição: 53.177.327/0001-08 
-ão social: PROLIFE SERVICOS MEDICOS L TOA 

Resultado da consulta em 21/10/2025 16:19:17 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador 

Voltm 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 

autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

• 



Dúvidas mais Frequentes I Início 1 V-: 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 53.177.327/0001-08 

Razão social: PROLIFE SERVICOS MEDICOS LTDA 

Data de 
Data de Validade Número do CRF Emissão/Leitura 

10/10/2025 10/10/2025 a 08/11/2025 2025101005566167634241 

.9/2025 21/09/2025 a 20/10/2025 2025092102016167634292 

29/08/2025 29/08/2025 a 27/09/2025 2025082905266167634279 

10/08/2025 1 0/08/2025 a 08/09/2025 2025081004006167634220 

22/07/2025 22/07/2025 a 20/08/2025 2025072208506167634249 

03/07/2025 03/07/2025 a O 1/08/2025 2025070307566167634245 

14/06/2025 14/06/2025 a 13/07/2025 2025061402276167634240 

24/05/2025 24/05/2025 a 22/06/2025 2025052404086167634212 

05/05/2025 05/05/2025 a 03/06/2025 2025050506046167634298 

16/04/2025 16/04/2025 a 15/05/2025 2025041606566167634272 

28/03/2025 28/03/2025 a 26/04/2025 2025032804596167634298 

09/03/2025 09/03/2025 a 07/04/2025 2025030903146167634205 

18/02/2025 18/02/2025 a 19/03/2025 2025021809526167634273 

.1/2025 25/01/2025 a 23/02/2025 2025012521436167634253 

01/01/2025 01/01/2025 a 30/01/2025 2025010101256167634205 

13/12/2024 13/12/2024 a 11/01/2025 2024121302076167634280 

24/11/2024 24/11/2024 a 23/12/2024 2024112401196167634205 

05/11/2024 05/11/2024 a 04/12/2024 2024110519096167634272 

17/10/2024 17/10/2024 a 15/11/2024 2024101707216167634288 

28/09/2024 28/09/2024 a 27/10/2024 2024092801176167634228 

09/09/2024 09/09/2024 a 08/1 0/2024 2024090908086167634250 

21/08/2024 21/08/2024 a 19/09/2024 2024082108586167634205 

02/08/2024 02/08/2024 a 31/08/2024 2024080208376167634246 

14/07/2024 14/07/2024 a 12/08/2024 2024071401006167634203 

25/06/2024 25/06/2024 a 24/07/2024 2024062509016167634250 

06/06/2024 06/06/2024 a 05/07/2024 2024060602506167634262 

18/05/2024 18/05/2024 a 16/06/2024 2024051801096167634277 

29/04/2024 29/04/2024 a 28/05/2024 2024042918462595627609 

10/04/2024 1 0/04/2024 a 09/05/2024 2024041009590475012604 

22/03/2024 22/03/2024 a 20/04/2024 2024032218442445567188 J85" 
""'"' ,,..,..,,. ........ ~ ""' lnn '"'"'"' A - .... A '"' A ,,...,..,.. Jl ........ ,. ....................................................... ~ .... ~ 



Emissão/Leitura 
uata ae vauaaae Numero ao I.;Kt-

13/02/2024 13/02/2024 a 13/03/2024 2024021300591075588408 

25/01/2024 25/01/2024 a 23/02/2024 2024012518454917099248 

06/01/2024 06/01/2024 a 04/02/2024 2024010601070862991766 

18/12/2023 18/12/2023 a 16/01/2024 2023121804162085693079 

Resultado da consulta em 21/10/2025 16:19:17 

Voltar 

• 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página l de l 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PROLIFE SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 53.177.327/0001-08 
Certidão no: 26327479/2025 
Expedição: 13/05/2025, às 11:15:05 
Validade: 09/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PROLIFE SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o no 53.177.327/0001-08, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 21/10/2025 16:20:12 

da Pessoa Jurídica: 
Social: PROLIFE SERVICOS MEDICOS L TDA 
53.177.327/0001-08 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Gestor: CNJ 
ILaoasuo: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

Inelegibilidade 
IRe:sultad.o da consulta: Nada Consta 

acessar a certidão 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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EDIÇÃO EXTRA 

EDIÇÃO EXTRA DIA 01 DE JANEIRO DE 2025 

DECRETO 

DECRETO N° 23.512, DE 1° DE JANEIRO DE 2025 

Renova os atos de nomeação dos(as) Secretários( as) Municipais, do Procurador-Geral do Município e do Chefe do 
Gabinete Civil e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere 
o art. 75, incisos UI e XI, da Lei Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO que a data de 1° de janeiro de 2025 marca o início do novo mandato da Prefeita Municipal de 
Vitória da Conquista- BA, após ser reeleita no pleito realizado em outubro de 2024; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 79 da lei Orgânica do Município, são auxiliares diretos da Prefeita os( as) 
Secretários( as) Municipais, o Procurador-Geral do Município e o Chefe do Gabinete Civil; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade administrativa e o regular e eficaz funcionamento da 
Administração Pública municipal, sobretudo no que toca aos órgãos autônomos e aos superiores, chefiados pelos 
servidores indicados neste Decreto; 

CONSIDERANDO que compete à Chefia do Poder Executivo optar pela renovação dos atos de nomeação dos 
ocupantes dos cargos que lhe servem como auxiliares diretos, nos termos do art. 79, parágrafo único, da Lei 
Orgânica do Município; e 

CONSIDERANDO, sobretudo, o interesse público envolvido na questão; 

DECRETA: 

Art. 1° ficam renovados, para o mandato 2025-2028, os atos de nomeação dos agentes públicos indicados no 
Anexo Unico deste Decreto, para que esses possam continuar no exercicio dos seus respectivos cargos. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário e tomado sem efeito o Decreto municipal no 23.508, de 31 de dezembro de 2024. 

Nome 

Ana Claudia Oliveira Passos 

Breno Pereira Farias 

Edgard Larry Andrade Soares 

Edimario Freitas de Andrade 
Junior 

Eugenio Avelino Lopes Souza 

Vitória da Conquista- BA, 1° de janeiro de 2025. 

Ana Shella Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXO ÚNICO 

Matricula Cargo 

245457 Secretária Municipal do Meio Ambiente 

305413 Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Rural 

245592 Secretário Municipal de Educação 

305998 Secretário Municipal de Mobilidade Urbana 
(Interino) 

245959 Secretário Municipal de Cultura, Turismo e 
Lazer 

L dom.pmvc.ba.gov.br 

Secretaria 

SEMMA 

SMOR 

SMED 

SEMOB 

SECTEL 

~ Documento assiniJdo digitaimentecOilforme MP n" 2.2G0-2/1001 de 24/08/2001. que inStitui 11 infrll-f'strutl.lra de Ch11ves Públicas Bt4sileifll ICP 1Jr11sil 
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307285 Secretária 

Secretária Municipal de Governo SEGOV 

SMDE 

Mateus Nascimento Novais 245532 STPC 

Michael Farias Alencar lima 245453 SEMDES 

Rodrigo Cardoso Bulhões 305298 Secretário e Execução SEFIN 

para as SMPM 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado dlgltllirnenre conforme MP n" 2.2(1()..2/2001 de 1410812001, que Institui a lnfi"a-estruturll de Ch11~es Pribllclls Brasileira ·/CP Br11sll 
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ocorrência em processo específico e notificar a contratada para apresentar defesa prévia, consignar a resposta e 
propor, motivadamente, a aplicação da sanção cabível. 

Art. 3" O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria referente à fiscalização dos Contratos 
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder PUblico em decorrência do exercicio do ônus a ele 
incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 4" Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo a assinatura do contrato datado 
de 17 de Março de 2023, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Secretário Municipal de Governo, 05 de Abril de 2023. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Geanne Oliveira 
Secretária Municipal de Governo 

DECRETO 

DECRETO N° 22.566, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Altera a redação do artigo 9° do Decreto municipal n° 21.057, de 20 de maio de 2021, na forma que indica, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Munic!pio; 

DECRETA: 

Art. 1° O art. e~ do Decreto n" 21.057, de 20 de maio de 2021, passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 9" Ficam designados os servidores públicos municipais que integrarão a Comissão Especial de Inventário de 
Bens Imóveis, a seguir relacionados: 

1- Leandro Almeida Aguiar, matrícula n" 24368-0- Presidente; 
11 - Elaine Amaral Silveira, matricula n" 14266-8 - Membro; 
111- Helder Carlos Silva de Sousa, matrícula n" 14147-5- Membro; 
IV- Juliano Novais Pereira, matricula n" 16751-2- Membro; 
V- Mayara Ribeiro Oomingues, matricula n" 245560- Membro; 
VI- Augusto Cardoso dos Santos Filho, matrícula n" 24488-7- Membro; 
VIl- Edvaldo Rodrigues Santana, matrícula n" 01471-2- Membro; 
VIII- Cledivaldo Souza dos Anjos, matricula n" 152213- Membro" (NR) 

Art. 2" Este Decreto entrará em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. 

Vitória da Conquista - BA, OS de abril de 2023. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N° 22.567, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os Agentes de Contratação, os Pregoeiros( as) e compõe a Equipe de Apoio para atuarem nas contratações 
fundamentadas na Lei federal n" 14.133/2021, no âmbito da Administração Pública Direta e Fundacional, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia. no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Município; 
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VITÓRIA DA CONQUISTA 

DECRETA: 

ArL 1" Ficam, por meio deste Decreto, designados os agentes de contratação, os pregoeiros(as), e os membros que 
compõem a Equipe de Apoio, para a realização das contratações fundamentadas na Lei federal n" 14.133/2021. 

ArL 2" No âmbito da Central Estratégica de Compras Públicas (CECP), ficam designados os seguintes servidores: 

1- como Agente de Contratação e Pregoeito(a): 

a) Liliane Brito do Prado, matrícula n" 07-09024-9; 
b) Lúcio Oliveira Maia, matricula n" 07-13491-6; 
c) Manoel Messias Bispo da Silva, matricula n" 01-02711-6; 
d) Meg de Sousa Marques, matricula n" 07-18644-4; 
e) Neuton Pereira da Rocha, matrícula n" 07-13500-9; 
f) Valdirene Alves Macedo, matricula n" 09-11800-4; 
g) Cintia Alves da Silva Araújo, matrícula n" 09-10381-3; 
h) ZUmária Pereira dos Santos. matrícula n° 07-07164-7; 
i) Gicele Pereira de Sousa, matricula n" 01-049-0; 

11 - como membro da Equipe de Apoio: 

a) Adson dos Santos Carvalho, matrícula no 07-14878-0; 
b) Diego Uma de Andrade Sousa, matricula n" 07-14861-5; 
c) Luciana Rosa da França, matricula n° 01-049226-8; 
d) Jeane Cleia Carvalho do Nascimento, matricula n" 07-19980-5; 
e) Leila Maria Souza Santos, matrícula n" 07-13287-5. 

ArL 3° Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação. 

Vitória da Conquista - BA, 05 de abril de 2023. 

Ana Shella Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

DECRETO N° 22.568, DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

Designa os membros da Comissão Permanente de Licitação, para realização das contratações já iniciadas e 
fundamentadas na Lei federal n" 8.666/93, no âmbito da Administração Pública Direta e Fundacional, e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 75, inciso XI, da Lei Orgânica do Munidpio; 

DECRETA: 

Art. 1" Ficam, por meio deste Decreto, designados os membros titulares e suplentes da Comissão Permanente de 
Licitação, para realização das contratações já iniciadas e fundamentadas na Lei federal n" 8.666/93. 

Art. 2" No âmbito da Central Estratégica de Compras Públicas {CECP), ficam designados os seguintes seNidores: 

I - como membros titulares da Comissão Permanente de Licitação: 

a) Liliane Brito do Prado, matricula no 07-09024-9; 
b) Lúcio Oliveira Maia, matrícula n" 07-13491-6; 
c) Manoel Messias Bispo da Silva, matricula n" 01-02711-6; 
d) Meg de Sousa Marques, matrícula n" 07-18644-4; 
e) Neuton Pereira da Rocha, matrícula n° 07-13500-9; 
f) Valdirene Alves Macedo, matricula n" 09-11800-4; 
g) Cintia Alves da Silva Araújo, matrícula n" 09-10381-3; 
h) Zilmátia Pereira dos Santos, matrícula n" 07-07164-7: 
i) Adson dos Santos CaNalho, matricula n" 07-14878-0; 
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MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO- SEMGI 
Central Estratégica de Compras Públicas 

www.pmvc.ba.gov.br 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
Art. 72, inciso VIII, da Lei 14.133 de 2021. 

Do: Secretário Municipal de Gestão e Inovação- SEMGI 
Para: Departamento de Licitações- CECP/CMP 

Autorizo o prosseguimento do processo administrativo, referente contratação direta, que compreende 
• os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, conforme os termos da Lei 14.133/2021 e 

demais normas pertinentes, com o número de processo 38552/2025, visando à contratação da pessoa 
jurídica PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n•. 53.177.327/0001-08, 

através do credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou 
entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é 
fortalecer as Equipes de Saúde da Família e as Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura da 

atenção básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, cujo 
serviços pretendidos deverão ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial do Município 
de Vitória da Conquista, de acordo com as normas e diretrizes do SUS, a ser inserido na Rede de 
Atenção à Saúde Municipal, por meio de inexigibilidade de licitação. Cujo a pessoa jurídica se 
encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento público para Credenciamento no 001/2025, 
processo administrativo no 71886/2024, conforme condições, quantidades e exigências constantes nos 
autos e no Termo de Referência. Determino ao Departamento de Licitações da Central Estratégica de 
Compras Públicas, tudo em obediência ao que determina a Lei 14.133/2021 de 1° de abril de 2021, que 
proceda a realização do processo pertinente, mediante a existência de dotação orçamentária e dentro 

• dos procedimentos legais cabíveis . 

Vitória da Conquista -

Rua João Pessoa, n° 253 -Centro 
Fone: (77) 98856-5228 
CEP 45.000-495 - Vitória da Conquista -Bahia 
www.pmvc.ba.gov.br j<?>.L 
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ATA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN 111/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142.904/2025 

Aos vinte e três dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte cinco, reuniu-se a Agente de Contratação, a 
Srª. Liliane Brito do Prado, nomeada pelo Decreto Municipal nº 22.567, de OS de abril de 2023 para apreciar 
pedido formulado pela Diretoria de Vigilância em Saúde · SMS, através do Protocolo 142.904/2025, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, tendo como ordenador de despesa a Sra. Fernanda Oliveira Maron, com a 
finalidade de contratação por inexigibilidade de licitação da Pessoa jurídica: PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n•. 53.177.327/0001-08, com endereço: Avenida Otávio Santos, nº 227, sala 917, 
Consultório 03, Centro Médico Otávio Santos, 8. Recreio · CEP: 45.020· 750, Vitória da Conquista · Bahia, para 
credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, efou entidades 
filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as Equipes de 
Saúde da Família e as Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em 

.conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, cujo serviços pretendidos deverão ser 
prestados, necessariamente, dentro do limite territorial do Município de Vitória da Conquista, de acordo com as 
normas e diretrizes do SUS, a ser inserido na Rede de Atenção à Saúde Municipal de acordo solicitação expressa 
na comunicação interna, protocolo GEP 142.904/2025. A referida Comunicação Interna sustenta a 
contratação da empresa susodita, reputada credenciada, devidamente habilitada nos termos da legislação 
vigente, tendo em vista a realização de chamamento público para CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE - SUS CR 001/2025-SMS, Processo Administrativo nº 71.886/2024, cujo resumo do 
edital foi publicado no Diário Oficial do Município de Vitória da Conquista - Bahia, Ano 18- Edição 3.906, 
segunda, 10 de fevereiro de 2025, Página 5 de 13; no Diário Oficial da União, Seção 3, página 284, edição de 
sexta-feira, 7 de fevereiro de 2025, no Diário Oficial do Estado da Bahia · Salvador, Sábado, 8 de fevereiro de 
2025 · ano CIX - nº 24.093 e no jornal de grande circulação Tribuna da Bahia, no caderno Política de Sábado e 
domingo, 08 e 09/02/2025. Vitória da Conquista enfrenta um desafio crucial na área da saúde: a crescente 
demanda por serviços de Atenção Primária (APS) impulsionada pelo aumento populacional. Atualmente, a 
cobertura da APS atinge 65,44% da população (dados de abril de 2024), evidenciando a necessidade urgente de 
expansão da rede para garantir o acesso universal e qualificado à saúde, conforme preconiza o SUS. A 
contratação de médicos para as equipes de Saúde da Família (ESF) e de Atenção Primária [EAP) é fundamental 
para ampliar a cobertura da APS e assegurar que a população tenha acesso ao serviço que é a porta de entrada 
preferencial do SUS. A presença de médicos nas equipes é um requisito para o cadastramento no SCNES e, 

• 
consequentemente, para o recebimento de incentivos financeiros federais de custeio. A ausência desses 
profissionais impacta diretamente o financiamento da APS no município. A Portaria GM/MS nº 3.493/2024 
introduz o componente de vínculo e acompanhamento territorial como parâmetro para o repasse financeiro, 
incentivando a qualificação do cadastro, a reorganização da APS e a melhoria do atendimento. Em Vitória da 
Conquista, com mais de 100 mil habitantes, o parâmetro de pacientes vinculados é de 3.000 para eSF e 2.250 
para e AP 30h, com possibilidade de aumento de até 50%. Para cumprir esses parâmetros e ampliar a 
cobertura, é necessário criar novas equipes e unidades de saúde. A alta rotatividade de médicos na APS exige 
que a gestão municipal tenha mecanismos ágeis para substituir profissionais que deixam a rede, evitando a 
desassistência à população e prejuízos no financiamento federal. O credenciamento de médicos visa suprir essa 
demanda e garantir a continuidade dos serviços. Do ponto de vista econômico, a contratação de médicos por 
pessoa jurídica na administração pública proporciona um menor custo para o município, pelo próprio modelo 
de contratação. A remuneração para este credenciamento será equivalente à dos médicos estatutários do 
município, conforme GEP W 69649/2024 enviado pela Coordenação de Gestão de Pessoas, contendo todo o 
detalhamento dos valores a serem pagos. A igualdade remuneratória entre médicos credenciados e 
concursados da Atenção Básica é uma medida justa, necessária e que trará inúmeros benefícios para o 
município de Vitória da Conquista. Ao investir na valorização dos profissionais da saúde, a gestão municipal 
estará demonstrando seu compromisso com a saúde da população e com o desenvolvimento do município. O 
credenciado que prestar o serviço na Zona Rural receberá o incentivo de acordo com a carga horária. O 
Credenciado que for médico especialista em medicina da família e da comunidade receberá o incentivo de 
acordo com a carga horária. O credenciamento é a modalidade ideal para complementar a rede municipal de 

Rua João Pessoa, 253, Bairro: Centro 
Telefone: (77) 98856-5228 
Gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br 
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saúde de Vitória da Conquista devido à sua agilidade, flexibilidade e capacidade de atender a demandas 
específicas. Ao permitir a participação de diversos prestadores, tanto com fins lucrativos quanto filantrópicos, 
amplia a oferta de serviços e garante um atendimento mais completo à população. Essa modalidade se adapta 
rapidamente às mudanças na área da saúde, otimiza recursos e facilita o acesso a serviços de qualidade. A 
Secretaria Municipal de Saúde, enquanto unidade requisitante da presente demanda, realizou as ações 
necessárias à escolha, verificação e confirmação dos valores praticados e análise do credenciado, com o intuído 
de verificar a capacidade técnica da pessoa jurídica PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS LTDAatestando estar em 
conformidade com o solicitado em edital de credenciamento. A Secretaria Municipal de Saúde, enquanto 
unidade requisitante da presente demanda, realizou as ações necessárias à escolha, conforme documentos 
acostados aos autos. Por fim: uma vez inexistindo possibilidade de concorrência consoante o disposto no art. 74 
da 14.133/2021. "É inexigível a licitação quando inviável a competição,". Desta forma, verifica-se o atendimento 
de todos os elementos necessários à caracterização da inexigibilidade de licitação com base no artigo 7 4, 
inciso IV da Lei 14.133/2021, pois a especificidade do objeto e a exigência de especialização acarretam a 
inviabilidade jurídica de competição. O objeto a ser avençado terá por Fonte de Recursos àquela descrita sob o 
n°. 600, Órgão: 2600, Ação: 2205, Elemento de Despesa: 339039, no importe total de R$ 752.895,84 
(setecentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e noventa e cinco reais e oitenta e quatro centavos) 

•
Ciinica Médica, em zona urbana e zona rural, com carga horária de 30 e 40 horas semanais, com valor 
mensal de R$ 62.741,32 (sessenta e dois mil, setecentos e quarenta e um reais e trinta e dois centavos). 
A vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogado conforme Edital do Credenciamento nº 001/2025. A 
fiscalização do Contrato ficará a cargo de lvone Moreira Viana (Mat. 15187-0) -Gestor do contrato e juliano 
Gusmão de Oliveira (Mat 30541-0) - Fiscal Titular. Ante o exposto, com base na análise da documentação 
constante no processo administrativo em tela, nas razões e justificativas da Secretaria Municipal de Saúde, com 
o amparo do Parecer jurídico nº 364/2024, datada de 13 de dezembro de 2024, emitido pela Procuradoria 
Geral do Município - PGM, e assinado pela operadora do direito Sra. Marilúcia Pedroso Gama Fonseca, Advogada 
Pública Municipal OAB/BA nº 40.804, conforme disposição do artigo 74 da Lei 14.133/2021, resolve a Agente 
de Contratação, julgar INEXIGÍVEL o processo licitatório. Cabe destacar que a análise do Agente de Contratação 
se restringe apenas às documentações elencadas, excluindo, portanto, àqueles de natureza técnica, presumindo 
que todas as especificações de natureza técnica foram verificadas pela Unidade Requisitante. Ressalta-se ainda 
que o processo, incluindo objeto, avaliações e valores foram regularmente determinados pelo órgão 
competente, fato confirmado com a aposição da assinatura da Sra. Fernanda Oliveira Maron, Secretária 
Municipal de Saúde no Termo de Referência e na Comunicação que determina a contratação do objeto. Também 
merece destaque a tarefa dos servidores, Sra. Taise de Alcantara Amancio - Mat. nº 307816 e o Sr. Henrique 
Lima de Souza- Mat. n2 244375, que juntos são responsáveis pela análise técnica da presente contratação. Na 
oportunidade, encaminhamos a presente ata ao Secretário Municipal de Gestão e Inovação, Sr. Romar Souza 

e;iarros, para que proceda com a adjudicação e a ratificação nos termos da Lei Federal14.133/2021. Nada mais 
havendo a tratar eu, Liliane Brito do Prado, Agente de Contratação, lavrei a presente ata, que dato e assino. 

~Prado 
Agente de Contratação 

Rua João Pessoa, 253, Bairro: Centro 
Telefone: (77) 98856-5228 
Gercompras.semgi@pmvc.bagov.br 

Vitória da Conquista, 23 de outubro de 2025. 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO Nº 142.904/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 111/2025 

OBJETO: credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, efou entidades 

filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as Equipes de 

Saúde da Família e as Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura da atenção básica no município, em 
conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, cujo serviços pretendidos deverão ser 

prestados, necessariamente, dentro do limite territorial do Município de Vitória da Conquista, de acordo com as 

normas e diretrizes do SUS, a ser inserido na Rede de Atenção à Saúde Municipal, por meio de inexigibilidade 

de licitação. Cujo a pessoa jurídica se encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento público para 

•
Credenciamento nº 001/2025, processo administrativo nº 71886/2024, conforme condições, quantidades e 
exigências constantes nos autos e no Termo de Referência. 

A Secretaria Municipal de Saúde, cujo solicitante da despesa é a Secretária Sra. Fernanda Oliveira Maron, 

encaminha o processo em epígrafe com a atuação da Agente de Contratação designado, nomeado pelo Decreto 

Municipal nº 22.567/2023, a fim de que seja adjudicado o objeto desta INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, à 
pessoa jurídica: PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 53.177.327/0001-08. 
Atuou, nesse processo, a Sra. Marilúcia Pedroso Gama Fonseca, Advogada Pública Municipal OAB/BA nº 40.804, 

que analisou a legalidade do processo, apensado aos autos o elucidativo parecer jurídico nº 364/2024, datado 

de 13 de dezembro de 2024. 

Também merece destaque a tarefa dos servidores lvone Moreira Viana (Mat. 15187-0) e Juliano Gusmão de Oliveira 
(Mat. 30541-0), que juntos serão responsáveis pela gestão e fiscalização dos serviços prestados. 

No presente ato de ratificação, registro: 
a) que o pleno atendimento à legalidade é atributo do processo que compartilho com a eminente Sra. 

• 
Marilúcia Pedroso Gama Fonseca. 

b) que os valores ora contratados se encontram regularmente verificados pela Unidade Requisitante que atesta 

sua compatibilidade à demanda usual de mercado. 

Tais registros levam-me a decidir: 

a) por ratificar a presente contratação por INEXIGIBILIDADE de Licitação nº 111/2025 para que surta os 

seus efeitos jurídicos. 

Adjudico e Ratifico, 

Rua João Pessoa, 253, Bairro: Centro 
Telefone: (77) 98856-5228 
Gercompras.semgi@pmvc.ba.gov.br 
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Título Órgão Telefone por por 

EXTRATO Secretaria 9BB36 Liliane liliane ' (https:/ I d om.p mvc. ba .gov. br I painel/dia ri os/3 3 07 I assunto/ edita r /153401) 

INEXIGIBILIDADE Municipal 472S Brito Do Brito Do [!] 
DE LICITAÇÃO No de Gestão Prado- Prado- t 
107/202S e 30/10/2025 30/10/2025 

PROCESSO N° Inovação 0%9:08 09:59:08 

142.911/202S 

EXTRATO Secretaria 9BB36 Liliane liliane , (https://dom.pmvc.ba.gov.br/painel/diarios/3307/assunto/editar/153402) 

INEXIGIBILIDADE Municipal 472S Brito Do Brito Do [!] 
DE LICITAÇÃO N° de Gestão Prado- Prado- t 
10B/202S e 30/10/2025 30/10/2025 

PROCESSO N° Inovação 10:00:24 10:00:24 

143.712/202S 

.EXTRATO Secretaria 9BB36 liliane liliane ' (https:/ I dom .p mvc. ba.gov. br I painel/dia ri os/3 3 07/ assunto/edita r /1 534 O 3) 

INEXIGIBILIDADE Municipal 472S Brito Do Brito Do [!] 
DE LICITAÇÃO N° de Gestão Prado- Prado- t 
109/202S e 30/10/2025 30/10/2025 

PROCESSO N° Inovação 10:01:33 10:01:33 

143.713/202S 

EXTRATO Secretaria 9BB36 Liliane Liliane '(https://dom.pmvc.ba.gov.br/painel/diarios/3307/assunto/editar/153404) 

INEXIGIBILIDADE Municipal 472S Brito Do Brito Do [!] 
DE LICITAÇÃO N° de Gestão Prado- Prado- t 
110/202S e 30/10/2025 30/10/2025 

PROCESSO N" Inovação 10:02:20 10:02:20 

142.909/202S 

EXTRATO Secretaria 9BB36 Liliane Liliane " (https: I I d om.p mvc. ba .gov. br I painel! dia ri os/3 3 O 7 I a ssu ntol edita r /153 40 5) 

INEXIGIBILIDADE Municipal 4725 Brito Do Brito Do [!] 
DE LICITAÇÃO No de Gestão Prado- Prado- t 
111/2025 e 30/10/2025 30/10/2025 

.PROCESSO No Inovação 10:03:14 10:03:14 

142.904/202S 
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EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 111/20~~·I~;.;.;:;:,. 
PROCESSO N° 142.904/2025 \%Ê&ffi~~;-) 

\~~í~ Btife ~.~_,'(~''/' 
OBJETO: credenciamento de pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativoS'; .. ·etbu 
entidades filantrópicas, para atuação complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é 
fortalecer as Equipes de Saúde da Família e as Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura 
da atenção básica no município, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, 
cujo serviços pretendidos deverão ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial do 
Município de Vitória da Conquista, de acordo com as normas e diretrizes do SUS, a ser inserido na 
Rede de Atenção à Saúde Municipal, por meio de inexigibilidade de licitação. Cujo a pessoa jurídica 
se encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento público para Credenciamento n° 
001/2025, processo administrativo n° 71886/2024, conforme condições, quantidades e exigências 
constantes nos autos e no Termo de Referência. PROLIFE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob n•. 53.177.327/0001-08. Valor total de: R$ 752.895,84 (setecentos e cinquenta e dois 

•
il, oitocentos e noventa e cinco reais e oitenta e quatro centavos) Clínica Médica, em zona 
bana e zona rural, com carga horária de 30 e 40 horas semanais, com valor mensal de R$ 

62.741,32 (sessenta e dois mil, setecentos e quarenta e um reais e trinta e dois centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, inciso 111, alínea F, da Lei Federal n° 14.133/2021. 
RATIFICAÇÃO EM: 23 de outubro de 2025. 

• 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Romar Souza Barros 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

PREGÃO ELETRÔNICO 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 
062/2025 

Número do Processo: 105.676/2025. 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO VETERINÁRIOS PARA ESTERILIZAÇÃO 
CIRÚRGICA. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital, o qual 
encontra-se disponível em www.licitapmvc.com.br, ou https://www.pmvc.ba.gov.br/ no link "Processos 
Licitatórios". Abertura das propostas: 18/11/2025 às 14h00min., início da sessão: 18/11/2025 às 
14h30min, horário oficial de Brasília/ DF. Informações gerais: Gerência de Compras, (77) 98856-5228. 

Pregoeira responsável 
Meg de Sousa Marques. 

Secretário Municipal de Gestão e Inovação 
Romar Souza Barros. 

CREDENCIAMENTO 

dom.pmvc.ba.gov.br 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 
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A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias 
com as seguintes características: 

Data de envio: 30/10/2025 13:58:28 
Origem do Ofício: Secretaria de Administração 
Operador: Gildelene Macedo de Souza 
Ofício: 11375399 

• Data prevista de publicação: 04/11/2025 
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3 
Forma de pagamento: Boleto 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de 
matérias nos Jornais Oficiais. 

- ----
Matérias 

Sequencial Arquivo(s) MOS 
Tamanho Valor 

(em) 

23268625 
EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO NA e3b6015fb561d50c 

7,00 R$ 298,69 
107-2025 DOU 30-10.rtf 680f7ca3c2a06981 

23268626 
EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICJTACAO NA 30fce7a2e47000e3 

7,00 R$ 298,69 
108-2025 DOU 30-10.rtf b494f71d5430fla7 

-

23268627 
EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICJTACAO NA bf11935a540acad3 

7,00 R$ 298,69 
109-2025 DOU 30-10.rtf 302a9acea68f64ed 

-·-·--- --·---·- ---·-····-·· 

23268648 
EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO NA b90c65091950acdc 7,00 R$ 298,69 
110-2025 DOU 30-lO.rtf ca4adcf72ff35507 

23268649 
EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICJTACAO NA 91cbe831810a6e13 

7,00 R$ 298,69 
111-2025 DOU 30-10.rtf Ob01e65c25a4f3b6 • ---- ---·-··· ~------

TOTAL DO OFICIO 35,00 R$ 
1_.493,45 

---·---· 

I of I 301! 0/2025, 13:59 



• 

• 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO- seção 3 

EXTRATO INEXIGIBIUOAOE OE LICITAÇÃO Nt 109/2025 

Proce~so n2 143.713/2025 - OBJETO; credenciamento de pes~oas jurídicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação 
complementar na Rede Municipal de SaUde. O objetivo é fortalecer as Equipes de Saüde da 
Família e as EQuipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura da atenção básica no 
munidpio, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, cujo 
serviços pretendidos deverão ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial 
do Munidpio de Vitória da Conquista, de acordo com as normas e diretri~es do SUS, a ser 
inserido na Rede de Atençao à Saúde Municipal, por meio de ine~igibilidade de licitação. 
Cujo a pessoa jurfdica se encontra credenctada e habilitada por meio do chamamento 
público para Credenciamento n~ 001/202S, processo administrativo n~ 71886/2024, 
conforme condições, quantidades e exig:ências constante_s nos autos e no Termo df! 
Referência. MMEDSLIM SERVIÇOS MEDICOS LTDA, 1nscnta no CNPJ sob n~. 
30.041.169/0001-50. Valor total de: R$ 148.272,84 {cento e quarenta e oito mil, duzentos 
e setenta e dois reais e oitenta e quatro centavos) Cllnica Médica, em zona urbana, com 
carga horária de 40 horas semanais, com valor mensal de R$ 12.356,07 (doze mil, trezentos 
e cinquenta e seis reais e sete centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, inciso 111, alínea 
F, da lei Federal nll 14.133/2021. RATIFICAÇÃO EM: 23 de outubro de 2025. AUTORIDADE 
COMPETENTE: Romar Souza Barros - S&retário Municipal de Gestão e lr!ovação 

EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE UCITAçAO N~ 110/202S 

Processo n!l 142.909/202S - OBJETO: credenciamento de pessoas jurídicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação 
complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as Equipes de Saúde da 
Família e as Equipes de Aten~o Primária, ampliando a cobertura da atenção básica no 
munidpio, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, cujo 
serviços pretendidos dever§o ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial 
do Município de Vitória da Conquista, de acordo com as normas e diretrizes do SUS, a ser 
inserido na Rede de Atençllo à Saúde Municipal, por melo de inexigibilidade de licitação 
Cujo a pessoa jurídica se encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento 
público para Credenciamento n2 001/202S, processo administrativo n2 71886/2024, 
conforme condições, quantidades e exigências constantes nos autos e no Termo de 
Referência. SERVtTA SERVIÇOS M~DICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nll. 29.306.133/0001-
72. Valor total de: R$ 312. 74S,68 (trezentos e doze mil, setecentos e quarenta e cinco reais 
e sessenta e oito centavos) Clínica Médica, em zona urbana e zona rural, com carga horária 
de 40 horas semanais, com valor mensal de R$ 26.062,14 (vinte e seis mil, sessenta e dois 
reais e catorze centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, inciso 111, alínea F. da lei 
Federal nll 14.133/2021. RATIFICAÇÃO EM: 23 de outubro de 202S. AUTORIDADE 
COMPETENTE: Romar Souza Barros - Secretário Municipal de Gestão e Inovação. 

EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nl 111/202S 

Processo n~ 142.904/202S • OBJETO: credenciamento de pessoas jurldicas de direito 
privado, com ou sem fins lucrativos, e/ou entidades filantrópicas, para atuação 
complementar na Rede Municipal de Saúde. O objetivo é fortalecer as Equipes de Saúde da 
Famflia e as Equipes de Atenção Primária, ampliando a cobertura da atenção básica no 
mllnicípio, em conformidade com as demandas da Diretoria de Atenção Básica, cujo 
serviços pretendidos deverão ser prestados, necessariamente, dentro do limite territorial 
do Municfpio de Vitória da Conquista, de acordo com as normas e diretrizes do SUS, a ser 
inserido na Rede de Atenção à Saúde Municipal, por meio de inexigibilidade de licitação. 
Cujo a pessoa jurídica se encontra credenciada e habilitada por meio do chamamento 
público para Credenciamento n!l 001/202S, processo administrativo n9 71886/2024, 
conforme condições, quantidades e exigências constantes nos autos e no Termo de 
Referência. PROUFE SERVIÇOS M~DICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nll. 53.177.327/0001-
08, Valor total de: R$ 7S2.89S,84 (setecentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e noventa 
e cinco reais e oitenta e quatro centavos) Clínica Médica, em zona urbana e zona rural, 
com carga horária de 30 e 40 horas semanais, com valor mensal de R$ 62.741,32 (sessenta 
e dois mil, setecentos e quarenta e um reais e trinta e dois centavos). FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: art. 74, inciso 1!1, allnea F, da Lei Federal n9 14.133/2021. RATIFICAÇÃO EM: 23 de 
outubro de 202S. AUTORIDADE COMPETENTE: Romar Souza Barros- Secretário Mumc1pal 
de Gestão e lnovaç~o. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WAGNER 

AVISO DE UCfTAçlO 
PREGAO ELETRONICO Nll 11/2025 

O Município de Wagner/BA, comunica aos interessados que fará realizar no dia 
14/11/202S às 08:00h, a licitação na modalidade Preg~o Eletrônico N~. 011/2025, Tipo 
menor preço, !)ara aquisiçao de 2 (dois) vefculos automotores zero KM, tipo mlnivan. Os 
interessados deverão apresentar as propostas de preços e os documentos de habilitação 
nos termos do edital e seus anexos no endereço eletrônico https://bnc.org.br/. 

'it~~et~6J~~~~~~m~~00~I~~~~~S. 
Agente de Contratação 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTANEIRA 

AVISO 
PREGAO ELETRONICO Nll 202S.09.19.1 

REABERTURA DE SESSÃO PÚBLICA 
O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Altaneira/CE torna público, para 

conhecimento dos interessados, que estará reabrindo a sessão do Sui)ramencionado 
certame, cujo objeto é a contratação de serviços a serem prestados na locação de veículos 
tipo motocicleta e automóvel, destinados ao atendimento das necessidades das Diversas 
Secretarias do Municfpio de Altaneira/CE, para convocação dos demais licitantes 
classificados, com base no art. 90 § 22 e § 41! da lei 14.133/21, por motivo da não 
assinatura do instrumento contratual por parte de dos arrematantes, com reabertura 
marcada para o dia OS de novembro de 2025 às 09:30 horas. Maiores informações na sede 
do Setor de licitações, s1to na Rua Deputado Furtado leite, N' 272, Centro, CEP: 63.195-
000, no horário de 08:00 as 14:00 horas ou ainda pelo E-mail: 
licitacao@altaneira.ce.gov .br. 

Altaneira/CE, 3 de novembro de 2025. 
PEDRO ELDO RIBEIRO DE liMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUIARÉS 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO, CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Apuiarés-CE, pessoa juríd1ca 
de direito público interno, inscrito no CNPJ. sob o número 07.438.468/0001-01, com sede na 
Avenida Gomes da Silva, nl! 99- Centro· CEP: 62.630-000, Apularés- CE, CONTRATADA: SEJA 
+ EDUCAÇÃO E CULTURA LTOA, CNPJ: 4S.SOS.083/001-24 e CGF sob o nv 07.0S7.926-1, 
estabelecida ã Avenida Eusebio de Queiroz, n• 207S- Bairro- Pires Façanha- Cep. 61.77S-530 
- Eusebio- Ce. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n214.133, de 1• de abril de 2021 e Processo Carona 
N' 014202SPAFME. OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDATJCOS PARA ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICfPIO DE 
APUIAR~S/CE, conforme especificado na Ata de Registro de Preços n~ 04/202S referente ao 
Pregão Eletrônico nl! OS/202S-SRP. VALOR: R$ 99.200,00 (noventa e nove mil e duzentos 
reais). PRA20S: validade do contrato será de 03 {três) meses. ORIGEM DOS RECURSOS: As 
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.;.. ~i:: .• :.:;,_::--~~:; 

!Ji$G(; 
ISSN 1677-7069 Nl! 210, terça-feira, 4 de novembro de -~·- •• t;' ~t'>~ j 

·Í'v 'l -,. ·r::.-~'/ 
despesas do presente objeto correrão por conta da Dotação Orçamentária da Secretaria ~ 11,\l ~~,._;• 
fducaçao sob o n• 1002.12.308.0221.2.071- Implementação de Escolas em Tempo Integral- .. -

EB - Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo - Fonte de Recurso: 
1569.0000.00- Outras Transferência de Recursos FNDE -1.500.1001.00 ·Receita de Impostos 
e de Trãnsferência de !postos- Educação- Origem de Recursos: Vinculados e Próprios. DATA 
DO CONTRATO: Apuiarés, 30 de outubro de 202S. Signatários: CONTRATANTE: José Solon 
Bezerra dos Santos Junior· Ordenador Geral de Despesas. CONTRATADA: SEJA-+ EDUCAÇÃO 
E CULTURA LTDA - Henrique Magalh~es Fernandes Epitácio - Representante legaL 

AVISO DE ADESAO A DE REGISTRO DE PREÇOS 

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PROCEDIMENTO AOMINISTRAT!VO: Processo Carona 
n~ 014202SPAFME A Prefeitura Municipal de Apuiarés-Ce, por intermédio da Secretaria de 
Educação, através do Processo Carona nv 014202SPAFME a Adesão à Ata de Registro de 
Preços N" 04/202S, de origem do Pregão Eletrônico para Registro de Preços N" OS/202S-SRP, 
gerenciado pelo Consórcio Intermunicipal do Agreste Alagoano - COINAGRESTE - OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE liVROS DIDÁTICOS PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, JUNTO À 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNicfPIO DE APUIARB/CE - CONTRATADA(S): SEJA + 
EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA - Valor Global de R$ 99.200,00 {noventa e nove mil e duzentos 
reais). 

Apuiarés-CE, 30 de outubro de 202S. 
JOS~ SOLON BE2ERRA DOS SANTOS JUNIOR 

Ordenador Geral de Despesas 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGAO ELETRÔNICO N9 01S202SPEFMS 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNicfPIO DE APUIARtS-CE, empresa SHOPPING MEOMAIA 
COMERCIOS E REf>RESENTACOES LTOA vencedora do LOTE 1 no valor total de R$ 28.20S,OO 
(vinte e oito mil, duzentos e cinco reais),do LOTE 3 no valor total de R$ 15.200,00 (quinze 
mil e duzentos reais), do LOTE 8 no valor total de R$ 8SO,OO (oitocentos e cinquenta reais), 
vencedora do LOTE 9 no valor total de R$ 11.000,00 (onze mil reais), perfazendo um valor 
total de RS SS.2SS,OO (cinquenta e cinco mil. duzentos e cinquenta e cinco rea1s), empresa 
F B COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA vencedora do LOTE 2 no valor total 
de RS 21.161,60 (vinte e um mil, cento e sessenta e um reais e sessenta centavos) do LOTE 
6 no valor total de fi$ 19.4S2,00 (dezenove mil, quatrocentos e cinquenta e dois 
reais),perfazendo um valor total de R$ 40.613,60 (quarenta mil, seiscentos e treze reais e 
sessenta centavos) e a empresa J&G PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
vencedora do LOTE 4 no valor total de RS 30.788,00 (trinta mil, setecentos e oitenta e oito 
reais), do LOTE S no valor total de R$ 77.424,14 (setenta e sete mil, quatrocentos e vinte 
e quatro reais e quatorze centavos), do LOTE 7 no valor total de R$ 9.651,89 [nove mil, 
seiscentos e cinquenta e um reais e oitenta e nove centavos). perfazendo um valor total de 
R$ 117.864,03 (cento e dezessete mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e três 
centavos). Considerando que foram observadas os !)razos recursais, Homologação o 
Procedimento llcitatório. 

Apuiarés-Ce, 31 de outubro de 202S. 
JOSt SOLON BEZERRA DOS SANTOS JUNIOR 

Ordenador Geral de Despesas 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGAO ELETRÔNICO N9 015202SPEFMS 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICfPIO DE APUIAR~S-CE, empresa SHOPPING MEDMAIA 
COMERCIOS E REPRESENTACOES LTDA vencedora do LOTE 1 no valor total de R$ 28.205,00 
(vinte e oito mil, duzentos e cinco reals),do LOTE 3 no valor total de R$ 1S.200,00 [qulnle 
mil e duzentos reais), do LOTE 8 no valor total de R$ SSO,OO (oitocentos e cinquenta reais). 
vencedora do LOTE 9 no valor total de R$ 11.000,00 (onze mil reais), perfazendo um valor 
total de R$ SS.2SS,OO (cinquenta e cinco mil, duzentos e cinquenta e cinco reais), empresa 
f B COMERCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA vencedora do LOTE 2 no valor total 
de R$ 21.161,60 (vinte e um mil, cento e sessenta e um reais e sessenta centavos) do lOTE 
6 no valor total de R$ 19.4S2,00 (dezenove mil, quatrocentos e cinquenta e dois 
reais), perfazendo um valor total de RS 40.613,60 [quarenta mil, seiscentos e treze reais e 
sessenta centavos) e a empresa J&G PHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
vencedora do LOTE 4 no valor total de R$ 30.788,00 (trinta mil, setecentos e oitenta e o1to 
reais), do lOTE S no valor total de RS 77.424.14 (setenta e sete mil, quatrocentos e vinte 
e quatro reais e quatorze centavos), do LOTE 7 no valor total de R$ 9.6S1,89 (nove mil, 
seiscentos e cinquenta e um reais e oitenta e nove centavos), perfazendo um valor total de 
R$ 117.864,03 (cento e dezessete mil, oitocentos e sessenta e quatro rea1s e três 
centavos). Considerando que foram observadas os prazos recursais, Adjudico o 
Procedimento Licitatório. 

Apuiarés-CE, 31 de outubro de 2025. 
JOS~ SOLON BEZERRA DOS SANTOS JUNIOR 

Ordenador Geral de Despesas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
CONCORR~NCIA N9 13.026/202S CRP 

1! Alteração ao Edital e Adiamento da Concorrência N~ 13.026/2025 CRP. A 
Presidente da Comissão de Contratação para Bens e Serviços Especiais CCBSE da 
Prefeitura Munici!)al de Aquiraz torna público, para conhecimento dos interessados, a 
alteração ao edital e o adiamento da data de recebimento dos documentos de habilitação 
e propostas, que passa a ser até o dia 19 de novembro de 202S. às 09h (nove horas), na 
Rua Virgilio Coelho, 112, Centro, Aquiraz, CE - Auditório da Secretaria de Administração e 
Planejamento, referentes a esta Concorrência, do tipo Menor Preço Global, cujo objeto é 
o registro de preços para contratação de empresa especializada em engenharia para 
construção de sistemas padronizados de geração de energia solar fotovoltaica, do tipo On 
Grid de interesse da Secretaria de Educação do Município de Aquiraz/CE. tudo conforme 
projeto básico. A alteração ~e encontra disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
www.municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br, www.aqUiraz.ce.gov.br e www.compras.gov.br. 
Quai$quer informações poderão ser obtidas no horário de 08h às 12h na sede da Comissão 
ou através do telefone (SS) 4062-8090 (ramal 9184). 

Aquiraz/CE, 3 de novembro de 202S 
MARILIA MOREIRA DE FREITAS 

Agente de Contratação 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGAO ELETRONICO N9 1S.014/202S PE 

Pregão Eletrônico N2 15.014/202S PE. Objeto: Aquisição de material médico­
hospitalar (lotes anulados), de interesse da Secretaria de Saúde e Hospital Geral Manoel 
Assunçao Pires do Municipio de Aquiraz/CE. Tipo de licitaç~o: Menor Preço por Lote. A 
Pregoeira da Prefeitura Municipal de Aquiraz torna público, para conhecimento dos 
Interessados que atê às 09:00h [nove horas) - [horário de Brasília) do dia 18 de novembro de 
202S, estará recebendo as propostas de preços referentes a este pregão, no endereço 
eletrônico www.compras.gov.br. O edital poderá ser obtido no endereço eletrônico já 
mencionado. Quaisquer Informações poderão ser obtidas no horário de 08:00h às 12:00h na 
sede da Comissão ou através do telefone (8S) 4062-8090 Ramal 9184. 

Aquiraz - Ce. 3 de novembro de 202S. 
MARIA BRENA ALVES DOS SANTOS COSTA 

Pregoeira 


